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~.N•:~~~~ FolhaNº: 
Rubrico: 

ESTADO DD MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Gabinete da Prefeita 
Av. Nagib Haickel, s/n9- Cep: 65.390-000 /Santa Luzia -MA 

Processo/ Protocolo: 064/2023. Entrada: 10/04/2023. 

Origem: Secretaria Municipal de Educação. 

Destino: Secretaria Municipal de Governo e Gestão. 

Assunto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural e suas organizações para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE, para o ano de 2023. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Hakkel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Proo. N°: ()/zt//í 1J 
FolhaNº: {)\l !-
Rubrica: §., 

Santa Luzia/MA, 10 de abril de 2023. 

A Sua Excelência, a Senhora, 
FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 
Prefeita da Cidade de Santa Luzia - MA 

Excelentíssima Senhora Prefeita, 

1 
:' • de gênero~ 

· r e' ~-OJ 

e· sua 
. en i nO Prógq!inâ 
entação Escolar/PNAEt i>ãr? 

Solicito de Vossa Excelência que autorize a reabertura e republicação deste 
processo visto que o anterior ficou dC?ser(:o,-onde ;seu objeto é a Aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiàr. '.e ... 1 dó· ,~mP:te~endedor familiar rural e suas 
organizações para atendimento· - :~aÓ:~. --Pro'grà'.m,'~ Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE, para o ano de 29~3)''- · "'l!'f,:1(:l 

Aquisição é necessári~P~a estabeie~~ ~ormas legais (Lei nº I I.947/2009 
e Resolução nº 26/2013) que garantem ,o fornecimento de alimentos da Agricultura 
Famili~ para a alimentação dÔ,s;-.e~tuq~Jç!

34
~a. e~u·~~ção básica pública. A Lei nº 

l .I :94 7 f:2009"~e!erm.~~ a,.uti;!?ll,~ão 1e.,( no zín:íil@.o,! 39}f~7dos/ecurso~·~re~assados .P.~9 
f,NDE para. àhmentaç~,9J escol~na ·compra· __ d~,.1P[Çdutos sJa--agncultura-frup1hm,:; 
P~rz.ando_bs-asse_ntafuentos d""ê'Tréf çmt"âag;fferi~.a(c9Iftunidaéles tradiciohais.indígenás 
e qmlombolasÍ(Art1go,l4)l '-'!, ,,'.~~-/. /" ~' ~ 
~ ~ -'1l1t .. ,;.; l~~lff~4W ~\ ~~,,- ) 

Deste rifódo, encaminhamos estes autos, bem como o novo-Têrmo:...-de 
Referência, a Vossa Excelência para que o analisando e, convencendo-se das razões aqui 
expostas, livremente autorize a contratação nos moldes da Lei nº II.947/2009 e 
Resolução n' 26/2013. 

Por fim, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

NTONIODASILVA 
etário Municipal de Educação 

Portaria nº 006/2021 

,-,,. ., 
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1. OBJETO: 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria Municipal de Educação 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

PROJETO BÁSICO 

~~:~ @Glf/Zó=:, 
Rubru:a:._...j/Jfi.:.' -

1.1- Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural e suas 
organizações para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para o ano de 2023. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1- O Governo Federal estabelece normas legais (Lei nº 11.947/2009 e Resolução n!! 26/2013) que 
garantem o fornecimento de alimentos da Agricultura Familiar para a alimentação dos estudantes da 
educação básica pública. A Lei nº 11.947/2009 determina a utilização de, no mínimo, 30% dos recursos 
repassados pelo FNDE para alimentação escolar na compra de produtos da agricultura familiar, 
priorizando os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e quilombolas 
(Artigo 14). 

2.2- O objetivo do Governo Federal com essa medi.da, é.promover a segurança alimentar e nutricional, a 
produção de alimentos da agricultura.,..,.fafuÍlia

1
r;)qué-4esj)eita as tradições alimentares locais, ·o 

,-; ~--- ~ -. 
desenvolvimento sustentável, a articulação\cfáS-políticas públicas e o controle social . . \ ;;;; -

2.3- A nova Lei foi regulamentada pela Resol~~~~íl, posteriormente pela Resolução/CD/FNDE 
nª 26 de 17 de junho de 2013, do ConseinO ·oeliberativo1.

1
do FNOE, descreve os procedimentos 

operacionais (passo a passo) para venda dtis produtos da akrk:~ltura familiar às Entidades Executaras 
(Secretarias_Estaduais de Educação, Prefeituras:.-e-·Escolas. íésR1ansáveis pela execução do Programa 
Nac~o~-ê Ali~Qtação Esc;olarJ PN~~ ~~ /}J ·~ ~j ~ ~-, ----i ... 4 

,,.,-,------i.~--- WK'-~ ---/··" !_, . ..,--..--, ,-..,~ 
03 - ESP.ECIFICAÇÕES'DO"OBJETO: '<_~ "yv" /f/ . _ __ ----

C, L ~ ~ _:__.J .,,- ~ 7. __, •~-,, --- , .. ,. , 

lterii; Produto ¼li ' p,.,, -~ Especlficaçãõ~1 Classlflcaçãó Urildade '.Quantidade 
Produto in natura, com boa aparência, -~ -

ARROZ Outros Gêneros 
1 

BENEFICIADO 
sem a presença de fungos, com cheiro e 

Alimentícios 
Kg 4.000 

aspectos característicos. 

ABÓBORA 
Produto ln natura, com boa aparência, 

2 
COMUM 

sem a presença de fungos, com cheiro e Hortaliças/Tubérculos Kg 8.000 
aspectos característicos. 
Produto ln natura, tamanho grande, com 

3 ABACAXI boa aparência, com cheiro e aspectos Frutas Kg 18.000 
característicos. 
Produto in natura, com boa aparência, 

4 ALFACE sem a presença de fungos, com cheiro e Hortallças/Tubércu los Kg 1.300 
aspectos característicos. 

5 
BANANA Produto in natura, com boa aparência, 

Frutas Kg 8.000 
PRATA com cheiro e aspecto característicos 

BATATA 
Produto ln natura com boa aparência, 

6 
DOCE 

tamanho grande, rico em vitaminas, Hortaliças/Tubérculos Kg Z.000 
simples e com alto valor energético. 

~•=== êoiiéAcló 
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Proc. Nº: @6 Íf µ.3 
Folha N°:P O 1\ 
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CHEIRO 
VERDE 

COUVE 
FOLHA 

FEUÃO 
VERDE 

DEBULHADO 

INHAME 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretafia Municipal de Educação 
Av. Naglb Halckel, s/nB- Cep: 65.390-000 /Santa Luzia- MA 

Produto in natura, com boa aparência, 
tamanho médio, sem a presença de 

Hortaliças(fubérculos 
fungos, com cheiro e aspectos 
característicos. 
Produto ln natura~ tamanho médio, com 
boa aparência, folhas sem queimaduras, 
livres de sujidades e cheiro 
característico. 
Produto ln natura, com boa aparência, 

Hortaliças(fubêrculos 

sem a presença de fungos, com cheiro e Hortaliças(fubêrculos 
aspectos característicos. 
Raiz mediana sem sujidades, embalados 
em sacos resistentes. 
Produto ln natura, com boa aparência, 

Hortaliças/Tubérculos 

LARANJA sem a presença de fungos, tamanho 
mediano. 

Frutas 

LIMÃO 
COMUM 

MANGA 
ROSA 

Produto ln natura, com boa aparência, 
sem a presença de fungos, _com chelro1e 

característlc'ós,~ \Í . .t~m~nho, /"'::: 
\·•;.::.-·. ~~ 

aspectos 
mediano. r .... ~ 

Frutas 

Produto ln natura, corri•<lfiõ~parênci~,. '-'í 
tamanho grande, ·selll, .. PreSença çdê- i "- , Frutas 
fungos, , _com cheiro't: ~Er ,aspecto. ._,1 
caractenst1co. -s::.. . ,; 

Produto ln natura, com boa aparência, 
MELANCIA sem a presença de fungos, com cheiro e 

aspectos característicos, redonda ou 
comprida e graúda. 

Frutas 

MILHO 
Espiga tamanho médio colheita recente, 

VERDE Hortaliças/Tubérculos 
(ESPIGAS) 

limpos e embalados em sacos, 

PEPINO 
Produto ln natura, com boa aparência e Hortaliças(fubérculos 
cheiro característico. 

PIMENTA DE Produto ln natura com boa aparência e 
Hortaliças/Tubérculos 

CHEIRO cheiro característico 

PIMENTÃO 
Produto ln natura com boa aparência e 

Hortaliças/Tubérculos 
cheiro característico 
Pro~uto in natura, com boa aparência, 

QUIABO tamanho mediano e cheiro Hortalfças/Tubérculos 
característico. 

~•::e= 5 EC RETA RI A,JJ E PREFEITURA DE 

IEIDUCACAO 
FAZENDO MUITJ MAIS 

SANTA LUZIA 

Kg 1.000 

Kg soo 

Kg 10.000 

Kg 1,000 

Kg 3.000 

Kg 1,000 

Kg 5.000 

Kg 12.000 

Kg 15.000 

Kg 1.300 

Kg 400 

Kg soo 

Kg 1.SOO 
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RAIZ DE 
22 MANDIOCA 

(MACAXEIRA) 
TAPIOCA 

23 
FÉCULA 

24 TOMATE 

25 VINAGREIRA 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel, s/n9- Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Raiz mediana sem sujidades, embalados 
Hortaliças/Tubérculos 

em sacos resistentes. 

Produto in natura com boa aparência e Outros Gêneros 
cheiro característico. Alimentícios 
Produto ln natura, com boa aparência, 
sem a presença de fungos, com cheiro e Hortaliças/Tubérculos 
aspectos caracterfsticos. 
Produto in natura com boa aparência e Hortaliças/Tubérculos 
cheiro característico. 

4, OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

4.1-A Contratante compromete-se a: 

Kg 6,000 

Kg 5.000 

Kg 15.000 

Kg 1.500 

4.1.1 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Projeto 
Básico, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

4.1.2 - Comunicar prontamente ·à contratada qÚatquer anormalidade na execução do objeto, 
podendo recusar o recebimento, caso rlã,..o·-esteja de. acçrdo com as especificações e condições 
estabelecidas no presente Projeto Básico; ! ~7C] 

à d .dl · d '1'1"<1 ã · · 1 à 1· - d 4.1.3 - Fornecer contrata a to o. tipo e n ormaç o interna essenc1a rea 1zaçao os 
fornecimentos; -~ o••-.:-t;. f,,:,: r , 

--e•·· -- ,*·~tf:h _y-·1.,-) 1 ~--- ~--- k'--> ' ?5' l .--::--..... ) 
( _ _.. 4.•f:4--"'-éonferir-to~doêume_~fação_ têÍnica .~;rap~--e ~res~t~â_dur~9-~e a execu~~o; do 

objet~, :!etua?~~o_s~umatesto quand~~_.;€,na-estive.em~r:í~~idade·côm os pa~l}[ormação 
e q'}altd~_~l~O~ ~;; 1-..... ~f ~ __.--

~-----4,,\ 1--, .----' . L~iÃ:t.1111@:,$ll r:-.~~;·~--•··) 
4.1.5 - Homologar·os fornecimentos executados quando os mesmos est1verem·;de~acordo'com o 

especificado no Projeto Básico; 

5, OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1-Atender a todas as condições descritas no presente Projeto Básico; 

5.1.2 - ResponsabilizaVie pelo fornecimento do objeto deste Projeto Básico, respondendo civil e 
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, 
prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar 
à contratante; 

5.1.3 - Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da contratante; 

5.1.4 - Indenizar a contratante por todo e qualquer prejuízo material ou pessoal que possa advir 
direta ou indiretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes do exercício de sua atividade; 

::c:@ ==e: 
SECRETARIA.J'E PREFEITURA DE 

EDIUCACAO 
FAZENDO Mun& MAIS 

SANTA 11.IUZDA 
FAZENDO MUITO MAIS 

Página 3 deS 



o 

o 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa luzia CNPJ: 06,191,001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel, s/ng- Cep: 65.390-000 / Santa Luzia• MA 

Proo.N•:~ 
Folha N": 
RUbrica:~ 

5.1.5 • Executar fielmente o contrato e este Projeto Básico, em conformidade com as cláusulas 
acordadas e normas estabelecidas na Lei n.e 8,666/93 e suas alterações, de forma a não Interferir no bom 
andamento da rotina de funcionamento da contratante. 

6. CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

6.1- Os alimentos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com a necessidade após a ordem 
ou solicitação formal emitida pela Secretaria Municipal de Educação de Santa luzia e deverá ocorrer em 
um prazo máximo de 5 dias. 

6.2 • Caso insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão 
desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o produto em questão, será rejeitado, devendo 
ser substituído e reapresentado. 

6.3 • Caso a substituição não ocorra no prazo estipulado ou o novo produto também seja rejeitado, estará 
a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades, conforme o disposto 
no art. 81 e seguintes da lei 8.666/93. ; j 

6.4 - Os custos da substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente à conta da CONTRATADA. í-- ,, 1 . _/L 
6.5 - Os produtos deverão ser entregues e") ·embalage"i,r~\ist~ntes que proporcione a integridade do 
produto até o seu uso, as embalagens qi.te eStiverem,vloladas serão rejeitadas. 

r · · , r·· 
6.6 ~lfrado a Secretaria Mliniclpal·:~ição}~ofdireito de rejeitar;-no:todo ou em parte, os 
itens-entregues·em desacofd~m àS;e~pecih~açõe'iiéxigÍda;:ho.f°àÍtal, fÍcando:a1:mR~esa-CONTRAjDA 
obrigada a substii:uir-e/~u.-"íêpa7ar os i.ié~rregÜÍ~~s no··prãitc!í{f~té 48-(êÍuarenta e Óit'õ) horas"r~ntar ,,...,-:- • ---- ..., .. _,.Z»"'"- 1F ,· . ...,,.~., . -· 

da Sl;!a'<:"notificação, [l~a,cargo da SE!cr~;â!i~ M~nici_paJ.déEducação;~- ..----1 
j _.........----\ J ~,cà4{~yl·~IDJJ L ...----=--.q . ...____-- ! 
,_. \... •y ~ ---::....:... ::;:e:-,:-· ,,,,- . ' ---

6.7 - Caso seja constatãdo pela CONTRATANTE atrav-és de fiscalização ou no ato da entrega-provisória, a 
existência de produtos não provenientes da Agricultura Familiar, ou seja, que não seja proveniente de 
produção própria do CONTRATADO, o mesmo será descredenciado imediatamente. 

7. LOCAL DE ENTREGA: 

7.1- Os alimentos serão entregues todas as terças-feiras, na Central de Recebimento de produtos da 
Agricultura Famltiar, situado a Rua da Estrela, nº 502, Centro, Santa Luzia - MA, aos cuidados do 
Supervisor do setor competente. 

8. DA VJGtNCIA: 

8.1- O Contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2023. 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

~@t:=c= 
SECRETAR I A..J' E 
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FAZENDO Mun& MAJS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel, s/n9- Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Proo.N°: 06tr/A3 
Folha Nº: O ll '\ 
Rubrica.:_ -J!6,,c-___ ,, p, 

9.1- O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional em até 30 (trinta) dias, após a 
apresentação da Nota fiscal/fatura no valor total correspondente aos itens fornecidos durante os últimos 
30(trinta) dias antecedentes à data de emissão da referida Nota Fiscal. A mesma deve estar devidamente 
atestada por servidor designado para este fim. 

9.2- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquldação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual ou 
regularidade fiscal. 

10- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

10.1 - O cronograma de desembolso será realizado conforme quantitativo solicitado e fornecido, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

Santa Luzia/MA, 10 de abril de 2023. 

APROVO o presente Termo de Referênci~,-cçm~oãn{e l)re_Vis,to no art. 7º, §29, inciso 1, e/e art. 38, caput, 
ambos da Lei n2 8.666/1993: \ ' 

::t:'9-==: 
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SEGUNDA 

Achocolatado com Leite 
lntegraU Cuscuz de 

milho/mandioca 

Achocolatado com Leite 
lntegraU Cuscuz de 

arro"llmandioca 

Achocolatado com Leite 
Integral/ Cuscuz de 

milho/mandioca 

Achocolatado com Leite 
lntegraU Cuscuz de 

arro"llmandioca 

Calorias (Kcal) 

369,809 

o o 
-

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SANTA LUZIA-MA· PNAE 
ENS.FUND/ATIV.COMP/EJA 

CARDÁPIO ESCOLAR - 2023 .. • ,, "''ihlil{;,, ,,, 

' ~l!PA!'J!).-Z9}3.~ONA RURAL , .. 
TERÇA QUARTA QUINTA 

Baião de Dois/Carne Suco de Frutas /biscoito rosquinha 
Macarronada 

Moída/abóbora, maxixe e/sardinha ao 
e quiabo. 

01 unidade milho verde molho tomate. 

Arro"ll feijão/frango Suco de frutas e/leite/biscoito Mingau canjica 
desfiado/ 01 unidade 
fruta. 

rosquinha de milho/leite 

Macarronada 

Baião de dois/carne 
e/sardinha 

moidal Abóbora/couve e 
Suco de Frutas /biscoito rosquinha (salada 

mandioca cozida. 
01 unidade milho verde pepino, 

tomate, alface 
e couve folhai. 

Arroz 
e/vinagreira/frango ao Suco de frutas e/leite/biscoito Mingau canjica 
molho (salada pepino, rosquinha de milhofleite 
alface, tomate e couve). 

Valor nutricional por preparações 9 

Carboidrato(g) Proteína Gordura(g) 

43,598 24,872 11,678 . 

IAU41. 
F'11pd:Xlif-,jdl~ .... 

SEXTA 

Sopa de feijão e/ 
macarrão, abóbora, 
macaxeira e banana 

Sopa de 
macarrão/carne moida 

quiabo/maxixe/ abóbora 

Mingau canjica de 
milho/leite 

Sopa de feijão 
/macarrão, batata doce. 

*Frutas, verduras e legumes estão sujeitos a sofrer mudança no cardápio, dependendo da disponibilidade da Agricultura Familiar 
Gilmara Vieira - Nutricionista CRN 5087 

-..:-..._.,...,_.- 1 ~TimA"-:::> 
EDUCA.ÇÃO ---T-
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SANTA LUZIA• MA ' 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE • CARDÁPIO ESCOLAR INDIGENA ·: 1 

IA~MI 

,hl· ,:, 

' ~' 
_. JÍARDÁPIO - 2023 

.. . '""'11 ' , ., ,;e=-", ,,, . 

SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA 

Mingau de flocão de milho e Macarronada com Arroz/ feijão 
Leite Integral Sardinha ao Molho de 

Sopa de feijão e/ macarrão, carioca/sardinha 
Tomate. 

abóbora, macaxeira e banana acebolada 

Achocolatado e/ Leite lntegraU Baião de dois/Mexido Suco de Frutas /Biscoito 
Macarronada 
e/sardinha ao 

Cuscuz de arroz c/ margarina de Sardinha. rosquinha molho tomate 
Macarronada com • Arroz/ feijão 

Sardinha ao Molho de Sopa de feijão c/ macarrão, 
Achocolatado e/ Leite lntegraU Tomate. abóbora, macaxeira e banana 

carioca/sardinha 
Cuscuz de arroz e/ margarina acebolada 

Baião de dois/Mexido Suco de Frutas /Biscoito 
Baião de 

Achocolatado e/ Leite lntegraU dois/Mexido de 
de Sardinha. rosquinha 

Cuscuz de arroz e/ margarina Sardinha. 
* Frutas, verduras e legumes estão sujeitos a sofrer mudança no cardápio, dependendo da disponibilidade da agricultura familiar 

Valor nutricional por preparações 9 

Calorias Carboidrato(g) Proteína Gordura(g) 

349,608 39,495 18,779 9,437 
Gilmara Silva Vieira - Nutricionista CRN 5087 

""""""'-"~- 1 PREFF.JTURA OE"-:::::> EDUCAÇAD SANJAUJZIA - . ---·-
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SEXTA 

Mingau canjica de 
milho/leite 

Suco de Frutas 
/Biscoito rosquinha 

Mingau canjica de 
milho/leite 

Suco de Frutas 
/Biscoito rosquinha 

;'O~ 4' t iif fl 
;1i z: z 
. o ' .• .. •. 

1~ 



, 

SEGUNDA 

Achocolatado com Leite 
Integral/ Cuscuz de 

milho/Mandioca 

Achocolatado com Leite 
Integral/ Cuscuz de 

arro"l/Mandioca 

Achocolatado com Leite 
lntegraU Cuscuz de 

milho/Mandioca 

Achocolatado com Leite 
Integral/ Cuscuz de 

arro"l/Mandioca 

Calorias(Kcal) 

423,564 

o o 
SECRETARIA MUNICIPAL DE E~ÃD SANTA LUZIA-MA· PNAE 

CRECHE/ AEE/PRÉ ESCDLA/ATIV.CDMPLEMENTARES 
CARDÁPIO ESCOLAR - 2023 ., ... 

'.êÀRDÁPIO - 2023 . ' - '-~"' . " ' :,. 

TERÇA QUARTA QUINTA 

Baião de Dois/Carne Macarronada 
Suco de Frutas /biscoito e/carne moída 

Moida/abóbora, maxixe 
e quiabo. rosquinha/ 01 unidade verde ao molho 

tomate. 

Arro"l/ feijão/frango Mingau Suco de frutas e/leite/biscoito desfiado/ 01 unidade Farinha láctea e 
fruta. rosquinha leite 

Macarronada 

Baião de dois/carne e/frango 

moida/ Abóbora/couve Suco de Frutas /biscoito rosquinha desfiado(salada 

e mandioca cozida. 01 unidade fruta pepino, tomate, 
alface e couve 

!olhal. 
Arroz 
e/vinagreira/frango ao Suco de frutas e/leite/biscoito Mingau Farinha 
molho (salada pepino, rosquinha Láctea/leite 
alface, tomate e couve). 

Valor nutricional por preparações 9 

Carboidrato(g) Proteina Gordura(g) 

42,598 43,872 10,678 

IAR41 
Pnipr.lb:boilt~ 

""' 

SEXTA 

Sopa de feijão e/ 
macarrão, abóbora, 
macaxeira e banana 

Mingau canjica milho 
/leite 

Mingau canjica milho 
neite 

Sopa de frango 
desfiado/macarrão, 

batata doce. ' 

*Frutas, verduras e legumes estão sujeitos a sofrer mudança no cardápio, dependendo da disponibilidade da Agricultura Familiar 

Gilmara Silva Vieira - Nutricionista CRN 5087 

~__.,., ...._ 1 PAEFEtTURA OE: \i;:::-::>-
EOUCAÇÃO SANm LlJZIA · -.-.--~-

;,:, "TI :i;, 
g i ~ 
g z z 
• • o li 

-·· ,u 



SEGUNDA 

Achocolatado com Leite 
Integral/ Cuscuz de 

arroz/mandioca 

Achocolatado com Leite 
Integral/ Cuscuz de 

arroz/mandioca 

Achocolatado com Leite 
lntegraU Cuscuz de 

arroz/mandioca 

Achocolatado com Leite 
lntegraU Cuscuz de 

arroz/mandioca 

Calorias(Kcal) 

369,809 

o o 
45 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SANTA LUZIA- MA· PNAE 
ENS.FUND/ATIV.COMP/EJA 

' ' 

CAR.Í>ÁPÍO - 202}!~1(DE :;;,_ ,, 
• 0; __ , 

TERÇA QUARTA QUINTA 

Baião de Dois/Carne Suco de Frutas /biscoito Macarronada 
Moída/abóbora, maxixe rosquinha ou pão 01 unidade e/sardinha ao 
e quiabo. milho verde molho tomate. 

Arroz/ feijão/frango Suco de frutas e/leite/biscoito Mingau canjica 
desfiado/ 01 unidade 
fruta. 

rosquinha de milho/leite 

Baião de dois/carne 
Macarronada 

moidal Abóbora/couve Suco de Frutas /biscoito c/sardinha(salada 

e mandioca cozida. rosquinha 01 unidade fruta pepino, tomate, 
couve folha 

Arroz 
e/vinagreira/frango ao Suco de frutas e/leite/biscoito Mingau canjica 
molho (salada pepino, rosquinha de milho/leite 
alface, tomate e couve). 

Valor nutricional por preparações 9 

Carboidrato(g) Proteína Gordura(g) 

43,598 24,872 11,678 

IAU41 
lllpalimtdl~ 

SEXTA 

Sopa de feijão e/ 
macarrão, abóbora, 
macaxeira e banana 

Sopa de 
macarrão/carne moída 

quiabo/maxixe/ abóbora 

Mingau canjica de 
milho/leite 

Sopa de frango 
desfiado/macarrão, 

batata doce. 

*Frutas, verduras e legumes estão sujeitos a sofrer mudança no cardápio, dependendo da disponibilidade da Agricultura Familiar 
Gilmara Vieira- Nutricionista CRN 5087 

~-- 1 PFIEl'FtTURA OI!! 
EDUCAÇÃO SANTALUZIA ...., .. _,_,_ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo 
Av. Nagib Haickel, s/ne - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo Adm. nº 064/2023 

Prc:c. Nº: d) G lt /tl'3 
Folha Nº: Q '1~ 
Rubrlc:i: ___ ,,-,f,l<S,---

De acordo com as informações constantes neste processo administrativo 
autuado, APROVO o Termo de Referência anexo, consoante previsto no art. 7°, §2°, 
inciso 1, e/e art. 38, caput, ambos da Lei nº 8.666/1993, e autorizo o encaminhamento 
da solicitação para Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural e suas organizações para atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para o ano de 2023, bem como determino 
que seja providenciada a instrução dos autos com vistas a realizar a contratação 
dentro das formalidades legais de acordo com o rito abaixo: 

a) ao Setor de Cotação de Preços para a realização da pesquisa de mercado; 

b) à Contabilidade Geral para informar a existência de dotação orçamentária para 
a cobertura das despesas, bem como se há adequação orçamentária nos 
termos do ar!. 16, li, LC nº 101/2000- LRF; 

c) Retorno à esta secretaria para deliberação. 

Santa uzia/MA, 14 de abril de 2023. 

JUCENARI 
Secretária Municipal de Governo 

Portaria nº 003/2021 

===~~ 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Setor de Compras 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO 

Processo Administrativo: 064/2023. 

FolhaN°: 
Rubrica: • /3 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural e suas organizações para atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, para o ano de 2023. 

O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA realiza o procedimento de cotação de 'preços 
(metodologia) a partir de consultas a tabelas oficiais, pesquisas de mercado através de 
propostas físicas, por e-mail, telefone, internet, outros contratos administrativos, outros 
Órgãos, ou pessoalmente. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço 
estimado mais vantajoso à Administração, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e as 
orientações dos Tribunais de Contas. _ ,.., 

' V 

No presente caso, a busca por preços de .mercado, se deu através da TABELA 

DE PREÇOS (SEI/MAPA • 26664540Jifolfâ~~l:_C: Planilha e Formação de Preços) 
Preço Praticados no Programa Alimentar Brasil (P,AB/CDS), conforme é demonstrado 

1 ' .,,, ' ' 

na tabela em anexo. 

,--~-"'-1 
f _.,-----, --- -

' ----~.---

SETOR 

COMPRAS 
fAZ.ENOO MUITO 1'1AIS 

to de Compras 
056/2021 

::c::~:=c: 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO f,olAIS 



10/02/2023 12:49 SE1/MAPA- 26664540- Conab - RLC: Planilha e Fonnação de Preços Proc. N&:~'J'3 
FolhaNº: 

o 

o 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO MARANHÃO RubP.c3•. j!,. 
Preços Praticados no Programa Alimenta Brasil (PAB/CDS) 

Período de referência: Janeiro de 2023 
(Pesquisa de preços realizada de jan/22 a jan/23) 

PRODUTO 
· NIVELDE 

UNIDADE COMERCIALIZÀ~l'REÇO (R$) 

~--- "ri· i/F • UI. ' . -
..ifil)JAS • "" ~-

.J --Abacate KG ATACADO 6,64 

Abacaxi KG ATACADO 4,15 

Açaí Fruto/ Juçara Fruto KG ATACADO 5,94 

Acerola KG ATACADO 6,72 

Bacuri KG ATACADO 7,58 

Buriti KG ATACADO 9,06 

Banana Casca Verde KG ATACADO 4,53 

Banana Coruda KG ATACADO 2,98 

Banana da Terra KG ATACADO 7,46 

Banana Maçã KG ATACADO 6,27 

Banana Prata KG ATACADO 3,77 

Cajá KG ATACADO 8,71 

Caju KG ATACADO 7,23 

Coco Verde KG ATACADO 1,05 

Coco Seco KG ATACADO 4,28 

Fruta do conde KG ATACADO 9,89 

Goiaba KG ATACADO 6,41 

Graviola KG ATACADO 11,33 

Jaca KG ATACADO 4,11 

Laranja KG ATACADO 2,34 

Limão Comum KG ATACADO 5,48 

Limão Tayti KG ATACADO 3,40 

Mamão comum/formosa KG ATACADO 4,81 

Mamão Papaya KG ATACADO 6,56 

Manga haden KG ATACADO 4,08 

Manga Espada KG ATACADO 4,58 

Manga Rosa KG ATACADO 6,47 

MangaTommy KG ATACADO 4,12 

Maracujá KG ATACADO 6,39 
htlps:/lsel.agro.gov.br/seJ/controlador.php?acao=documento_lmprimir_web&acao_origem:arvore_visualizar&id_documento=39233227&infra_sist... 215 
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Proo. N•:JJ!dLi!i.3 

SEI/MAPA- 26664540- Conab- RLC: Planilha e Formação de Preços Fonta N°:---==ffl 
Rubrica: f, ' ' 

, 

Melão Amarelo KG ATACADO 4,93 

Melancia KG ATACADO 2,57 

Murici KG ATACADO 9,17 

Tangerina KG ATACADO 3,92 

HORJ'AifiçAs,1i!l!~cU!,:c:iJlã ~ - ·• ••· ~ 

Abóbora Comum KG ATACADO 3,14 

Abobrinha KG ATACADO 3,15 

Alface KG ATACADO 9,17 

Batata Doce KG ATACADO 3,45 

Berinjela KG ATACADO 3,64 

Beterraba KG ATACADO 4,35 

o Cebolinha/cheiro verde/coentro KG ATACADO 9,00 

Cenoura KG ATACADO 5,19 

Couve folha KG ATACADO 8,97 

Couve-flor KG ATACADO 13,79 

Fava KG ATACADO 19,33 

Feijão Macaçar KG ATACADO 5,90 

Feijão Verde Debulhado KG ATACADO 17,00 

Feijão Verde em Vagem KG ATACADO 7,85 

Feijão comum cores KG ATACADO 7,49 

lnhame KG ATACADO 7,64 

Jongome KG ATACADO 6,65 

Maxixe KG ATACADO 9,85 

o Milho Verde KG ATACADO 5,13 

Pepino KG ATACADO 2,62 

Pequi KG ATACADO 7,88 

Pimenta de Cheiro KG ATACADO 11.49 

Pimentão KG ATACADO 5,49 

Quiabo KG ATACADO 9,84 

Raiz de Mandioca (macaxeira) KG ATACADO 3,54 

Repolho KG ATACADO 4,52 

Rúcula KG ATACADO 9,94 

Tomate KG ATACADO 4,80 

Vinagreira KG ATACADO 8,25 

https://sei.agro.gov.br/sel/controlador.php?acao=documento_imprimir _web&acao_origenr-arvore_ visualizar&ld_documento=39233227&lnfra_sist.., 3/5 
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m.N':~ 
FolhaNº: 

SEI/MAPA· 26664540- Conab- RLC: Planilha e Fonnação de Preços Rubrica! f 

PECUÁRIA (Carnes, Aves,.~~º{ e Pescado) iiiic- ",S e ~- •• ~ri i I t;_ 

Carne Fresca - Bovino Dianteira KG ATACADO 22,79 

Carne Fresca - Bovino Traseira KG ATACADO 29,89 

Carne Fresca - Caprino KG ATACADO 33,54 

carne Fresca - Ovino KG ATACADO 33,54 

carne Fresca - Suína KG ATACADO 17,48 

Frango Caipirão Abatido KG ATACADO 17,77 

Frango Caipirão Vivo KG ATACADO 18,15 

Frango Granja Abatido KG ATACADO 13,26 

Ovo Comum DZ ATACADO 15,89 

Peixe Corvina KG ATACADO 23,08 

Peixe Curimatã KG ATACADO 19,49 

Peixe Pescadinha KG ATACADO 17,92 

Peixe Piranha KG ATACADO 17,79 

Peixe Piau KG ATACADO 20,24 

Peixe Surubim KG ATACADO 26,45 

Peixe Serra KG ATACADO 22,94 

Peixe Tambaqui KG ATACADO 13,65 

Peixe Tilápia KG ATACADO 15,70 

Peixe Traíra KG ATACADO 17,68 

Peixe Uritinga KG ATACADO 17,31 

Mel de Abelha L ATACADO 44,20 

OUTRO.S1Gi!;NERÕS ALIMENTICIOS .. ·. -- _ _,.. -"" -~ 2--l!!!~'-----l 
Arroz Beneficiado KG ATACADO 4,05 

Azeite de coco babaçu L ATACADO 20,59 

Biscoito de polvilho KG ATACADO 46,63 

Bolo de arroz KG ATACADO 11,54 

Bolo de Macaxeira KG ATACADO 11,77 

Bolo de milho KG ATACADO 11,92 

Bolo de puba KG ATACADO 11,38 

Bolo de tapioca KG ATACADO 12,88 

Bolo de Mesocarpo de babaçu KG ATACADO 16,20 

Doce de Buriti KG ATACADO 16,29 

Farinha de Mandioca □água KG ATACADO 5,20 

Farinha de Mandioca Seca KG ATACADO 5,43 

Massa de mandioca KG ATACADO 6,58 

Mesocarpo de babaçu KG ATACADO 19,92 
https:/fsei.agro.gov.br/sel/controlador,php?acao=documento_imprimir_web&acao_ origem=arvore_vlsualizar&ld_documento=39233227&lnfra _slst... 4/5 



Proo. N°:~7 
SEI/MAPA· 26664540 • Conab • RLC: Planilha e Formação de Preços folha Nº:~ 10,02/2023 12:49 

Rl/!Jffca: r/, 
Polpa de Abacaxi KG ATACADO 9,55 

Polpa de Açaí KG ATACADO 18,62 

Polpa de Acerola KG ATACADO 9,12 

Polpa de Bacuri KG ATACADO 21.47 

Polpa de Burili KG ATACADO 14,44 

Polpa de Gajá KG ATACADO 11,46 

Polpa de Caju KG ATACADO 9,63 

Polpa de Cupuaçu KG ATACADO 11,76 

Polpa de Goiaba KG ATACADO 8,76 

Polpa de Maracujá KG ATACADO 16,01 

Polpa de Manga KG ATACADO 8,78 

Polpa de Murici KG ATACADO 14,34 

Polpa de Tamarindo KG ATACADO 9,87 

Sorvete de Mesocarpo KG ATACADO 18,80 

Tapioca grossa KG ATACADO 9,34 

Tapioca Fécula KG ATACADO 6,70 

seil @ Docume11to assi11adoeletro11lcame11te por JOAOCARLOSCOSTA,AsslStente de Operações -Conab, emOS/02/2023, às 14:07, conforme horário = ' oficial de Brasília, com fundamento no art. 611,§ 111, do Decreto 011 8 539, de 8 de mnubro de 2015 

~ Documento assinado eletronicamente por Leldyenne Nazarla ArauJo, Encanegado (a) de Setor• Conab, em 08/02/2023, h 14:20, conforme 
~ horário oficial de Brasma, com fundamento no art. 62,§ 12, do Decreto ne 8 539, de 8 de outubro de 2015, 

Documento assinado eletronicamente por DAVINSON MATEUS MIRANDA DE SOUSA, Gerente de Área Regional • Conab, em 08/02/2023, às 
14:58, conforme horário oficial de 8rasílla, com fundamento no art. 511,§ 111, do Decreto na 8-539 de 8 de outubro de 2015 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO JOSE CYSNE AOERALDO, Superintendente Reglooal • Conab, em 09/02/2023, às 13:38, 
conforme horário oficial de Brasflla, com fundamento noart. 611,§ 111, do Decreto n11 8 539, de 8 de outubro de 2015 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: .bllJJS.:liseLagm,gov.br/sei/controlador externo QDru 
acao=documento conferlr&ld orsao acesso eJ<lerno=O, Informando o cócllgo verlficaclor 26664540 e o código CRC 8666CC10. 

fReferêocia: Processo nº.: 21444.001052/2022-78 @EI: nº.: 26664540 

-

https:/Jsei.agro.gov.br/seVcontrolador.php7acao:documentojmprimir_web&acao_origem:arvore_vlsualizar&id:._documento=39233227&Infra_sist... 515 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Departamento de Contabilidade 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo Adm. nº 064/2023. 
Requerente: Secretaria Municipal de Governo e Gestão. 

DESPACHO 

Declaro para fins do disposto no art. 16, 11, da lei complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, e para efeito de realização de procedimentos licitatõríos, que a 
despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, 
sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e 
deverá ocorrer por conta das dotações orçamentárias conforme abaixo: 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 
02.08.12.365.0020.2028- Manut. e Func. do Programa de Alimentação Escolar-PNAE. 

NATUREZA DA DESPESA: 
3.3.90.30.00-Material de Consumo. 

FONTE DE RECURSO: 
1.552.00.0-001 001 

,,..T--··=.i~.~nta Luzia/MA, 18 de abril de 2023. 
~ I'- (1 

'1-. t ,,.-.,; j 

",{Jf T I -: : ~'!J.f.O 

---- »lii. ----
- 'W -DEPARTAMENTO OE 

CONTABILIDADE 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DD MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel, s/n9- Cep: 65.390-000 / Santa Luzia- MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2023 

Proc. N':.J.Ji!.jj__:?J 
Folha Nº:_=::fil:?\ 
Rubrica: $, , 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO E 
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

Em obediência ao que dispõe o Caput do artigo 38 da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações, AUTORIZO a deflagração deste procedimento licitatório 
conforme solicitação expressa no Processo_Administrativo supra, tendo por objeto a 

• .1: -~ 

Aquisição de gêneros alimentícios.da ·agriCultura-.fámiliar e do empreendedor familiar 
rural e suas organizações para atendiiÍiento aÔ ·Prógrama Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE, para o ano de 2023, ~'ón:f6hlfe-~spic1ficações constantes nos termos da 

legislação em vigor. * ! -; 'f J/ 71 
1 . ~. . 

Em obediência ao qu~-dlsp~e 09, art •. 7,~~J2º, inciso I, c/c art. 38, caput, 
amOóii dà.~Lei nº 8.666l}99j} ratific,Ó a(APROViAÇ~o 90--'Fermo-"'de Referência 
imexá'do~ 'àutõS:ffiJ:.,,Proc'ê~-- ~m,~êpignife,--lÍrria,,-,~ez ( . .que,.,.fõfam, ~devidãiií(nt~ 

,__ ~----;~- .'0~ . -, /,... ✓::.?t~~ ., . -
com:gr~~~ r seg~mtes\requ1s1to~: .. :: .•. _~~----/- ,'.::-':/ ~~ i"':~ " ........ 
,. __ jlf, , - ~) l-';{i)';-;"}.---;r:\,li'";!~l\ • f y---"--><. _______.,,. 
,.... ! ~_Abertura-de processo adrrumstrativo, devidamente autuado;\..._ __ __,._,,..-.,,.. 

2- Oficio de solicitação da demanda; 

3- Projeto Básico, devidamente aprovado; 

4- Pesquisa de Mercado e Mapa de Apuração; 

5- Dotação Orçamentária para custeio da despesa. 

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar 
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as futuras despesas especificadas no 
Processo Administrativo acima identificado possuem adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

::e:@> ==t:: 
SECRETARIA DE PREFEITURA OE 

(GOVIEIRNO SANTAlUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS Página 1 de 2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel, s/n9- Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

SOLICITO, ainda, que sejam obedecidos os dispositivos da Lei 8.666/1993 
e suas alterações, bem como demais legislações correlatas. 

No mais, encaminho os autos à CPL para que sejam tomadas as devidas 
providências nos termos da Lei. 

Atenciosamente, 

Sant uzia - MA, 20 de abril de 2023. 

Secretária Municipal de Governo e Gestão 
(autoridade superior mediante ato por dele~aç~ç,:,; Decreto nº 001/2021 de 04/01/2021) 

/ 

::c:3:=c: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS Página 2 de 2 
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Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa luzia - MA 

DESPACHO 

Processo: 064/2023. 
Da: Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
Para: Procuradoria Geral do Município. 

Tendo em vista a instrução dos autos, segue a Minuta do Edital na 
modalidade Chamada Pública, tendo por objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural e suas organizações para 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para o ano de 2023, 
para providências acerca da contratação dentro das formalidades legais. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais 
sinceros votos de estima e consideração. _, --. 

~ ~ • ~ 1 J 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 

Plcc. N': O(f/,e, 7 
FolhaNº: Oc)iY\ 
Rubrtca: __ ~16'-'--

Av. Nagib Haickel, s/nº~ Centro - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

MINUTA DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' _/2023 

MODALIDADE CHAMADA PÚBLICA Nº_/2023. 

BASE LEGAL 
Lei Federal nº 11.947 de 16/06/2009, Lei Fe ,,, 
e resolução FNDE n°26 de 17/06/2013, e de 

OBJETO 

à espécie. 

Aquisição de gêneros alimen( 
Empreendedor Familiar 
Nacional de Alimentação 

Agn ar e do 
aten rograma 

REGIME DE EXECUÇÃO Por Fornecimento 

LOCAL DE ENTREGA DOS 
ENVELOPES 

DATA DE ABERTURA 

HORÁRIO 

FONTE RECURSO 

Sala da Co 
Prefeitura 
s/nº-C . 

_ nnanente de Lic tação, situada na sede da 
.. ,. anta Luzia localizada à Av. Nagib Haickel, 
· ~~;::',. Maranhão. 

INFORMAÇÕES~MPLEME .- S 

O edital e seus an~s}-110 à disposiç ,':· - s interessados na página: cplsantaluziama@hotmail.com ou na 
Sala da Comissão Pe~~'1b_ .. e de Licitação - CPL, situada na Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, 
s/nº - Cen o, Santa Lu • ., · de segunda-feira à sexta-feira no horário das 08h00min (oito horas) às 
12h00m'_ i· ze horas) on .. , ão ser consultados ou obtidos gratuitamente junto ao setor de Licitação 
do mun~"" ~-.;,. ·,· _ 

!)"'•~T ""t NDA. QUE EM VIRTUDE DA PANDEMIA DE COVID-19, SERAO 
. •@ SSENTOS MANTENDO DISTANCIAMENTO ENTRE OS PARTICIPANTES. 

O . UE OS LICITANTES INTERESSADOS FAÇAM USO DE MÁSCARA, EM 
RMAMOS QUE SERÁ DISPONILIZADO ÁLCOOL EM GEL NO LOCAL. 

, TAMBÉM, QUE SÓ SERÁ ADMITIDA A PRESENÇA DE UM ÚNICO 
ANTE POR LICITANTE, COM O OBJETIVO DE EVITAR AGLOMERAÇÕES. 

:::=@:::e: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

MINUTA DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº /2023 

Chamada Pública nº _/2023, para aquisição de gêneros alimenticios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural conforme §1° do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 
de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015). 

A Prefeitura Municipal Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Nagib Haickel - CEP: 
65.390-000 / Santa Luzia- MA, inscrita no CNPJ sob nº 06,191.001/0001-47, representada neste ato pela Prefeita 
Municipal, a Senhora FRACILENE PAIXÃO DE QUEIROZ, no uso de suas prerrogativas legais e considerando 
o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada 
pela Resolução CD/FNDE n" 04, de 2 de abril de 2015), através da Secretaria Munici ducação, vem realizar 
Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familia ndedor Familiar 
Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escola .. o período de 
credenciamento. Os interessados (Grupos Fonnais, infonnais ou Fornecedores lndi presentar a 
documentação para habilitação e Projeto de Venda até às h: do dia 3, na sede da 
Secretaria Municipal de Educação, localizada na Av. Nagib 65.390-000, Santa 
Luzia/MA. 

].OBJETO: 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisi gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedo~. amiliar Rural, para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Es~lâl, - PNAE, confonne especificações dos 
gêneros alimentícios abaixo: 

Item 

2 

3 

4 

s 
6 

7 

12 

13 

14 

IS 

16 

Produto 
ARROZ 

BENEFICIADO 
AB BORA 
COMUM 

ABACAXI' 

ALFACE 

MANGA ROSA 

MAMÃO 
PAPAVA 

MAXIXE 

MELANCIA 

E, 
Produto in n 
fun os. com eh 

eia, tamanho grande, rico em 
valor ene ético. 

ra, com boa aparência, twnanho médio, sem a 
os com cheiro e as ctos caracteristicos. 

tamanho médio, com boa aparência, folhas 
ueima uras livres de su"idades e cheiro característico. 

Produto in natura, com boa aparência, sem a presença de 
gos, com cheiro e aspectos característicos. 

aiz mediana sem su · idade embalados em sacos resistentes. 
Produto in natura, com boa aparência, sem a presença de 
fun os tamanho mediano. 
Produto in natura, com boa aparência, sem a presença de 
fungos, com cheiro e aspectos caracterfsticos, tamanho 
mediano. 
Produto in natura, com hoa aparência, tamanho grande, sem 

resen a de fun os. com cheiro e as cto caracteristico. 
Produto in natura, com boa aparência, sem a presença de 
fungos, com cheíro e aspectos caracteristicos, tamanho 
mediano. 
Produto in natura, com boa aparência. sem a presença de 
fun os. com cheiro e as ecto caracterlsticos. 
Produto in natura. com boa aparência, sem a presença de 
fungos, com cheiro e aspectos caracterlsticos, redonda ou 
com rida e · da 

Classifica o 
Outros Gêneros 

Ali menti cios 

Hortaliças/Tubérculos 

Frutas 

Hortaliças/I'ubérculos 

Fruw 

Hortaliças/I'ubérculos 

Hortaliças/Tubérculos 

Hortaliças/Tubérculos 

Hortaliças/Tubérculos 

Hortali as/Tubérculos 

Fruw 

Fruta, 

Frutas 

Fruw 

Hortaliças/Tubérculos 

Frutas 

~ 
SECRETARIA,_!) E P R E F E I T U lt A D E 

EDUCACAO SANTA LUZIA 
fAUNOO Mun& M:AIS l'AZENOO MUITO MAi$ 

Unidade 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

K 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

uantidade 

4,000 

8,000 

18.000 

1.300 

8.000 

2.000 

1,000 

soo 

10.000 

1.000 

3,000 

1,000 

S.000 

4.000 

1.500 

12.000 

P'alna 2 de 17 



o 

o 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia -MA 

MILHO Espiga tamanho mêdio colheita recente, limpos e embalados 
VERDE Hortaliças/Tubérculos 

(ESPIGAS) em sacos. 

PEPINO Produto in nawra, com boa anarência e cheiro caracterlstico. Hortalicas/Tubérculos 
PIMENTA DE Produto in natura com boa aparência e cheiro caractedstico Hortaliças/Tubérculos 

CHEIRO 
PIJ\IENTÃO Produto in natura com boa anarência e cheiro caracterlstico Hortalicas/Tubérculos 

QUIABO 
Produto in natura, com boa aparência, tamanho mediano e Hortaliças/Tubérculos cheiro caracterfstico. 

RAIZ DE 
MANDIOCA Raiz mediana sem sujidades, embalados em sacos resistentes. Hortaliçasffubérculos 

tl\lACAXEIRAl 
TAPIOCA Produto in natura com boa aparência e cheiro caracterlstico. Outros<:r~ 
FÉCULA AlimedÚciw 

ProdulO in natura, com boa aparência, sem a presença de ' TOMATE Hortali .. fungos. com cheiro e BS""ctos característicos. ' ' 

Proc.N•:~ 
Folha N°:~ 1 

Rubrica: /, 

Kg IS.000 

Ke 1.300 

Kg 400 

K, 500 

Kg LSOO 

Kg 6.000 

Kg S.000 

-,,,,.._ 15.000 

2S VINAGREIRA Produto in natura com boa aoari!ncia e cheiro caracter!stico. Hort,Ii ob ~ " / !.SOO 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura mil . (Resoluçã E 26/2013, Art.29, 
§3º). 

2. FONTE DE RECURSO: 

2.1. As despesas decorrentes deste chamamento público 
rubricas: 

Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.365.0020.20 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de 
Fonte de Recurso: 1.552.00.0-001 001. 

orçamentária com as seguintes 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECE 

3.1. Os Fornecedores da Agricultura 
Fornecedores Individuais, Gru 
nº 26, de 17 de junho de 2013 

poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
os Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução CD/FNDE 

Res ção CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015). 

3.2. ENVELOPE Nº 001 - HAB O FORNECEDOR INDIVIDUAL (nilo organizado em 
grupo). 

de Pessoa Física - CPF; 

lsica do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 
o lar com assinatura do agricultor participante; 

tendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; e 

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada 
no projeto de venda. 

3.3. ENVELOPE Nº 01- HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL: 

3.3.1. O Grupo Infonnal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar pa~a~mitido nos últimos 60 dias; 
---~=t::::: 
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Prcc. Nº: 

ESTADO DO MARANHÃO Folha N°: 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria Municipal de Educação 

Rubrica: 

Av. Nagib Haickef~ s/n!1~ Centro - Cep: 65,390-000 / Santa luzia - MA 

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 
para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

V - A declaração de que os gêneros alimenticios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 
relacionados no projeto de venda. 

3.4. ENVELOPE N' OI - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

3.4.1. O Grupo Fonnal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 

I - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ; ~ 

II - O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 W 
III - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Segur· 
Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da en 

V - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentlcios da Agricultura Familiar p 

a no órgão competente; 

entação Escolar; 

VI - A declaração de que os gêneros alimentícios a sere .en ues são produzidos pelos associados/cooperados; 
VII - a declaração do seu representante legal d resp ab · ade pelo controle do atendimento do limite 
individual de venda de seus cooperados/associa 

VIII - a prova de atendimento de requisitos previsto ' a, quando for o caso; e 

4. ENVELOPE N' 02 - PROJETO ~NDA: 

4,1. No Envelope nº 02 os Fom dor~~Quais, Grupos Informats ou Grupos Formais deverão apresentar 
o Projeto de Venda de Gê ~~ '½f/+ íciol-.da Agricultura Familiar confonne Anexo II (modelo da 
Resoluçãon°26doFNDE/2013 Arti~ 

4.2. A relação dos pr ~nentes dos ~;~; venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata, 
após o término do ro'\t apresentaçã )i~rojetos. O resultado da seleção será publicado em até 05 (cinco) 
dias após o prazo da p Ji o da relação os proponentes e no prazo de até 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) 
será(ão) convocado(s) p -ass atura do(s) contrato(s). 

em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) confonne critérios estabelecidos 

rojetos de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº 
agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo 

DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na a ~n · ou desconformidade de qualquer desses docwnentos constatada na abertura dos envelopes 
poderá ser cbncedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias, conforme análise da 
Secretaria de Educação. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS: 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, 
grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do Pais. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade so~~~ demais grupos. 

====~==== 
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Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria Municipal de Educação 

Av. Nagib Haickel, s/ne, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia- MA 

II - O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País. 

III - O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do Pais. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - Os assentamentos de refomm agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, 
não havendo prioridade entre estes 

II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 
10.831, de 23 de dezembro de2003; 

IlI - Os Grupos Fonnais (organizações produtivas detentoras de Declaração de , _ 
Jurídica) sobre os Grupos Infonnais (agricultores familiares, detentores de Declaraç -.~1t!~· · tL ,.."· o PRONAF 
- DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (dete ~,. s · ,-:,4P" ica); 

·, :', ⇒ ·-' ., 
Caso a EEx (Entidade Executara), não obtenha as quantidades necessá · de produto ··-·n•))&- os do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas m projetos do -·~e ais grupos, em 
acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5 .,e-!f' .. 

5.4. No caso de empate entre grupos fonnais, terão priorida ;- rg ·· ·­
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu qua 

s com maior porcentagem de 
ios, conforme DAP Jurídica. 

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorte· ;Q 
se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem a 

m havendo cons entre as partes, poderá optar-
entre as organizações finalistas. 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS: 

6.1. O{s) fornecedor (es) classificado(s) em primei ,N. _ entregar as amostras conforme resultado 
preliminar na Central de Recebiment _ os Produtos tura Familiar, com sede à Rua da Estrela, 
n" 502 - Centro, Santa Luzia/MA, a ·-• de___ 2023, até as ( ) horas, para avaliação 
e seleção dos produtos a serem a~iridlfflÍ :,·_ - ais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente 
após a fase de habilitação. O sultrutõ--de ·" a análise será publicado em 02 (dois) dias após o prazo da 
apresentação das amostras. .. . .,.._..,,": · ".'r . ~ . 

7.1. A entrega dos g 
de Educação, ou seja, 

erá respeitar o cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal 

8.1.2 pa~" to á realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, mediante apresentação de nota 
fi ~id~e tada acompanhada dos recibos individuais correspondentes ao fornecimento efetuado, 

i~tebiRB. o e P: gamento, para cada faturamento; 

pos formais, quando do pagamento, deverão serem exigidas todas as CND's requeridas 
a 1\itação para o respectivo credenciamento; 

8.3. Os recib s individuais de entrega (constituídos em "ordem de fornecimento" e "termo de recebimento e 
aceitabilidade") deverão ser emitidos em 03 (três) vias, sendo uma para o local de entrega, outra para a 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (entregue juntamente com a nota fiscal) e outra para o fornecedor. Os recibos 
deverão estar assinados por pessoa devidamente credenciada, indicada pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
mediante conferência do produto no ato da entrega; 

8.4. As notas fiscais serão liberadas para o pagamento após conferência dos recibos individuais de entrega. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS: . 
::c:'!>::c: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia- MA 

?roe. w, mG it h-3 . ,, , 
Folha N°:~(Í\t1' 
Rubrfc~=-- ( 

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: E-mail: cplsantaluziama@hotmail.com 
ou na Sala da Comissão Pennanente de Licitação - CPL e Secretaria Municipal de Educação, situadas na Av. 
Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro, Santa Luzia/MA. 

9.1. Os produtos alimentfcios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) 
específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 
escolar deverã respeitar o valor máximo de R$ 20,000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e 
obedecera às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos infonnais, os co 
deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano 

11 - Para a comercialização com grupos fonnais o montante máximo a ser contratados 
de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo 'mite individ 
utilizando a seguinte fónnula: 

Valor máximo a ser contratado nº de agricultores familiares inseri 

9.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será fonnalizada atra trato de Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que esta Ie • , com clareza e precisão as 
condições para sua execução, expressas em cláusulas g_~efinam os direito rigações e responsabilidades 
das partes, em confonnidade com os tennos da chamadli úb a e da proposta a que se vinculam, bem como do 
Capitulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 

10. DOS ANEXOS: 

10.1. Fazem parte integrante deste Edi os seguintes 

ANEXO I - Projeto Básico - Relaçã ~ eros Alimenticios com estimativa de consumo e identificação 
e classificação dos produtos. 

ANEXO II - Modelo de Propo 

ANEXO III - Minut~e Contrato 

ANEXO IV - Mod~ode mo de Rece · ento da Agricultura Familiar 

ANEXO V - Modelo de ama de Entrega 

anta Luzia/MA,_ de ___ de 2023, 

xxxxxxxxxxxxxx 
tário Municipal de Educação 

Portaria nº 

ÊoÜéAcÃo 
FAZENDO Mun& MAIS 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 
Nutricionista 
CRN-

:::t::.!&:::t:: 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
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1. OBJETO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

ANEXO! 

PROJETO BÁSICO 

1.1- Aquisição de gêneros alimentlcios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural e suas 
organizações para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1- O Governo Federal estabelece nonnas legais (Lei nº 11.947/2009 e Resolução~' .. ~e garantem o 
fornecimento de alimentos da Agricultura Familiar para a alimentação dos estuâ;~

1

~edu"btçªo básica 
pública. A Lei nº 11.947/2009 determina a utilização de, no mínimo, 30% dos recurso ,;re_pas!!ad ': :fo FNDE 
para alimentação escolar na compra de produtos da agricultura familiar, pr' rizando os as ·n · ···· ntos de reforma 
agrária, as comunidades tradicionais indígenas e quilombolas (Artigo 

2,2- O objetivo do Governo Federal com essa medida é promover 
de alimentos da agricultura familiar que respeita as tradições alim 
a articulação das polfticas públicas e o controle social. 

alimentar e nutricional, a produção 
o desenvolvimento sustentável, 

Item Produto Classifica ão Unidade uantidade Unitário Total 

Kg 4,000 4,05 16.200,00 

2 Hortaliças/Tubérculos Kg 8.000 3,14 25.120,00 

Pro UIO '" """"'" tamanho grande, com 
bo, aparência, com Frutas Kg 18',000 4,15 74.700,00 
cheiro ' aspectos 
característicos. 
Produto in natura, com 
boa aparência, sem a 

4 presença de fungos, Hortaliças/fubérculos Kg 1.300 9,17 11.921,00 
com cheiro e aspectos 
característicos. 
Produto in natura, com 

5 BANANA PRATA boa aparência, com Fmw Kg 8,000 3,77 30.160,00 
cheiro ' aspecto 
característicos 
Produto in natura com 
bo, l!Jlarência. 

6 BATATA DOCE 
tamanho grande, rico 

Hortaliças/Fubérculos Kg 2.000 3,45 6.900,00 em vitaminas, simples 

' com "'° valor 

'"' ético. 

:::e; =t:: 
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CEBOLINJIA/CIIEIRO 
VERDE/COENTRO 

COUVE FOLHA 

FEIJÃO VERDE 
DEBULHADO 

INIIAME 

LARANJA 

LIMÃOCOMUJ\1 

MANGA ROSA 

MILHO VERDE 
(ESPIGAS) 

PEPINO 

PIMENTA DE 
CUEIRO 

PIMENTÃO 

Produto in natura, com 
boa aparência. 
tamanho médio, sem a 
presença de fungos, 
com cheiro e aspectos 
caracter!sticos. 
Produto in natura, 
tamanho médio, com 
boa aparência, folhas 
sem queimaduras, 
livres de sujidades e 
cheiro caracterlstico. 
Produto in natura, com 
boa apartncia, sem a 
presença de fungos, 
com cheiro e aspectos 
característicos. 
Raiz mediana sem 
sujidades, embalados 
em sacos resistentes. 
Produto ia natura, com 
boa aparência, sem a 
presença de fungos, 
tamanho mediano. 
Produto in natura, com 
boa aparência, sem a 
presença de fungos, 
com cheiro e aspectos 
característicos, 
tamanho mediano. 

ia, sem a 
de fungos, 

e aspecto 
icos. 

Produto in natura, com 
boa aparência, sem a 
presença de fungos, 
com cheiro e aspectos 
característicos, 
redoada ou comprida e 

úda. 
Espiga tamanho médio 
colheita recente, 
limpos e embalados em 
sacos. 
Produto in natura, com 
boa aparência e cheiro 
característico. 
Produto in natura com 
boa aparência e cheiro 
característico 
Produto in natura com 
boa aparência e cheiro 
característico 

Hortaliças/Tubérculos Kg 

Hortaliças/Tubérculos Kg 

Hortaliças/Fubérculos Kg 

Hortaliças/Tubérculos 

Frutas 

Kg 

Fru"' Kg 

Hortaliças/fubérculos Kg 

Frutas Kg 

Hortaliças/Tubérculos Kg 

Hortaliças/Tubércu!os Kg 

Hortaliças/fubérculos Kg 

Hortaliças/J'ubérculos Kg 
t ....... ....... 

SECRETARIA,_!) E" PRE"FE"ITURA OE 

EDUCACAO SANTA LUZIA 
FAZENDO MumJ MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

l.000 

500 

5.000 

4.000 

1.500 

12.000 

15.000 

1.300 

400 

500 

9,00 9,000,00 

8,97 4.485,00 

7.640,00 

2,34 7.020,00 

5,48 5.480,00 

6,47 32.350,00 

6,56 26.240,00 

9$5 14.775,00 

,,, 30.840,00 

5,13 76.950,00 

2,62 3.406,00 

11,49 4.596,00 

5,49 2.745,00 
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Produto in natura, com 

QUIABO boo aparência. Honaliças/Tubérculos Kg 1.500 9,84 14.760,00 

""'"''" mediano e 
cheiro caracterfstico. 

RAIZ DE J\lANDIOCA Raiz. mediana sem 

(MACAXEIRA) 
sujidades, embalados Hortaliças/fubérculos Kg 6.000 3,54 21.240,00 
em sacos resistentes. 
Produto in natura com Outros Gêneros 

TAPIOCA FÉCULA boa aparência e cheiro Alimentícios Kg 5.000 6,70 33.500,00 
caracterlstico. 
Produto in natura, corn 
boa aparência, sem a 

TOJ\IATE presença do fungos, Hortaliças/Tubérculos Kg 72.000,00 
com cheiro e aspectos 
característicos. 
Produto in natura com 

VINAGREIRA boa aparência e cheiro Hortaliças/fubércu\os Kg , . 75,00 
característico. 

VALOR GLOBAL 714.403,00 
seteeentos e uatorze mil, } 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

4.1 - A Contratante compromete-se a: 

4.1.1 -Promover o acompanhamento e a fisca ç 
sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando m reg 

da execução do oti eto do presente Projeto Básico, 
rio as falhas detectadas; 

4.1.2 - Comunicar prontamente à con~ ualqu an alidade na execução do objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo spe fie ões e condições estabelecidas no presente 
Projeto Bâsico; . __ . ,, 

4.1.3 - Fornecer à contratada~ de informação interna essencial à realização dos fornecimentos; 

4. 1.4 - Conferir tod :doci!rne~ção "-técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto, 
efetuando o seu atesto quando , e~-:estiVer--ertMonformidade com os padrões de informação e qualidade 
exigidos; --r-'.~ 

4. 1.5 - H fo s executados quando os mesmos estiverem de acordo com o 
especificado no Proj 

. :t s as condiç escritas no presente Projeto Bâsico; 

. ' -~ es nsabilizar-se pelo fom~cimento do objeto deste Projeto .Básico, respondendo civil e 
~~)a.~ . s danos, ~e~das e pr':Juízo~ que, po~ d~lo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, 

'C.,_)_f de suas at1v1dades, vier a direta ou mdtretamente, causar ou provocar à contratante; 

;l: ster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação 
acerca das a~ ades objeto do contrato, sem prévia autorização da contratante; 

5.1.4 - Jndenizar a contratante por todo e qualquer prejuízo material ou pessoal que possa advir direta 
ou indiretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes do exercício de sua atividade; 

5.1.5 - Executar fielmente o contrato e este Projeto Básico, em conformidade com as cláusulas acordadas 
e normas estabelecidas na Lei nº 8,666/93 e suas alterações, de forma a não interferir no bom andamento da 
rotina de funcionamento da contratante. 

6. CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
. "· ::c:.,,, ::e: 

SECRETARIA.,!' E P R E F I!, 1 T U R A D E 

EDUCACAO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITJ MAIS FA%ENOO MUITO MAIS 
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6.1- Os alimentos deverão ser entregues de fonna parcelada, de acordo com a necessidade após a ordem ou 
solicitação formal emitida pela Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia e deverá ocorrer em um prazo 
mâximo de 05 (cinco) dias. 

6.2 - Caso insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão 
desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o produto em questão, será rejeitado, devendo ser 
substituído e reapresentado. 

6.3 - Caso a substituição não ocorra no prazo estipulado ou o novo produto também seja rejeitado, estará a 
CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades, confonne o disposto no 
art. 81 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

6.4 - Os custos da substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente à cont~F T ADA. 

6.5 - Os produtos deverão ser entregues em embalagens resistentes que proporcione a ir-,.··,. e;tfo .. p duto até 
o seu uso, as embalagens que estiverem violadas serão rejeitadas. '· :;, ::, ~ 

"!''.', 

6.6 - Fica assegurado a Secretaria Municipal de Educação, o direit .r • itar, no todo e - parte, os itens 
entregues em desacordo com as especificações exigidas no Edital, cand_ , empresa CON T ADA obrigada 
a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 48 (q ·· _, · · · "it horas a contar da sua notificação, 
que ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação. , .. , · 

6.7 - Caso seja constatado pela CONTRATANTE atr 
existência de produtos não provenientes da Agricultura 
própria do CONTRATADO, o mesmo será des 

7. LOCAL DE ENTREGA: 

7 .1- Os alimentos serão entregues todas 
Familiar, situado a Rua da Estrela, $_ 
competente. 

8. DA VIGÊNCIA: 

de fiscalização o ato da entrega provisória, a 
· r, ou seja, que não seja proveniente de produção 

· amente. 

de Recebimento de produtos da Agricultura 
a - MA, aos cuidados do Supervisor do setor 

8.1- O Contrato terá vigência a con assinatura até 31 de dezembro de 2023. 

9. DAS CONDIÇ 

9.1- O pagamento 
fisca 

em moeda corrente nacional em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota 
rre ndente aos itens fornecidos durante os últimos 30(trinta) dias antecedentes à 

cal. A mesma deve estar devidamente atestada por servidor designado para 

s quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em 
postas ao proponente ou inadimplência contratual ou regularidade fiscal. 

DE DESEMBOLSO: 

ama de desembolso será realizado confonne quantitativo solicitado e fornecido, nos tennos da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

::c:'!i::c: 
SECRETARIA-OE PREFEITURA DE 

EDUCACAO 
FAZENDO MUITj' MAIS 

SANTA LUZIA 
FAZl!NDO MUITO MAIS PÍgiN10do17 
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ANEXO II 

CHAMADA PÚBLICA Nº _/2023 - CPL/PMSL 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

Prcc. w,_/)Qf/,i:5 
Folha N°:~ 
Rubrica: __ J-/1/;--

PROJETO DE VENDA DE'.G~~E~OS'ALJ!\IENTfCIOS DA AGRICULWRA FAMIUAR PARA ALIMENTAÇÃO'ESCOLAWI'NAE 

1. Nome do Proponen1e: 

PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDIT AUCHAMADA PUBLICA _/2023 • CPL/PMSL 

1- IDENTIFICA ÁO DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

O 3. Endereço: 4. Município/UF: 

6. Nºda OAP Fisica: 7. DOO/Fone: 

9. Banco: 1 l.Nº dn Conta Corrente: 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural será de até R$ 20.000 vinte mil reais r Declara d oo PRONAF -*D~AP"'-'~'Ll"'!!!!!."~'i~,i~l. ____________ -1 

Cronograma de Entrega dos 
produtos N" Prollutos 

OI 

02 

03 

04 

05 

o 06 

07 

08 KG 

09 KG 

]O KG 

li KG 

12 KG 

13 KG 

14 KG 

15 KG 

16 KG 

17 KG 

18 KG 

19 KG 

S!âCRETARIA,,PE 

EDUCACAO 
PAZeNDO MUITJ MAIS 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUtTO MAtS 

P~na11do17 
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21 m 
D m 
23 KG 

TOTAL- RS ~---------
O B S: * Preço publicado 110 Editnl nº _/2023 - CPI.JPMSL 

III - IDENTIFICAÇÃODA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: 
MUNICIPAL DE SANT 

CNPJ: Muni. 
PREFEITURA 
LUZIA/MA CNPJ: 06.191,001 SANT AYuzIA - MA 
Endereço: 

Av. Na ih Haickel s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão 
Nome do Representante Legal 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas 

Local e Data: 

SECRETARIA,_!)E 

EDUCACAO 
FAUNDO MUIT& MAIS 

Fone 

CPF: 

s informações acima conferem com as condições d 

CPF: 

/2023 - CPL/PMSL 

_______ de2023 

::c:Jj::-c= 
PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
FAõl:ENPO MUITO MAIS 
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ANEXO III 

CHAMADA PÚBLICA Nº _/2023 • CPUPMSL 

Modelo Proposto de Contrato de Venda 

(MODELO) 

CONTRA TO Nº __ /2023 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, 

A (nome da entidade executara), pessoajurldica de direito público, com sede à Rua , Nº _____, 
inscrita no CNPJ sob nº ___________ , representada neste ato pelo Õi.J (a} nicipal, 
o (a) Sr. (a) _________ doravante denominado CONTRATANTE, e ~r 1 nome do 
grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situadoàAv. -,'Co,ji3,=---,-' n\_ em (município), 
inscrita no CNPJ sob nº ___________ , (para grupo i al, PF sob n" ' (grupos 
informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRA T AD i{A§;. ndamentados na élisposições da Lei 
nº 11.947/2009 e da Lei nºS.666/93, e tendo em vista o que cons na ' · 'á Pública nº __ /2023, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊN 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para aluuw!ffl..,ede 
semestre de 2023, descritos no quadro previsto n Clá 
__ , o qual fica fazendo parte integrante do prese 

NTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
ão básica pública, verba FNDE/PNAE, _ 
todos de acordo com a chamada pública nº 
pendentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se co 
CONTRATANTE conforme 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

cer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
sula uarta deste Contrato. 

O limite individual ~ de gênero li ntícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) por DAP por ·o· il, referente sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 

to; os gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
tura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ ____ _ 

das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
enda pela pessoa responsável pela alimentação tio local de entrega, consoante anexo deste 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários. e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente contrato. 

Item Produto Unld. Quant. Periodicidade de Pre o de A ulsl llo 
Entr a Pre o Unitário Pre Total 

Valor Total do Contrato RS 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

Pálinalld<>17 
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CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.365.0020,2028.0000 - Manut. e Func. do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.552.00.0-001 001. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação 
do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspo e às entregas do mês 
anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos pa 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sob 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estaBelecid l do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de pra, os Tennos R ebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o P · e Venda de Gêne s Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexo ; o à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRAT AD - epto de danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua cu u dolo na e · lJf~º 16 contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da 

a) modificar unjla'leralmente o co,etra: para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os dfi-~s o CONTRA T)\J) 

b) rescindir unilatera en contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

T ANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
erá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração 
ização por despesas jã realizadas. 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobradajudiciahnente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Executara, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação. 

" 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

==-=•==-= SECRETARIA,.PE 

EDUCACAO 
FAZENDO Mun& MAIS 

PREFEITURA DE 
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O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública nº _/2023, pela Resolução CD/FNDE nº 26 de 
17/06/2013, pela Lei nº 8,666/1993 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverã.o ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pel 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por C'º""'""' láusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentem nte de noti _ elação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c} por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatu , ,_, l tal dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até_ de · 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Coma~'[; 

contrato. "'"o .. ~ 
"a/MA para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 

E, por estarem assim,justos e con ·- · · presente instrumento em três vias de igual teor e fom1a, na 
presença de duas te . · 

Santa Luzia/MA, __ de ___ de 2023. 

AT ADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

PREFEITO MUNICIPAL 

!. ___________ _ 

2. ____________ _ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

ANEXO IV 

CHAMADA PÚBLICA Nº _/2023 - CPUPMSL 

TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR (MODELO) 

Atesto que a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 06.191.001/0001-47, recebeu na (indicar local 
e endereço) em / / ou durante o periodo de / / a / / do 
fornecedor abaixo identificado o(s) seguinte(s) produto(s): 

Produto Qtd./Unidade 

TOTAL GERAL R$ 

(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos. 

Nestes tennos, o(s) produto(s) entregue(s) esta(ão) de 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e to 

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s} 
instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a ace1 
produtos recebidos, conforme estabelecido na aq 
aprovado pelo CAE. 

Fornecedor: ..................................... . 

com o Projeto d da de Gêneros Alimentlcios 
valor acima mencionado. 

o om os padrões de qualidade aceitos por esta 
e, co r metendo~nos a dar a destinação final aos 

gtj ltura Familiar para Alimentação Escolar, 

__ /_de 2023. 

epresentante da Prefeitura (Nome e CF) 

Representante do Grupo Fornecedor (Nome e CPF) 

.., .,,. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haicke/, s/n9, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

ANEXO V 

CHAMADA PÚBLICA Nº _/2023 - CPL/PMSL 

MODELO DE CRONOGRAMA DE ENTREGA 

O responsável técnico acompanhará a entrega/recebimento dos produtos de acordo com seu método de controle, 
tendo como opção o quadro abaixo: 

Item Descrição Unid. Qtde. !'SEMANA, 
MÊS 

4'SEMANA, 
MÊS 

1 PCT 
2 KG 
3 KG 

""', ., 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/nP - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

REF. PROC. ADM. N• 064/2023. 
Requerente: Secretaria Municipal de Educação. 

Froc. N°:~;-3 
Fo/haN°:~ 
Rubrice:. __ ~ _ 

Assunto: Edital de Credenciamento. Aprovação de Minuta. Análise sobre legalidade da 
Contratação Direta por meio de chamamento público. 

PARECER JURÍDICO 

✓ RELATÓRIO: 

Trata-se de processo administrativo desencadeado por ofício elaborado e assinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, solicitando Aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural e suas organizações para 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para o ano de 2023. 

Para tanto, o Exmo. Secretário justificou seu pleito para contratação via modalidade de 
credenciamento, haja vista a Lei n2 11.947 /2009 e Resolução n2 026/2013, que garantem o 
fornecimento de alimentos da Agricultura Familiar para a utilização de, no mínimo, 30% dos 
recursos repassados pelo FNDE para ali~ep.tação ~scol~.r na compra de produtos da agricultura 
familiar, priorizando os assentamentos'.d~ r~{dr~a_ é!gf~ria,?s comunidades tradicionais indígenas 
e quilombolas (art 14), 

··=•\ _ _j 
De relevante, cumpre destacar8ue,consta no~ a~~os, além do Oficio supracitado, Projeto 

Básico assinado pela Nutricionista do Mll.nicípio, De$pâC:ha da Secretária Municipal de Governo 
dando os devidos encaminhamentos·à.os,Seto1-JS responsá.Veis pela solicitação em tela; bem como 
relatóxjgJ§g_f?re:disponibilidade de Dotaçã·o .. Ot'çàmentária1Pãfa viabilidade do.pleito. ••~:'.Ll. ·'' · mu. , ' 1 . , , . . 

1,,';il~ .• -... -=~:----·· ~- ; ~-- " .1' t ~ 
Porúltimo;.cej"Qfica~Se'q~e a\c~mi~~ão·Pe~?neni.~WcitaÇão': CPL enq1;!;{iÍ!Í9i;,os,a~tos 

com""'Rõclãriãt[tie nomeia -º~ membrcfs PêrticiP~~f~i.-d{ comiss_ão__.e-a-minuta -"do edital na 
moª_~F"ãf?-ZÇTeden~iãmJrito a esta P_fg~1,1fã:dl?Ji>~tçeral, para[~)lise-e-e111i~Sã();.~eip~cer 
jurídico quanto á'viabilidaâe do pleito em telã. ---- \.__ _ _&.{:;-.;~· 

É o breve relatório. 

1. Das Considerações Iniciais; 

No presente caso, deve-se utilizar a LeI 8.666/93 e demais legislações de competência 
federal. 

2. Do Instituto do Credenciamento e a Contratação Direta e Edital; 

O tema referente à possibilidade de a Administração Pública adotar o instituto jurídico do 
credenciamento já foi debatido. Cite-se recente julgado da relataria do Conselheiro Eduardo 
Carone, no qual se delimita a utilização do instituto do credenciamento: 

"O instituto do credenciamento visa à contratação de todos aqueles que preencherem os requisitos 
determinados em edital. Não há que se falar em ordem de preferência sob justificativa algum\ 

~3~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa luzia, CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/nº- Cep: 65.390-000 /Santa Luzia- MA 

Prcc. Nº:=60~&~ FO/haN•: ~ 
RUbtica:_ $, _ 

Qualquer empresa que cumpra com as exigências editalícias e que aceite o valor predeterminado 
deve ser contratada pela Administração. Caso contrário, não será própria a utilização do 
credenciamento") 

Dessa forma, pode-se conceituar o instituto do credenciamento como sendo o procedimento 
administrativo que visa à contratação de prestadores de serviços mediante requisitos 
estabelecidos previamente no edital de convocação, quando determinado serviço público 
necessita ser prestado por uma pluralidade de contratados simultaneamente. 

Nesse mesmo sentido, o Professor Luciano Ferraz conceitua o credenciamento como: 

"O processo administrativo, pelo qual a Administração convoca interessados para, segundo 
condições previamente definidas e divulgadas, credenciarem-se como prestadores de serviços ou 
beneficiários de um negócio futuro a ser ofertado, quando a pluralidade de serviços prestados for 
indispensável à adequada satisfação do interesseicoletivo ou, ainda, quando a quantidade de 
potenciais interessados for superior à do,qbjgJ~ b s~rfoié.rl:ado e por razões de interesse público a 
licitação não for recomendada".2 \ _,-' ·=---,.,_ 'IRíl'/llil 

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes cottjplementa:\ (1 
\ 0-.j 
1 ; 

"Se a Administração convoca todos os profissionais-_de ,det~rminado setor, dispondo-se a contratar 
todos.os-que-tiverem interesse e que sqtisfaçaiil·;os:'re_qfi-isitçirestabele_,f_ido~-flxando ela própria o 
~ai§ ~-~e;se .disf!õe_~·Pf!l!,~fóS poif!YJ.Í s l!Citanf_es 7:ã~Ç~"]P.,_~tjfão(íio estiitqik~tido J.a_,_pala~ra, 
mv1Uhlhzando av_CQ.[!P..f!tiçao('Úma V!!._Z,.,:.,_,,qu!!.~ª-toqof}f01"'!._5JfJ}Urada~a-êÕntrataÇ~gura do 
"cre~enCzal1J~ri~o.~. q~e. o Tribunal.de Có~tª!~-~.f:V~1Jf'recome~dqnd~a'€a contrataçã~o de 
se~d,coS;'JU[l~~co !d ;;tremament~~ V- ~-::! 

Esse credenciamento se justifica nos casos em que, para que haja o atendimento do 
interesse público, existe a necessidade de se obter várias propostas vantajosas, descaracterizando, 
assim, a competição. Nessa mesma esteira temos a doutora em Direito, Sônia Y. K. Tanaka: 

"Assim, se a Administração convida a todos os interessados que possuam os requisitos definidos no 
edital, dispondo-se, em princípio, a contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as 
exlgências estabelecidas, esses licitantés não competirão, vez que a todos será assegurada a 
contratação que se fizer necessária, hipótese em que os próprios Tribunais de Contas têm 
recomendado o uso do sistema de credenciamento".4 

O sistema de credenciamento traz muitas vantagens para a Administração, 
desburocratizando suas ações pela diminuição do número de processos licitatórios e pelo melhor 
uso dos recursos disponíveis. Ainda citando a renomada Sônia Y. K. Tanaka: 

1 TCU. Denúncia n, 751.882, Primeira Câmara, sessão: 18/09/08. 
2 FERRAZ, Luciano. Licitações, estudos e práticas. 2. ed. Rio de Janeiro: Esplanada, 2002. p. 118. 
3 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação direta sem licitação: modalidades, dispensa e inexigibilidade de Jicitaç:t 
5. ed. Brasília: Editora Brasllia Jurídica, 2000, p. 532. 
4 TANAKA, Sônia Y. K. Sistema de credenciamento: hipótese de inexigibilidade de licitação: requisitos necessãri 
considerações. BLC - Boletim de Licitações e Contratos. São Paulo: Editora NDJ~ maio 2003, p. 334 e 336. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa luzia - MA 

"A vantagem do referido sistema é justamente essa: após a avaliação de toda a documentação 
encaminhada pelos interessados, estes restarão credenciados junto à Administração Pública, que 
poderá, a qualquer momento e independentemente de qualquer outro procedimento, contratá-los 
para a prestação dos serviços que se fizerem necessários, observadas as condições estabelecidas no 
instrumento convocatório, inclusive o preço".5 

Tecidas as considerações iniciais sobre a definição do instituto do credenciamento, passa­
se à exposição sobre qual procedimento a ser utilizado para a sua implementação. 

Sobre a questão, o Tribunal de Contas da União e este Tribunal de Contas jáse manifestaram, 
respectivamente, no sentido de que o credenciamento é uma hipótese de inexigibilidade, tendo 
em vista a inviabilidade de competição, verbis: 

"Ante o previsto no caput do art 25, da Lei n. 8.666/93, de 21/06/93, e por exigir um grau de 
subjetividade bastante razoável, com referência gjixação dos critérios para julgamento da licitação, 
caso viesse a ser implementada pelos m(?tiv,os,ayenta_'dos, propomos, por tudo isso, o credenciamento, 
com inexigibilidade de processo licitatório; u111q. vez qiufa norma legal dá ensejo ao abrigo de tal 
propositura, dada a impossibilidade prática.de_estabelecer~se o confronto entre licitantes, no mesmo 
nível de igualdade".6 1 - 1 (l 

Com efeito, o fundamento legal pa_r1 o credenci;~Jn~ é a inexigibilidade de licitação, com 
fulcro no art, 25, caput, da Lei n .. 8.666/_93,~pelo qu3.Cê·3.berá à Administração justificar a 
inv~i!~~~ç~~~!ção,ryos\t~~os_-:di a_i:f~26~ J?i~~~~a~~úni~~~¼_ei de L!~~ç9es, 
de1{.endo, amda,p~~~aspect~~Jl2-;;~es~l~~5-r~~~~s par!,a,1mplantaçao:~este SlSt!!ma, 
de (;~doa,pres,e, ar a bsura e transp~:~r.~:__i::,º_"~d~~nto.

7 
-~~~----~- ., 

). AI é - ' d'."11 f d- "º1''1--1••.-d,•IJ, 1 :::..,.;-""'_ '--,,-.b..,.-I'd d 'd ,, sto , nao~ quan o~um ornece or-exc us1vo e que se contrata por mex1gi 1 1 a e e 
licitação, quando a irÍvÍabilidade de competição se caracteriza pela possibilidad~cie:..cÕmpetição 
de todos, tem-se, portanto, o credenciamento, in verbis: 

Art 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

J - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação 
ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

Por conseguinte, segundo o §12 do art 14, da Lei de n2 11.947 /2009, a aquisição de gêneros 
alimentícios, no âmbito do PNAE, poderá ser dispensado o procedimento licitatório: 
Art 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no dmbito do PNAE, no mínimo 30% 
(trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de g~neros alimentícios diretamente d'i-, 

5 TANAKA, Sônia Y. K. Sistema de credenciamento: hipótese de inexigibilidade de licitação: requisitos necessários: 
considerações. BLC - Boletim de Licitações e Contratos. São Paulo: Editora NDJ, maio 2003, p. 334 e 336. 
6 TCU. Processo n. TC- 008.797/93-5, sessão: 09/12/2003. 
7 Excerto do voto aprovado proferido pelo Revisor Conselheiro Simão Pedro no Recurso de Revisão n. 687.621, Relator 
Conselheiro Substituto Gilberto Diniz, sessão Pleno: 06/06/2007. ICEMO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/ní! - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N•,_mG!llll . 
Folha N':_: ~ 
RUbrtca:_ -/J-c---ll!'.._ 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os 
assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades 
quilombolas. 

§ ta A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento 
licitatório, desde que os preços se.iam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se 
os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do 
controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. [Grifo Nosso] 

ln casu, observa-se que o Setor de Cotação de Preços e Pesquisa de Mercado levou em 
consideração quanto a definição dos valores de referência, as informações da Tabela de Preços 
oficiais praticados pela CONAB - Companhia Nacional de Abastecimento- PPA, cumprindo, assim, 
com requisito previsto no §1 º do referido artigo. Dessa forma, a Assessoria Jurídica entende ser 
possível a dispensa deste procedimento licitatório, nos termos da lei anteriormente expostos, bem 
como do §12 do art:..14, da Lei de nº 11.947 /2009. 

3. Da Análise da Minuta do Edital; 

Em relação à minuta do contrato _(~neXo I!D, tém~se o art 55 da Lei n°. 8.666/93, no qual 
faremos uma comparação entre os requisitos.-contidos.nos incisos do referido artigo e a Minuta 
apresentada pela CPL/PMSL. Senão veja~os:~JCi 

. 1 (' 
Art 55. São cláusulas necessárias em todo '.contrato as'c@e "kstabeleçam: 

; - -,1,f( 
I - o _ _pbjefo'e'.se,!!Jieleme_ntos_f'!.!.ªctedSf,!co{;,~ J .'".;, 1 ,1\ 

4
;,: --

II - o~ryg1me de:e~~-a[2rm~~OT!J1Cl~_en~;~, .j /t" J , · ,~":'"- 1 
_ -:--:-'-:~ 

III .f-o preço e as,coJJ}!!çoes:de pagamento, os·cnténos!dg.tq;,!jpse e perwd1c1d~rea1U§_.tamento 
de preçôs,õsêntérios de atualização 'tni5rietária êritreráTata do adimplemento,das à5'f'i{Jações,e a 
do ~fetivo""tialJãmeÍJto~ 1 --......~~-,.__ ,·~'1';--~fJ~~ ( ____,.___.:...,_, \.~-<"'"""j 

V • • / "''-~U.1•~· 5:~,'-..c ' ,'" o ••-IV - os prazos de-infcio~de etapas de exeCúÇão; deConclusão, de· ·entrega, de \observaçãõ e de 
recebimento definitivo, conforme o caso; 
V- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e 
da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de cdmbio para conversão, quando for o caso [não se 
aplica ao caso]; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao tenno que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à 
proposta do licitante vencedor; 
Xll - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 
Xlll - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, e1 _ 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação ó\l 
qualificação exigidas na licitação. 
§ 1' (VETADO) 

::t::8 ==e: 
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§ 1• (Vetado). 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickef, s/nº - Cep: 65.390-000 /Santa Luzia- MA 

§ zsi Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive 
aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que declare 
competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no§ 60 do art 32 desta Lei. 
§ 3• [. .. ] 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação, bem como dotação orçamentária 
equivalente ao valor estimado, para que se possa efetivar o credenciamento para contratação de 
grupos formais e informais para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, objeto de estudo do aludido processo. 

4. Considerações Finais: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

-
' Destarte, à luz da competência' desta. As_s!;~sória JÜrídica, não lhe compete adentrar à 

conveniência e à oportunidade dos ato.s praticados ~o âmbito da Prefeitura Municipal, nem 
analisar aspectos de natureza eminentemente•técnico-:administrativa. 

,. ' ' c:;-' ·-;;i 
✓ w1 

DISPOSITIVO: j ., 

' ' 1 
t&t~Se:ao~_)fat,os expost~ an_~f ju~..._diéâ'Jea:liza~~), ent~~de-s~~e-a.min~ta do Edital ~stá 

aproviaa~e-qU~é..~,~!yel ·a3ton.~q ~~1!3-rrie;:.c!e cr~e,>S~-~}1me9to,,~evend_9, 'os_ç_r_edet:Jciái:los 
serem contratad~itetamente na moaaliaade-deinexigil;i1Iidá.de nos'termos dO'art. 5°, caPut, c/c 
parágrâfôrl"nicõdo art 26, da.Lei nº 8!(fü6/1993.v (~"~:7 .... ---~---- - ·· 

' - ~ J " ~ ~-~-... / ,.,,. . ...-4 
i. __ .-,-- \ •·~ttn1•c- 1 . ~· 1 ------- '------~- '"'' , ~ ~ "'-'"' .11. 1,~V__5,,. j _.--- 1 .J 

E o parecer. Sub cerisura~ -,~ / ,.._ ___ __., 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta Municipalidade para 
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Santa Luzia (MA), 25 de abril de 2023. 

Da Silva 
GM 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 

Frec.W:~ 
Folha Nº:~ 

Rubtlca: __ 
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Av. Nagib Haickel, s/n9, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA· ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2023 

MODALIDADE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023. 

Lei Federal nº 11.947 de 16/06/2009, Lei Federal nº 8.666/93, art. 14 
BASE LEGAL e resolução FNDE nº26 de 17/06/2013, e demais nonnas pertinentes 

à espécie. 

Aquisição de gêneros alimentlcios da Agricultura Familiar e do 
OBJETO Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 

REGIME DE EXECUÇÃO Por Fornecimento 

. ' \... '. ~ 
. 

LOCAL DE ENTREGA DOS 
Safa. 'da -Comjss~o Pêmianénte de Licitação, situada na sede da 

ENVELOPES 
PrefeituralV1unicipal·de-·santa Luzia localizada à Av. Nagib Haickel, 
s/nº - Gentro;;.Santa·I.:uziã - Maranhão. 

1~'-'· .. tfllti!I 

DATA DE ABERTURA 19 de ihaiJde 202:d,••''Sl . ' . .;_ 

H2RÁRIO~ 
t;·A.e 1 .._ }'"-' 

-· 
i;.09h";?0

1
ni__}f·(nofi~~or_as) f)L 

~~ ~.--- --- "·~-...--- ' \_<;·, ! ..,_.....,..,_~ ,, j ,-,.-; ( ~.::•= --- --FONTE RECURSO -_.. ;;1tss2.oo.0;_001 001-- ..,,~.;:~, • - 1 
~_,,. ---- ~,.:-;-;,,..•'' ---..._ /' /, ' ,,, 

rnióRMAÇÕ~SCOMPI;EMENTARffs,\,~~ f" ---~ 
~- \ /. ·./!: )''11~ :. ·- , J 
O edital e seus anexos,estã:o à disposição dos iniereSSadoS Íla página: cplsantaluziama@hotm8il.com·ou ila 
Sala da Comissão Pennanente de Licitação - CPL, situada na A v. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, 
s/nº - Centro, Santa Luzia/MA, de segunda-feira à sexta-feira no horário das 08h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas) onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente junto ao setor de Licitação 
do município. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel~ s/nll~ Centro - Cep: 65.390-000 /Santa Luzia -MA 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 

Chamada Pública nº 002/2023, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 
de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 041 de 2 de abril de 2015). 

A Prefeitura Municipal Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Nagib Haickel - CEP: 
65.390-000 / Santa Luzia - MA, inscrita no CNPJ sob nº 06.191.001/0001-47, representada neste ato pela Prefeita 
Municipal, a SenhoraFRACILENE PAIXÃO DE QUEIROZ, no uso de suas prerrogativas legais e considerando 
o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada 
pela Resolução CD/FNDE nº04, de 2 de abril de 2015), através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar 
Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 
credenciamento. Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 
documentação para habilitação e Projeto de Venda até às 09h:00min (nove horas) do dia 19/05/2023, na sede da 
Secretaria Municipal de Educação, localizada na Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro M Cep: 65.390~000, Santa 
Luzia/MA. 

I. OBJETO: 

I. 1. O objeto da presente Chamada Pública .é:, a aquisição de gêneros alimentícios 
Agricultura Familiar e do Empréetld~dbr Fainiliar Rural, para o atendimento ' ., __ - .,. 

da 
ao 

dos Programa Nacional de Alimentação .Es~12~ar :. PNAE, conforme especificações 
gêneros alimentlcios abaixo: 

.. . r--- --.. Wft-7! 
' J • 

Item Produto Esnedfiea ' ' { j Classifica"~º Unidade 0 uantidade 

1 
ARROZ Produto in natura, com_boa aparência, sem'a·presença de Outros Gêneros Kg 4,000 

BENEFICIADO fun~os. com cheiro e as'óe'êtoS caractc"i-iSticos. • ;•,.. "'n Alimentlcios 

2 ABOBORA Produto in natura, com :boa aparência, sem a ·présença de 
Hortali..atfu!!.é.~~?s Kg 8.000 

--~COMUM funeos. com cheiro e âsÕécioS'carâctCíistlcos. • d ••,; -

íl,f~BAcÁ~-~ 
~.~11 ~ra:;trimaajl<?.gran~eh~m boa aparênci~ CO!}Í ( ·F - ª;,, $' • --·, 

'iêheiro e ectos carllcterístkos. ..-/ ,-t, e.., / _; rotas--., 'i- ___ Kg~.- ;""'-1_8.000 -- :Prodúfo in natura, COm~bóa.~arência,_se-m a.p_íesença de ' --4- -AtFA€E1 fun<>os. com cheiro e as;:;-êtos Característicos. f ,, ,, Hortaliças/TubérculoS'• ·Kg 1300 , .~- .. 
is✓ -BANANA"'- -Produto/in natura, com boa'~cia;-coiil:chciro e aspecto [_.,.....Fru<ás-.,; 

, 
' -Kg,.- 8.000 

PRATA1, " ciiracterísticõs ~1nJU 1~11~1 -BATATA 'Próduto in natura com boa aparência, tamanho grande, rico cm ' ~ 6 DOCE vitaminas sim1 lese com alto valor ene..,ético. 
Hortaliças/Tubérculos Kg 2.000 

7 
CHEIRO Produto in natura, com boa aparência. tamanho médio, sem a Hortaliças/Tubérculos Kg 1.000 
VERDE 1 nresenca de Ítm"OS. com cheiro e as cios característicos. 

8 
COUVE Produto in natura, tamanho médio, com boa aparência. folhas Hortaliças/Tubén:ulos Kg soo 
FOLHA sem nueimaduras, livres de suiidadcse cheiro característico. 
FEIJAO Produto in natura, com boa aparência, sem a presença de Hortaliças/Tubén:ulos Kg 9 VERDE fungos, com cheiro e aspectos característicos. 

l0.000 
DEBULHADO 

10 INHAME Raiz mediana sem suiidades, embalados em sacos resistentes. Hortali,.as/Tubérculos K• 1.000 

li LARANJA 
Produto in natura, com boa aparência. sem a presença de Fruw Kg 3.000 
fumws tamanho mediano. 

LIMÃO 
Produto in natura, com boa aparência, sem a presença de 

12. COMUM 
fungos, wm cheiro ' aspectos caractcristicos, tamanho Frotas Kg 1.000 
mediano. 

13 J\IANGAROSA 
Produto in natura, com boa aparência. tamanho grande, sem Frutas Kg 5.000 

1 ~resenca de fumms com cheiro e asnecto caracterlstico. 

MAMÃO 
Produto in natura, com boa aparência. sem a presença de 

14 PAPAVA 
fungos, com cheiro ' aspectos caracterlsticos, tmnmho Frutas Kg 4.000 
mediano. 

IS J\IAXIXE 
Produto in natura, com boa aparência, sem a presença de Hortaliç.as/I'ubérculos Kg 1.SOO 
fungos. com cheiro e as- cto característicos. 

::c:'i::c: 
-PRl!FEITURA OE 

SANTA LUZIA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Produto in natura, com boa aparência, sem a presença de 
MELANCIA fungos, com cheiro e aspectos característicos, redonda ou Frutas 

comnrida e ,:,raúda. 
MILHO Espiga tamanho médio colheita recente, limpos e embalados 
VERDE Hortaliças/Tubérculos 

/ESPIGAS) em sacos. 

PEPINO Produto in natura. com boa aoarência e cheiro caracteristico. Hortali ffubérculos 
PIMENTA DE Produto in natura com boa aparência. e cheiro característico Hortaliças/fubérculos CHEIRO 
Pll\lENTAO Produto in lllltura com boa anarência e cheiro característico Hortalicas/Tubérculos 

QUIABO 
Produto in natura, com boa aparência, tamanho mediano e 

Hortaliças/Tubérculos cheiro caracterlstico. 
RAIZ DE 

J\fANDIOCA Raiz mediana sem sujidades, embalados em sacos resistentes. Hortaliçasffubérculos 
IMACAXEIRA\ 

TAPIOCA 
Produto in natura com boa aparência e cheiro característico. Outros Gêneros 

FÉCULA Alimenlfcios 

TOMATE 
Produto in natura, com boa aparência, sem a presença de Hortaliças/fubérculos funllOS com cheiro e asnectos caract-eristicos. 

VINAGREIRA Produto in natura com boa aoarência e cheiro característico. Hortalicas/fubérculos 

Proc. Nº: ([)6 lt IMJ 
Folha Nº: 1) ~'t, 
Rubncn: __ --i{J--

Kg 12.000 

Kg 15.000 

Ke 1.300 

Kg 400 

K, soo 
Kg 1.500 

Kg 6.000 

Kg S.000 

Kg IS.000 

K, 1.500 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 26/2013, Art.29, 
§3º), 

2. FONTE DE RECURSO: 

2.1. As despesas decorrentes deste chamament~ público correr~p à conta da dotação orçamentária com as seguintes 
rubricas: l~~ 

i -35 . ,;: ~ 
Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.365.0020.2028.0000- Mámit.ie Func. do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material dC Conslln_lo, r.âÍ 
Fonte de Recurso: 1.552.00.0-001 001. l ~ ~ 

3.JÍABtr.1J!!::'2l'.000FoRNÊcEÓÔR: l ( ( "1 
1 

" ·---.. , ____ , 
r ~- ' '/ \'fü', '-- ._....._.... ¼'' , ....------ ------

3.1. O~,...Eomec~9ores ,da-Agl"icultura ·-Ffm)nar prn:1e~·ê9;;rcJ~li'1r su\ prodl!.ção airlcola.,na~ro·rma de 
F~~!:~~~[p_çii~J?uais, QÇIJ~tlnfonnai~-ê §;ilpo§ ~rmais/d1? áCordo co~"AÍt.· 2~êsolução CDJENDE 
nº~26;de 17 de j~~lJ(atualizada pela REgN~SJ?ffiNDE nº 04, 1,~2;de'abril'de'~Ol5).~) 

3.2. ENVELOPE N" 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (n~âÍi_izado em 
grupo). 

3.2.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação: 

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 
para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada 
no projeto de venda. 

3,3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL: 

3.3.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: ... •,, 

SECRETARIA,.PE 

EDUCACAO 
FAZENDO MUITJ MAIS 

...._Jl&l'-.... 

....... ',;;:? ....... 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZEI-IDO MUITO MAi$ Í 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

Pro<:. Nº: 
folhaNº: 
Rlbnc,,: 

llI - O Projeto de Venda de. Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 
para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 
relacionados no projeto de venda. 

3.4. ENVELOPE N' OI - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

3.4.1. O Grupo Fonnal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 

I - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - As cópias do estatuto e ata de posse da atual.diretoria-da entid?de registrada no órgão competente; 

V - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícíos da·Agricultuia Familiar para Alimentação Escolar; 

VI - A declaração de que os gêneros alimenHci!lf·sere:n~~~s-são produzidos pelos associados/cooperados; 
Vil - a declaração do seu representante leg!lt de respon;ãbiiidade pelo controle do atendimento do limite 
individual de venda de seus cooperados/associaâos. ., )' ~ il' -~ . r ~-'!'~ ,e 
v~1flíiP~}tendime_l!to.de~equiSit~s·PreVi_{os e'Ple!espe~ifi~.quando·forp'cãsõ{~l ~ 

. _,;--..- ...... ·""-----. ) '\,~ \ '~ J ./ ,- "1 { ___..~--~ ),---- -~....-· "'$"! 
4.'ENVELOP~ N~02_::_PROJETO DE";ÇViN~A.:--,'v,,....~~{o/' , .• .-J t4"' ,. 

4.l~o~n~02_os.Fomê"cedores ~Íifvjd~ais, GruP,o~ Inf{rmais ou Gni~~~everão a,gresentar 
o !Projeto de VilliÚ!tdé Q~nerós AlimentícioS'!'dã:lil"if1Uiiura Famill~rlêOilfOOTiê"Aifêtfit"'[tll~lÔ da 
Resoluçilo nº26 d;;'rnoE/2013 no Artigonº 32). ~---

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata, 
após o ténnino do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado em até 05 (cinco) 
dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de até 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) 
será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) confonne critérios estabelecidos 
pelo art. 25 da Resolução. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentlcios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº 
da DAP Ffsica de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo 
Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes 
poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias, conforme análise da 
Secretaria de Educação. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS: 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, 
grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado8:po de propostas do País. 

SECRETARIA OE PR~IT
0

U~E J~ 
~~~~eT~~~ ~~~!~~~~~~ Vc 
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5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

l - O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II - O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do Pais. 

'Ili - O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, 
não havendo prioridade entre estes 

II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 
10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

Ili - Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP 
Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF 
- DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 

Caso a EEx (Entidade Executora), não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser -complementadas com os projetos dos demais grupos, em 
acordo com os critérios de seleção e priorizaçã,.~ <:.itp.do, s·~o~ i_tens~ 5.1 e 5.2. 

~ _, E.._ , 

5.4. No caso de empate entre grupos fotzjâis_;:.~!ªº...:.Pri0jidaàe/ organizações com maior porcentagem de 
agricultores familiares e/ou empreendedores fámiliaréS furais no s~u quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

5 5 E d · · rá 1· d! Jii; · .a\.-hi d d rá . . m caso e persistir o empate, se rea tza q;sorteto o~em, aven o consenso entre as partes, po e optar-
se pela divisão no fomedmento dos produtos , s= ad:i;trridós'Níeb/[e as organizações fmalistas. 

6. DAS AM':)STRAS DOS PRODUTOS: ~ Qj;•-. lilW! . • 
0 

6 lé·o'c~), 1?'.l. , ) 1 ·r,· d lt):I' ·!".-!' · 1J •a· ão"' · -~----- ' 1 d . , . : -· ~ ~iorne.~t..1..~~ .c ass1 17a º..,~ ),~!11."P!un~r~ ugis, :v;r. /~ytre~~)l~~-~;,fp_ni~~ .... resu r1 o 
prelumnar na Central de Recebimentoidos;Produtos da;~gr1cultura Fam1har, com se<le à.Rua· da Estrela, 

\., ·,.-- ••'-,,,:C"- •-., a~ ,.,....,,r - j -

nº 502---:Gentro,,Sànta-Luzia/MA, até'ô!dia:r23 de inaio de~2023, até as 12 (doze)._horas,para-avãliação e 
se

1
Jéç"~:prQ{t:rrc,s_a Sf:re.m-ad4uiridos, ~;,"q~iiAev_~f~'S~rrsllbmetidas attês~s neé:'~~ imedia~ente 

após a fase de ha~itaçã~esllltado definitiVo~'d,!tãnális&será publicado~o2-(ciõis) dias ·após1ó'praio da 
apresentação das amostras. '------_,,..;..--

7, LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

7 .1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal 
de Educação, ou seja, Entidade Executara. 

8. PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, mediante apresentação de nota 
fiscal devidamente atestada acompanhada dos recibos individuais correspondentes ao fornecimento efetuado, 
vedada antecipação de pagamento, para cada faturamento; 

8.2. No caso dos grupos fonnais, quando do pagamento, deverão serem exigidas todas as CND's requeridas 
quando de sua habilitação para o respectivo credenciamento; 

8.3. Os recibos individuais de entrega (constituídos em "ordem de fornecimento" e "termo de recebimento e 
aceitabilidade") deverão ser emitidos em 03 (três) vias, sendo uma para o local de entrega, outra para a 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (entregue juntamente com a nota fiscal) e outra para o fornecedor. Os recibos 
deverão estar assinados por pessoa devidamente credenciada, indicada pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
mediante conferência do produto no ato da entrega; 

êoú'éAcÃo 
FAZENDO MUITJ MAIS 

=c:.=c: 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAi$ J """"' 
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Proc. Nº: (J Ô lt/2:5 
Folha Nº: (í '5 l\ 
Rubfica:. . f#' 

8.4. As notas fiscais serão liberadas para o pagamento após conferéncia dos recibos individuais de entrega. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: E-mail: cplsantaluziama@hotmail.com 
ou na Sala da Comissão Pennanente de Licitação - CPL e Secretaria Municipal de Educação, situadas na Av. 
Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro, Santa Luzia/MA. 

9.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) 
específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executara, e 
obedecerá às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos infonnais, os contratos individuais finnados 
deverão respeitar o valor mãximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executara. 

II - Para a comercialização com grupos fonnais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número 
de agricultores familiares inscritos na DAP juridica multiplicado pelo limite individual de comercialização, 
utilizando a seguinte fónnula: 

Valor mãximo a ser contratado nº de agricult?te~1f~)Ji8!~S !n~9rit?~ na DAP jurídica R$ 20.000,00. 
" 9.3. A aquisição dos gêneros alimentícios s'ef<i·:f.omi~1izâd_a:ai!"ay_és de um Contrato de Aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação.Esc0làr que estabelecerá com clareza e precisão as 
condições para sua execução, expressas em Cláusulas qué1dêfin!lnr_os direitos, obrigações e responsabilidades = ·r .•. .,_ ,,., , 
das partes, em confonnidade com os tenrióS da chamada pública e·da proposta a que se vinculam, bem como do 
Capitulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666Tl993. , · ' 'l 

IO~EXOS: f' · 1 fl 
IO,,J~aze~~~ Edi~{eguint~s' , . ::J 
A~~l'.º;~!,i"'?jefo Básico - Relação de-'Gê~ros A ., . i0s;.com estim~at}y~·.d~,c~ps~. o-e•idêntificação 
eclass1ficação·dos;produtos~l '-

1
i~F9" · · ' ·•\. ----1 

t..---"" ~;.-,- ~ ' -- J 
ANEXO II- Modero6dfPr~posta de Venda. '----,......,.....,. 

ANEXO III - Minuta de Contrato 

ANEXO IV - Modelo de termo de Recebimento da Agricultura Familiar 

ANEXO V - Modelo de Cronograma de Entrega 

Santa Luzia/MA, 25 de abril de 2023. 

VA 
nicipal de Educação 

Portaria nº 006/2021 

V..,\'14,:~~~-"'-'e.JkJ ~ 
GILMARA SILVA VIEIRA 

Nutricionista 
CRN-13682 

~:~+:,, 
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ANEXO! 

PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO: 

1.1- Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural e suas 
organizações para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1- O Governo Federal estabelece nonnas legais (Lei nº 11.947/2009 e Resolução n" 26/2013) que garantem o 
fornecimento de alimentos da Agricultura Familiar para a alimentação dos estudantes da educação básica 
pública. A Lei nº 11.947/2009 detennina a utilização de, no mínimo, 30% dos recursos repassados pelo FNDE 
para alimentação escolar na compra de produtos da agricultura familiar, priorizando os assentamentos de refonna 
agrária, as comunidades tradicionais indigenas e quilombolas (Artigo 14). 

2.2- O objetivo do Governo Federal com essa medida é promover a segurança alimentar e nutricional, a produção 
de alimentos da agricultura familiar que respeita as tradições alimentares locais, o desenvolvimento sustentável, 
a articulação das politicas públicas e o controle social. 

1 "\ l , t 

2.3- A nova Lei foi regulamentada pela RêsõluÇão nº_38/20.9fa~:e~pósterionnente pela Resolução/CDIFNDE nº 
26 de 17 de junho de 2013, do Conselho Delib~rativoiiõ-FNDE,.discreve os procedimentos operacionais (passo 
a passo) para venda dos produtos da agriCuliura-familiãr'~iítidades Executaras (Secretarias Estaduais de 
Educação, Prefeituras e Escolas responsáveis Pela exe_cu -,..1 dõ1Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE). crt ~ -·1e, 

'-" -

lteml ~-Produto__.., "'7" Es ee.ifica ão--. 1 " .. Classifica .li.ó?! l 'Ulildadei uantldade: ·,unitário 

7"" L-1111 t_l'J"oduto in n,~!,.~m-~~~V t -- a 
.-,- ~ARROZ boa aparência;,,_s~e,_!l. OutrosGê~ 

fl DÉNEFICIADO ;ire,_~ça. de furig~•- ~Alimentlcios'.r Kg ( ,--_,,---~4.000 ~ 4,05. 162QP),OO 
' , ,-- ·1_ __ ,__.., com.,..cheu? e aspectos; :õ1;1}---, 1111"'""1TurliJfo\\ ! - ~ ~ 
v-· .caracterfstlcos. '-'i ~ e. \ ~ 

2 

3 

4 

' 

6 

Produto in natura, com ....__ -
boa aparência, sem a 

ABÓBORA COI\IUJ\l presença de fungos, Hortaliças/l'ubérculos Kg 

ABACAXI 

ALFACE 

BANANA PRATA 

BATATA DOCE 

com cheiro e aspectos 
característicos. 
Produto in natura, 
tamanho grande. com 
boa aparência, com 
cheiro e aspectos 
caracterfslicos. 
Produto in natura, com 
boa aparência, sem a 

Frutas Kg 

presença de fungos, Hortaliças/l'ubérculos Kg 
com cheiro e aspectos 
caracteristicos. 
Produto in natura, com 
boa aparência, com 
cheiro e aspecto 
característicos 
Produto in natura com 
boa aparenc1a, 
tamanho grande, rico 
em vitaminas, simples 
e com alto valor 

Kg 

Hortaliças/l'ubérculos Kg 

SECRETARIA..J>E PREFEITURA DE 

EDUCACAO SANTALUZIA 
FAZENDO Mun& MAIS 

8.000 3,14 25.120,00 

18.000 4,15 74.700,00 

1.300 9,17 11.921,00 

8.000 3,77 30.160,00 

2.000 6.900,00 
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CEBOLINIWCIIEIRO 
VERDE/COENTRO 

COUVE FOLIIA 

FEIJÃO VERDE 
DEBULHADO 

INHAIIIE 

LARANJA 

LIMÃO COMUM 

1\-lANGAROSA 

Produto in natura, com 
boa aparência, 
tamanho médio, sem a 
presença de fungos, 
com cheiro e aspectos 
característicos. 
Produto in natura, 
tamanho médio, com 
boa aparência, folhas 
sem queimaduras, 
livres de sujidades e 
cheiro característico. 
Produto in natura, com 
boa aparência, sem a 

Hortaliças/Tubérculos 

Hortaliças/Tubérculos 

presença de fungos, Hortaliças/Tubérculos 
com cheiro e aspectos 
caracterlsticos. 
Raiz mediana sem 
sujidades, embalados Hortaliças/Tubérculos 
em sacos resistentes. 
Produto in natura, com 
boa aparência, sem a 
presença de fungos, 
tamanho mediano. 
Produto in natura, com 

Frotas 

boa aparência, sem ;a._ r :. l 
presença de fllnios. - Frotas 
com cheiro e aspci:tos 
característicos, ·, t __ ---, 
tamanho mediano. , /\ l 
Produto in natura, com ) ( 1 

boa apãrêncià; /",;~'' 
tamanho ~~e., s# Frutas . 
presença. de ,;t~~go~, ,/"'-"~ '_, 

Kg 1.000 

Kg 500 

Kg 10.000 

Kg 1.000 

Kg 3.000 

Kg l.000 

Kg 5,000 

~----._,_ com che1ro\e '11Speclo .J' r · 
,0 ;;;•~ , { .caracterlstic'o~;::::;""P f J ! }i A 

15 

16 

17 

19 

MAXIXE 

l\lELANCIA 

MIUIOVERDE 
(ESPIGAS) 

PEPINO 

PIMENTA DE 
CHEIRO 

Produto in natura, com 
boa aparência, sem a 
presença de fungos, Hortaliças/rubérculos 
com cheiro e aspecto 
característicos. 
Produto in natura, com 
boa aparência, sem a 
presença de fungos, 
com cheiro e aspectos 
característicos, 
redonda ou comprida e 

1 n=Uda. 
Espiga tamanho médio 

Frotas 

colheita recente. Hortaliças/Tubérculos 
limpos e embalados em 
sacos. 
Produto in natura, com 
boa aparência e cheiro Hortaliças/Tubérculos 
característico. 
Produto in natura com 
boa aparência e cheiro Hortaliçastrubérculos 
característico 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

::=•~ PREl'EITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

1.500 

12.000 

15.000 

400 

l'loc. N": (fJj~ /,23 
Folha Nº: Ó .5p 
Rubrk:a: I, · 

9.000,00 

•:n 4.485,00 

17,00 170.000,00 

7,64 7.640,00 

2,34 7.020,00 

5,48 5.480,00 

6,47 32.350,00 

9,85 14.775,00 

2.$7 30.840,00 

5,13 76.950,00 

2,62 3.406,00 

11,49 4.596,00 
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Produto in natura com 
PIMENTÃO boa aparência e cheiro Hortaliças/Tubérculos Kg 500 

caractcristico 
Produto in natura, com 
boo ' 

QUIABO aparencrn, Hortaliças/Tubérculos Kg 1.500 
tamonho mediano ' cheiro caracterlstico. 

RAIZ DE MANDIOCA Raiz mediana sem 
sujidades, embalados Hortaliças/fubérculos Kg 6.000 (MACAXEIRA) em sacos resistentes. 
Produto ín natura com Outros Gêneros TAPIOCA FECULA boa aparência e cheiro Alimenticios Kg S.000 
caracteristico. 
Produto in natura, com 
boa aparência, sem a 

TmtATE presença do fungo,, Honaliças/fubérculos Kg 15.000 
com cheiro e aspectos 
característicos. 
Produto in natura com 

VINAGREIRA boa aparência e cheiro Hortaliçasffubércu\os Kg 1.500 
característico. 

VALOR GLOBAL 
setecentos e auator.te mil, nuatrocentos e três reais 

4, OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

4.1 - A Contratante compromete-se a: 

Proc. Nº: @CJ o/',{e;}\ 
Folha N°: (lSí 
Rubrica: (fo, 

5,49 2.745,00 

, ... 14.760,00 

M4 21.240,00 

6,70 33.500,00 

•~o 72.000,00 

S,5 12.375,00 

714.403.00 

4.1.1 - Promover o acompanhamento fa·fiscalizaçªQ.i~;~xecução do objeto do presente Projeto Básico, 
sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro pig!>rio as falhas detectadas; 

- 1 -.,~ 1/' ,.,-~ 

4.1.2 - Comunicar prontamente.à colltratada qualquer,·~ormalidade na execução do objeto, podendo 
recusar o rec~_gimento, caso não esteja deiacoÍdo _com,-as,..espeéific!'-ções e condições estabelecidas no presente 
ProjefoBâsico;---) ~ - ~:""' 1 \~- j -·. , f -----~---- ..-. 

--~-, "-- ~l;- 1 .bc,'// j -- ---- .'--- •. ______ ...,--- ' 

. ' '-""~• \ •• . •_/ ~/ ·• • • • .,, , ----::-A•, • , líJ-- 4.1.3 - Fornecer-à contratada to~f~_;;.IJlº de-mfonnaçãffmtema,essenc1al à realtzaçãoidos fornecunentos; 
-~- -~;'-', V ~ ---._~--

~onferir toda"a-:'docwnenta{ão: técnica~ge/2aà e apresentadádUrmi'te Jis'~ecução do_objeto, 
eftituifi'do o s~testo quando.a1mesma estivC}1'êmfcollfüiifüdade com os }?adrõ€scl"e:"'-informliçãóequalidade 
exigidos; ~ - '-~~ 

4.1.5 - Homologar os fornecimentos executados quando os mesmos estiverem de acordo com o 
especificado no Projeto Básico; 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1- Atender a todas as condições descritas no presente Projeto Básico; 

5.1.2 - Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste Projeto Básico, respondendo civil e 
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, 
ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante; 

5.1.3 - Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação 
acerca das atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da contratante; 

5.1.4 - Indenizar a contratante por todo e qualquer prejuízo material ou pessoal que possa advir direta 
ou indiretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes do exercício de sua atividade; 

5.1.5 - Executar fielmente o contrato e este Projeto Bâsico, em conformidade com as cláusulas acordadas 
e normas estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, de forma a não interferir no bom andamento da 
rotina de funcionamento da contratante. 

::c=.==t:: 
SECRETARIA,!)E PREFEITURA DE 
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6, CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

Prcc. Nº: 0v/t/lZ5 
Folha Nº: ll 'SS 
Rubrica:_ ,J, 

6.1- Os alimentos deverão ser entregues de fonna parcelada, de acordo com a necessidade após a ordem ou 
solicitação formal emitida pela Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia e deverá ocorrer em um prazo 
máximo de 05 (cinco) dias. 

6.2 - Caso insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão 
desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o produto em questão, será rejeitado, devendo ser 
substituído e reapresentado. 

6.3 - Caso a substituição não ocorra no prazo estipulado ou o novo produto também seja rejeitado, estará a 
CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades, conforme o disposto no 
art. 81 e seguintes da Lei nº 8.666/93. o 6.4 - Os custos da substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente à conta da CONTRATADA. 

o 

6.5 - Os produtos deverão ser entregues em embalagens resistentes que proporcione a integridade do produto até 
o seu uso, as embalagens que estiverem violadas serão rejeitadas. 

6.6 - Fica assegurado a Secretaria Municipal de Educação, o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens 
entregues em desacordo com as especificações exigidas no Edital, ficando a empresa CONTRATADA obrigada 
a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a contar da sua notificação, 
que ficará a cargo da Secretaria Municipal ?\Mii.2a_ç~.-J ' í L, '! aj 

6.7 - Caso seja constatado pela CONTRAT~NJE-através-.dl?::.~}éalização ou no ato da entrega provisória, a 
existência de produtos não provenientes daAgticulturatFamili~1ºu seja, que não seja proveniente de produção 
própria do CONTRATADO, o mesmo será ·de~ ediatamente. 

e ' ' 

7. LOCAL DE ENTREGA: '-
1 "' •-
! -~ -~---·' . . 

serão entregue~ toda_s, as·terç~~fe1ra~. na);en~I ?,~ Receb81:~~t9~dr.PCQ..dutos ~ Agncultura 
Rua da..Estrela, n? 502, Centro, San filizia -:MA~ aos;cutdados ·do Supervisor do•setor 

competente. ~-' ) \~~ ;._ ""~..- '._;;;.1 ~~ '- -···...-::r ";;J 
"'.:~- ~ ,., '' .,,..----'t"'·--- -~~i;-, "✓/' -~. 

8. DítGVIGÊNf;Ji: -"11 '\;~~ ,, 't ___ ___....-- _,.,.--~ 1 
f __ ,.,....~ ~: ) h,~;;-_.1t'"lii; ilí;-\j , f _.---:-- ,______..... 

8.l=- O Contrato terãmgência-ircontar da data de·sua-assmatura ate 31 de dezembro de 2023. .,--.,,,. -- ....._, ___ ...,., 
9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1- O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota 
fiscal/fatura no valor total correspondente aos itens fornecidos durante os últimos 30(trinta) dias antecedentes à 
data de emissão da referida Nota Fiscal.. A mesma deve estar devidamente atestada por servidor designado para 
este fim. 

9.2- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em 
virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual ou regularidade fiscal. 

10- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

10.l - O cronograma de desembolso será realizado conforme quantitativo solicitado e fornecido, nos tennos da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

., .. ,-~•==t= SECRETARIA,_!>E PREFEITURA DE 

EDUCACAO SANTA LUZIA 
FAZENDO Mun& MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ANEXO II 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023 • CPL/PMSL 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

PROJETO UE VENDA DE ct~NER~LIMEN{Tc~os DA t!~1cl!t?iu~ FAl\-iifrAR PARÂ~LIMENTAÇÃO ESCOLAR/l'NAE 
•q- - 'w ' ' -·- - " 

PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCHMfADA PUBLICA 002/2023 - CPL/PMSL 

e .. A, 1- IDENTIFICA~- O DO FORNECEDOR . . r ,, 
"FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL. 

1. Nome do Proponente: 2.CPF: 

3. Endereço: 4. Municlpio/UF: S.CEP: 

Santa Luzia - MA 65.390-000 
6. N" da DAP Fisic.c 7. DDD/Fone: 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco: IO.N" da Agência: 11.N" da Couta Corrente: 

! 
q .IJ-.RELAÇÃODOSPUODUTOS 

,., -
De acordo com o art. 32 da ~esolução_ 26 do FND~l3. o limite in4ividual de,vemla de gêneros aliment!cios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural será de até-R$ 20.000 ivinte mil reaiS""" r Declara--~~ de A"tidão ào PRONAF/:- DAP-·r ano civilf 

"', !!! "" "<::'] Preço de Aquisição" Cronogram11 de Entrtg<.i dos 
Nº Produtos Unidade"' Qua'ntida~~. r 

i ' Unitário Total produtos 

OI 'KG! l 
' ' .. ,-

02 ---- i1, ......... \>-,,: KGj,ç-> "' i - --- --~-, i' '"" . ' ' , - -; ') _. 

03 "' -, --- ' ' <'''KG\._' -~,..,., _//4 - .. ' -- • 
1 .,, ~~.:....-.., ~ ;/' ; _ _,--- .. 

i.f .... 
04 

.... 
'KG~ V 1~ 

--~,,__--

-~~ ~ '-,__t _,.. ~ .., ' 

05 L::,,------y,-.. _ ...J KG'tft: 't ' - ,-· ' 1 
.. --- ~ .. ..,....,.-- fij 

n:-1 _: l'.JJ.J V J .,-
06 - KG 

... ._ _______ 

07 KG 

08 KG 

09 KG 

IO KG 

li KG 

12 KG 

13 KG 

14 KG 

15 KG 

16 KG 

17 KG 

18 KG 

19 KG .,...,, ' 

:=-t:: :=-t:: 
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D m 
22 KG 

D m 
M m 
25 KG 

TOTAL RS 

OBS: • Preço publicado no Edital_nº002/2023 - CPUPMSL 

ºfc-c------'-"_-_,_D_E_N_T•~'·F~IC_A~Ç~•A_-o_D_A_E~N~:r~,=~~.':-~º~"-·E~~~-E_c_u_:r_.o_RA_D_O_P_NAT. ~~/F~N~D~E~IME_c _____ -c 
Nome: CNPJ: Município: 

o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT 
LUZINMA CNPJ: 06.191.001/0001-47 SANTA LUZIA-MA 
Endereço: Fone 

A v. Na ib Haickel s/nº - Centro. Santa Luzia - Maranhão ! 
Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidRS neste próji:tõ'e\gile as informações acima conferem com as condições d 
l fomêCiiii'eirto;~, ! 

Local e Data: Assinatura do Fori,.ece"dor"Individual,.¾ .. ,, CPF: 
.. 1 ,,~-- ~-.J ,' 

J\, , _, /fri/JNfki'i?!dfQ ,e., ~ .,,,,.-,-

SECRETARIA.,J>E 

EDUCACAO 
FAZENDO Mun& MAIS 

:=e:@::;: 
PREfEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

J 
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ANEXOIU 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023 - CPL/PMSL 

Modelo Proposto de Contrato de Venda 

(MODELO) 

CONTRATO Nº __ /2023 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. 

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito.público, com sede à Rua _____ ~ Nº ~ 
inscrita no CNPJ sob nº ----------~ representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, 
o (a) Sr. (a) _________ , doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do 
grupo fonnal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av. -----~ nº_, em (município), 
inscrita no CNPJ sob n" __________ , (para grupo fonnal), CPF sob nº (grupos 
infonnais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei 
nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na ChamadaPtiblicanº __ /2023, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃ? ESCOLAR, panf~Iti~o_s:<!_a~;de:é~l;cação básica pública, verba FNDEIPN;'-~• _ 
semestre de 2023, descritos no quadro prev1st~ na qlá~1:1la·Qü~a, todos de acordo com a chamada publica nº 
_, o qual fica fazendo parte integrante do J)resente-contni.to;-independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUS~LA SEGUNDA: ~ _..,.~ -. ·i . 
Oln-ONTRA-TADO -· 1 r. ~ -~~-•.]~ -,~ ·1· '. -· -d·y:;,r,." • ··1 F 'I' , -"'-, ~ --~ ... , . ..:..: ____ S~fomp~~ete 1,~- 101;1eE_ei:,. ~~- genei:o~ .ª-!m,ent19~os ~- _::~icu. tura __ ann 1ar, ao 

CO~T~~=é·~~?i&~~J!escnto na+~tirula._~ri::deJte-_~~n1to. /5,ó .,.! ---~ S"" 

Cf4~~1~~~~~R~~~~RA~~.-~~ ., .. ~_;:;!<.f~, í;;:l ç'C:---~--- ·1 
duínite individukrde venda-de-gêneros alimeiltíCi~kdkCoNTRATADO, ~erá--cie até R$ 20.Õ00,00 (vinte·mil 
reais) por DAP porãiíõ"-~ivil, referente à sua produção, confonne a legislação do Progiamhst'Nãéional de 
Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quant1tat1vos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ _____ _ 

a) O recebimento das mercadorias dar.seMá mediante apresentação do Tenno de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente contrato. 

J1em Produto Unid. Quant. 
Periodicidade de Prero de Anuisirllo 

Entr,....a Prcro Unitário Pre..,,Total 

Valor Total do Contrato RS 'l'~\'fo, 

:=t::: :=t::: 
SECRETÁRIA.,JlE PREFEITURA OE 

IEDUCACAO SANTA LUZIA 
FAJ:ENIJO Mum! MAIS FA%ENOO MUITO MAIS ' llde 17 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria Municipal de Educação 

Av. Nagib Haickel, s/ne, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

CLÁUSULA QUINTA: 

Proc.Nº: OG1tie~ 
Fo!ha Nº: C) <J\ 
Rubrica: •• _~ift,p...--

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.365.0020.2028.0000- Manut. e Func. do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.552.00.0-001 001. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação 
do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 
anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a fonna de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais d_e Compra, os Tennos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: r --- .J\. l 
' ', <í4 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRA'fÀDO o reSSáféimeilto de danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doto na ex ~ontrato, não ,excluindo ou reduzindo esta 
responsabiljdade à fiscalização. 1 _,/'i.. ' 

C~Í:-CIMA:·--· i '~'""'"'- l'-' . ~ - ---- l. ,, '~~f ·,/;"(:,:"."-.. .___, ,. ~ 
O CONTRAfAN:rE' em razão da supretll.iéià•dojnteresse púb I re os interesses particulares poderá: !'.l'" ,$,!;... ;I._ -1 ~- .. . ,.. /'fl.' ., . 

r;~),;,,modmca7\hni1ãteraÍ~ri1C o contrat~"!p'~~~~ad~quação àsL.fôiilidàdes-dê;\nteressêp~Íico, 
respeitando os direifo's~do CONTRATADO; ~ ... _.,. \.-~--- ~-

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverãrespeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração 
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação. 

• 

::t";~~ 
SECRETARIA.J'E PREFEITURA DE 

EDUCACAO 
FAZENDO MUIT& MA.IS 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haicke/J s/nf!~ Centro - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública nº 002/2023, pela Resolução CD/FNDE nº 26 de 
17/06/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. o CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

o 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de SU<}S. con'diçÕes;...., 

c) por quaisquer dos motivos previstos emJei. 

CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA: ~[~ e..) ;1 
O presente contrato vigorará da sua as,si!l-a~ ~;en~J total dos produtos mediante o cronograma 
apresent~~.~ (Cláusula Quarta) ou até 31 dé)'défe·~~~dé:2023, f,.. 
c1;ÃúSlmfDEc1MA 01T . ,A:~ ~, ~ ~ i / _,,,, 1 •º ~ ~ 
É t;m;:::-o,~orp& Gomarca de ~~uzf~-d~11Ú~que~êo~vé;~~este 

e~ntratõ.C,i-~,. ~ ~í. .; Y' _.,,..--~_, 
EÍ ......-·--, ;":\';1f;~. d ~ • ·lk,.• ~ •• -.:âlld 11!1 ;Õ,,l. m ;• por estarem ass~=~e,sContrata os, asstnam{0 sesenteimstrumento eprtres vias e 1gua ,teo e, orma, na 
presença de duas testemunhas. 

Santa Luzia/MA, __ de. ____ de 2023. 

CONTRAT ADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

PREFEITO MUNICIPAL 

TESTEMUNHAS: 

!. __________ _ 

2. _________ _ 

:=t:•~ SECRETAR IA.!) E PREFl!ITURA DE 

EDUCACAO 
FAZENDO Mun& MAIS 

SANTA LUZIA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haicke/J s/nºJ Centro - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

ANEXOIV 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023 - CPIJPMSL 

TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR (MODELO) 

Atesto que a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 06.191.001/0001-47, recebeu na (indicar local 
e endereço) em / / ou durante o período de / / a / / do 
fornecedor abaixo identificado o(s) seguinte(s) produto(s): 

Produto Qtd./Unidade Valor Unitário Valor Total(*) 

TOTAL GERAL mct-~ 

(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos. 

Nestes tennos, o(s) produto(s) entregue(s) esta(ãó)"déacordo com o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação EscÔlar e totalizam o valor acima mencionado. , 

Representante da Prefeitura (Nome e CF) 

Representante do Grupo Fornecedor (Nome e CPF) 

. , 

:::t:::. :::t::: 
SECRETARIA-O E P R E F E I T U R A O E 

EDUCACAO SANTALUZIA 
FAZENDO Mun& MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 

=~ ~:~ 12 G tr,~i~ 
Rubrfcs: •. _ .. ,S'----

Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Cep: 65.390-000 /Santa Luzia- MA 

ANEXO V 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023 - CPUPMSL 

MODELO DE CRONOGRAMA DE ENTREGA 

O responsável técnico acompanhará a entrega/recebimento dos produtos de acordo com seu método de controle, 
tendo como opção o quadro abaixo: 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

Item Descrição Unid, Qtde. !"SEMANA. 2"SEMANA. 3"SEMANA. 4"SEMANA. 
MÊS MÊS MÊS MÊS 

1 PCT 
2 KG 
3 KG 

SECRETARIA,,f>E 

EDUCACAO 
FAZENDO Mun& MAIS 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

PO/!ina 17 de 17 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickef, s/n9 - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

Prco. Nº: fJ W lf /4 3
3 Folha Nº: () \o 

Rubrn;s:_ ~ 

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 002f.Z023. PROC. ADM. l'I .. 064/2023. O Municlpio de Santa luzia, através da sua Comissão 
Permanente de Licitação, tomaptiblico para conhecimento dos interessados a Chamada Publica n" 002/2023, que tem por objeto a Aquisição 
de gêneros alimentlclos da agricultura famlllar e do empreendedor farnlllar rural e suas organizaçlles para atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, referente ao Processo Administrativo nº 064/2023 da Secretaria Municipal de 
Educação. O Edital está, gratuitamente, à disposição dos interessados na CPL, situada na à Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia• 
Maranhão, de 2' a 6" feira, no horário das 08 às 12 horas. A documentação de habilitação e projeto de venda deverá ser entregue até ãs 
09h:00min hnnis dn di11 19 de m11!0 de 2023, no endereço acima. Por fim, qualquer modificação no Edital serã divulgada na fonna do 
artigo 21, § 4° da Lei 8.666/93 e comunicada aos interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos poderão ser 
protocolados na CPL, no endereço fisico, e•mail: cplsantaluziama1ilhotmai1.com ou lltravés do nº (98) 98595-4913. Swlta Luzia (MA), 25 de 
abril de 2023. TIIIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO- Presidente da Comissão Pennanente de Licitaçllo • CPL . 

Página 1 de 1 



Diário Oficial 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA 

TERCEIROS 

SUMÁRIO 

Descrição 

01---------­RESENHADO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 132/2022 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 132/2022, PROC. ADM. N" 118/2021. PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 010/2022. CONTRATANTE: Fundo Municipal 
de Saúde de Santa Luzia/M:A, inscrita no CNPJ sob o nº 
,11.487.015/0001-42 CONTRATADA: A. S. Oliveira Coméréio Ltda 
- ME inscrita no CNPJ sob o ri° 26.766.991/0001.0l OBJETO! 
Contratação de. empresa especializada em serviços de manutenção 
prevent}va e co_~tiva com reposição de peças ,e, aces~órios para 
equipaffienlos e aparelhos hospitalares e- de Consultórios 

.Odonlológioos das Unidades Bâsícas de Saúde do Município de Santa 
Luzia/MA. VALOR ADITIV ADO: R$ 159.990,00 (cento e cinquenta 
e ·nove mi1, novecentos e noventa reais). PRAZO ADITIVADO: 
06/04/2023 até 06/04/2024. Pennanecindo em pleno vigor as demais 
Cláusulas do aludido Contrato que não foram alteradas. DATA DE 
ASSINATURA: 06/04/2023 • .J3ASE LEGAL: Art. 57, inciso II da Lei 
n" 8.666/93. ASSINATURAS: pela CONTRATANTE, assina a Sra. 
A.Í;INA ÍJA SILVA MUNIZ - Secretária Municipal de Saúde e 

º Gestora do Fundo Municjpal de Saúde. pela CONTRATANTE assina 
_ _ a Sra. ALYNNE SILVA OLIVEIRA - Representante Legal. 

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 00212023. PROC. ADM. 
N" 06412023 

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 00212023. PROC. ADM. N" 
064/2023. O Municlpio de Santa Luzia, airavés da sua Comissão 
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos 

Página 

interessados a Chamada Pública nº 002/2023, que tein por objetó a 
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar ·e do 
empreendedor famUiar rural e suas organizações para 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE, referente ao 'Processo Administrativo n°· M4/2023 da 
Secretaria Municipal de Educação. O Edital está, gratuitaineÍi.te, à 
disposição dos interessados na CPL, situada na à A v. Nagib Haickel, 
s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão, de 2ª a 6" feira, no horário das 
08 às 12 horas. A documentação de habilitação é projetO de vênda 
deverá ser entregue até às 09h:00min l1oras do dia 19 de maio de 
2023, no endereço acima. Por fim, qiialquer modificação no Edital será 
divulgada na forma do artigo 21, § 4° da,í..ei 8.666/93 e .. comllnlcàda 
aos interessados ·que adquirirem o Edital na' cPL. PedidoS: 0 dé 
ésclareciment0s pÓderão ser protocolados na cri, no endereço fisico, 
e-mail: cnlsantaluZinmarãihotmail.c0m ou através do nº ·(98) 98595-
4913. Santa Luzia (MA), 25 de abril de 2023. TIUAGO SILVA DE 
ASSUNÇÃO - Presidente da Comissão Permanente. de Licitação -
CPL. --

EXTRATO DE AVISO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS . ;,,.< 

EXTRATO DE AVISO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Santa _Luzia/MA vem 
divulgar a adesão, co~ CARONA, da Atà derR.egistro ·de p;~ da 
Prefeitura Municipal de BacahalliiÃ.,- nos termos da têi Federal 
8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, e/e o Decreto Federal nº 
7.892/2013, conforme especificações do Pregão Eletrônico ~õ 
022/2022-SRP, Processo Adm. nº 100201_/2022 e Ata de Registro de 
Preços nº 202210020101/2022 com vigência de 12 (doze) meses. 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Comissão-Permanente de· Licitação· de 
Bacabal/M:A. EMPRESA BENEFICIÁRÍA: E. DÊ i DA ·slLVA 

,' 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://t,ransparencia.santaluzJa.ma,gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 27b0d18f9936044a1683bctfd715ae511d64ec90 

PARA YERIFICAÇÃO DE' AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AÓ LADO 



ELO 

Construção da ponte sobre o Rio Balsas entra 
em fase de Levantamento das estruturas 
A 

mpllando o elo com Indo o 
estado e r,maleccndo o dc­
s.:rwolviment<> do setor 
cconômko regional, a Secre­

tada de F.siado da lnfraemutura (Sin­
íra-MA) mantém equipes empenha­
da., no canteiro de ubrns da ponte so­
bre o Rio Balsas, que já conta oom vá­
rias fl't'TIU!S delrahalho em andamen­
to e vai garantir ac,,,sso seguro au mu­
nidpio de São l'llb:de BalHs, poss!bl­
lltnndo, também, o fim do Isolamento 
tel'restre e mal5 l!berdade para a po­
pu!ação. 

Iro modt'ltlo e seguro aos muokiplos 
'l<izlnhM d.- B.O:hsas, Samhalha, l.oreto 
ellenedlto Lei11,. 

to das ptt-laje~ tle concreto entre os 
eixos de &usu.•n1ação. 

Além di:s.sn. uma equipe responcl• 
vel pela <'SCavaçâo tios tubulõcs está 
~~>ndo mohili7-ada e, assim que a cota 
da água do Rio Balsas baixar, a escava• 
çllue coocrecagem dos tuhulões<lo el· 
,:o 5 [leito do rio) serão retomadas, 
concluindo a fase de fundações. Nas 
próximas semanas, lamht'm serão 
lnlcfado~ os sen.iços de armaç~u e 
concrei.agem da laje e guard11-mtlas 
de 50% da e~ten.slio tia ponte. 

Com uma codensll.o dl! quase 200 
metros.li cunMrm;áoda ponte wbreo 
Rio B'llsas. t\Ue jâ cm ni;u;mlada hã 
décadas na região. se destaca por seu 
Yaloi de lnte(;(ação soc!al.Atualmen­
te, o foco das atl,idades est:I no lança­
mento du pré-lajes de concrelO cnt,e 
os eixos de bllsteolaç,~o. alcfm dm; ser-

O secrctátlo da Sintra, AJxuicio 
Bandeira, Vil ness.a obra uma ajuda dl• 
xeta parn a populaçllo em diversos as· 
pec1os, ·sabemo~ das dificuldades 
enfrenmda.s pel;u; famOlas que vivem 
na área rural. e o quamo as pontes •lu 
importantes para os desloc,amemos. 
Com II facllldade de acesso que esta­
mos levando" Sllo féllx de ll.dlsas. nlio 
só a nmbJIJdade pode ser melhorada, 
mas. lamhént, o CSCO:tffi<'OIO da pro• 
duçlloda agricultura familiar dos mo• 
radores da regl3o, Isso faz com que o 
município também cresça. Estamos 
empenhados. 1rnh11lbond11 todos os 
dias para entre~nr mobilidade, com 
segurança, para os munícipe.,•, de­
fendeu. 

0
•-<~os <le armação e concnrcagem da 

e guarda-rodas de 50% da ex!Cn• 
da pOnt<'- Cnm a conclusão da 

obn1, os moradorns de S~o F~Jix de 
Balsas terllo o primeiro acesso !erres· 

A ,:onstrução da ponte de São Félix 
de Balsas está em andamento com um 
ln,,.,,llmento total de, apro'<imada• 
meote, RS 25 m!lhlles, e jâ alcançou 
85% de soa conduslln.Atua!mentc, o 
foco das atividade., e5tá nolançamen• 

ECONOMIA DA CULTURA 

IESTI realizarodadeconversasobre indústrias criativas no Maranhão 
O segmento cultural está se11do comidado para par­

ticipar da toda de com•ersa "Reflexões Sob1e o De~per-
1arpara Economia da Cultura e Indústrias Criath•as no 
Maranbão", que vai acontecer nes1a quinta-feira (21), às 
J8b30, no prédio do IESTl- lnstilum de Estudos Sociais e 
Terapias lntegm1i11as, Rua da Palma, 322, Centro Histórico. 

O debate parte do momento,ivenciado pelos jomalis­
ras íornali6tas Pedro Sobrinbo, Vanessa Serra e Samartony 
Martins em São Paulo, com a explanação. São comida• 
dos especiais para o debate: Éden Jr. e Juãoiinho llibeiro. 

A iniciati\'11 partiu de um con\ile feim pelos produto• 
res cu\rurais, Junior Aziz e Cassia Melo, que numa preo• 
cupm;ão com o momento \'ivido pela cultura no Brasil, e 
no Maranhão planejam uma série de ações no IESTI para 
promover esses 1:'0contros cnntinuamente. "Temos todos 
os produto5 cuhurafs para transformar o Estado em uma 
potência nacional! A classe artística e culmral do Marn­
nhll.o necessita deum ponto de encontro para informações, 
debates e conven.i.s perenes sobre este cenário estatual. 

Após a roda deconvcr~a. a programação continua com 
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umahorinhn de "confra~ com dlscotecagem do DJ Pedro 
Sobrinho. 
Sobre Cultura das Indústrias Criativas 

A Economia da cultura e das tnddstrías Criath11s (ECIC) 
do Brasil movlmcntou no ano de 2020 o montante de R$ 
2.30,14 b!!hOes, o que equh-alc n 3,11 'ln do Produto Inter­
no Bruto {PIB) do país dumnte o período. O dado foi di­
vulgado na última segund.J.-ícira, 10, pelo Observatório 
ltaú Cultural, durante uma entrevista coletiva que reu· 
niu profissionais da Imprensa braslleira na sede do ltnti 
Culmral em Sll.o Paulo (SP). 

O iel1llltamento do impacto do setor foi po~(\'el a par• 
tir de uma no\'a metodologia desemvlvida pelo Ohscr• 
vatórioque meusurou os números com base emm!cro• 
dados do [nstimto Brasileiro de Geografia e Estatfatica 
(!BGE). O esmdoservifá como base para que gestores e 
empreendedores cu!tura!s possam ln\•estir no setor que 
gerou ma[s de 7 milhões de empregos no pais nos úlri· 
mos anos. e continua numa. crescenie econômica de de• 
sen\·oh•fmento. 
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FORTALECIMENTO 

Procurador-geral do 
Maranhão participa do 
lancamento da Frente , 
Parlamentar Mista em 
defesa daAdvocacia 
Pública, em Brasília 

() proeurador·~eral do Esmdo, Rodrii:o Maio, reprc• 
sentem o Mar,U1hão, nesta krça-folra (25), durante a e,:,­
rimllnladelançamentndaf,-.,nle rarlameotarMlsra cm 
Defesa da Advocncia Nblica. A solenidade ocom'II no 
Snl3o Nobre da Câmara dos Deputatlos, em Rrasma 
(DFJ, 

"O eVl"IIIO demons1rot1 a força e a unlãa em defesa da 
Advocacia Pública e dcicus memhms, congregando en• 
rldad ... s de clll-"-"" lmportanu,s como o Colégio Naclonal 
das 1'1ocurad11rlas•gerais dos Estados e do Distrito F<'tlC• 
r.il ICONPEG), a Advocada-geml da União (AGU), a 
ANAPE (Associaçllo Nacional dos Procura<lme, dos Es• 
tados), dentre outm~ que contrlbuimm de maneira lm• 
par para aprofundar o debate público no espaço do l~Jr­
!ameoto, • assinalou Maia. 

A inldaliva, coordenada pelo Deputado r-ederal 
l.afayeae Andrada (Repubtkanos•MGl, lemo objetivo 
dl.'fortaleccrcarreir.;s e preservar as prerrogativa" da ca• 
1egurla, além de apresentar ao OJui:res.w Nacional uma 
proposta para o aprimoramento da le;:islação refereum 
à Advocacia Nhlica nos !rês nlve!s feder.,llvos Cf<-der,,I, 
esta.dualemunlclpal). 

Além do coordcnador•gerol. eompuserntn o dlsposl• 
t!vo de honra: o adrngado·geral da União ~ub,,titmo. 
Fhísio Roman: o ,1ce-presidente do Conselho r-.:deral da 
OAB (CFOAB), Rafael Hum: e a procur,uJora.geral. do 
D(sUito Fedentl. Ludmlla L.,vncal Gal,·ãn. 

Os subeoordenadores•geralsdafrente, ns d<-putadus 
André Figueiredo, Pedro Alhara eTúl[o Gadclha, eos se­
nadores Augu,1a llrim e Efraim Filhn e~tl1•eram presen­
tes dmante todo o evento. 

() procurador-geral. do Maranh,1o ressahou a ~lmbo­
l"gla do encnotrn que mohU/zou mdaa.classe. •o mm1• 
memu na Cãmara das Deputada~contrlbui para o avan­
ço tle nossa paota,; legislativas e reforça a importãncia 
daAdvuc:ida Pública, em todo~ os seus 3mbltos, como 
entt' fundamemal para a defesa da sodetladc e para a 
manuteoçiio da dcmocracln brasllei:ra." 

Os patlamenlruo,s PedmA!hara (Patrlo1a/MG), BbK!• 
eis (PL/01') e Diego Gatda (RepublkanoslPRl também 
parciclparam do e~-.:oto e manifestaram em~c11, di,cur­
•u<seuapolu às causas daAd,'Ucada Nhlka hraslleir.,_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

AVISO DA CIIMlADA PÚBLICA Nº 00212023. PROC. ADM. 
N° 064/2023. O Município de Santa Luzia, através da sua Comissão 
Permanente de Licitação, toma público para conhecimento dos inte­
ressados a Chamada Pública nº 002/2023, que tem por objeto a Aqui­
sição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do em­
preendedor familiar rural e suas organizações para atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, referente 
ao Processo Administrativo nº 064/2023 da Secretaria Municipal de 
Educação, O Edital está, gratuitamente, à disposição dos interessados 
na CPL, situada na à Av. Nagib Haickel, s/n° • Centro, Santa Luzia 
- Maranhão, de 2" a 61 feira, no horário d115 08 às 12 horas. A doeu• 
mentação de habilitação e projeto de venda deverá ser entregue até às 
09b;QQmin horas do dia 19 de maio de 2023, no endereço acima. 
Por fim, qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do 
artigo 21, § 4° da Lei 8.666193 e comunicada aos interessados que 
adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos poderão ser 
protocolados na CPL, no endereço físico, ~mail: cplsantnluziamalm 
hotmail,çom ou através do nº (98) 98595-4913. Santa Luzia(MA), 25 
de abril de 2023. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO· Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação• CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITtRIA 
DO MARANHÃO 

##ATO AVISO DE LICITAÇÃO ##ATO TOMADA DE PREÇO 
- 007/2023. ##TEX O Presidente da CPL da Prefeitura Municipal 
de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão, toma público, 
para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da 
Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modali­
dade TOMADA DE PREÇO do tipo menor preço globa~ que tem 
por objeto Contratação de pessoa jurídica especializada para ELA­
BORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E ORÇAMENTO DA 
ADEQUAÇÃO DE SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁ­
RIO NO MUNICÍPIO DE SANTA QIBTÉRJA DO MARANHÃO. 
CONVÉNIO 923919/2021 interesse da Prefeitura municipal de San­
ta Quitéria do Maranhão/MA, o certame se realizará no dia 12 de 
maio de 2023, ás 9:00 horas (horário de Brasllia na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada naAv. Francisco Moreira 45. Cen­
tro, Santa Quitéria do Maranhão - MA. A ser regida pelas normas 
deste Edital. pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
legislação pertinente. O Edital, está à disposição dos interessados no 
endereço supra, de 2" a 6° feira, no horãrio das 08:00 ásl2:00 horas, 
onde também poderão ser obtidos esclarecimentos adicionais, custo 
do Edital OI ( uma) resma de papel 4, das 08:00 as 12:00hs. ##DAT 
Santa Quitéria do Maranhllo•MA, 23 de abril de 2023 ##ASS 
Amaury Pablo. ##CAR Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO 
NORTE-MA 

AVISO DE LIClTAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: Nº 004/2023 
• Processo Administrativo nº 17044/2023. A Prefeitura Municipal 
de Sucupira do Norte- MA, através de sua Comissão Permanente de 
Licitação - CPL toma público para conhecimento dos interessados 
que estará realizando licitação na modalidade Tomada de Preços, no 
regime de empreitada por Menor Preço POR GLOBAL, objetivando 
Contratação de empresa especializada para a Construção de Quadra 
coberta com vestiãrio (modelo 2 FNDE), Zona Rural, Povoado Feira 
da Varzea. Município de Sucupira do Norte-MA, o qual será proces­
sado e julgado em conformidade com as disposições da Lei Federal 
n.º 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital à reali• 
zar.se ãs 09:00 horas do dia 18 de maio de 2023. Ases!ião pública de 
julgamento será realizada nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Sucupira do Norte/MA, na sala da Comissão Permanente de Li­
citação - CPL, situada a Rua Hilderico Rufino Guimarães, Nº 11, 

~- Nº: (JC; ~ 1~í~ 
FolflaNº: 
Rubrica: 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 1 

Bairro Centro, Sucupira do Norte/MA, CEP 65.860·000, no dia, hora 
e local citados, em que serão recebidos os envelopes de habilitação 
e proposta de preços. O Edital e seus anexos estão à disposição de 
interessados no mesmo endereço para consulta no site da Prefeitu• 
ra Municipal de Sucupira do Norte, no portal da Transparência do 
Município endereço eletrônico: http://www.sucupiradonorte.ma.gov. 
br/portaUindex.php/transparencia. de 2° a 61

, das 08:00 ás 12:00 ho­
ras. Esclarecimento adicional no mesmo end~ e através E-mail: 
pm.cplsucupiradonorte@gmail.com. Sucupira do Norte (MA), 25 de 
abril de 2023. Isabella Lannay Costa Gomes - Presidente Da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO 
FRAGOSO -MA 

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA, com sede naAveni• 
da Santos Dumont- Centro- Tasso Fragoso/MA, através da Secreta• 
ria Municipal de Educação no uso de suas prerrogativas legais, e con­
siderando o disposto no art. 21 da Lei 11.947/2009, na Resolução CD/ 
FNDE nº 26/2013 e Resolução nº 4/2015, torna público a CIIAl\ilA­
DA PÚBLICA Nº 002/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N• 030/2023, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, 
para atender os alunos da rede pública do Município de Tasso Fragoso 
- MA. Os Grupos Formais/Informais e Fornecedores Individuais de­
verão apresentar a documentação para habilitação e o Projeto de Ven• 
da do dia 02/05/2023 até o dia 18/05/2023 das 08:00 às 14:00 horas 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA. 
Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no en­
dereço supra, de 2• a 6ª feira, no horário das 08:00hs (oito horas) ás 
14:00hs (catorze horas), onde poderão ser consultados gratuitamente 
ou obtidos por meio digital pela internet, através do nosso endereço 
eletrônico no site: Tasso Fragoso.ma.go"'.br Esclarecimentos adicio­
nais, no mesmo endereço. Tasso Fragoso (MA), 25 de abril de 2023. 
Shirley Coelho Pinheiro Lima,- Secretária Municipal de Educação. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 
028/2023. PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2023. O MUNICÍ­
PIO DE TASSO FRAGOSO -MA, através da Prefeitura Municipal 
de Tasso Fragoso, toma público aos interessados que, com base na 
Lei n" 10.520/02, Decreto Municipal nº 005/2022 e Decreto Fede• 
ralnº 10.024/2019, Lei Complementarnº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, aplicando-se subsidiariamente as dis­
posições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais 
legislações pertinentes, fará realizar no dia 11 de maio de 2023, às 
08:30hs (oito horas e trinta minutos), horârio de Brasllia, no site: 
www.comprastassoíragoso,com.br, licitação na modalidade PRE­
GÃO ELETRONICO N° 008/2023, para registro de preços, do tipo 
menor preço, objetivando n Contratação de pessoa juridica para 
prestação de serviços de carro de som (avisos institucionais da 
Prefeitura de Secretarias Municipais), de interesse desta Admi• 
nistração Pública. O edital e seus anexos estão à disposição dos int~ 
ressados no endereço supra, de 2" a 6ª feira, em dias úteis, no horãrio 
das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas) e no sítio oficial deste 
poder executivo - tassofragoso.ma.gov.br, onde poderão ser consulta­
dos ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço e/ou pelo telefone (0.,.99) 3543-1160, e-mail: cp\tasso@ 
gmail.com, Tasso Fragoso· MA, 20 de abril de 2023. Roberth Cleyd• 
son Martins Coelho. Prefeito Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N-
029/2023. PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2023. O MUNICi­
PIO DE TASSO FRAGOSO -:1\ilA, através da Prefeitura Municipal 
de Tasso Fragoso, toma público aos interessados que, com base na 
Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 005/2022 e Decreto Fede­
ral nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar n" 147/2014, aplicando•se subsidiariamente as dis­
posições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais 
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PORTARIA N' 184/2023 

DESIGNA OS MEMBROS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL PARA ATUAR EM 
LICITAÇÕES PÚBLICAS NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA (MA), 
E DÁ OUTRAS PROVID~CIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribl.llções legais, 
em especial o Art. 52 da Lei Orgânica do Município, 
bem como nos termos do Art. 51, § 4", da Lei nº 
8.666/1993, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. l"; .A Comissão Permanente de licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - 1-.lA, tem a função 
de receber, examinar, e julgar- todos os documentos e 
procedimentos licitatórios relativos às licitações e 
cadastramento de licitantes, competindo-lhe ainda, 
adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores 
e praticar demais atos dispostos na Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores. 

Art. 'X': Designar os servidores abai....;:o rdacionados para 
constituírem a Comissão Permanente de Licitação -
CPL com as funções que seguem: 

I. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO, servidor 
comissionado, Matricula n" 803289, exercerá a função 
de Presidente da Comissão Permanente de Licitação -
CPL; 

II. FRANCLIUD ALVES ARAÚJO, servidora efetiva, 
Matricula n" 100414, exercerá a função de Membro da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

III. LEONARDO OLIVEIRA BARROS, servidor 
efetivo, matricula nº 302963, exercerá a função de 
Membro da Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

Art. 3º: Os servidores especificados nesta pottari.'\ 
desempenharão suas atribuições concomitantemente 
com as de seus respectivos cargos no período de 01 
(um) ano, conforme estabelecido no are. 51, § 4", da Lei 
8.666/93 e alterações posteúores. 

Art. 4°: Esta Portaria entta em vigor na data de sua 
assinatura e terá validade de 01 (um) ano. 

Art. 5ª: Ficam revogadas as demais disposições em 
contrário. 

Dê~se ciência e publique-se na imprensa oficial - em 
conformidade com a Lei Orgânica de SANTA LUZIA 
(MA), para que surta seus legais e efeitos juddicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
"CLOTILDES ALMEIDA SANTOS", SANTA 
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE 
MAIO DE 2023. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 
Prefeita Municipal 

PORTARIA N" 185/2023-Gab/P 

DESIGNA O PREGOEIRO E EQUIPE 
DE APOIO NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA (MA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDtNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do 1Iaranhão, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o Art, 52 da Lei Orgânica do Município, 
bem como nos termos do Art. 51, § 4º, da Lei nº 
8.666/1993, pela presente. 

Considerando a necessidade de viabilizar os processos 
de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA•MA 
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NOTA DE EMPENHO Nº 525001 

CÓDIGO 'cLASSIFÍCAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 
( --------- -----------------------------------------------------------------------------4 
l 02 
1 
1 08 

i 08 , 00 
• 

PODER EXECUTIVO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

SEC, MUN. DE EDUCAÇÃO 

112.365.0020.2028,0000 

;3.3.90.30.07 
Manutenção e Funcionamen~o do Prog, de Alimentação Escolar - PNAE 
MATERIAL DE CONSUMO ! _______________________________________________________________________________________ _ 

j SALDO ANTER!OR : EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR OESTE EMPENHO ; SALDO 1\TUAL 
- i--- --- - - - - - - - - - - - - - - - - - ,- - - -- - - - - - - - - - ---- -- - - o- - - -- - - - - - - - - - - - -- - - .- - - - -- - - - - - - - - - - - -- -
V\ 473.790,02 ! 467.487,98 i 19.975,oo : 453.815,02 

FICHA •• : 254 DATA •. : 25/05/2023 LICITAÇÃO •• : 

CREDOR .. : ALESSANDRO SILVA MA.CHADO 

CNPJ/CPF: 628.568.353-09 

ENDEREÇO: POVOADO ALDEIA 

.,,---· ""'""""-'--•--·-··-·····---··---··-·---.. ---.. -----····-

DOCUMENTO •• : 000233194325 

CÓDIGO: 2564 

CIDADE •• : SANTA LUZIA U.F •. :: MA 

/ 
/ Discriminação do Material e/ou Serviço: 

' !VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQOISICAO DE 
j PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE 
/ 179/2023 - CHAMADA PUBLICA Nº 002/202 - PNAE. 

l 
i 
l 

GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTORA FAMILIAR ( 
MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME CONTRATO Nº 1 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL ••. : 19.975,00 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 

l 
1 
l 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria~eral da Fazenda Nacional 

Prcc. w, 00 ti I ~3 
Fo!haN°~ 
Rubrlca: (/; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALESSANDRO SILVA MACHADO 
CPF: 628.568,353-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional {PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:iirfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:11:30 do dia 18/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/11/2023. 
Código de controle da certidão: 38B6.5E3E.F19E.351B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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• Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria .de Agricultura FamlJla.r , 
Programa Nacional de Fortalecbnento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

CAP: SDW0628568353090704220639 

missão: 07/04/2022 

ltlma Versão: Sim 

/11\U;J.b-

Chave do extrato: 345201423426997 
Emitido em: 18/0512023 às 10:04:39 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisua1izar?Token=Y3BmPW51bGwmbnvtzXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO... 1/1 
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Proc. Nº: 06k@3 
Folha N°: O},:, 

DECLARAÇÃO 
Rubllca:_ flt 

Eu, Alessandro Silva Machado, portador do CPF nº 628.568.353-09 e RG 

nº 024240782003-3, residente e domiciliado no Povoado Aldeia, declaro que os gêneros 

alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos de produção 

própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

Alessandro Silva Machado 
CPF: 628.568.353-09 



() o 
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• 002/2023 - CPL/PMSL 
1 - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 
1. Nome do Proponente: Alessandro Silva Machado 12. CPF: 628.568.353-09 
3. Endereço: Povoado Aldeia 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA 5. CEP: 65.390-000 
6. N• da DAP Física: SDW0628568353090704220639 7. DOO/Fone: (98) 98124-6423 18. E-mail (quando houver) 
9. Banco: Brasil 10. N!! da Agência: 2581-X 111. N2 da Conta Poupança: 47.138-0 

li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimenticios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 

civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 
MELANCIA Kg 2.000 2,57 5.140,00 semanal 

MILHO VERDE EM ESPIGAS Kg 1.500 5,13 7.695,00 Semanal 
FEIJÃO VERDE DEBULHADO Kg 420 17,00 7.140,00 Semanal 

Total 19.975,00 
O8S: *Preço publicado no Edital n!! 002/2023-CPL/PMSL 

1 
Ili • IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA ICNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 
Endereço: Av. Nagib Haickel, s/n2, Centro, Santa Luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 
Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Fornecedor Jndivid~ CPF: 

Santa Luzia-MA; 19 de maio de 2023 J 1 /.. e, /,,11,. . 628.568.353-09 
*Preço Conforme Edital n!! 002/2023 - CPL/PMSL 
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Proc.N": ---;~~~,' 
Folha N": !'S!&-
,Rubrlca:, __ -t]'-bi'À. 

. " - --,-, --·- -- . ' -- -- --···· ··- "··•-----------•-------·--;,..·-·---~--/,;,;, •, - •& '· •·::, •"' 7'];& - -' - ·~ - ·;.,,·1.';lf.f, ",,.. \ 

li PRElÉITURÂ:Í,iiiJNICIPALi~E SANTA LUZIA ( 
AV. NAGIB HAICKEL S/N i 

i 06191001/0001-47 Exercício: 2023· j 
\ __ ~ -··--.. --, ... ·--·--·····---• .... --------~ ------~---·--•- ,._ .... -- ___ •• ,,._ ...... -,, ····--··------------···-··----... -·-·-·---·"•---<> .. ---···"'-···-.. --.,-- .. --..• ~--'"· --- ' .• , 

NOTA DE EMPENHO Nº 525002 

( ________ -~~~:~ .. :-~,-~-~~·~-~ .. :~ .. :··~-~-~ :=~_s_S_I_~:~~~ _1:~-~~~:~~:"~~~E-~~ _________________________ ~ 
t 02 PODER EXECUTIVO 

f 08 SEC, MUN, DE EDUCAÇÃO 

' 108 ,00 SEC. MUN. OE EDUCAÇÃO 

!12.365.0020.2028.0000 Manutenção e Funcionamento do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE 
l t 3. 3. 90. 30, 07 MATERIAL DE CONSUMO 

'-----------------------,-----------------------~-------------------~-------------------· j SALDO ANTERIOR 1 EMPENHADO ATÉ A DATA l VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL 
;-----------------------~----------------------4--------------------~-------------------1 
\, 453.815,02 j 487,462,98: 13.409,50 :. 440.405,52 ./ 

, .................................................................... L... ......................................................................................................................... ,_ ••.•• ,., ........ ~··· -·----- ••••• .. ....... .,. • •• ' 

FICHA •• : 254 DATA. , : 25/05/2023 LICITAÇÃO. , : DOCUMENTO, • : 000233194297 

CREDOR .. : ANTONIA NILSA DE PAULO DE SOUSA 

CNPJ/CPF: 611.875.453-50 

ENDEREÇO: 

CÓDIGO: 2920 

CIDADE .• : U.F,.:: MA 

/~ Discriminação do Material e/ou Serviço: 

f VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
Í PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL OE ENSINO INFANTIL, CONFORME 
J Nº 180/2023 - CHAMADA PUBLICA Nº 002/202 - PNAE, 

i 
1 
í 

' 
FAMILIAR' 
CONTRATO 1 

1 
1 

º
!\ ··s::.,,,s ' 

,T_I_P_O_D_E_E_M_P_E_N_H_o_,_G_L_-_G_l_o_b_a_1 ______ ~VAL--~~~-'•_'.,T~-~º~t_.AL __ •_•_·_•_: _______ l_3_ .• _4_0_9_,_S_O~ 1 
J Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas ' 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 
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• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Pra:. Nº:~:Z:!J 
FolhaNº:~ 
Ru!l11ca: W:, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANTONIA NILSA DE PAULO DE SOUSA 
CPF: 611.875.453-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (OAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

O Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

o 

A aceitação desta certidão estã condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:1/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:17:50 do dia 22/12/2022 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 20/06/2023. 
Código de controle da certidão: B158.4F30.BE61.0326 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Ministério do Desenvolvimento Agrãrlo 
Secretaria de.Agrlcultura Famlllar 
Programa Naclonal de Fortalecimento da Agricultura Famlllar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

IDAP: SDW0611875453500904221007 

Emissão: 09/04/2022 

ltlma Versão: Sim 

Tltular(es) 
orne: ANTONIA NILSA DE PAULO DE SOUSA 

PF: 611.875.453-50 

Versão DAP: 1.9.2 

Valldade: 09!04/2024 

DAP Vâllda: Sim 

Chava do extrato: 52647423437068 
Emitido em: 1810412023 às 14:55:25 

Enquadramento: B 

Munlclpio/UF: Santa LuzlafMA 

DAP Expirada: Não 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

E emals agricultores fammaros. Freridatário/a 

Emissor da DAP 
mlssor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL 00 

NHAO-AGERP/MA 

orne do Responsável: EUSMAR SILVA OLIVEIRA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

CPF: 634.264.983-91 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http:1/dap.mda.gov.br 

l 
1 
l 

18/04/2023, 14:55 



o 

o 

DECLARAÇÃO 

Eu, Antônia Nilsa de Paulo de Sousa, portador do CPF nº 611.875.453-50 
e RG nº 04587366201-2, residente e domiciliado no Povoado Maguari, declaro que os 
gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos de 

produção própria 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023 . 

. , ~-~o-- "1'\il,M),. uk~ ck., ~"' 
Antônia Nilsa de Paulo de Sousa 

CPF: 611.875.453-50 



o o 
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• OOZ/ZOZ3 - CPL/PMSL 
l - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: Antonia Nilsa de Paulo de Sousa 2. CPF: 611.875.453-50 

3. Endereço: Povoado Maguari 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA 5. CEP, 65.39D-OOO 

6. N!! da DAP Fisica: SDW0611875453500904221007 7. DDD/Fone: (98) 98528-6715 IS. E-mail (quando houver) 

9. Banco: Caixa Economica Federal 110. N2 da Agência: 013 11. N!! da Conta Poupança: 115964-8 

li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimenticios do Agricultor Familiar e d 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF- DAP por ano civil 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 

FEIJÃO VERDE DEBULHADO Kg 300 17,00 5.100,00 Semanal 

MAXIXE Kg 70 9,85 689,50 Semanal 

MILHO VERDE EM ESPIGAS Kg 300 5,13 1.539,00 Semanal 

PIMENTA OE CHEIRO Kg 50 11,49 574,5D Semanal 

QUIABO Kg 100 9,84 984,0D Semanal 

RAIZ DE MANDIOCA (MACAXEIRA) Kg 300 3,54 1.062,DD Semanal 

ABÓBORA Kg 300 3,14 942,00 Semanal 

MANGA ROSA Kg 300 6,47 1.941,DD Semanal 

VINAGREIRA Kg 70 8,25 577,50 Semanal 

Total 13.409,50 
OBS: *Preço publicado no Edital n!! 002/2023 - CPL/PMSL 

Ili - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA ICNPJ, 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 

Endereço: Av. Nagib Haickel, s/n!!, Centro, Santa Luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 

Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF, 031.943.033-25 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do F~~necedrJdividual: JICPF: 
Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 l\,r-_ ..... i\c-. 611.875.453-50 

*Preço Conforme Edital nº 002/2023 - CPL/PMSL 
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Proc. N": V lo \A:~ ;i 
Folha Nº: 'íl <\~~ 
-Rubnca: r .. 

; 
~ f!r

1
t::~:G~~:~1~:;,~8~Nl~lPAL ~E SAN'í~ LUZIA 

i ~· 06191001/0001-47 Exercício: 2023 J 

\ ___________ . .-.. ----·-~-------·-·---···---- _____ .......... ------. ------··---------------------·---·--·---------'-·· . •'e••--) 

NOTA DE EMPENHO Nº 525003 
/ ~ - CÓDIGO - • ······cw·srFicÃ~Õ--DÃ"'DisPESA EMP°i:NHÃÕÃ ___ -· •. \ 
·---------------------------------------------------------------------------------------~ 
-1 02 PODER EXECUTIVO 
1 
: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
i 
108 ,00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

Í12.365.0020.2028.0000 Manutenção e Funcionamento do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE 

' 13. 3. 90. 30, 07 MATERIAL DE CONSUMO 

!____ ------ -------- -------------------------------------------7--------------------o l, --S-ALDO ANTERIOR -\ EMPENHADO ATÉ A DATA \ VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL . -----------------------~----------------------~--------------------T-------------------• 
\ 440.405,52: 500.012 1 40: 10.937,50: 429.460,02 / 

··-·-···• ...................................... , . •····· ...................... ,. ................................................................. , ................................................................ ,.................................... -........ ... . . ~ 

FICHA .• ; 254 DATA .• : 25/05/2023 LICITAÇÃO •• : DOCUMENTO .. : 000233138436 

CREDOR .• : ANTONIO CARLOS VIEIRA AGUIAR 

CNPJ/CPF: 336.567.113-72 

ENDEREÇO~ 

CÓDIGO: 3566 

C:IDADE .. : U.F .. ::MA 

/" Discriminação do Material e/ou Serviço: \ 

{vALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
j PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFORME CONTRATO 
J W' 181/2023 - CHJlJ,-1.ADA PUBLICA N° 002/202 - PNAE. 

i-

l 
o! 

j 
TIPO DE EMPENHO: GL - Global 

Autorizo o fornecimento e/ou a 

as condições deste documento. 

10.937,50 

execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

ORDENADOR DE DESPESA 

I 
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• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

~~::, o6ttKl'y 
Rubricrr:. __ 'lr/,r' __ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANTONIO CARLOS VIEIRA AGUIAR 
CPF: 336.567.113-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passiva acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria•Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive.as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwvv.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:18:54 do dia 22/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/06/2023. 
Código de controle da certidão: 548A.5C10.D897.73AE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Firefox . 
-

1 
' 

oi 
' ' l 

ô 

1 

' 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Tok ... 

, 

• Ministério do Desenvolvimento Agrãrlo 
Secretula·da Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

lnformaç ões Gerais 
DAP:SO W0336567113721402221133 

14/02/2022 Emissão: 

ÜltlmaVe tsão:SJm 

Titutar(es 
ome:AN TONIO CARLOS VIEIRA AGUIAR 

567.113-72 CPF:336. 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 14/02/2024 

DAP Vá lidar Sim 

Chave do extrato: 52627923014275 
Emitido em: 18/0412023 às 14:52:12 

Enquadramento: 8 

Municfplo/UF: Santa luzia/MA 

DAP Expirada: Não 

Categorl ·~-------------~ Condição e posse de uso da terra 

Ee~aisag r!cultores fam!liares. Fndatáriola 

Emissor daDAP 
:mlHor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARIA E. EXTENSAO RURAL DO 

HAO-AGERP / MA MARAN 

Nome do Responsável: ELISMARSILVA OLIVEIRA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

CPF: 634.264.983-91 

A autenticidade e veracidada deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 

l 

\__(;Ler.. 1 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Antônio Carlos Vieira Aguiar, portador do CPF n' 336.567.113-72 e 

RG nº 04030230201-0, residente e domiciliado no Povoado Bom Sossego, declaro que 
os gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos 

de produção própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

'< GmÍJm jp ca.JA" \lvJ.[tlt [j O /.;J,r ,1 ✓, x 
Antônio Carlos Vieira Aguiar / v VI.,.(;, 

CPF: 336.567.113-72 



O> o 
PROJETO OE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• 002/2023 • CPL/PMSL 
1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: Antônio Carlos Vieira Aguiar 2. CPF: 336.567.113-72 

3. Endereço: Povoado Bom Sossego 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA 5. CEP: 65.390-000 

6. N• da DAP Física: SDW0336567113721402221133 7. DDD/Fone: 18. E-mail {quando houver) 

9. Banco: 10. NS! da Agência: 11. NR da Conta corrente: 

li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos ali mentidos do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 

civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 
MELANCIA Kg 1.000 2,57 2.570,00 Semanal 

PEPINO Kg 200 2,62 524,00 Semanal 

MAXIXE Kg 150 9,85 1.477,50 Semanal 
BANANA PRATA Kg 600 3,77 2.262,00 Semanal 

MILHO VERDE EM ESPIGAS Kg 800 5,13 4.104,00 Semanal 
Total 10.937,50 

OBS: *Preço publicado no Edital n!! 002/2023 - CPL/PMSL 

Ili - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA CNPJ: 06.191.001/0001-47 Município: Santa luzia-MA 

Endereço: Av. Nagib Haickel, s/ne, Centro, Santa Luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 

Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatut do Fornecedor Individual: CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 Otvt C) íl').,,(..Q C_Q;Gi-D." 336.567.113-72 

\ 4.J...PJJl 0 o ~Preço Conforme Edital n• 002/2023. CPL/PMSL 

~ 6' ~ ~ ili' . 
,r-1 =ii ~ . .• .. •• 

' .., 



1.- ' ---p-~~~~;~~;:~Ú~l~-i'~Ac·~;$A~~A-Cuz1A 
/l.V. NAGIB HAICKEL S/N 

1. 06191001/0001-47 
' Exercício:- 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 525004 

1 - ~ CónÍGO • ~ º' CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ··EMPENHADA 
1 {----------------------------------------------------------------------------------------

1
. 02 PODER EXECUTIVO 

08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

los .ao SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

f 12.365.0020.2028.0000 Manutenção e Funcionamento do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE 
j 3.3.90.30,07 MATERIAL DE CONSUMO 

O j----- SALDO ANTERIOR------:-- EMPENHADO ATÉ A □ATA·----:-·vALOR DESTE EME>ENHo··;--·--sAL□o-·ATUAL _____ _. 
l••••••••---~-----------,•••••••--•-----•••••--4••••-••••••••••••---r•••••••------------• 

o 

\ 429.468,02: 511.809,98 i 18.833,50 ·: 410.634,52 

----------------------------------------------------------------------------------------
FICHA,,: 254 DATA .• : 25/05/2023 LICITAÇÃO •• : DOCUMENTO, • : 000233138409 

CREDOR .. : ANTONIO DIAS GOMES 

CNPJ/CPF: 058.498.713-73 

ENDEREÇO: 

CÓDIGO: 2921 

CIDADE •• : U.F .. :: MA 

·, / Discriminação do Material e/ou Serviço: 

/ VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
} PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFORME 
\ Nº 182/2023 - CHAMADA PUBLICA Nº 002/202 - PNAE. 

i 
FAMILIAR i 
CONTRATO } 

.\ 

l 
}· 

~ 
TIPO DE EMPENHO: GL - Global 18.833,50 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas t 
j as condições deste documento. 

l 
\ 

ORDENADOR OE DESPESA 

' ' 
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Ptcc. N': 06 lf{f ~ 
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Rubrlca: Í, 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANTONIO DIAS GOMES 
CPF: 058.498.713-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN}. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
Inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8,212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nas 
endereças <http:f/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gav.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:13:39 do dia 18/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/11/2023. 
Código de controle da certidão: 6DA8.0DA3,CCDD.27F3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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https://smapl4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Tok ... 

Ministério do Desenvolvimento Agrãrlo 
Secretaria de Agricultura famlllar 
Programa Nacional de fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 
DAP: SDW0058498713731711210915 

Emissão: 17111/2021 

Última Versão: Sim 

Titular(es) 
ome: ANTONIO DIAS GOMES 

CPF: 058.498.713-73 

Categoria 

Emais agricultores familiares. 

Emissor da CAP 

VersãoDAP: 1.9.2 

Valldade: 17111/2024 

CAP Válida: Sim 

Chave do extrato: 52653222370898 
Emitido em: 18/04/2023 às 14:56:15 

Enquadramento: B 

Munlclplo/UF: Santa Luzia/MA 

CAP Expirada: Não 

orne: VALERIA DE SOUSA ALMEIDA GOMES 

CPF: 061.528.833-26 

Condição e posse de uso da terra 

Frendatário/a 

1:mlsso.-:AGENCIA ESTADUAL DE PESOUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO 

MARANHAO • AGERP / MA 
CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome do Responsável: ELISMAR SILVA OLIVEIRA CPF: 634.264.983-91 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

~ 'D<.~ ~ 

l 

j 
1 

18/04/2023, 14:56 
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J 

DECLARAÇÃO 

Eu, Antônio Dias Gomes, portador do CPF nº 058.498. 713-73 e RG nº 
038584432009-8, -residente e domiciliado no Povoado Maguari, declaro que os gêneros 
alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos de produção 

própria. 

Santa.Luzia, 19 de maio de 2023. 

Antônio Dias Gomes 
CPF: 058.498.713-73 



,o o 
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• 00Z/2023 • CPL/PMSL 
l • IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 
1. Nome do Proponente: Antônio Dias Gomes 12. CPF: 058.498.713.73 

3. Endereço: Maguari 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA IS. CEP: 65.390-000 

6. N• da DAP física: 5DW0058498713731711210915 7. DOO/fone: (98) 982D6-7520 18, E-mail (quando houver) 

9. Banco: BRAOESCO 110. Nº da Agência: 1072-3 11. N!! da Conta Poupança: 12465-6 

11- Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimenticios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 

civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 

MILHO VERDE Kg 3.000 5,13 15.390,DO Semanal 
MAXIXE Kg 70 9,85 689,50 Semanal 

QUIABO Kg 100 9,84 984,00 Semanal 
RAIZ DE MANDIOCA (MACAXEIRA) Kg 500 3,54 1.77D,00 Semanal 

Total 18.833,50 
OBS: *Preço publicado no Edital nº 002/2023 -CPL/PMSL 

Ili• IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA CNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 

Endereço: Av. Nagib Haickel, s/ne, Centro, Santa Luzia-MA fone: (98) 98519-1392 

Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 
Local e Data: Ass'.j,tura do Fornecedor lnd~vidual: CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 C\. - "I " ~- .... " " " 058.498.713-73 
*PreÇo Conforme Edital nº 002/2023-CPL/PMSL 

' H • ••• 
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PREFEITURA MUNICIPÁL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 525005 

/ "CÓDIGO ' .. " CLASSIFICAÇÃO DA--DESPiSA" EMPENID\DA ' 
~--------------------------------------------------------------------------------------~ 
{ 02 PODER EXECUTIVO 

i 08 

' ! 08 ·ºº ' 
j
l12.365.0020.2028.0000 

3,3.90.30.07 
l 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

Manutenção e FUncionamento 
MATERIAL DE CONSUMO 

do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE 

i - SALDO ANTERIOR i EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO ; SALDO ATUAL -.-----------------------,----------------------4--------------------.--------------------
·,., 410.634,52: 530.643,48: 14.023,00 : 396.611,52 / 

.... _ . -........ ------.. --. ----. ----.... -·· ---_..,_ . -. ---. ---------------------····----------... -· ---------------····------------ ------------···------- - ----------.. ,-
FICHA,.: 254 DATA .. : 25/05/2023 LICITAÇÃO,.: DOCUMENTO, , : 000233138514 

CREDOR •• : ANTONIO FEIJAO MELO 

CNPJ/CPF: 034.361.043-45 

ENDEREÇO: 
CÓDIGO: 3567 
CIDADE,.: U.F,.:: MA 

-· Discriminação do Material e/ou Serviço: ", 

(VALOR QUE SE EMFENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMIL:i:AR 
l PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFORME CONTRATO l N" 183/2023 - CHAMADA PUBLICA Nº 002/202 - PNAE. 

l 
TIPO DE EMPENHO: GL - Global 

Autorizo o fornecimento e/ou a 

as condições deste documento. 

VALOR TOTAL .. "·'· 14.023,00 

execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

ORDENADOR DE DESPESA 
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Rubrica: 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Piei;. Nº: () 0 fr /,23 
Folha Nº: 'ô D\ l,\ 
Rubrtcm___ ~ ,_, 

CERTIDÃO NEGA TIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANTONIO FEIJAO MELO 
CPF: 034,361.043-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação da sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão estã condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:f/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 211012014. 
Emitida ãs 09:14:59 do dia 18/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Vãlida até 14/11/2023. 
Código de controle da certidão: 9F86.1381.E2D1.2D94 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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https:f/smapl4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPMsualizar?Tok ... 

Ministério do Desenvolvimento Agrãrlo 
Secretaria de Agricultura Famlllar 
Programa. Nacional de Fortalecimento da AgrlcuUura Famlllar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Chava do extrato: 52631523004315 
Emitido em: 1B10412023 às 14:53:03 

lnformaçiSas Garals 

IDAP: SDW0034361043451102220931 

Emissão: 11/02/2022 

ltlma Versão: Sim 

Titular(es) 
)Nome: ANTONIO FEIJÃO MELO 

!CPF: 034.361.043-45 

Categoria 

f emais agricultores familiares. 

Emissor da CAP 

Versão CAP: 1.9.2 

Validade: 11/02/2024 

CAP Válida: Sim 

Enquadramento: B 

Munlclplo/UF: Santa Luzia/MA 

CAP Expirada: Não 

orna: MARIA DE JESUS ALVES MELO 

lc:PF: 601.465.683-97 

Condição e posse de uso da terra 

Fnda~liola 

!Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO 
iMARANHAO -AGERP / MA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

[Nome do Responsável: ELISMAR SILVA OLIVEIRA CPF: 634.264,983-91 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http:1/dap.mda.gov.br 

18/04/2023, 14:53 
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PfCC, Nº: o (o ~ f ~ G 
Fo!haNº: 

DECLARAÇÃO Rubrtca: f, 

Eu, Antônio Feijão Melo, portador do CPF nº 034.361.043-45 e RG nº 
000073602197-3, residente e domiciliado no Povoado Água Limpa, declaro que os 
gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos de 
produção própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

Antônio Feijão Melo 
CPF: 034.361.043-45 



o o 
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTA_ç_ÃO ESCOLAR/PNAE 

PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• 002/2023 -CPL/PMSL 
1 - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 
1. Nome do Proponente: Antônio Fe1ão Melo 12. CPF: 034.361.043-45 
3. Endereço: Povoado Água Limpa 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA s. CEP: 65.390-000 
6. N' da DAP Física: SDW0034361043451102220931 7. DDD/Fone: (98) 98590-6222 8. E-mail (quando houver) 
9. Banco: llô. N!! da Agência: 111. Nº da Conta poupança: 

li - RelafãO dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimenticios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural será de atê R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 

civil. 

Produto 1 Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 
Unitário Total Entrega dos produtos 

ABACAXI Kg 2.000 4,15 8.300,00 Semanal 
BATATA DOCE Kg 300 3,45 1.035,00 Semanal 

FEIJÃO VERDE DEBULHADO Kg 200 17,00 3.400,00 Semanal 
MILHO VERDE EM ESPIGAS Kg 200 5,13 1.026,00 Semanal 

PEPINO Kg 100 2,62 262,00 Semanal 
Total 1 14.023,00 

OBS: *Preço publicado no Edi~~l n!! 002/2023 -CPL/PMSL 

Ili - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA ICNPJ: 06.191.001/0001-47 IMunicipio: Santa Luzia-MA 
Endereço: Av. Nagib Haickel, s/n!!, Centro, Santa Luzia-MA !Fone: (98) 98519-1392 

. -

Nome do Representante LeKal: Francilene Paixão de Queiroz ICPF: 031.943.033-25 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
as condições de fornecimento. 
Local e Data: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 
Assinatura do _l;_gí'ney;êdor Individual: 

-F.,.i;,,;ffe",8'•~ ', ~"'.!, !Jií;, ,,;.. \s < • -'. 

CPF: 
034.361.043-45 

i.~· < ,'':,. • .-'.:tf~ 
•• "' .,_ '"" •.;;->te ,~--,; t." ~.t 

*Preço Conforme Edital nº 002/2023 - CPL/PMSL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exerciclo: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 525006 

Proc. N': V 'p \J\ \ ~ 
Folha N°: ,O'\ q; 
.Rubrica:~ 

_,r··-- -··--· CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA -DESPÉSA EMPENHÃDÃ t 

L--------------------------------------------------------------------------------------• • i 02 PODER EXECUTIVO 

j 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

fos .oo sEc. MUN. DE EoocAçAo 
J12.365.0020.2028.0000 Manutenção e Funcionamento do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE • ! 3. 3. 90. 30. 07 MATERIAL DE CONSUMO 

1-------------------------------------------------------------------1--------------------l SALDO ANTERIOR : EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL 
i-----------------------1----------------------~--------------------~--------------------
--.... 396.611,52: 544.666,48: 19.975,00] 376.636,52 

--------------------------------------------------------------------------------------~-
FICHA .. : 254 DATA •• : 25/05/2023 LICITAÇÃO •• : 

CREDOR •• : ARLINDO PEREIRA MACHADO 

CNPJ/CPF: 000,249.473-69 

ENDEREÇO: POV. ALDEIA 

/ 
,•· .-e•-•••••-•• 

DOCUMENTO •• : 

CÓDIGO: 2003 

CIDADE,.: SANTA LUZIA 

( Discriminação do Material e/ou Serviço: 

000233205037 

U.F., :: MA 

i VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR i PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFORME CONTRATO 1 Nº 184/2023 - CHAMADA PUBLICA Nº 002/202 - PNAE. 

ol 
1 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 'VALOR TOTAL ••• : 19.975,00 

1 Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

1 

as condições deste documento. 

l 

l ORDENADOR DE DESPESA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Prcc. N°: tJíJI /,!!.' 
Folha N°:::::::'.J]]: 
Rubrico: ·-+!~,--

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ARLINDO PEREIRA MACHADO 
CPF: 000.249.473-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:37:41 do dia 29/12/2022 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 27/06/2023. 
Código de controle da certidão: AAD9.0966.C9CB.3CDB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~c/4f} 
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Ministério do Desenvolvimento Agrãrlo 
Secretaria de Agrlcultura Famlllar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Chava do extrato: 52624024937609 

Emitido em: 18/04/2023 às 14:51:25 

Informações Gerais 

AP: SDW0000249473692510220837 

missão: 25/10(2022 

ltlma Versão: Sim 

Tltular(es) 

toma: ARLINDO PEREIRA MACHADO 

iCPF: 000.249.473-69 

Categoria 

E emai& agricultores familiaras. 

Emissor da DAP 

Versão OAP~ 1.9.3 

Validade: 25/10/2024 

DAP Válida: Sim 

Enquadramento: V 

Munlcíplo/UF: Santa Luzia/MA 

OAP Expirada: Não 

!Nome: JESSICA DA SILVA MACHADO 

icPF: 053.583.863-86 

Condição e posse da uso da terra 

Eroprietário/a 

mlssor. AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL 00 
r,,ARANHAO • AGERP I MA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome do ResponsàVel: DJALMA COSTA LIMA CPF: 095.263.073•72 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http:/ldap.mda.gov.br 

18/04/2023, 14:51 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Arlindo Pereira Machado, portador do CPF nº 000.249.473-69 e RG 
nº 17462052001-0, residente e domiciliado no Povoado Aldeia, declaro que os gêneros 

alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos de produção 

própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

~ e_~ W10-CJ ÍÓ.t90 
Arlindo Pereira Machado 

CPF: 000.249.473-69 
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PROJETO OE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• 002/2023 - CPL/PMSL 
1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 
1. Nome do Proponente: Arlindo Pereira Machado 2. CPF: 000.249.473-69 

3. Endereço: Povoado Aldeia 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA 5. CEP: 65.390-000 

6. N' da DAP Física: SDW0000249473691612200924 7. DOO/Fone: (98) 98242-9740 8. E-mail (quando houver) 
9. Banco: Brasil 10. N!! da Agência: 2581-X 11. N!! da Conta Poupança: 36.252-2 Var: 51 

li - Relação dos Produtos 
De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimentícios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 

civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 

MELANCIA Kg 2.000 2,57 5.140,00 Semanal 
MILHO VERDE EM ESPIGAS Kg 1.500 5,13 7.695,00 Semanal 
FEIJÃO VERDE DEBULHADO Kg 420 17,00 7.140,00 Semanal 

Total 19.975,00 
OBS: *Preço publicado no Edital ne 002/2023-CPL/PMSL 

Ili• IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA CNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 
Endereço: Av. Nagib Haickel, s/n2, Centro, Santa Luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 
Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual: CPF: 

Santa Luzia-MA; 19 de maio de 2023 000.249.473-69 

Q//focJ,-J p ~ }?-,CÂ-(1 /2:o~orme Edital n•002/2023-CPL/PMSL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 525007 

Proc. N": -O lo l.\. \ ~~ 
Folha N°: __ c,í\ \l.::....'zc... 
Hubrl<:a:,_, --.j~>llb"->,,~I).. 

,-· ,. .. .... , __ ,_., ..... _.,_., ........... ---·--·--,·-•--.-• ·-
/ CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA \ 
i---------------------------------------------------------------------------------------~ 
lo2 PODER EXECUTIVO l 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

jOB .00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

{12.365,.0020.2028.0000 Manutenção e Funcionamento do Prog, de Alimentação Escolar - PNAE 

i 3. 3. 90, 30. 07 MATERIAL DE CONSUMO 

j ___ - -- -- - -- -- -- ----- --- -...------ - - - - -- - - - - - - - - ---,- - - - - - - - - --- -- -- - - - - ,: - - - - - - - - -- - --- --- - - . l SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA I VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL •••••------------------~-------••••••---------~----•••-----------•-T·---------•-•••--•-• 
\ 376.636,52: 564.641,48: 9.228,00: 367.408,52 .·· 

"-·--·-··----·-------.. -···-···-··· ··········-'--·•·····"'··••-.··•· .. .,·······-----------· ---............. --·-····-·-·-·· ----- .......... --- -....•• , ........•... -- - .... -
FICHA .•• : 254 DATA. , : 25/05/2023 LICITAÇÃO. , : 

CREDOR .• : CLEANE DA SILVA 

CNPJ/CPF: 014, 115, 573-60 

ENDEREÇO: 

DOCUMENTO •• : 

CÓDIGO: 2922 

CIDADE .• : 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

000233204514 

U.F .• : : MA 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTOR.II. FAMILIAR 
l PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFORME CONTRATO i Nº 185/2023 - CHAMADA PUBLICA N° 002/202 - PNAE. 

! 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL ••• : 9.228,00 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional 

f'ICC. Nº: @6 lt /,f5 . 
Follla w0 ::::=::r;Tio 
Rutrtca: ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CLEANE DA SILVA 
CPF: 014.115.573-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:1/rfb.gov.br> ou <http://INww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:20:01 do dia 22/12/2022 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 20/06/2023. 
Código de controle da certidão: 7237.E72A.0ADA.34D6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Famlllar 
Programa Naclonal de Fortaleclmento da Agricultura Famlllar 

Informações Gerais 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Chave do extrato: 52619521395200 
Emltldo em: 18/04/2023 às 14:50:36 

AP: SDW0014115573600103210433 Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 01/03/2024 

DAP Vã.lida: Slm 

Enquadramento: B 

Munlclplo/UF: Santa Luzia/MA 

DAP Expirada: Não 

Eml5são: 01/03/2021 

• IUma Versão: Sim 

Tltular(es) 
Nome: CLEANE DA SILVA 

CPF: 014.115.573-60 

Categoria Condição a posse de uso da terra 

f emais agricultores familiares. Fndatâriola 

Emissor da DAP 
mlssor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS OE SANTA LUZIA 

Nome do Responsâvel: CLEITON UNHARES DOS SANTOS 

CNPJ: 06.904.965/0001 •95 

CPF: 627.698.803-06 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http:1/dap.mda.gov.br 

l 

1 
' 

1 

1 
' 

1 
' 

18/04/2023, 14:50 



DECLARAÇÃO 

Eu, Cleane da Silva, portador do CPF nº 014.115.573-60 e RG nº 
024229662003~1, residente e domiciliado no Povoado Bacuri, declaro que os gêneros 
alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos de produção 

própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

Cleanc da Silva 
CPF: 014.115.573-60 



o o 
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• 002/2023 • CPL/PMSL 
1 • IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 
1. Nome do Proponente: Cleane da Silva 2. CPF: 014.115.573-60 

3. Endereço: Povoado Bacuri 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA 5. CEP: 65.390-000 

6. Nº da DAP Fisica: SDW0014115573600103210433 7. DDD/Fone: (98) 98606-7569 8. E-mail (quando houver) 

9. Banco: Bradesco 10. Nº da Agência: 1072-3 11. Nº da Conta Corrente: 0009268-1 

li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimenticios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 

QUIABO Kg 50 9,84 492,00 Semanal 
MAXIXE Kg 50 9,85 492,50 Semanal 

RAIZ DE MANDIOCA (MACAXEIRA) Kg 250 3,54 885,00 Semanal 
MANGAR05A Kg 200 6,47 1.294,00 Semanal 

FEIJÃO VERDE DEBULHADO Kg 200 17,00 3.400,00 Semanal 

LIMÃO COMUM Kg 100 5,48 548,00 Semanal 
MILHO VERDE EM ESPIGAS Kg 300 5,13 1.539,00 Semanal 

VINAGREIRA Kg 70 8,25 577,50 Semanal 
Total 9.228,00 

OBS: *Preço publicado no Edital n2 002/2023 - CPL/PMSL 

Ili• IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA ICNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 

Endereço: Av. Nagib Haickel, s/n2, Centro, Santa Luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 

Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033•25 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
as condições de fornecimento. 
Local e Data: :\sinatura dj:neced~\lndividual: CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 Q, e,1' ~- ""' '""' 014.115.573-60 
*Preço Conforme Edital n2 002/2023 -CPL/PMSL 

ª'.,, ~ )í- i . 
.W 2á 7,; -·· .•• 
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NOTA DE EMPENHO Nº 525008 

/ CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO nÃ ... ÕiSPESA EMPENHADA \ 
; ' ~ 

J 02 PODER EXECUTIVO 
< 

ioa SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
i 

j ~:.·::5.0020.2028.0000 

j3,3,90.30.07 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

Manutenção e Funcionamento 

MATERIAL DE CONSUMO 
do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE 

l•-----------------------,-----------------------r-------------------,--------------------SALDO ANTERIOR I EMPENHADO ATÉ A DATA I VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL 
1-----------------------,----------------------~--------------------,-----------------· ~· 
\ 367.408,52: 573.869,48 ! --- 10.011,50 : 357.397,02 

----------------------------------------------------------------------------------------
FICHA .• : 254 DATA •• : 25/05/2023 LICITAÇÃO •• : DOCUMENTO •• : 000233138522 

---------------------------------------------------------------------------------.-------

CÓDIGO: 2004 

CREDOR .. : DEIVID SILVA 

CNPJ/CPF: 041.025.393-60 

ENDEREÇO: POV. LAGOA DO CAPIM II CIDADE •• : SANTA LUZIA U.F •. :: MA 

biscriminação do Material e/ou Serviço: 

/ VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
f PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFORME 
rN~ 186/2023 - CHAMADA PUBLICA Nº 002/202 - PNAE. 

. 

FAMILIAR 
CONTRATO 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL ••• : 10.011,50 
Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 

\ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

~~:, 00¼~?v 
Rubrlca:_--'1/J;.--

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OEIVID SILVA 
CPF: 041.025.393-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (OAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
B.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 10:21:29 do dia 22/12/2022 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 20/06/2023. 
Código de controle da certidão: B788.3144.DFBB.A5E6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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• Ministério do Desenvolvimento Agrãrio 
Secretaria de Agricultura Famlllar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura F11mlllu 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP CAF UFPA 

Informações Gerais 

DAP: MA032023.01.000202291CAF 

Emissão: 13/03/2023 

·Ultima Versão: Sim 

Tltular 

~,-, DEIVID SILVA 

PF, 041.025.393~0 

Emissor da CAP 

Versão CAP: 1.9.3 

Validade: 13/03/2025 

DAP Vâllda: Sim 

missor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL 00 
~NHAO-AGERP/MA 

!Nome do Responsável: Djalma Costa Lima 

Dap Principal Vinculada 

Chave do extrato: 5261160 
Emitido em: 18/04/2023 às 14:48:53 

Enquadramento: V 

Munlclplo/UF: Santa Luzia/MA 

DAP Expirada: Não 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

CPF: 095.263.073-72 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por melo do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 

i 

! 
1 

18/04/2023, 14:49 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Deivid Silva, portador do CPF nº 041.025.393-60 e RG nº 
74627622021-0, residente e domiciliado no Povoado Novo Horizonte, declaro que os 
gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos de 

produção própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

Dcivid Silva 
CPF: 041.025.393-60 
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PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N2 002/2023 - CPL/PMSL 
1 • IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: Deivid Silva 2. CPF: 041.025.393-60 

3. Endereço: Povoado Novo Horizonte 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA 5. CEP: 65.390-000 

6. N' da DAP Física: SDW0041025393602408200928 7. DDD/Fone: (98) 98289-2139 8. E-mail (quando houver) 

9. Banco: BRASIL 110. NS! da Agência: 2581-X 11. Nº da Conta Corrente: 20.819-1 

li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimenticios do Agricultor Familiar e 

do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 
civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 

MAMÃO PAPAVA Kg 300 6,56 1.968,00 Semanal 
ABÓBORA COMUM Kg 500 3,14 1.570,00 Semanal 

BANANA PRATA Kg 350 3,77 1.319,50 Semanal 

LIMÃO COMUM Kg 200 5,48 1.096,00 Semanal 

FEIJÃO VERDE DEBULHADO Kg 100 17,00 1.700,DO Semanal 

LARANJA Kg 350 2,34 819,00 Semanal 

MILHO VERDE EM ESPIGAS Kg 30D 5,13 1.539,00 Semanal 

Total 10.011,50 
OBS: *Preço publicado no Edital n!! 002/2023 - CPL/PMSL 

111- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA CNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 

Endereço: Av. Nagib Haickel, s/n!!, Centro, Santa Luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 

Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual: CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 D..ai,U,:.O <;,e,,. 041.025.393-60 
*Preço Conforme Edital nº 002/2023-CPL/PMSL 
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.Rubrica:_~ 

1: -----·-"·------···-·--·----····--··--·•-s•-----····---··-·---,,--·------ ··---.--· .... ···-···-·-·-- ·--··-- ·-
! 

[ PREFEITURA MUNIGIPAL DE SANTA.LUZIA 
't' AV. NAGIB HAICKEL S/N 

0619100110001-47 Exercício: 

--------···------- -····--------········• .. --..·---------------•-··----
2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 525009 
!/'"""""•"•· •• ·cóõiGO"' ....... ,. ..... _., ....... ,..êLASSiFicÃçiõ"'DA'""DE"SPÊsA , .. EMPENHADÃ \ 
(----------------------------------------------------------------------------------------: 02 

108 
i 
, 08 .00 

112.365.0020.2028.0000 

J 3.3.90.30.07 

' 

PODER EXECUTIVO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

Manutenção e Funcionamento do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE 
MATERIAL DE CONSUMO 

f SALDO ANTERIOR i EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO '!_ SALDO ATUAL -l-----------------------~----------------------~--------------------T--------------------
'\ 357.397,02: 583.880,98: 10.685,00 :· 346.712,02 

j 

} 

FICHA .. : 254 DATA.,: 25/05/2023 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : 000233194208 

CREDOR .. : EDIEL GOMES LIW,.. 

CNPJ/CPF: 916.572.293-00 

ENDEREÇO: 
CÓDIGO: 3568 

CIDADE •• : U,F.,:: MA 

_..-,-"" """"·--··-·-· "'" _, ....... ,. . .... ' ' -·-. -----··-·····- .................... --.. ----··-•·· ·---·-.. ·-·" ..................... ____ ,_,, __ ·--
/ 

/ Discriminação do Material e/ou Serviço: 

l
i VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFORME CONTRATO 
Nº 187/2023 - CHAMADA PUBLICA Nº 002/202 - PNAE. 

1 
1 

1 
1 Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

1 as condições deste documento. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL ••• : 10.685,00 

' l ORDENADOR OE DESPESA 

' 
! 



Proc. N': 
FolhaN'.·,----
Rubrica •. • ____ _ 



• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Pfco, N': ()(o lt /1, 
Folha N°==:fü 
Rubric-:!: /j;. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDIEL GOMES UMA 
CPF: 916.572,293.00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

O Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

o 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:19:31 do dia 22/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/09/2023. 
Código de controle da certidão: 9306.FSB3.5507 .87B5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Proc. Nº: OG tr (fZ!J 
__ f'olha.N'.: ~1 ij}, 

Rubrlca:._~'lt---+ 

• Ministério do Desenvolvimento Agrãrio 
Secretaria de Agricultura Famlllar 
Programa Naclonal de Fortalecimento da Agrlcultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 
AP: SDW0916572293001002221113 

!Emissão: 10/02/2022 

!ú1t1ma Versão: Sim 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 10/02/2024 

DAP Vâllda: Sim 

Titular(es) 

f~;_,_•_DI_E_L_G_O_M_ES_L_IMA-------------'J r---E 916.572.293-00 _ L 

Chave do extrato: 52605522996735 
Emitido em: 18/04/2023 às 14:47:35 

Enquadramento: B 

Munlclplo/UF: Santa Luzia/MA 

OAP Expirada: Não 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

f emais agricultores familiares. ~rendatário/a 1 ~---------·· 
Emissor da OAP 

mlssor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO 
ARANHAO·AGERP/MA 

CNPJ: 08.593.102/0001•70 

orne do Resporisãvel: ELISMAR SILVA OLIVEIRA CPF: 634.264.983-91 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 

! 

1 

I 

18/04/2023, 14:48 



o 

o 

DECLARAÇÃO 

?Ice. N': 06 L(/d.3 
FolhaNº:==:::I!IC\ 
Rub!lta: . . I) 

Eu, Ediel Gomes Lima, portador do CPF nº 916.572.293-00 e RG nº 
0000067994596, residente e domiciliado no Povoado Alto da Santa Cruz, declaro que 
os gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos 
de produção própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

~~L,~ 
Ediel Gomes Lima 

CPF: 916.572.293-00 



() o 
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• 002/2023 • CPL/PMSL 
I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: Ediel Gomes Lima 12. CPF: 916.572.293-00 

3. Endereço: Povoado Alto da Cruz 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA 5. CEP: 65.390-000 

6. N' da DAP Física: SDW0916572293001002221113 7. DDD/Fone: (98) 8. E-mail {quando houver) 

9. Banco: 10. N!! da Agência: 111. N!! da Conta poupança: 
li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimenticios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 {vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 

civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 

ABÓBORA COMUM Kg 300 3114 942,00 Semanal 
FEIJÃO VERDE DEBULHADO Kg 200 17,00 3.400,00 Semanal 

MAXIXE Kg 80 9,85 788,00 Semanal 

MELANCIA Kg 1.000 2,57 2.570,00 Semanal 

MILHO VERDE EM ESPIGAS Kg 300 5,13 1.539,00 Semanal 

QUIABO Kg 75 9,84 738,00 Semanal 

RAIZ DE MANDIOCA (MACAXEIRA) Kg 200 3,54 708,00 Semanal 

Total 10.685,00 
OBS: *Preço publicado no Edital n9 002/2023 - CPL/PMSL 

Ili - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA CNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 

Endereço: Av. Nagib Haickel, s/n9, Centro, Santa Luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 

Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual: CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 . - - /, 916.572.293-00 
*Preço Conforme Edital n9 002/2023 - CPL/PMSL 

7.l .,, :i., 
§. !la 8 
~w. 
!!;" z 2: 
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[--- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

--.. ----·---- -·------------··----··--··· ···-----·--------------- ···----....... -•..... --------------·-------··•----------------------------·-· 
NOTA DE EMPENHO Nº 525010 

./ -··-"··--·-··· ··cóoiGO ... ' cLASSIFICAc;ÂÓ DA DESPESA EMPENHADA \ 

!----------------------------------------------------------------------------------------
1 02 PODER EXECUTIVO 
1 j08. SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO l os . ºº 
J12.365.0020.2028.0000 . 
; 3.3.90.30.07 

Manutenção e Funcionamento do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE . 

MATERIAL DE CONSUMO 

Í• ·•-" • - - """ ·""""""" ·•"" "\""" · • · · · "" "" .- - - - - - - "" •,• - - """"" • - - -- -- ••.• -·- T" -- "" ••• - """""" -• - ·• 
i SALDO ANTERIOR I EMPENHADO ATE A DATA I VALOR DESTE EMPENHO ,. SALDO ATUAL -----------------------,-----------•----------~--------------------T-----------•-------• 
)__ 346.712,02; 594.565,98: 11.227,75 : 335.484,27 _, 

F.ICHA .. : 254 DATA •• : 25/05/2023 LICITAÇÃO •• : DOCUMENTO •• : 000233138313 
----------•-•••••-•--••••---•-••-••••••••---••••••-•-•••- d••••••••-•••-••-•---••-•--•• 

CREDOR •. : EDIVALDO ALVES SILVA 

CNPJ/CPF: 787.459.693-S3 CÓDIGO: 2005 

ENDEREÇO: POV. NOVO HORIZONTE CIDADE .• : SANTA LUZIA 0.F •• :: MA 

/-
' Discriminação do Material e/ou Serviço: 

( VALOR QUE SE EMPENHA RE.FERENTE A AQUISICAO DE GENEROS A!,IMENTICIOS DA AGRICULTURA 
f PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFORME· 
{Nc 188/2023 - CHAf'.ADA PUBLICA Nº 002/202 - PNAE. 

I 

\ 
' FAMILIAR ' 

CONTRATO ! 

[TIPO DE EMPENHO: GL - Global 1 VALOR TOTAL •.. : 11.221, 75 J 
Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

[ as condições deste documento. 
l 
' 

l ORDENADOR DE DESPESA 

\_ 
·,, ............. •···--- ....................... . 
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!'Ice. Nº: (i} (p ~/&3 
Folha N'.:_ --,-'r~l:::5~Sí 
Rubrlca:,---;{/,lb-•-
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• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDIVALDO ALVES SILVA 
CPF: 787.459.693-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal da Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (OAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB,e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas a!fneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:1/rlb.gov.br> ou <http://wlMV.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:21:13 do dia 22/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/09/2023. 
Código de controle da certidão: B80C,822E,5181.AAA6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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https://smapl4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar?Tok ... 

Ministério do Desenvolvimento Agrãrlo 
Secretaria de Agricultura Famlllar 
Programa Naclonal de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 
10AP: SDW0787459693531802220937 

Emissão: 18/02/2022 

Últlma Versão: Sim 

Tltular(es) 

orne: EDIVALDO ALVES SILVA 

icPF: 787.459.693-53 

Categoria 

femals agricultores fammares. -···· .. ··-···-··-· 

Emissor da DAP 

Versão DAP: 1.9.3 

Valldade: 18/02/2024 

DAP Válida: Sim 

Chave do extrato: 52616723062070 
Emitido em: 18/04/2023 às 14:49:49 

Enquadramento: V 

Munlclplo/UF: Santa luzia/MA 

DAP Expirada: Não 

~ame: JOANA SOUSA SILVA 

icPF: 649.609.513-20 

Condição e posse da uso da terra 

~rio/a ----·-·----···-----~ 

~mlsllOr: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO 
7'-1ARANHAO • AGERf' / MA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

!Nome do Responsável: Ell5MAR S1LVA OLIVEIRA CPF: 634.264.983-91 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http:f/dap,mda.gov,br 

l 
! 

_J 

18/04/2023, .14:50 



o 

o 

DECLARAÇÃO 

Prcc. N'~· G R-3 
FolflaN': 
Rubrica: 

Eu, Edivaldo Alves Silva, portador do CPF n' 787.459.693-53 e RG nº 
000121823399-8, residente e domiciliado no Povoado Novo Horizonte, declaro que os 
gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos de 
produção própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

Edivaldo Alv~s Silva 
CPF: 787.459.693-53 



(]) O) 
1 • • +I 

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• OOZ/ZOZ3 • CPL/PMSL 

1 • IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: Edivaldo Alves Silva 12. CPF: 787.459.693-53 
3. Endereço: Povoado Novo Horizonte 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA IS. CEP: 65.390-000 

6. N• da DAP Física: SDW0787459693531802220937 7. DDD/Fone: (98) 98185-7821 8. E-mail (quando houver) 

9. Banco: BRASIL 10. Nº da Agência: 2581-X 111. N!! da Conta Corrente: 9.514-1 
li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimenticios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 

civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 
ARROZ Kg 300 4,05 1.215,00 Semanal 

LARANJA Kg 200 2,34 468,00 Semanal 
BANANA PRATA Kg 200 3,77 754,00 Semanal 

VINAGREIRA Kg 75 8,25 618,75 Semanal 
TAPIOCA Kg 300 6,70 2.010,00 Semanal 

RAIZ DE MANDIOCA (MACAXEIRA) Kg 300 3,54 1.062,00 Semanal 
FEIJÃO VERDE DEBULHADO Kg 300 17,00 5.100,00 Semanal 

Total 11.227,75 

OBS: *Preço publicado no Edital ne 002/2023 - CPL/PMSL 

Ili - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA CNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 

Endereço: Av. Nagib Haickel, s/ne, Centro, Santa Luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 
Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do;znecedor lividual: CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 td,'v,,/Jo /v;- 1A · ·'·~ 697.032.803-15 

;tl d'§ 
I!"' .•. o o --- -·-

*Preço Conforme Edital ne 002/2023 - CPL/PMSL 
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f"· ·········---···-·~--........ -.... -----··----- ·-·---~·---· ----~·-·'"···-·-··---·----
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

l AV. NAGJB HAJCKEL S/N 
! 06191001/0001-47 

t ·~··· .. ·····--·-- ~, ........ --·· ·-··-··--·------------
Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 525011 

_/ ··cÓDIGO CLASSIFICAçiõ"DA"'··oESPEsA EMPENHADA 
Í
1
f 02 - • PODER EXECUTIVO ~ , 
! 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
' los .oo SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

j12.365.0020.2028,0000 Manutenção e Funcionamento do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE 

13.3,90.30.07 MATERIAL DE CONSUMO 

f . -- - -- - - -- - - - -- - - - - - - - 7- - - - - - - --- - - - - - - - - - - - "-, --- " -- -- - - - - - - -- --- • --- - -- - -- - - - - - - - - - "" 
J SALDO ANTERIOR I EMPENHADO ATÉ A DATA I VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL 
1-----------------------~-----------------------,--------------------. -------------------· 

335.484,27 1 605.793,73 J 9.748,90 ·: 325.735,37 

FICHA •• : 254 DATA .• : 25/05/2023 LICITAÇÃO .• : DOCUMENTO •. : 000233138419 

CREDOR.,: ENILDA LOPES SILVA 

CNPJ/CPF: 964.567.443-34 

ENDEREÇO: 

CÓDIGO: 2923 

CIDADE .• : U.F .• ::MA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

\ VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
Í PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFORME CONTRATO 
Í Nº 189/2023 - CHAMADA PUBLICA Nº 002/202 - PNAE. 

' 

l Autorizo o fornecimento e/ou a 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL ••. : 9.748,90 

execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 
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• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ENILDA LOPES SILVA 
CPF: 964.567.443-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8,212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão estâ condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.bP. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:22:45 do dia 22/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Vãlida até 20/06/2023. 
Código de controle da certidão: 8551.9072.CB4A.0C79 
Qualquer rasura ou emenda invalidarâ este documento. 
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• Ministério do Desenvolvimento Agrãrio 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

l11formaçlSes Gerais 
, AP: SDW0964567443342204211129 

missão: 22/04/2021 

1. 
;t.llUma Versão: Sim 

Tltular(es) 
ome: ENILDA LOPES SILVA 

icPF: 964.567.443-34 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 22/04/2024 

DAP Vállda: Sim 

Chave do extrato: 52688821531875 
Emitido em: 18104/2023 às 15:01:18 

Enquadramento: B 

Munlclplo/UF: Santa Luzia/MA 

DAP Expirada: Não 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

femsls agricultores lammares. 1 bosselro/a '--------------------~ L __ " _______________ _ 

Emissor da DAP 

' mlssor: AGENCIA ESTADUAi. DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO 
1,tARANHAO -AGERP I MA 

!Nome do Responsável: ELISMAR SILVA OLIVEIRA 

CNPJ: 08.593.102/0001•70 

CPF: 634.264.983-91 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http:1/dap.mda.gov.br 

l 
18/04/2023, 15:01 
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DECLARAÇÃO 

Frcc. N': oG h /.R;, 
Folha N'.: __ -='A"-Ji~~_,_ 
Rubrico:._-',//~,·-

Eu, Enilda Lopes Silva, portador do CPF nº 964.567.443-34 e RG nº 
016150342000-7, residente e domiciliado no Povoado Santa Rosa. declaro que os 
gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Vendas, são oriundos de produção 

própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

Enilda Lopes Silva 
CPF: 964.567.443-34 



• . " 

PROJETO DE VENDA DE GENEkUS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA.IMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N!! 002/2023 • CPL/PMSL 

1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: Enilda Lopes Silva 12. CPF: 964.567.443·34 

3. Endereço: Povoado Santa Rosa 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA IS. CEP: 65.390-000 

6. N!! da DAP Fisica: SDW0964567443342204211129 7. DDD/Fone: (98) 99241·6168 18. E•mail (quando houver) 
9. Banco: Brasil 10. N2 da Agência: 2581-X 111. N!! da Conta Corrente: 48.085·1 

li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimentícios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 

ABÓBORA COMUM Kg 100 3,14 314,00 Semanal 

CHEIRO VERDE Kg 100 9,00 900,00 Semanal 
COUVE FOLHA Kg 60 8,97 538,20 Semanal 

FEIJÃO VERDE DEBULHADO Kg 100 17,00 1.700,00 Semanal 
INHAME Kg 150 7,64 1.146,00 Semanal 

MANGA ROSA Kg 200 6,47 1.294,00 Semanal 

MAXIXE Kg 70 9,85 689,50 Semanal 

PEPINO Kg 70 2,62 183,40 Semanal 

PIMENTA DE CHEIRO Kg 50 11,49 574,50 Semanal 
PIMENTÃO VERDE Kg 70 5,49 384,30 Semanal 

RAIZ DE MANDIOCA {MACAXEIRA) Kg 200 3,54 708,00 Semanal 

VINAGREIRA Kg 100 8,25 825,00 Semanal 
QUIABO Kg 50 9,84 492,00 Semanal 

Total 9.748,90 
OBS: *Preço publicado no Edital n!! 002/2023 • CPL/PMSL 

Ili - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA CNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 

Endereço: Av. Nagib Haickel, s/n!!, Centro, Santa Luzia-MA Fone: {98) 98519·1392 
li~ 
1~ zZ 
.• _.!'.-!' 

Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033·25 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatrr do F~rnecedor lndivid:t CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 a ,; - "~o" e~ J . .,, 964.567.443·34 
*Preço Conforme Edital n!! 002/2023 • CPL/PMSL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL 5/N 
06191001/0001-47 Exercfclo: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 525012 
,..-, .. •-·········· .. ___ ,._ ....• -·--·---•-"·········· -····•·····•···•····-·····-····· .... -----······• .. , ---

(-
CÓDIGO CIASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA , 

.---------------------------------------------------------------------------------------~ 
j 02 PODER EXECUTIVO 

j 08 SEC. MUN, DE EDUCAÇÃO 
l lºª .00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

'Í 12. 365. 0020. 2028. 0000 Manutenção e Funcionamento do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE 

! 3. 3. 90, 30, 07 MATERIAL DE CONSUMO 

' 1-----------------------,-----------------------r-·-----------------~--------------------'i SALDO ANTERIOR I EMPENHADO ATÉ A DATA 1 VALOR DESíE EMPENHO i SALDO ATUAL ••------------•---------~----------------------~---------------•--••T------•-••-••----•-• 
\ 325. 735,37 ! 615.542,63: 7. 786,00 ! 317. 949,37 

FICHA •• : 254 DATA .. : 25/05/2023 LICITAÇÃO •• : DOCUMENTO •. : 

---------------------------------------------------------------------------------------w 
CREDOR •• : EVALDO LIMA DE OLIVEIRA 

CNPJ/CPF: 621. 429. 093-53 

ENDEREÇO: 

CÓDIGO: 3570 

CIDADE •• : U.F .• ::MA 

..... .-..•• 

/ Discriminação do Material e/ou Serviço: 

ÍVALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMIL~AR 
l PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFORME CONTRATO 
[Nº 190/2023 - CHAMADA PUBLICA Nº 002/202 - PNAE. 

1 
i 

i 
í 
l 
! 
l 
' i 
' ' 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL •.. : 7.786,00 

Autorizo o form~cimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 

i 
i 
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• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EVALDO LIMA DE OLIVEIRA 
CPF: 621,429.093-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8,212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão estã. condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:1~:07 do dia 18/05/2023·<hora e data de Brasllia>. 
Válida até 14/11/2023. 
Código de controle da certidão: 31FE.306E,5C98.587E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Tok. .. 

Prcc. N':__f}_6____/i /23 
FolhaNº:~ 

-Rubrico: ~ - -, 

1 
Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Famlllar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura. Famlllar 

Informações Gerais 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP CAF UFPA 

Chave do extrato: 5259110 
Emitido em: 18/0412023 às 14:44:34 

AP: MA042023.01.000253296CAF 

Emissão: 10/04/2023 

Versão DAP: 1.9.3 

Validade: 10/0412025 

DAP Vállda: Sim 

Enquadramento: V 

Munlclplo/UF: Santa luzia/MA 

!Uma Versão: Sim DAP Expirada: Não ' 1 
Titular 1 
F-~m- 1 ·, CPF: 621.429.093-53 ~------~1 
Emissor da DAP 

mlseor: AGENCIA ESTADUAL DE PESOUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO 

MARANHAO-AGERP/MÀ 

Nome do Responsável: ELISMAR SILVA OLIVEIRA NASCIMENTO 

DAP Acessórla(s) Vlnculada{s) 
da DAP: MA042023.01.000253296CAF 

Nome do Agricultor/a: AlZENIRA MARIA DA CONCEICAO 

Munlcíplo/UF: Sarita luzia/MA 

Dap Principal Vinculada 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

CPF: 634.264.983-91 

Versão: 2.0 

CPF: 777.652.303-87 

Status: CAF Vallda 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http:1/dap.mda.gov.br 

1 

[_____ - - . - - - --~----··---····---·-·-··--- - ··-

1 of 1 18/04/2023, 14:44 
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Proc. N': Ú 6 4 /~3 
Folha Nº: ~'16 
Rubru:a:. " 

DECLARAÇÃO 

Eu, Evaldo Lima de Oliveira, portador do CPF nº 621.429.093-53 e RG n' 
86951098-3, residente e domiciliado no Povoado Boa Vista II, declaro que os gêneros 
alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos de produção 

própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

<SucJ.eÍé? fl> JM-0<,. ct_ O f:. 1 ~ 
Evaldo Lima de Oliveira 

CPF: 621.429.093-53 
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PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N' 002/2023 • CPL/PMSL 
1 • IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 
1. Nome do Proponente: Evaldo Lima de Oliveira 2. CPF: 621.429.093-53 

3. Endereço: Povoado Zé Oleiro 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA 5. CEP: 65.390-000 

6. N• da DAP Física: SDW0621429093530804220955 7. DDD/Fohe: (98) 98275-9624 8. E-mail (quando houver) 

9. Banco: 110. N!! da Agência: 11. Nº da Conta Corrente: 
li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimenticios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 

civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 
Unitário Total Entrega dos produtos 

BATATA DOCE Kg 500 3,45 1.725,00 Semanal 

INHAME Kg 300 7,64 2.292,00 Semanal 

ABÓBORA COMUM Kg 300 3,14 942,00 Semanal 
MILHO VERDE EM ESPIGAS Kg 500 5,13 2.565,00 Semanal 

PEPINO Kg 100 2,62 262,00 Semanal 

Total 7.786,00 
OBS: *Preço publicado no Edital n2 002/2023 - CPL/PMSL 

Ili• IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA ICNPJ: D6.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 

Endereço: Av. Nagib Haickel, s/n2, Centro, Santa Luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 

Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Fo~edor lndivid~_l CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 .Ç/, - , .A ~ . .f,<..,J2· / fÔ 621.429.093-53 

.t_ V ~~nforme Edital n• 002/2023 - CPL/PMSL 

' 

é1 ó1 ~ 
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----· .. ····-·-·-·---·---•------------·····-----
( PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
1 AV. NAGIB HAICKEL S/N 
t 06191001/0001-47 Ex1Jrcício: 2023 

t ... ··-·-· ·-··- -~-----------~------- ····---·-····-·-··- ··----·-·-------------.. -·-·------······-··-·-· 
NOTA DE EMPENHO Nº 525013 

! CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 
f---------------------------------------------------------------------------------------1 
'02 

' 08 

08 .oo 

PODER EXECUTIVO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

SEC. MUN, DE EDUCAÇÃO 

' !12.365.0020.2028.0000 

3.3.90.30.07 
Manutenção e Funcionamento do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE 
MATERIAL DE CONSUMO 

!---------------------- ~------------------------r·------------------,---------- --------~ ' SALDO ANTERIOR t EMPENHADO ATÉ A DATA I VALOR DESTE EMPENHO SALDO A'i'UAL 

l--------·--------------~----------------------4--------------------~-------------------· 
\ 317.949,37 i 623,328,63 ! 19.634,50 ! 298.314,87 

FICHA .. : 254 DATA .. : 25/05/2023 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : 000233138400 
----------------------------------------------------------------------------------------
CREDOR .. : IZABEL DE OLIVEIRA PINHO 

CNPJ/CPF: 633,812.223-68 

ENDEREÇO: SANTA LUZIA 

CÓDIGO: 2684 

CIDADE .. : SllNTA LUZIA U.F •• : : MA 

! 
Discriminação do Material e/ou Serviço: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
1 PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFORME CONTRATO 

Nº 191/2023 - CHAMADA PUBLICA Nº 002/202 - PNAE. 

\ 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL ••• : 19.634,50 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

PIOC, N': !Jb ~ ( Q3 
Folha w:==ro 
Rubrica: (i 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IZABEL DE OLIVEIRA PINHO 
CPF: 633.812.223-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas al/neas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão estã condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;/twww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:24:00 do dia 22/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/06/2023. 
Código de controle da certidão: 056C.6C2F.16E0.6F4D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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l'1CC, Nº: 0/fffq~ 
-------- ·- --------- --------Folha·N•:-- · !:\.-1 

Rubr!co:_ t 1 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de· Agricultura FamHlar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Famlllar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

t
DAP: SDW0633812223681802221007 

missão: 18/02/2022 

ltlma Versão: Sim 

Tltular{es) 

~Õme:izÃãêi"()E OLIVEIRA PINHO 

ICPF: 633.812.223-68 

Categoria 

femais agricultores familiares. 

Emissor da CAP 

Versão DAP: 1.9.3 

Validade: 18/02/2024 

DAP Vá lida: Sim 

Chave do extrato: 52600423063134 
Emitido em: 18/0412023 às 14:46:37 

Enquadramento: V 

Municfplo/UF: Santa Luzia/MA 

DAP Expirada: Não 

~ome: VALDECI SILVA PINHO 

CPF: 176.160.182-20 

Condição e posse de uso da terra r roprietârio/a 

~lssor:AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL 00 
IMARANHAO-AGERPIMA 

CNPJ: 08.593.102/0001•70 

~orne do Responsâvel: EL1SMAR SILVA OLIVEIRA CPF: 634.264.983-91 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http:lfdap.mda.gov.br 

--·- ----·-----·-· ----- ----------------

l 

18/04/2023, 14:47 



o 

o 

DECLARAÇÃO 

Proe. N°: 06 ~/flô 
Folha N°:/\ V\:'., 
Rubrice: . /J, . 

Eu, Izabel de Oliveira Pinho, portador do CPF nº 633.812.223-68 e RG nº 
000034546494-0, residente e domiciliado no Povoado Bacuri, declaro que os gêneros 
alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos de produção 
própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

-~ ,h /JJz.i/& 1.ér,,qi. ?.J'ci<o 
Izabel de Oliveira Pinho 

CPF: 633.812.223-68 
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PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA NO 002/2023 • CPL/PMSL 
1 • IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: lzabel de Oliveira Pinho 2. CPF: 633.812.223-68 

3. Endereço: Povoado Bacuri 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA IS. CEP: 65.390·000 

6. N!! da DAP Fisica: SDW0633812223681802221007 7. DDD/Fone: (98) 98517-7937 IS. E-mail (quando houver) 

9. Banco: BRASIL 10. N!! da Agência: 2581-X 11. N!! da Conta Corrente: 5.244-2 

11 - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimenticios do Agricultor Familiar e d, 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 

INHAME Kg 100 7,64 764,00 Semanal 

FEIJÃO VERDE DEBULHAPO Kg 700 17,00 11.900,00 Semanal 

LIMÃO COMUM Kg 150 5,48 822,00 Semanal 

MAXIXE Kg 100 9,85 985,00 Semanal 

MILHO VERDE EM ESPIGAS Kg 300 5,13 1.539,00 Semanal 

PIMENTA DE CHEIRO Kg 50 11,49 574,50 Semanal 

QUIABO Kg 150 9,84 1.476,00 Semanal 

PEPINO Kg 100 2,62 262,00 Semanal 

MAMÃO PAPAVA Kg 200 6,56 1.312,00 Semanal 

Total 19.634,50 
OBS: *Preço publicado no Edital n9 002/2023. CPL/PMSL 

Ili - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa luzia-MA CNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 

Endereço: Av. Nagib Haickel, s/n2, Centro, Santa Luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 
Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 

Local e Data: ssinatura do Forn~V, '/j,r ltivJ.dual: CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 - l-z , 1 I ,1, 1 :r 'n , " - 633,812.223-68 
----tp..;_-v¼ *Preço Conforme Edital n2 002/2023 • CPL/PMSL 
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Í•.··.· - - P~EFEl~~~A M~NICIP~L ~E SANTA LUZIA-
. AV. NAGIB HAICKEL 5/N 
{ 06191001/0001-47 Exercicio: 2023 

••••---e••••••-••----••-•-----••-----•••-•-••••-••-•-••-••••••--•-••••-••••--•••••••••~•------•-•"••••-•••-•-••-

NOTA DE EMPENHO Nº 525014 
i ---· , ....... ___ .êÓoIGO cLAssiiiêiçXO ___ ÕA nÉSPESA"EMPENHADA 

1 1----------------------------------------------------------------------------------------
i 02 PODER EXECUTIVO 

! 08 SEC. MUN. DE EDOCAÇÃO 

{os .00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

f12.365.0020.2028.0000 Manutenção e Funcionamento do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE 

! 3. 3. 90. 30. 07 -- - - - - - -- -- 1~~~~~~~L-~~-~~~~~~~ - - -- -,-- - - - - - - - - -- ---- - - - -~ - - ----- -- - -- - - - - - ---
j _____ SALDO ANTERIOR-----~-- EMPENHADO ATE_A DATA __ .; __ VALOR DESTE EMPENHo __ ! _____ sALDO ATUAL _____ _ 

'..._ 298.314,87: 642.963,13: 10.824,90 : 287.489,97 
'-•,••••••••••••••••-••.-•••- ., ••••••• ""'""•••••.l.••••••••••••••-.•••••••••••••••••--- ... •••••••••'•""••-••••••••••••••••••••••••••••••••-'~••••• •es-••••• •• •• 

-----·----------------------------------------------------------------------------------
FICHA,.: 254 DATA,.: 25/05/2023 LICITAÇÃO,.: DOCUMENTO •. : 

----------------------------------------------------------------------------------------
CREDOR .. : JOSE DE MARIA MENDES DA ROCHA 

CNPJ/CPF: 264,197,183-68 

ENDEREÇO: 

CÓDIGO: 2924 

CIDADE.,: 

( biscriminação do Material e/ou Serviço: 

0.F, .: : MA 

j VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTORA FAMILIAR 
\ PARA USO NA ALU--JENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFOR.."lE CONTRATO l Nº 192/2023 - CHAMADA PUBLICA Nº 002/202 - PNAE. 

l 
J 

l 
TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL . .. , 10.824,90 õl 

j Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

1 as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE DE MARIA MENDES DA ROCHA 
CPF: 264,197.183·68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). · 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://lib.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:53:59 do dia 23/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Vélida até 19/09/2023. 
Código de controle da certidão: 1F7A.A85B.A2D0.B6A2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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https://smap 14.mda.gov.br/extratodap!PesquisarDAP/Visualizar?Tok. .. 

• Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura famlllat 
Programa Naclonel de fortaleclmento da Agricultura Famlllar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Chave do extrato: 52585223063437 
Emitido em: 1810412023 às 14:43:34 

Informações Gerais 

i>AP: SDW0264197183681802221018 

missão: 18/02/2022 

!Uma Versão: Sim 

Tltular(es) 
orna: JOSÊ DE MARIA MENDES DA ROCHA 

CPF: 264.197.183-68 

Categorla 

Fsentado/a pelo PNRA 

Emissor da DAP 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 18/02/2024 

DAP Vállda: Sim 

Enquadramento: B 

Munlclplo/UF: Santa Luzia/MA 

DAP Expirada: Não 

oma: MARIA VALMIRA DE OLIVEIRA ROCHA 

CPF: 016.199.743-04 

Condição e posse de uso da terra 

Fsentado/a pelo PNRA 

emissor.AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURl\l. 00 

MARANHAO-AGERP(MA 
CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome do Responsável: ELISMAR SILVA OLIVEIRA CPF: 634.264.983·91 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 

18/04/2023, 14:43 



DECLARAÇÃO 

Eu, José de Maria Mendes da Rocha, portador do CPF nº 264.197.183-68 
e RG nº 057472892015•2, residente e domiciliado no Povoado Zé Oleiro, declaro que 
os gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos 

de produção própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

cha 
CPF: 264.197.183-68 



o o 
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• 002/2023 • CPL/PMSL 
1 • IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

=-t: FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 
1. Nome do Proponente: José de Maria Mendes da Rocha 12. CPF: 264.197.183-68 

3. Endereço: Povoado Zé Oleiro 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA Is. CEP: 65.390-000 

6. N• da DAP Física: SDW0264197183681802221018 7. DDD/Fone: (98) 98502-5077 18. E-mail (quando houver) 

9. Banco: Brasil 10. Nº da Agência: 2581-X 111. N!? da Conta poupança: 21.307-1 

li - Relação dos Produtos 

, De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimenticios do Agricultor Familiar e 

~ 
do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF- DAP por ano 

civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 

PIMENTA DE CHEIRO Kg 50 11,49 574,50 Semanal 

~ 

t 
CHEIRO VERDE Kg 250 9,00 2.250,00 Semanal 

QUIABO Kg 50 9,84 492,00 Semanal 

ABÓBORA Kg 300 3,14 942,00 Semanal 

ALFACE Kg 500 9,17 4.585,00 Semanal 

COUVE FOLHA Kg 120 8,97 1.076,40 Semanal 
VINAGREIRA Kg 50 8,25 412,50 Semanal 

MAXIXE Kg 50 9,85 492,50 Semanal 

Total 10.824,90 
OBS: *Preço publicado no Edital nº 002/2023 - CPL/PMSL 

Ili• IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA ICNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 
Endereço: Av. Nagib Haickel, s/ne, Centro, Santa Luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 

Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual: CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 264.197.183-68 
*Preço Conforme Edital n2 002/2023 -CPL/PMSL 
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l PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

1 
! 

AV. NAGIBcHAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 

\, ............... _____ ..... - ....... ·-- ........ ,_ .. ___ ,.,,.. ··--····-··---~-~.--- ··--·-------- __ ............ - .. ._. _____ ·--"-·""'" 
2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 525015 

!.,·· CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA."iiEiil?ESA EMPENHADA , 
1---------------------------------------------------------------------------------------l f 02 PODER EXECUTIVO -

J 08 SEC. MON. DE EDUCAÇÃO 

' íOB ,00 SEC, MUN. DE EDUCAÇÃO 
i 
112.365.0020.2028.0000 Manutenção e Funcionamento do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE 
' i3.3.90.30,07 MATERIAL DE CONSUMO 

)-----------------------,---------------------------------------------------------------~ SALDO AN'i:ERIOR 'EMPENHADO A'i'É A DATA : VALOR DESTE EMl>ENHO ' SALDO ATUAL -- ---------------------;----------------------~------------------ -~--------------------
287. 489, 97 , 653.788,03 19.749,00: 267.740,97 

-----------------------------------------------------------------------------~-----------FICHA,,: 254 DATA .. : 25/05/2023 LICITAÇÃO .• : DOCUMENTO .. : 

CREDOR .. : JOSE RAIMUNDO TEIXEIRA DOS SANTOS 

CNPJ/CPF: 376.652,603-06 

ENDEREÇO: POVOADO FERRO VELHO - CACIQUE 

'CÓDIGO: 1100 

CIDADE,.: SANTA LUZIA 

000233138412 

U.F .. :: MA 

' ' 
Discriminação do Material e/ou Serviço: 

l VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
,1, PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFORME CONTRATO 
1 Nº 193/2023 - CHAMADA PUBLICA Nº 002/202 - PNAE. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL .•• : 19.749,00 

t, Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 

' 

ORDENADOR DE DESPESA 



l, 
\'Ô 

~' 

t 
~ 
--\---
~. 
-.-.:, 
1\ 

\ 
'\r) 

<;:,.._ 
G 

~ 
~ 

o Qi ' .; ;r;, 

-,;•,,···..,-·~;:A'C ,._,. ...... :--,,•-; ,---,·•.'' ,,. J .-,• --··:···,c",V-·~,~~ =•_,o,,,éJ~.1fíi2~~-,··. ,5~1~-lt!· 
.-c••-1··~· ",· -' ., - i· t1T:tfü-,.,- 07/09/2004' ~.t-· .-.:r • r .. · .,. · ·_,_,, DIClàl . -,,, • 

!.f-~..(\:"~ífi, • . ,;/;·~-,, .,- : •;~""'! 
;! : !(~9~EfRll,I~ TE~~);::Ómt:Üos

0 
SANTO$qf .;!1 

: · ~.,i~ l l'.s.-' • • t ~ .. .,:v , . · el.f ;. 
'>" ,,, x[' •1',' • •• • -.,• • 
;• nu;rJ:ttik"r.1}.)fr~IxEIRA~ noS :sANTO:s o '.;: • ·~•j 
,_ ~,,_h,p:t, ;. 1:. < :, ·: -1-4" ,, , , 
,,.., ~."'tP't<,1•/•"<: •· ,. !• ·, ~~- · . t ! 
-·-r~:t:-~.' 'f .... ~~ /,,>r ) ', 0 111 

, .,,.-,ry!\Al.~i\';t"; • f r J i:~ J:, 'L OAT>\DtcJ~:q~->Qqf~ 
1-i; '!?13IMEIAA

7 
CRUZ ~·u1~ ~ '~ 1 • !' 20/01/J.~64 

_;:••,,,, ,, ', lj.'.•~ 'l', . • 
,ç_'-~,t,r:&i'•~· ii,, .r,~!i".t., .. ·"1"" •. 1,_ ,1'!1,.,i. ,;./~' ~ ,. .~. ,, 

S ~ .'14,7 7 FLS."37·,.u V.'ISOB•, ~, ,.-:~.-. 
~~,f11,,,¾, ':i, ,,.·~:~í:~ 1,k"l•1· ,t ;!Ml--. "~3.r,..~it. ,.,, \ ' • _k ?"' > ~] 

66526j'3..!.óEt · , :t t -~ ~,,, ~ ,. : .. 
LllÍ!liUAfM 1';),"' ' , j',., ~_;.,y 1

1 ,.- Jr 
'2'42.;,;:,., ',.' ..,_. -:·:,;. :; -' 

1.:1-.,~.u.Uht!,, A!l;;UM~---- _ .... j -~1 

, t~~4 

lii 
.9! 2; 7; 

r· ,~ 
mi~ 



o 

o 

• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proc. N": @G 'f /12 5 
Folha N': As 3 
Fwonca: ~-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE RAIMUNDO TEIXEIRA DOS SANTOS 
CPF: 376.652.603-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários· administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (OAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB,e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ~a• a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:28:57 do dia 22/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/06/2023. 
Código de controle da certidão: F553.4823.BBBC.8222 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

\ 
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Proc.N": (Púltlt:3 
~~-FolhaN•:- ---· 1511\ 

f<oonca: rp 1 

1 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Famlllar 
Programa Nacfonal de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Chave do extrato: 52580922485574 
Emitido em: 18/0412023 às 14:42:41 

lnformaç6es Gerais 
, AP: SDW0376652603063011210924 

Fissão: 30/1112021 

iUltlma Versão: Sim 

Tltular(es) 
orne: JOSE RAIMUNDO rEixEJRA DOS SANTOS 

!cPF: 376.652.603-06 

Versão DAP: 1.9.3 

Validade: 30/1112024 

DAP Vállda: Sim 

Enquadramento: V 

Munlcíplo/UF:'Santa Luzia/MA 

DAP Expirada: Não 

Nome: MARIA JDE SILVA DOS SANTOS 

lcPF: 019.961.213-75 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

Fentado/a P_•_lo_P_N_RA ______________ j E_sentado/a pelo PNRA 

Emissor da DAP 
~mlasor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO 

p'AARANHAO-AGERPfMA 

iNome do Responsável: EllSMAR SILVA OLIVEIRA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

CPF: 634.264.983-91 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por melo do endereço: 
http:1/dap.mda.gov.br 

_J 

_l 

18/04/2023, 14:43 
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~ ~:~ 0G hliis 
DECLARAÇÃO 

f<lmnca:._..,efj,'/1,--

Eu, José Raimundo Teixeira dos Santos, portador do CPF nº 376.652.603-06 e 
RG nº 02810201200-4, residente e domiciliado no Povoado Cacique, declaro que os 

~êneros alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos de 

R{odução própria. 

\ Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

\ 

ljrn,' p--?(; n1kd f:;,,'?c~»1-0tfr <::: 4t'r;;; 
José Raimundo Teixeira dos Santos / 

\ ,_ç:J'F: 376.652.603-06 
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PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• 002/2023 • CPL/PMSL 

1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: José Raimundo Teixeira dos Santos 2. CPF: 376.652.603-06 
3. Endereço: Povoado Cacique 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA 5. CEP: 65.390-000 

6. N• da DAP Física: SDW0376652603063011210924 7. DDD/Fone: (98) 99132-8347 8. E-mail (quando houver) 
9. Banco: BRASIL 110. N!! da Agência: 2581-X 11. N!! da Conta Corrente: 37.311-7 

li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimentícios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 {vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 

civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 
TOMATE Kg 4.000 4,80 19.200,0D Semanal 

PIMENTÃO Kg 100 5,49 549,00 Semanal 
Total 19.749,00 

OBS: *Preço publicado no Edital n2 002/2023 - CPL/PMSL 

Ili - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA ICNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 

Endereço: Av. Nagib Haickel, s/n2, Centro, Santa Luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 
Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
as condições de fornecimento. 

(il 
,?¾ 2; ~ 

_ ... -• 
Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual: CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 376.652.603-06 

~ r 'Preço Conforme Edital no 002/2023 • CPL/PMSL 

ô"7/4 p_ a,' /v1 Á',1, cl ci 1 Y.: 1c. i/4-9'--o d e; 5 W 07 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício:' 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 525016 
--- '. ·-· -·--··"""" ..... ··-··· _________ , ---. . .,,.,,,_,________ .. -------- .. _, 

_ CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 1 ~---------------------------------------------------------------------------------------
foz PODER EXECUTIVO 

j 08 SEC. MlJN. DE EDUCAÇÃO 

}os·ºº SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

j12.365.0020.2028.0000 Manutenção e Funcionamento do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE 

h.3.90.30.07 MATERIAL DE CONSUMO 

j- -- -- -SALDO ANTERIOR -- - ----:· - EHPENHADO. ATÉ A. DATA- -- ·: - VALOR DESTE EMPENHO-· 1·- -- -SALDO ÀTOAL --- - ., 
(·- - - - - ----- - - - - --- -- --- - .,. - - - - -- -- - -· - -- - -- -- -J - - - - - - - -- - - -- - -- - - - .----- - -- - - - - - --~ - - - - • 

' 267.740,97: 673.537,03! 13.145,00: 254.595,97 

-----------------------------------------------------------------------------~----------
FICHA •• : 254 DATA .. : 25/05/2023 LICITAÇÃO •• : DOCUMENTO .. : 000233135831 

------------------- ~ ·-------------------------------------------------------------~----
CREDOR •• : LUCAS SILVA CRUZ 

CNPJ/CPF: 631.333.593-71 

ENDEREÇO: 

CÓDIGO: 3571 

CIDADE-•• : U.F •• :: MA 

! 
Discriminação do Material e/ou Serviço: 

~VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQU!SICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
'. PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFORME CONTRATO 
1 N° 194/2023 - CHAMADA PUBLICA Nº 002/202 - PNAE. 

! 

oi TIPO DE EMPENHO: GL - GJ.obal. VALOR TOTAL •.• : 
~--------------------~---------------------J 
Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

13.145,00 

i 
as condições deste documento. 

' í ORDENADOR DE DESPESA 
l 
' 
'-- ... ,.. 

....... ··-'" -- ····· .. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

PIO:. N": @f.il:§j 
Folha N": 
f<Uonca: , 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUCAS SILVA CRUZ 
CPF: 631,333.593-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB} e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:09:43 do dia 23/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/09/2023. 
Código de controle da certidão: 916E.AB31.9021.7E54 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

, 
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Proc. N•: @lt/J.3 
i----------- _EolhaN~ -~ ~í) 

Kuonca: <,P: 
1 l 

1 
Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 
:0AP: SDWOô31333593710102220843 

[Emissão: 01/02/2022 

Última Versão: Sim 

Tltular(es) 
rome: LUCAS SILVA CRUZ 

' PF: 631.333.593-71 

Categoria 

pêmais agricultores familiares. 

Emissor da DAP 

Versão DAP: 1.9.2 

Valldade: 01/02/2024 

DAP Válida: Sim 

Chave do extrato: 52594322915588 
Emllldo em: 18/0412023 às 14:45:20 

Enquadramento: B 

Munlclplo/UF: Santa Luzia/MA 

DAP Expirada: Não 

Condição a posse de uso da terra 

Fndatário/a 

~~:~~:i~~~~~~~UAL OE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO CNPJ: 08.593.102/0001-70 

- orna do Responsável: OJALMA COSTA LIMA CPF: 095.263.073-72 

A autenticidade e veracidade deste documento podera ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

1 

1 

! 
1 
l 
1 
j 

.J 

18/04/2023, 14:45 



o 

o 

DECLARAÇÃO 

Eu, Lucas Silva Cruz, portador do CPF nº 631.333.593-71 e RG nº 
0666936912018-0, residente e domiciliado no Povoado Aldeia dos Vianas, declaro que 
os gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos 

de produção própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

Lucas Silva cffl 
CPF: 631.333.593-71 



o o 
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• 001/2023 • CPL/PMSL 
1 - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 
1. Nome do Proponente: Lucas Silva Cruz 2. CPF: 631.333.593-71 

3. Endereço: Povoado Aldeia dos Vianas 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA 5. CEP: 65.390-000 

6. N• da DAP Física: SDW0916572293001002221113 7. DOO/Fone: (98) 98453-2124 8. E-mail (quando houver) 

9. Banco: PAN - 623 110. Nº da Agência: 0001 11. N2 da Conta corrente: 015781616-0 

11- Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos ali mentidos do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF- DAP por ano 

civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 

ABÓBORA COMUM Kg 500 3,14 1.570,00 Semanal 

RAIZ DE MANDIOCA (MACAXEIRA) Kg soo 3,54 1.770,00 Semanal 

MAXIXE Kg 50 9,85 492,50 Semanal 

VINAGREIRA Kg 50 8,25 412,50 Semanal 

MILHO VERDE EM ESPIGAS Kg 1.000 5,13 5.130,00 Semanal 

BANANA PRATA Kg 1.000 3,77 3.770,00 Semanal 

Total 13.145,00 

OBS: *Preço publicado no Edital nº 001/2023 - CPL/PMSL 

Ili• IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA CNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 

Endereço: Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro, Santa Luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 

Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 
Local e Data: ~Àinatura do Fo7,ct;:1ndividual: CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 "(j ~,.í"/1 n r /:. ., 
,.,.. 

631.333.593-71 
"" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL 5/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 525017 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA , --------------------------------------------------------------------------------------· 
02 

08 

PODER EXECUTIVO 

SEC. MUN, DE EDUCAÇÃO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO os .ao 
12.365,0020.2028.0000 

3.3.90.30.07 

Manutenção e Funcionamento do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE 
MATERIAL DE CONSUMO 

- SALDO ANTERIOR ;. EMPENHADO ATÊ A DATA \ VALOR DESTE EMPENHO T SALDO ATUAL • 

----------------------------------------------4----- --------------~-------------------· 
\ 254.595,97 1 686. 682,03: 18.953,00 ; 

FICHA .. : 254 DATA .. : 25/05/2023 LICITAÇÃO .• : 

CREDOR •• : MANOEL GOMES 

CNPJ/CPF: 861.265.393-20 

ENDEREÇO: SANTA LUZIA 

DOCUMENTO .• : 

CÓDIGO: 2691 

CIDADE •• : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

235.642,97 1 

000233138326 

U.F •• :: MA 

0 

VALOR QUE SE EMPENP.A REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFORME CONTRATO 
Nº 195/2023 - CHAf'.ADA PUBLICA Nº 002/202 - PNAE. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL ••• : 18.953,00 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste· documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proc. Nº: (J{}i fr /!l .S 
Folha Nº: 4 0 ~ 
fulonca: ,p 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MANOEL GOMES 
CPF: 861.265.393-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão estã: condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:12:59 do dia 23/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Vã:lida até 19/09/2023. 
Código de controle da certidão: EE03.C846.C555.2A4C 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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Proc. N": (} ~fr/,f 5 
.folha N•:,=c.__,A,_,, ¼;"'•~ 
f<uonoa:_, -<.f,&-''--

Ministério do Desenvolvimento Agrãrio 
Secretaria de Agricultura Fam1Jlar 
Programa Naclonal de Fortalec'lmento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Chave do extrato: 52693724888165 
Emitido em: 18/0412023 às 15:02:02 

Informações Gerais 
AP: SOW0009101463612010220906 

-Emissão: 20/10/2022 

Última Versão: Sim 

Tltular(es) 

Versão DAP: 1.9.3 

Validade: 20/10/2024 

DAP Vâllda: Sim 

Enquadramento: V 

Munlcipio/UF: Santa Luz!a/MA 

DAP Expirada: Não 

ome: CREONICE MESQUITA DIAS GOMES 

CPF: 009.101.463-.61 
~

Õme: MANOEL GOMES I 
~F: 661.265.393-20 ! 

L:-,-Od_l_çã_o_e_p_o_s_,o_do_U_S_O_d_a_to-.-.--------~ 1 
Categoria 

Fmais agricultores familiares. fossefrola 

Emissor da DAP 
Emissor: AGENCIA ESTADUAL OE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO 

MARANHAO•AGERP/MA 

Nome do Responsillvel: DJALMA COSTA UMA 

CNPJ: 08.593.10210001-70 

CPF: 095.263.073-72 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http:1/dap.mda.gov.br 

18/04/2023, 15:02 



o 

DECLARAÇÃO 

Pmc.N•~-0b 
FolhllNº: 
Fwonta: 

Eu, Manoel Gomes, portador do CPF nº 861.265.393-20 e RG nº 
050975522013, residente e domiciliado no Povoado Maguari, declaro que os gêneros 
alimentícios relacionados no Projeto de Vendas, são oriundos de produção própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

/Y),/1.~J GÍmesf:JÇJéYY!PI 
CPF: 861.265.393-20 
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PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• 002/2023 • CPL/PMSL 
1 · IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 
1. Nome do Proponente: Manoel Gomes 2. CPF: 861.265.393-20 
3. Endereço: Povoado Maguari 4. Municipio/UF: Santa luzia-MA 5. CEP: 65.390-000 
6. N• da DAP Física: SDW0861265393200902220752 7. DDD/Fone: (98) 99110-4803 8. E-mail (quando houver) 
9. Banco: Brasil 10. N!! da Agência: 2581-X 11. N2 da Conta Poupança: 11.413-8 

li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimenticios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 

civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 
MAXIXE Kg 100 9,85 985,00 Semanal 

MILHO VERDE EM ESPIGAS Kg 650 5,13 3.334,50 Semanal 
RAIZ DE MANDIOCA (MACAXEIRA) Kg 700 3,54 2.478,00 Semanal 

QUIABO Kg 150 9,84 1.476,00 Semanal 
VINAGREIRA Kg 150 8,25 1.237,50 ' Semanal 

FEIJÃO VERDE DEBULHADO Kg 500 17,00 8.500,00 Semanal 
ABÓBORA COMUM Kg 300 3,14 942,00 Semanal 

Total 18.953,00 
OBS: *Preço publicado no Edital ne 002/2023 - CPL/PMSL 

Ili• IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA CNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 
Endereço: Av. Nagib Haickel, s/nº-, Centro, Santa Luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 
Nome do Representante legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
as condições de fornecimento. 

fil 
C> z z ,•• o • . .•. ,•• 

Local e Data: AssinatA:;.;~n;;e1r,dividual: CPF: 
Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 1 /V)/ . - . -1/l . r 

861.265.393-20 , ,1 ', )' li' 

~ . . - .. ·----•-----ç, I / 
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!l,-.- - -- ~~-;;~EITURA M~~CIPAC°DE ~ANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

' \._____________ ..• 
------ -- -- -- . ------------------- - -----------··-- --- ----- - ------· 

NOTA DE EMPENHO Nº 525018 
.. -·----· -········ ·--· .... 

-- Q\)b\, \,) !) 
Proc. W:...,... ~ 7..n 
fo\haNº:_- •!lf"~ 
RubrlGa:---------T""" 

/ CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA . 
'.---------------------------------------------------------------------------------------~ 
Ío2 PODER EXECUTIVO 

Í 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

' °i 08 . 00 SEC. MUN, DE EDUCAÇÃO 

; 12. 365 .• 0020. 2028, 0000 

3.3.90.30.07 

Manutenção e Funcionamento do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE 
MATERIAL- OE CONSUMO 

; SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATt A DATA \ VALOR DESTE EMPElfüO ., SALDO ATUAL -
'·••••--••-•••-••·•••·••.,•-•--•••-----••••-•-•-~---•••-••••••-•--•••T··-• ••-~----• 

235.642,97: 705.635,03: 19.986,00 ( 215.656,97 
-.., ··------ .... ··- -- ---- ----- ·-···,._ ·- •--- --·-············-------------- -----•------······-· ----·-····-·•---·· ,. 

FICHA •• : 254 DATA,,: 25/05/2023 LICITAÇÃO-.: 

CREDOR •• : MARIA IZABEL DIAS GOMES 

CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO: 

DOCUMENTO •• ~ 

CÓDIGO: 223 

CIDADE •• : 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

000233138448 

U.F •• :: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
! PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFOID1E CONTRATO 

Nº 196/2023 - CHAMADA PUBL'ICA Nº 002/202 - E'NAE, 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL ... : 19.986,00 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

l'!!lc. N": &G ir/1.'3 
Folha N": ~:i 1\. 
fumnca.:_ -1-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA IZABEL DIAS GOMES 
CPF: 004.330.772-ll0 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributârios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Ô Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:30:28 do dia 22/1212022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/06/2023. 
Código de controle da certidão: 6BCC.3C85.4D8C.E285 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~~~~ 



Firefox 

' 

o 

1 of 1 

https://smap 14.mda.gov.br/extratodap!PesquisarDAPNisualizar?Tok. .. 

• Ministério do Desenvolvimento Agrãrio 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Naclonal de FortalecJmento da Agrlcullura Famlllar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Chave do extrato: 52667224419786 
Emitido em: 18/04/2023 às 14:58:17 

Informações Gerais 

DAP: SDW0004330n2803008221116 

Emissão: 3010812022 

(mima Versão: Sim 

Titular(es) 
!Nome: MARIA IZABEL DIAS GOMES 

CPF: 004.330.772-80 

Van.ão DAP: 1.9.3 

Validade: 30/08/2024 

DAP Viillda: Sim 

Enquadramento: V 

Munlclplo/UF: Santa Luzia/MA 

DAP Expirada: Não 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

6uicultor/a 

Emissor da DAP 
mlssor: AGENCIA ESTADUAi. DE PESQU1SAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAi. DO 

~NHAO•AGERP/MA 

lffome do Responsâvel: DJALMA COSTA UMA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

CPF: 095.263.073-72 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http:lldap.mda.gov.br 

1 
l 
! 

1 
i 
1 

! 
- _j 

18/04/2023, 14:58 
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------· --------------

DECLARAÇÃO 

Proc, N": OG Ztlf; 
Folha N': t 
f<uonca: "' 

Eu, Maria Izabel Dias Gomes, portador do CPF nº 004.330. 772-80 e RG nº 
067024622018-9, residente e domiciliado no Povoado Maguari, declaro que os gêneros 
alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos de produção 
própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 



l, _, • •~ -PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• 002/2023 • CPL/PMSL 

1 • IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: Maria lzabel Dias Gomes ( 2. CPF: 004.330. 772-80 

3. Endereço: Povoado Maguari 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA Is. CEP: 65.390-000 

6. N• da DAP Física: SDW0004330772800704221024 7. DDD/Fone: (98) 99110-4803 IS. E-mail (quando houver) 
9. Banco: Caixa Economica Federal 10. N!! da Agência: 013 11. N!! da Conta Poupança: 63976-0 

li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art.-32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos ali mentidos do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 

civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 
Unitário Total Entrega dos produtos 

ABÓBORA Kg 300 3,14 942,00 Semanal 
FEIJÃO VERDE DEBULHADO Kg 493 17,00 8.381,00 Semanal 

MAXIXE Kg 100 9,85 985,00 Semanal 
MILHO VERDE EM ESPIGAS Kg 1.000 5,13 5.130,00 Semanal 

PIMENTA DE CHEIRO Kg 50 11,49 574,50 Semanal 
QUIABO Kg 200 9,84 1.968,00 Semanal 

RAÍZ DE MANDIOCA (MACAXEIRA) Kg 450 3,54 1.593,00 Semanal 
VINAGREIRA Kg 50 8,25 412,50 Semanal 

Total 19.986,00 
OBS: *Preço publicado no Edital n!! 002/2023 - CPL/PMSL 

Ili• IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA (CNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 
Endereço: Av. Nagib Haickel, s/n!!, Centro, Santa Luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 
Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
as condições de fornecimento. 
Local e Data: ~ssinê!tur~i.:ornecedor Individual: CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 -- 1r-..'- _ .. , .... 004.330.772-80 

ãif li "' . 
"'z z f' -·' _., 

i 
" . Preço Conforme Edital n!! 002/2023 - CPL/PMSL 
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t PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 525019 
,,.--·· ··- . . . ... ····· ······ .. .. ·-·-• .... -···•· 

/ CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA , 
·----------------------------------------------------------------------------~----------' l· 02 PODER EXECUTIVO 

' 108 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO ! 

f 08 ·ºº 
i12.365.0020.2028.0000 

3.3.90.30.07 
í 

SEC. MUN, DE EDUCAÇÃO 

Manutenção e Funcionamento 

MATERIAL DE CONSUMO 

do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE 

Í SALDO ANTERIOR i EMPÊNHAOO ATÉ A DATA : VALOR ÕESTE EMPENHO "1 SALDO ATUAL f••---------------------,----------------------~-----------------•••r-•••------------•--• 
\ 215.656,97 725.621,03: 13.676,50 : 
"······--·-- . ·······~-·--·-·····-··-- ...... . ....................................................................................... ··•········-- -- ., ... . 201.980,47 

----------------------------------------------------------------------------------------

1 

FICHA .. : 254 DATA,.: 25/05/2023 LICITAÇÃO •• : DOCUMENTO, • : 000233132874 

-------· ½ ------------------------------------------------------------------------------

CREDOR .. : OZILEIA REIS SOUSA 

CNPJ/CPF: 067.899.913-95 

ENDEREÇO: RUA CUR!O 

CÓDIGO: 2013 

CIDADE •. : SANTA LUZIA U.F •• :: MA 

1 
Discriminação do Material e/ou Serviço: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFORME CONTRATO 

, Nº 197 /2023 - CHAMADA PUBLICA Nº 002/202 - PNAE .• 
l 
' 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL ••• : 13.676,50 
Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas i as condições, deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

!'roe. N"~. ti 1,23 
Folha Nº: 
F<uonca: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OZJLEIA REIS SOUSA 
CPF: 067,899.913-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN}. 

O Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parâgrafo único do art.11 da Lei nº 
8,212, de 24 de julho de 1991. 

o 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/1012014. 
Emitida ás 10:32:59 do dia 22/12/2022 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 20/06/2023. 
Código de controle da certidão: 9A46,65B8.89B2.3BA6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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https:/[smapl4.mda.gov.br/extratodap!PesquisarDAPNisualizar?Tok. .. 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Famlllar 
Programa Naclonal da Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Chave do extrato: 52576522428562 
Emitido em: 18/04/2023 às 14:41:48 

Informações Gerais 

DAP: SDW0067899913952311211148 

Emissão: 23/11/2021 

Últlma Versão: Sim 

Versão DAP: 1.9.2 

VaUdade: 23/11/2024 

DAP Vá lida: Sim 

Enquadramento: B 

Munlclplo/UF: Santa Luzia/MA 

DAP Expirada: Não 

Titular{es) , ___ _ 
Nome: OZILEIAREls"sº~o~USA~--------- ome: JEFFERSON OE OLIVEIRA ROCHA 

PF: 029.045.413-14 PF: 067.899.913-95 

Categoria Condição e posse de U5o da terra 

femais agricu!to.es familiares. LF_ra_,_,_.,_,,_-,,_, __________ "···----~ 

Emissor da DAP 
mlnor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO 

MARANHAO-AGERP / MA 

~ome do Responsâvel: ELISMAR SILVA OLIVEIRA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

CPF: 634.264.983-91 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 

18/04/2023, 14:42 
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o 

Proc, Nº: @Gifpícl~ 
FolhaN°: .. 

DECLARAÇÃO 
F«mnca: '/p 

Eu, Oziléia Reis Sousa, portador do CPF nº 067.899.913-95 e RG nº 
045165022012-2, residente e domiciliado na Rua Curió,19, Bairro Nova Santa Luzia, 
declaro que os gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, 

são oriundos de produção própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

Oziléia'R.eis Sousa 
CPF: 067.899.913-95 



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• 002/2023 • CPL/PMSL 

1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR [A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: Oziléia Reis Sousa 2. CPF: 067.899.913-95 

3. Endereço: Rua do Curió, Bairro Nova Santa Luzia 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA 5. CEP: 65.390-000 

6. N2 da DAP Fisica: SDW0067899913952311211148 7. DOO/Fone: (98) 98304-3831 8. E-mail (quando houver) 

9. Banco: BRASIL 10. N!! da Agência: 2581-X 11. N!! da Conta Poupança: 36.906-3 

11- Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos ali mentidos do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural será de atê R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 

civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 

MAMÃO PAPAVA Kg 400 6,56 2.624,00 Semanal 

LARANJA Kg 400 2,34 936,00 Semanal 

RAIZ DE MANDIOCA [MACAXEIRA) Kg 500 3,54 1.770,00 Semanal 

MILHO VERDE EM ESPIGAS Kg 500 5,13 2.565,00 Semanal 

PIMENTA DE CHEIRO Kg 50 11,49 574,50 Semanal 

TAPIOCA FÉCULA Kg 300 6,70 2.010,00 Semanal 

MANGA ROSA Kg 300 6,47 1.941,00 Semanal 

ABÓBORA Kg 400 3,14 1.256,00 Semanal 

Total 13,676,50 
OBS: *Preço publicado no Edital nº 002/2023 - CPL/PMSL 

Ili - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA ICNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 

Endereço: Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro, Santa Luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 

Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual: CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 maio de 2023 e:)'2."iJ,;. l?,: ~~. 067.899.913-95 

*Preço Conforme Edital nº 002/2023 - CPL/PMSL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV, NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exerclclo: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 525020 

Proc. N": ~ ~IJ.,\';;p 
folha,ti•: __ A""'lll"'--,,,:, 
Rubrica:. ___ .J'f"'W""' 

., ·" cóDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DEsPESA EMPENHADA 
{- - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - -· - - - - - - - - - - - - -- 4 
Í 02 

j 08 

108 . 00 

PODER EXECUTIVO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

' 112.365.0020.2028.0000 
í 13.3.90.30.07 

Manutenção e Funcionamento do Prog. de Alimentaçao Escolar - PNAE 
MATERIAL DE CONSUMO 

- - - - ---·- - -- - - - - -- -- - - -- -i- - - - -- -.- - - - - - - - - -- - - - - -, . - - - - - - - - - - - - - - - - - - , -- - - - - - - - - - - - -- -- -- .. 
1 SALDO ANTERIOR t EM!?ENHADO ATÉ A DATA t VALOR DES'I'E El1!?ENHO , SALDO ATUAL l 

!-----------------------~----------------------~--------------------r-------------------• 
'\ 201.980,47! 739.297,53~ 10.432,50 1 191.547,97 

----------------------------------------------------------------------------------------
FICHA.,: 254 DATA,.: 25/05/2023 LICITAÇÃO •• : DOCUMENTO, , : 000233149618 

------------------------------------------------------------------------- ---------------
CREDOR .. : RAIMUNDA FREITAS 

CNPJ/CPF: 031. 886, 663-30 

ENDEREÇO: 

CÓDIGO: 4158 

CIDADE •• : 

/ 
Discriminação do Material e/ou Serviço: 

U.F .• :: MA 

l VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFORME CONTRATO 
N" 198/2023 - CHAMADA PUBLICA N" 002/202 - PNAE, 

TIPO DE- EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL ... : 10.432,50 

í Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
i as condições deste documento. 

' 

\ 
ORDENADOR DE DESPESA 
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Proc. Nº: Q6 lf'fi& 
FolhaNº: 
l<uonca: f/< 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proc. N•,_j}f /r /,fj 
Fo/haNº:~ 
kllJll!Ca: ~· 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RAIMUNOA OE FREITAS 
CPF: 031,886.663-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
Inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:32:44 do dia 18/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/11/2023. 
Código de controle da certidão: B612.BOAF.89D4.A6OC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



02/05/2023, 12:17 https:f/smap14.mda.gov.br/extralodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnvtzXJvREFQPW51bGwmdX .•• 

• 

Proc. Nº: fJ(z ft{-?3 
r-----------------------Folha·N":- ~'\;'li 

l rumnca:~~J 

I.; 

!._., Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Naclonal de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

{ Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP CAF UFPA 

Informações Gerais 
)AP: MA112022.01.000056430CAF 

Fmlssão: 29/11/2022 

~ltlma Versão: Sim 

Titular 
orne: RAIMUNDAOE FREITAS 

iCPF: 031.886.663.JO 

Emissor da DAP 

r 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 29111/2024 

DAP Válida: Sim 

missor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SANTA LUZIA 

r,,ome do Responsável: cleilon linhâres dos sáittos, 

Oap Principal Vinculada 

Chave do extrato: 13547560 
Emitido em: 02/05/2023 às 12:17:16 

Enquadramento: 8 

Munlclplo/UF: Santa Luzia/MA 

DAP Expirada: Não 

C~PJ: 06.904.965/0001-95 

CPF: 627.698.603-06 

! 
J 

https://smap14.mda.goV.br/extralodap/PesquisarDAP/Visualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVIZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO... 1/1 
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Proc. Nº: (Y 6 ft/~J 
FolhaN": 'tu\ 

DECLARAÇÃO 
kuonca: tjc · ·-· 

Eu, Raimunda de Freitas, portador do CPF nº 031.886.663-30 e RG nº 
251239820034, residente e domiciliado no Povoado Novo Horizonte, declaro que os 
gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos de 
produção própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

Raimunda de Freitas 
CPF: 031.886.663-30 



• • -PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N9 002/2023 • CPL/PMSL 

1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: Raimunda de Freitas 2. CPF: 031.886.663-30 

3. Endereço: Povoado Novo Horizonte 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA 5. CEP: 65.390-000 

6. N• da DAP Física: SDW0031886663303009200931 7. DOO/Fone: (98) 8. E-mail (quando houver) 

9. Banco: 10. N!! da Agência: 11. N!? da Conta Corrente: 

li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimenticios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 

civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 

RAIZ DE MANDIOCA (MACAXEIRA) Kg 300 3,54 1.062,00 Semanal 

INHAME Kg 200 7,64 1.528,00 Semanal 
BANANA PRATA Kg 100 3,77 377,00 Semanal 

VINAGREIRA Kg 70 8,25 577,50 Semanal 
TAPIOCA FÉCULA Kg 250 6,70 1.675,00 Semanal 

FEIJÃO VERDE DEBULHADO Kg 200 17,00 3.400,00 Semanal 

LIMÃO COMUM Kg 50 5,48 274,00 Semanal 

MILHO VERDE EM ESPIGAS Kg 300 5,13 1.539,00 Semanal 

Total 10.432,50 

OBS: 'Preço publicado no Edital n• 002/2023 • CPL/PMSL 

Ili - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa luzia-MA CNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa luzia-MA 

Endereço: Av. Nagib Haickel, s/ne, Centro, Santa luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 

Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Que· CPF: 031.943.033-25 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecid • ejeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 
local e Data: Assinatur ' edor Individual: CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 ·~ 031.886.663-30 
~ 

*Preço Conforme Edital n2 002/2023 -CPL/PMSL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV, NAGIB HAICKEL SIN 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

ª-.o.v • .,_ ---• •-•-""""" ~~ • .-,-•-• -••••• •••-••••••••'--•••••-•·•· , ..• ~ ••• ,._ ·•-••--•-,.•- •·••·•~•••• """"' ""••·•"• 

NOTA DE EMPENHO Nº 525021 

-- CÓDIGO . cLASsrFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 
~-----------------------------------------------------------------------------------~--~ 
} 02 

' ! 08 

\ 08 • 00 

' 12.365,0020.2028.0000 

3.3.90.30.07 

PODER EXECUTIVO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

Manutenção e Funcionamento do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE 

MATERIAL DE CONSUMO 

~--- -- ----- --- - ----- -- - - -,- --- -- - - ----- - ---- ---- -,- -- -- ------ - - -- -- - - - -:- --- - - --- -- - --- -- -- .., 
J _____ SALDO AllTERIOR. _____ .., __ EME'ENHADO ATÉ_A DATA ___ ..: __ VAI,:_OR DESTE EM1'..,El1HO __ !---- SALDO ATUAL _____ _ 

\ 191.547,97 749.730,03) 12.225,00' 

FICP.A •• : 254 DATA •• : 25/05/2023. LICITAÇÃO •• : 

CREDOR .. : RAIMUNDO CONCEICAO LUCEN.~ 

CNPJ/CPF: 063.821.503-04 

ENDEREÇO: 

DOCUMENTO •• : 

CÓDIGO: 3572 

CIDADE •• : 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

179.322,97 / 
" 

000233133241 

U.F •• :: MA 

i VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFORME, CONTRATO 

; N° 19.9/2023 - CHAMADA PUBLICA N" 002/202 - PNAE, 

' l 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL ••• : 12.225,00 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitu:::-a obedecidas 
as condições deste documento·. 

ORDENADOR DE DESPESA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proc, N': (}6/z' /\j ;_1 
FolhaN': 'l, 
f<IIDl!Ca: <f 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RAIMUNDO CONCEICAO LUCENA 
CPF: 063.821.503-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,. é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria•Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 18:16:01 do dia 23/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/09/2023. 
Código de controle da certidão: 759E.4C89,F08F.2501 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Proc. N": (}fpft/.:23 
Folha N": Jícto\ 
Fiuóneo: -, , 

• Ministério do Desenvolvimento Agrãrlo 
Secretaria.de Agricultura Famlllar 
Programa Nacional do Fortalecimento da Agrlcultura Famlllu 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Chave do extrato: 52571322997365 

Emitido em: 18/0412023 às 14:40:46 
Informações Gerais 
tAP: SDW0063821503041002221133 

Í,mlssão: 10/02/2022 

:Última Versão: Sim 

Tltular(es) 
~orne: RAIMUNDO CONCEIÇAO LUCENA 

iCPF: 063.821.503-04 

Categoria 

6uicoltorla 

Emissor da DAP 

Versão DAP: 1.9.3 

Validade: 10/02/2024 

DAP Vállda: Sim 

Enquadramento: V 

Municlplo/UF: Santa Luzia/MA 

DAP Expirada: Nao 

~ome: MARIA EUSETE SEVERO LUCENA 

CPF: 965.079.773-49 

Condição a posse de uso da terra 

mlssor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO 

Í',ti\RANHAO -AGERP / MA CNPJ: 08.593.102/000H0 

:Nome do Responsável: ELISMAR SILVA OLIVEIRA CPF: 634.264.983-91 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

18/04/2023, 14:41 
, 
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Proc. Nº: O{i1kJ 
Folha N': 1 '\ () 

DECLARAÇÃO 
KU!)l1C8: ' ,, 

Eu, Raimundo Conceição Lucena, portador do CPF nº 063.821.503-04 e 
RG nº 049590552013~8, residente e domiciliado no Povoado Aldeia, declaro que os 
gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos de 
produção própria. 

Saota Luzia, 19 de maio de 2023. 

Raimundo COnceição Lucena 
CPF: 063.821.503-04 



o o 
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• 002/2023 • CPL/PMSL 
1 - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: Raimundo Conceição Lucena 12. CPF: 063.821.503-04 

3. Endereço: Povoado Alto da Cruz 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA IS. CEP: 65.390-000 

6. N• da DAP Física: SDW09D638215030410D2221133 7. DOO/Fone: (98) 98154-7321 18. E-mail (quando houver) 

9. Banco: 10. N!! da Agência: 11. N!! da Conta corrente: 
li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimenticios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 

civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 
BANANA PRATA Kg 300 3,77 1.131,00 Semanal 

MELANCIA Kg 1.500 2,57 3.855,00 Semanal 

MILHO VERDE EM ESPIGAS Kg soo 5,13 2.565,00 Semanal 
PEPINO Kg 200 2,62 524,DD Semanal 

ABACAXI Kg 1.00D 4,15 4.150,00 Semanal 

Total 12.225,00 
OBS: *Preço publicado no Edital n!! 002/2023 - CPL/PMSL 

Ili - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA ICNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 

Endereço: Av. Nagib Haickel, s/n!!, Centro, Santa Luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 

Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do edor Individual: CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 063.821.503-04 
~~ - ·- - . - , .. ' ........ , ........ ...... , ....... , 

•' --~· 
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/ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
0619100110001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 525022 

,-· ··• CÓDIGO ······•·•·-ciÃsstFicAÇÃo DA DESPESA EMPENHADA • 

!---------------------------------------------------------------------------------------· 
102 PODER EXECUTIVO 

j 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 108 . 00 
112.365.0020.2028.0000 Manutençao e Funcionamento do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE 

, 3.3. 90.30.07 MATERIAL DE CONSUMO 
l 
j SALDO ANTERIOR -: EMPENHADO ATÉ A DATA :• VALOR DESTE EMPENHO i SALDO ATUAL • ~ • .. 

1-----------------------~----------·- ---------~--------------------~-----~-------------· 
\ 179.322,97: 761.955,03: 5.856,75 173.466,22 

FICHA .. : 254 DATA,.: 25/05/2023 LICITAÇÃO •• : 

CREDOR •• : RAIMUNDO DA SILVA MORAES 

CNPJ/CPF: 129.742,693-20 

ENDEREÇO: POV. VISTA ALEGRE 

DOCUMENTO .• : 

CÓDIGO: 2010 

CIDADE •• : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

000233138483 

U.F •• :: MA 

f VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FA.~ILIAR 
j PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFORME .CONTRATO 
\ Nº 200/2023 - CP.AMADA PUBLICA Nº 002/202 - PNAE. 

' 

\ 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL ••• : 5.856,75 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR OE DESPESA 

\.,., 
.... _···-·•+ •• , ....... ., 
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Proc. Nº: tJ 6 lf~ ,, 
Folha N": " ·---~~· 

• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

f<U0fita:_....,.,,7J.'-, --

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RAIMUNDO DA SILVA MORAIS 
CPF: 129.742.693-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identtficado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dfvida Ativa da União (OAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ,e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:17:06 do dia 23/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/09/2023. 
Código de controle da certidão: C407.0874.754A.88EB 
Qualquer rasura ou emenda invalidarã este documento. 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Famlllar 
Programa Naclonal de Fortalecimento da Agrlcullura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 

Informações Gerais 

DA.P: SDW0129742693201802220915 

- missão: 18/02/2022 

bmma Versão: Sim 

Tltu/ar(es) 
' ome: RAIMUNDO DA SILVA MORAIS 

PF: 129.742.693-20 

Categoria 

femais agricultores familiares. 

Emissor da DAP 

Extrato de DAP 

Ven;ão DAP: 1.9.3 

Validade: 18/02/2024 

DAP Válida: Sim 

Chave do extrato: 52552223061280 
Emitido em: 1810412023 às 14:37:26 

Enquadramento: V 

Munlr::íplo/UF: Santa Luzia/MA 

DAP Expirada: Nao 

Condição e posse de uso da terra 

----~-_] f_ro_,_.,_M_riol_• _______________ ~ 

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO 
MARANl-!AO - AGERP I MA. 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome do Responsável: ELISMAR SILVA OLIVEIRA CPF: 634.264.983-91 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 
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18/04/2023, 14:37 
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Proc. Nº: () 6 ~*~ 
Folha Nº: 1 "'=> 

DECLARAÇÃO 
Fwonca: .• ÇP, 

Eu, Raimundo da Silva Moraes, portador do CPF n' 129. 742.693-20 e RG 
nº 057458222015-1, residente e domiciliado no Povoado Vista Alegre, declaro que os 
gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos de 
produção própria. 

Saota Luzia, 19 de maio de 2023. 

Raimun ilva Moraes 
CPF: 129.742.693-20 



o o 
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• 002/2023 - CPL/PMSL 
1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: Raimundo da Silva Moraes 12. CPF: 129.742.693-20 
3. Endereço: Povoado Vista Alegre 4. Municipio/UF: Santa luzia-MA 5. CEP: 65.390-000 
6. N' da DAP Física: SDW0129742693201802220915 7. DOO/Fone: (98) 98410-8888 8. E-mail (quando houver) 

9. Banco: Caixa Economica Federal 10. N2 da Agência: 013 11. N2 da Conta Poupança: 8958-1 

li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimentícios do Agricultor Familiar e 

do Empreendedor Familiar Rural será de atê R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 
civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 
Unitário Total Entrega dos produtos 

LARANJA Kg 300 2,34 702,00 Semanal 
BANANA PRATA Kg 300 3,77 1.131,00 Semanal 

VINAGREIRA Kg 145 8,25 1.196,25 Semanal 
LIMÃO COMUM Kg 200 5,45 1.090,00 Semanal 

RAIZ DE MANDIOCA (MACAXEIRA) Kg 350 3,54 1.239,00 Semanal 
MAXIXE Kg 50 9,85 492,50 Semanal 

Total 5.850,75 
OBS: *Preço publicado no Edital nf!. 002/2023 - CPL/PMSL 

Ili - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA CNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 
Endereço: Av. Nagib Haickel, s/n2, Centro, Santa Luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 
Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual: CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 ' - 129.742.693-20 
. - ""'· . - - .. - --- ·---- --· ·-- ·-· 
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f PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL 5/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

\'••-•••---•-••-••••-<>-••-->,•-••• ~•-••••--•••~••••-.•"""""""""'""•••-•••--•m;l!';,_,~,., __ •~•-•-• .. --• .. •-••••• .. •••• .. • .... •••••••••••••• 

NOTA DE EMPENHO Nº 525023 

, ..... .,_... CÓDIGO CLASSIFICAÇÀo~lJÂ ... DESPESA EMPENHADA 
i-•••--•••••W•-••-•••••••-••-••--••••-•-•••••••••••••••••••••-••••-•••••••••• •-•••••••l 

f 02 PODER EXECUTIVO 

t 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

Í 08 ,00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

f 12.365.0020.2028,0000 Manutenção e Funcionamento do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE l 3. 3. 90. 30. 07 l'-lATERIAL DE CONSUMO 

•- - - -• •- -- - - • - • - • -- - -- -•- -1- N • - - - - • - -- - ,- -- ---- - - -,-- • - - - - - N - M - - - - - -- • • "f" - -- - - • • •-- - -- N M -- - .. L ---- SALDO ANTERIOR_ - - - -- ~ -- EMPENHADO An: - A DATA - - - :. - VALOR DESTE EMPEN~O - - ~- - - - - SALDO ATUAL -- - -- -

' 173.466,22) 767.811,78 ! 19.094,50 154.371,72 

FICHA .. : 254 DATA •• : 25/05/2023 LICITAÇÃO •• : DOCUMENTO, • : 000233140000 

CREDOR •• : RAIMUNDO FRP-..NCISCO DA COSTA 

CNPJ/CPF: 251.517.113-34 CÓDIGO: 969 

ENDEREÇO: CIDADE •• : U.F •• :: 

i Discriminação do Material e/ou Serviço: 

f VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
f PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFORME 
J Nº 201/2023 - CHA.M.ADA PUBLICA Nº 002/202 - PNAE. 

1 

\ 
FAMILIAR 1 

CONTRATO ; 

oi 
1 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL •.. : 19.094,50 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

' 
ORDENADOR DE DESPESA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RAIMUNDO FRANCISCO DA COSTA 
CPF: 251,517.113-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser aplJradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (OAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo t.inico do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.bP. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:34:34 do dia 22/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/06/2023. 
Código de controle da certidão: FE56.EC7D.8125.6B88 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, 
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• Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de.Agricultura Famlllar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP CAF ACESSORIA 

Informações Gerais 

DAP: MA042023.01,000295491CAF 

!Emissão: 26/04/2023 

ltima Versão: Sim 

Titular 
orne: RAIMUNDO FRANCISCO DA COSTA 

lcPF: 251.517.113•34 

Emissor da DAP 

Versão CAP: 2.0 

Validade: 25/04/2025 

DAP Vállda: Sim 

missar: AGENCIA ESTADUAL OE PESQUISAAGROPECUARlAE EXTENSAO RURAL DO 
ARANHAO-AGERP/MA 

orne do Responsável: ELISMAR S1LV..,, _2LIVEIRf,NASCIMENTO 

' Dap Principal Vinculada 

Nº da DAP: MA042023.01.000295491CAF . . ~ 
. .., . '- ' • !lú •• ,, 

)Nome do Agricultor/a: ROSILENE SOUZA"DASOUDADE COSTA ,i,· 

Chave do extrato: 13544850 
Emitido em: 02105/2023 às 12:15:36 

Enquadramento: B 

Munlclpio/UF: Santa Luzia/MA 

DAP Expirada: Não 

. CNPJ:· ó8.593.102/0001-70 

CPF: ~63~4:26~.983-91 

' 

_CPF: 923,601,813-00 
' i) . "" + 

!Munlclplo/UF: Sarita luzia/MA ~ ... ~I , ,\, ,8fu '; w> -~tâ:tus: -~Ativa 
...,. ....... >'',i:< ., ... ·?' ~- •• , 

~ini ~1f'.(J <:lo, UJ-5Ífb~-------

https:1/smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarOAPMsuallzar?Token=Y3BmPW51 bGwmbnVtZXJvREFCPW51 bGwmclXN1 YXJpbyZjaGF2ZTO... 1/1 
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Proc.N•: QG ~(J3 
Folha N': ';S<í '\ 
F<uonca: • q. , 

DECLARAÇÃO 

Eu, Raimundo Francisco da Costa, portador do CPF nº 251.517 .113-34 e 
RG nº 060666022016-9, residente e domiciliado no Povoado Chapada do Seringai, 
declaro que os gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, 

são oriundos de produção própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

~J~,;ca jr;,- UJdo--
Raimundo Francisco da Costa 

CPF: 251.517.113°34 



• - • -
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• 002/2023 - CPL/PMSL 
1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 
1. Nome do Proponente: Raimundo Francisco da Costa 2. CPF: 251.517.113-34 
3. Endereço: Povoado Chapada do Seringai 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA IS. CEP: 65.390-000 
6. N!? da DAP Fisica: SDW0923601813001011200952 7. DOO/fone: (98) 98828-3813 (8. E-mail (quando houver) 
9. Banco: 0260 - Nu Pagamentos S. A. 10. Nº da Agência: 0001 11. N!! da Conta corrente: 71534957-3 

li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimenticios do Agricultor Familiar e de 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 
ALFACE Kg 300 9,17 2.751,00 Semanal 

CHEIRO VERDE Kg 400 9,00 3.600,00 Semanal 
COUVE FOLHA Kg 200 8,97 1.794,00 Semanal 

QUIABO Kg 50 9,84 492,00 Semanal 
BANANA PRATA Kg 1.000 3,77 3.770,00 Semanal 

VINAGREIRA Kg 50 8,25 412,50 Semanal 
ABÓBORA COMUM Kg 300 3,14 942,00 Semanal 

MANGA ROSA Kg 500 6,47 3.235,00 Semanal 
PEPINO Kg 300 2,62 786,00 Semanal 

MAMÃO PAPAVA Kg 200 6,56 1.312,00 Semanal 
Total 19.094,50 

OBS: *Preço publicado no Edital ne 002/2023 - CPL/PMSL 

Ili - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia•MA CNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 
Endereço: Av. Nagib Haickel, s/ne, Centro, Santa Luzia•MA Fone: (98) 98519-1392 
Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura doirnecedor Individual: i!CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 ~ /l •~& dla - . 251.517.113'34 

*Preço Conforme Edital nº 002/2023 - CPL/PMSL 
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l 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 

Proc. N": -·,O~ lAJ\· ~ 3 
Folha N": ~/O~ 
,Rubrtco,. ____ 

7
r'"~i,Á.J 

2023 
·-... ---·-·-·---..... -·-··"''"'" _________ . ., ----· ________ .. ,, . .,., ..•. _ .. ~--·--···~- . ----·-····· ·-···- ____ , ... ··-····---.. --- . ,. ,,,.. .,.. .. ··--~-- ,. 

NOTA DE EMPENHO Nº 525024 

,- cÓoioo CLASSIFICAÇÃO ni""DESPESA EMPENHADA , 

---------------------------------------------------------------------------------------~ ' 1 02 l'ODER EXECUTIVO • 

l ~:-. ºº 1 

SEC. l1UN. DE EDUCAÇÃO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

J12.365.0020.2028.0000 Manutenção e Funcionamento do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE 

13.3.90.30,07 MATERIAL DE CONSUMO 

L .. ------------------ --7- - - - - - ----·- - - - - - - - - -- - - -,- - - - - - -- - - - - - - - - - -- - • - - - - - - - -- - - --- --~-- .. 
! SAtPO ANTERIOR I EME'ENHADO ATÉ A DATA I VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

l\ - -154.371,72 ;____ 786.906,28: 19.958,30: 134.413,42 ~ 
----------------------------------------------------------------------------------------
FICHA •• : 254 DATA •. : 25/05/2023 LICITAÇÃO •• : DOCUMENTO •• : 000233138457 

----------------------------------------------------------------------------------------
CREDOR .• : RAIMUNDO FREITAS PEREIRA 

CNPJ/CPF: 842.217.633-53 

ENDEREÇO: POVOADO BOA ESPERANCA 

CÓDIGO: 2567 

CIDADE .• : SANTA LUZIA U.F •• :: MA 

/ Discriminação do Material e/ou Serviço: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALINENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
l PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFORME CONTRATO ! Nº 202/2023 - CHAMADA PUBLICA Nº 002/202 - PNAE. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 

l Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

'
l, as condições deste documento. 

'VALOR TOTAL ••• : 19.958,30 

l 
[ 

l ORDENADOR DE DESPESA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proc.N": 06~~ 
Folha Nº: S 
l<uonca: f-< 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RAIMUNDO FREITAS PEREIRA 
CPF: 842.217.633-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Ô Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <ht1p:l/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:20:54 do dia 18/05/2023 <hora e data de Bras/lia>. 
Válida até 14/11/2023. 
Código de controle da certidão: 0084.5382.CB30.2117 
Qualquer rasura ou emenda ínvalidará este documento. 
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Proc. Nº: efJ li, y( 3 
FolhaNº: ::),--0 

""Rullíica,-. I 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agrlcultura Famlllar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

lnfonnações Gerais 
:CAP: SDW0842217633531702221013 

Emissão: 17/02/2022 

Ültlma Versão: Sim 

Tltular(es) 
ome: RAIMUNDO FREITAS PEREIRA 

icPF: 842.217.633-53 

Versb DAP: 1.9.2 

Valldade: 17/02/2024 

DAP Vâllda: Sim 

Chave do extrato: 52566023051082 
Emitido em: 18/04/2023 às 14:39:51 

Enquadramento: B 

Munlclplo/UF: Santa Luzia/MA 

CAP Expirada: Não 

~orne: MARIA DOS REMEDI OS GOMES DE OLIVEIRA 

ic:PF: 004.156.033•74 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

É~'m_,_;,_,_,_,_"_"_"_'_'_'•_m_m_,~_•·-----------~I ~nd_•"_'~-•----------------~ 
Emissor da DAP 
:Emissor: AGENCIA ESTADUAL OE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO 
rARANHAO·AGERP/MA 

:Nome do Responsâvel: EUSMAR SILVA OLIVEIRA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

CPF: 634.264.983-91 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http:lldap.mda.gov,br 

1 

! 
l 

18/04/2023, 14;40 
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Proc. Nº: t>6k /'5;t 
Folha Nº: '\ 

DEÇLARAÇÃO 
fuzonca: ,tp, ( 

Eu, Raimundo Freitas Pereira, portador do CPF nº 842.217.633-53 e RG 
nº 000020899994-9, residente e domiciliado no Povoado Boa Esperança, declaro que os 
gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos de 

produção própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

fw rl/44 ,aL fu ~ P .,c-ceJ.,,@j 
Raimundo Freitas Pereira 

CPF: 842.217.633-53 



o o 
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• 002/2023 - CPL/PMSL 
1 - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 
1. Nome do Proponente: Raimundo Freitas Pereira 12. CPF: 842.217.633-53 
3. Endereço: Povoado Boa Esperança 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA IS. CEP: 65.390-000 
6. Nº da DAP Fisica: SDW0842217633531702221013 7. DDD/Fone: (98) 98507-9699 Is. E-mail (quando houver) 
9. Banco: Brasil 10. Nº da Agência: 2581-X 111. Nº da Conta Corrente: 20.014-X 

li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimenticios do Agricultor Familiar e 

do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 

civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 

BANANA PRATA Kg 400 3,77 1.508,00 Semanal 
MILHO VERDE EM ESPIGAS Kg soo 5,13 2.565,00 Semanal 

MAXIXE Kg 50 9,85 492,50 Semanal 

FEIJÃO VERDE DEBULHADO Kg soo 17,00 8.500,00 Semanal 

MELANCIA Kg 2.000 2,57 5.140,00 Semanal 

ABÓBORA COMUM Kg 220 3,14 690,80 Semanal 

RAIZ DE MANDIOCA (MACAXEIRA) Kg 300 3,54 1.062,00 Semanal 

Total 19.958,30 
OBS: *Preço publicado no Edital nº 002/2023 -CPL/PMSL 

Ili - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA CNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 

Endereço: Av. Nagib Haickel, s/ne, Centro, Santa Luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 
Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 

Local e Data: ';Qinatura do Fo~ecedor lnd1ual: CPF: 
Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 ,a.,.l- ~ . . , .J..-:. . . (li_ 842.217.633.053 

[</~B, 
*Preço Conforme Edital n!! 002/2023 - CPL/PMSL 
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' PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL 5/N 
06191001/0001-47 Exercício: J 2023 

......... _ .. -....-.... ,,.....,,,-.... , ..... J.,_., ""'"•···--·-. 
NOTA DE EMPENHO Nº 525025 

Proc. N": 
fq\ha Nº: 
Rubrica: 

CÓDIGO cr.Ã.iisIFiCAçiO"·DA DESPESA EMPEhliADA 
~--------------------------------------------------------------------------------------l 

PODER EXECUTIVO 

}08 SEC. MUN, DE EDUCAÇAO 

tos·ºº SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
1 
_j l2.365.0020.2028.0000 Manutenção e Funcionamento do Prog. d~ Alimentação Escolar - PNAE 

1 3,3.90,30.07 MATERIAL DE CONSUMO 

' ' !- - - -- - - -- - - - - - -- - - - - --, · -- - -- - - - - -- - - - - - - - - - - ·r- - - -- - - - - - -- - - - - - -- t - - - - - - - - - -- -- -- - - --- -
1 SALDO A?lTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA I VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL 
1-----------------------~----------------------4------------· -------~-------------------= 
\ 134.413,42 1 806.864,58 i 15;781,00 ! 118.632,42 _., 

'-.,••••™••• •-'"•'"-•-••••••• , ...• ,.. • •• ,.,..,. •• ., ••• .,.,,__._"."•••• •••••••••• •• •••••••. •••-••<'•• ••••••••••••••""•••••••••••••••••••••f ••• ••~•• """""'" •• •• "" -• •••••ao•> 

+ - . -
FICHA,,: 254 DATA,.: 25/05/2023 LICITAÇÃO •• : DOCUMENTO,,: 000233194256 

CREDOR •• : RAIMUNDO MELO SILVA 

CNPJ/CPF: 921.593.113-91 

ENDEREÇO: 

CÓDIGO: 3573 

CIDADE •• : U,.F..:: MA 

Discriminação do Material e./ou SerJiço: 

l VALOR QUE SE El1PENHA REFERENTE A AQUIS'!CAO DE GENEROS ALIHENNCIOS DA AGR'.l:CULTURA FAl1ILIAR 
PARA USO NA ALH:IENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINÇJ INFANTIL, CONFORME CONTRATO 
Nº 203/2023 - CHAMADA PUBLICA N-0 002/202 - PNAE. 

l 
' 

1 
\ 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL, . J. : 15.781,00 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a êsta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 
1 

' 



Proe. Nº: @C, 4/'2.3 
Folha N": }:~ {l 
l'<IIDflCa: p, 
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' MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

! 
1 

Proc. N": Olo '1. /.R'? 
Folha N": !ll\í\ 
f<uonca: t/,t 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTos:FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RAIMUNDO MELO SILVA 
CPF: 921.593.113-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrel/er quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser' apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu ·nome, relativas a créditos tributários aàministrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida AtivB da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 1 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrêlfo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. \ 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
' endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:f/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFfiJ nº··1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 18:22:47 do dia 23!03/2023 <hora e data de Brasília>. 1 
Válida até 19/09/2023. 
Código de controle da certidão: D999.BF23.477D.A680 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

wuia c;J__ iru-..,o 
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https://smapl4.mda.gOv.br/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar?Tok. .. 

' 

Ministério do Desenvolvimento Agrãrlo 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa ·Nacional de Fortaleclmenlo -da Agricultura Famlllar !· 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP CAF UFPA 

Chave do extrato: 5265920 
EmlUdo em: 18/04/2023 às 14:57:12 

Informações Gerais 
AP: MA122022.01.000099353CAF 

r,mlssão: 26112/2022 

Ultima Versão: Sim 

Titular 
~o~, RAIMUNDO MELO SILVA 

PF: 921.593.113-91 

Emissor da DAP 

Versão DAP: 1.9.2 

Valldade: 26/12/2024 

DAP Válida: Sim 

mls,or:AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO 
l',1ARANHAO -AGERP I MA 

~orne do Responsâvel: ELlSMAR SILVA OLIVEIRA NASCIMENTO 

Dap Principal Vinculada 

Enquadramento: B 

Munlciplo/UF: Santa LuzlafMA 

DAP Expirada: Não 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

CPÍ'": 634.264.983-91 
1 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada P.()r meio do endereço: 
http:lldap.mda,gov.br l 
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18/04/2023, 14:57 
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Proc. Nº: o (p o/ l R::3 
Folha Nº: r'j ~ b 

DECLARAÇÃO F<uor!ca: 9-' 
1 

1 
Eu, Raimundo Melo Silva, portador do CPF nº 921.593.113-91 e RG nº 

0001224753399-0, residente e domiciliado no Povoado Morida Nova do Abacaxi, 
declaro que os gêneros alimentícios relacionados no Projeto deÍVendas para o PNAE, 

são oriundos de produção própria. 1 

l 
Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

~ mJ,J ~ 1-,0CJl 
Raimundo Melo Silva 
CPF: 921.593.113-91 i 
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PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• 002/2023 • CPL/PMSL 

1 • IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: Raimundo Melo Silva 12. CPF: 921.593.113-91 

3. Endereço: Povoado Morada Nova do Abacaxi 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA Is. CEP: 65.390-000 

6. N• da DAP Física: SDW0921.593.113·912311201202 7. DDD/Fone: (98) 99995-6288 18. E-mail (quando houver) 

9. Banco: do Nordeste 110. Nº da Agência: 0242 111. Nº da Conta Corrente: 0010444·4 

li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimenticios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 

civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 

ABÓBORA Kg 400 3,14 1.256,00 Semanal 

ABACAXI Kg 3.500 4,15 14.525,00 Semanal 

Total 1S.781,00 
08S: *Preço publicado no Edital n2 002/2023-CPL/PMSL 

Ili - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura_Mun_içip?I de Santa .Luzia-MA • CNPJ: Q6.19i.00_11_0001,4;_ Municipio:-5anta Luzia-MA 

Endereço: Av. Nagib Haickel, s/n2, Centro, Santa Luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 

Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 

Local e Data: ~tura do Fornece~r lndivid~j: CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 ,-N\ , ., ..IV1. ,, m , ,,., , 
921.593.113-91 

~V,0-
*Preço Conforme Edital n2 002/2023 - CPL/PMSL 
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PREFEITURA MUNICIPP.J. DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 525026 
.... . ... 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 
,•-•--•--••••••---------•••••••••-•••--••-•---•--••••••••---T----••••••••---••••••-••••-1 

t 02 

los 
' t 08 ·ºº 

12.365.0020.2028.0000 

3.3.90.30.07 

PODER EXECUTIVO 

SEC, MUN. DE EDUCAÇÃO 

SEC, MUN. DE EDUCAÇÃO 

Manutençao e Funcionamento do Prqg. de Alimentação Escolar - PNAE 
MATERIAL DE CONSUMO 

----------------------,------------ .----------~-------------------~--------------------SALDO ANTERIOR , EMPENHACO ATE A DATA VALOR DESTE EME'ENHO , SALDO ATUAL 1-----------------------~----------------------4------------~-------~--------------------
118,632,42, 822.645,58: 8,882,30' 109.750,12 

'•, •••••• • -•••• ••• "••••• ••m•e ••• •• ·••••·••-'••• ••••••••••••••--• ••••••••••••••••••••<0••.- •• ••• .. ••·•••••--- """ •• •••••--••--••• ••"•· ••'•"' Ã • 

----·-----------------------------------------------------------------------------------

) 

FICHA,,: 254 DATA .. : 25/05/2023 LICITAÇÃO •• : DOCUMENTO .. : 000233135827 

--------------~-------------------------------------------------------------------------
CREDOR .. : RAIMUNDO NONATO CARNEIRO DE SOUSA 

CNPJ/CPF: 039.136.653-07 

ENDEREÇO: QUADRA 05, 

i 

CÓDIGO: 2008 

CIDADE .. : SP.NTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serv~ço: 

U.F., :: MA 

: VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GEllEROS ALIMENTICIOS bA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFORME CONTRATO 

l Nº 204/2023 - CHAMADA PUBLICA Nº 002/202 - PNAE. 
i 
l 
l 
' 
' ' i 
' ' ' ! 
1 
' 1 

' ) 
l 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL ••• : 8.882,30 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as ·condições deste documento. 

ORDENADO~ PE DESPESA 
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proc, Nº: ~ lt / .1,3 
FolhaNº:l~ 
l«JDl!Ca: f) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proe, N", oG ft/43 
Folha N":·---::-='.::l~f\í~?ó 
FaJD11Ca:_-'l<(J1r-1 __ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RAIMUNDO NONATO CARNEIRO DE SOUSA 
CPF: 039.136.653-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peta Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:22:48 do dia 18/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/11/2023. 
Código de controle da certidão: DD38.0AF1,3344,CC56 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agrlcultura Famlllar 
Programa Nacional de Fortaleelmento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

fAP: SOW0039136653072604211143 

Fmlssilo: 26/04/2021 

iúltlma Versão: Sim 

Tltular(es) 
orne: RAIMUNDO NONATO CARNEIRO DE SOUSA 

CPF: 039.136.653-07 

Ver!Jão DAP: 1.9.2 

Validade: 26/04'2024 

DAP Válida: Sim 

Chave do extrato: 52544321540609 
Emitido em: 18/04/2023 às 14:36:20 

Enquadramento: B 

Munlciplo/UF: Santa Luzia/MA 

OAP Expirada: Não 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

E emais agricultores famlliares. Fsseiro/a 

Emissor da DAP 

Emissor: AGENCIA ESTADUAL OE PESQUISA AGROPECUAR1A E EXTENSAO RURAL 00 
MARANI--IAO,AGERP/MA 

Nome do Responsável: ELISMAR SILVA OLIVEIRA 

CNPJ: 08.593.102/0001•70 

CPF: 634.264.983-91 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por melo do endereço: 

http:/fdap.mda.gov.br 

l 

l 
! 
1 
l 
1 
1 

i 

18/04/2023, 14:36 

I 



o 

o 

Proc. N": IJÍO if h3 
Folha Nº: "51"\ 

DECLARAÇÃO 
F<u!>nca: !p,, 

~ Eu, Raimundo Nonato Carneiro de Sousa, portador do CPF nº 
039.136.653-07 e RG nº 031524132006-1, residente e domiciliado no Povoado Novo 
Horizonte, declaro que os gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para 
o PNAE, são oriundos de produção própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

Raimundo Nonato Carneiro de Sousa 
CPF: 039.136.653-07 



o o 
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• 002/2023 - CPL/PMSL 
1 • IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: Raimundo Nonato Carneiro de Sousa 12. CPF: 039.136.653-07 

3. Endereço: Povoado Novo Horizonte 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA 5. CEP: 65.390-000 

6. N• da DAP Física: SDW0039136653072604211143 7. DDD/Fone: (98) 99151-2475 8. E-mail (quando houver) 

9. Banco: BRASIL 110. NS! da Agência: 2581-X 111. N!! da Conta Corrente: 42.265-7 

li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimentícios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 

civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 

ABÓBORA COMUM Kg 300 3,14 942,00 Semanal 
FEIJÃO VERDE DEBULHADO Kg 300 17,00 S.100,00 Semanal 

MAXIXE Kg 100 9,85 985,00 Semanal 

PEPINO Kg 100 2,62 262,0D Semanal 

QUIABO Kg 120 9,84 1.180,80 Semanal 

VINAGREIRA Kg 50 8,25 412,SO Semanal 

Total 8.882,30 

OBS: *Preço publicado no Edital nº 002/2023 - CPL/PMSL 

Ili - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA CNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 

Endereço: Av. Nagib Haickel, s/nQ, Centro, Santa Luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 

Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Fo:ãndividual: CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 ~!'!- ~ ·- --- -~- ---- -.. .,~_,º!::::s,:::~01,.., .. /nut'1 

ir • ,, ,.. 

@'i! i½ a, • 
"'z :z .•• o • .•• _ .. 

"' ,..,._ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 525027 
,.. -· ···-·-····-· -· 

1 CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA l 
~--------------------------------------------------------------------------------------~ • 
l 02 

j 08 

' < 08 • 00 

PODER EXECUTIVO 

SEC, MUN. DE EDUCAÇÃO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

!12.365.0020.2028.0000 

l 3.3.90.30.07 
Manutenção e Funcionamento do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE 

MATERIAL DE CONSut10 

! _______________________ ,------------ .----------,--------------------,---------- - - -----
: S1\.LüO ANTER!OR , EMPENHADO ATE A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 
,--•••••-•--••••••------,-••••••••-•••••••••-•-~•-•••••••••------- ·T·••-••••••••-----••• 

' 109.750,12 831.527,88 ! 10.689,25' 99.060,87 

----------------------- ---------------------------------------------------------------
FICHA, , : 254 DATA .. : 25/05/2023 LICITAÇÃO •. : DOCUMENTO, . : 000233138352 

----------------------------------------------------------------------------------------
CREDOR .. : RAIMUNDO RODRIGUES DA CRUZ FILHO 

CNPJ/CPF: 790.145.343-53 

ENDEREÇO: 
CÓDIGO: 2925 

CIDP..U;a;,.: 

! 
Discriminação ào Material e/ou Serviço: 

U.F .. :: MA 

! ~1~R u~gEN!E A~~:ii:~c:;F~~~N!~u:o:ªgis!~~~ ~~N~~~:;~s o:
1i~:~!~ci~~~~1t~R~~i~;~: ~:i~!~; 

f Nº 205/2023 - CHAMADA PUBLICA Nº 002/202 - E'NAE. 

1 
l 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL ••• : 10.689,25 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a ·esta Prefe·itura obedecidas 
as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 
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Proc. N': IJ(pft/49.)_,<--. 
FolhaN": ~ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

PIOC, N": Q6ÍJ/'ªê.,0 
Folha Nº: -u,,,i-o 

f<uortea:,_Íffl,''---

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RAIMUNDO RODRIGUES DA CRUZ FILHO 
CPF: 790.145.343-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários admiryistrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8,212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:25:41 do dia 23/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/09/2023. 
Código de controle da certidão: AD99,EBDB.EB4E.82DC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Ministério do Desenvolvimento Agrãrio 
Secretaria de Agricultura Famlllar 
Programa Nacional de Fortalecimento.da Agricultura Famlllar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

AP: SDW0790145343530710221006 

!Emissão: 07/10/2022 

'ltlma Ver&ão: Sim 

Tltular(es) 
ome: RAIMUNDO RODRIGUES DA CRUZ FILHO 

ICPF: 790.145.343-53 

Categoria 

E emais agricultores familiares. 

Emissor da OAP 

Versão DAP: 1.9.3 

Valldade: 07/10/2024 

DAP Vãllda: Sim 

Chave do extrato: 52508024763275 
Emitido em: 18104/2023 às 14:30:25 

Enquadramento: V 

Munlclplo/UF:,Santa Luzia/MA 

DAP Expirada: Nao 

orne: MAURA OLIVEIRA SILVA CRUZ 

PF: 004.980.583•52 

Condição e posse de uso da terra 

[Propri~tário/a 
~osse1ro/a 

mlssor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SANTA LUZIA 

iNome do Responsável: CLEITON UNHARES DOS SANTOS 

CNPJ: 06.904.96510001•95 

CPF: 627.698.603-06 

A autenticidade e veracidade deste documento poderã ser comprovada por meio do endereço: 
http:1/dap.mda.gov.br 

l 
1 

- ) 

18/04/2023, 14:31 
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o 

DECLARAÇÃO 

Eu, Raimundo Rodrigues da Cruz Filho, portador do CPF nº 
790.145.343-53 e RG nº 000057686896-5, residente e domiciliado no Povoado 
Maguari, declaro que os gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o 
PNAE, são oriundos de produção própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

411·mu14&(¼&fu~,,1Acb fuJ lJJk 
"Raimundo odrigues da ruz Filho 

CPF: 790.145.343-53 



o o 
PROJETO OE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA NR 002/2023 • CPL/PMSL 
1 • IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR {A) INDIVIDUAL 
1. Nome do Proponente: Raimundo Rodrigues da Cruz Filho 2. CPF: 790.145.343-53 

3. Endereço: Povoado Maguari 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA 5. CEP: 65.390-000 

6. N• da DAP Física: 5DW0790145343532209200854 7. DOO/Fone: (98) 8. E-mail (quando houver) 

9. Banco: Brasil 10. N2 da Agência: 2581-X 11. Nº da Conta Corrente: 41.533-2 

li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimenticios do Agricultor Familiar e 

do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 
civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 

FEIJÃO VERDE DEBULHADO Kg 300 17,00 5.100,00 Semanal 
MAXIXE Kg 70 9,85 689,5D Semanal 

MILHO VERDE EM ESPIGAS Kg 500 5,13 2.565,00 Semanal 
QUIABO Kg 100 9,84 984,00 Semanal 

RAIZ DE MANDIOCA (MACAXEIRA) Kg 300 3,54 1.062,00 Semanal 
VINAGREIRA Kg 35 8,25 288,75 Semanal 

Total 10.689,25 
OBS: *Preço publicado no Edital n2 002/2023 - CPL/PMSL 

Ili - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa luzia-MA lcNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa luzia-MA 
Endereço: Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro, Santa luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 

Nome do Representante legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
as condições de fornecimento. 
Local e Data: ~sin~tura do ~r:ecedor H ~ividual: J,.. CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 J.,, ·- '". 790.145.343-53 . . u*Preço Conforme Edital n9. 002/2023 -CPL/PMSL . 
" 

,,.,, -9j-, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE.SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 525028 

/ CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA , 
,---------------------------------------------------------------------------------~-----~ 
j 02 PODER EXECUTIVO 

' j 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
08 ·ºº 

j12.365.0020.2028.0000 Manutenção e Funcionamento do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE 

1 3, 3. 90, 30. 07 HATERIAL DE CONSUMO 1 

l- --- ----- ---- --- -- ------.- ----------- __ -- ---- --., ---------- --- --- ---7- - --- - - - -- - - - - - -- - - -
i SALDO ANTERIOR I EMPENHADO ATE A DATA , VALOR DESTE EMPEUSO r SALDO ATUAL ;-----------------------~----------------------4--------------------.--------------------
' 99.060,87 842.217,13: 17.T/0,00 81.290,87 

FICHA,.: 254 DATA.,: 25/05/2023 LICITAÇÃO,,: DOCUMENTO. , : 000233138430 

CÓDIGO: 2568 

CREDOR •• : RAYDFRAN SILVA 

CNPJ/CPF: 084.550.943-89 

ENDEREÇO: POVOADO NOVO HORIZONTE CIDADE •. : SANTA LUZIA U.F .. :: MA 

' , 
Discriminação do Material e/ou Serviço: 

j VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
~ PAAA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFORME 
j Nº 206/2023 - CHAMADA PUBLICA N" 002/202 - PNAE:. 
i 
' i 

FAMILIAR 
CONTRATO 

TIPO DE. EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL ••• : 17.770,00 

Autorizo o fornecimento e/ou a 
l as condições deste documento. 

l • 
1 

execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

ORDENADOR DE DESPESA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Oeral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RAYDFRAN SILVA 
CPF: 084.550.943-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:26:42 do dia 23/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/09/2023. 
Código de controle da certidão: 3A3O.AO31.258C.19F4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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https://smapl4.mda.gov.br/extratodap!PesquisarDAPNisualizar?Tok. .. 

Ministério do Desenvolvimento Agrãrlo 
Secretaria de Agricultura Famlllar 
Programa Nacional de Fortaleclmento,da Agricultura Famlllar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

t
AP: SDW0084550943892104221030 

missão: 21/04/2022 

ltlma Versão: Sim 

Tltular(es) 

Versão DAP: 1.9.3 

Valldade: 21/04/2024 

DAP Vã lida: Sim 

Chava do extrato: 52528323499255 
Emitido em: 18104/2023 às 14:33:52 

Enquadramento: V 

Munlclplo/UF: Santa Luzia/MA 

DAP Expirada: Não 

~~, RAYDFRAN. SILVA 

PF: 084.550.943-89 

oma: ANNY KELLYSENASILVA 

PF: 631.519.053-74 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

femais agricultores familiares. _J bosseiro/a "------------------· [ ___________________ ~ 
Emissor da DAP 

mlssor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL 00 

MA,RANHAO • AGERP / MA 

:Nome do Responsãvel: ELISMAR SILVA OLIVEIRA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

CPF: 634.264.983-91 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

' 

l 

l,r~~~w. __ 
18/04/2023, 14,34 
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DECLARAÇÃO 

Proe. w, nrolt /E 
Folha Nº===n 1\ 
f<UDl1ca: fJ 

Eu, Raydfran Silva, portador do CPF nº 084.550.943-89 e RG nº 
040931882010-3, residente e domiciliado no Povoado Novo Horizonte, declaro que os 
gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos de 

produção própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

Raydfran Silva 
CPF: 084.550.943-89 
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PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• 002/2023 - CPL/PMSL 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: Raydfran Silva 2. CPF: 084.550.943-89 

3. Endereço: Povoado Novo Horizonte 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA 5. CEP: 65.390·000 

6. N• da DAP Física: SDW0084550943892408200956 7. DDD/Fone: (98) 98274-1885 8. E-mail (quando houver) 

9. Banco: BRASIL 10. N9 da Agência: 2581-X 11. N9 da Conta Corrente: 40.793-3 

li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimenticios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural será de atê R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 

civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 
ABACAXI Kg 4.000 4,15 16.600,00 Semanal 
LARANJA Kg soo 2,34 1.170,00 Semanal 

Total 17.770,00 
OBS: *Preço publicado no Edital n!! 002/2023 - CPL/PMSL 

Ili - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA CNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 

Endereço: Av. Nagib Haickel, s/n!!, Centro, Santa Luzia-MA Fone: (98) 98519·1392 

Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 

Local e Data: f/nat
1
uJa do Fornecjdor Individual: CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 A/1 ~. 084.550.943-89 
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' PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 525029 

, ,... CÓDIGO CLASSIFI-CA<;ÃO DA DESPESA EMPENHADA 
f ·-------------------------------------------------------------------
102 PODER EXECUTIVO 
1 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
' SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 08 ·ºº 

12.365.0020.2028.0000 

3.3.90.30.07 

Manutençao e Funcionamento do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE 
MATERIAL DE CONSUMO 

1------------------------,------------ .----------,-------------------- ,--------- ---- - ---
!_ SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATE A DATA , VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

81.290,87 859. 987,13: 19.858,80 61. 432,07 

FICHA •• : 254 DATA •• : 25/05/2023 LICITAÇÃO •• : DOCUMENTO •• : 000233135823 

CREDOR •. : VALDENEI SILVA SOUSA 

CNPJ/CPF: 003.803.983-46 

ENDEREÇO: 

CÓDIGO: 2926 

CIDADE •. : U.F' •• :: MA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PAPA USO NA ALI!1ENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFORME CONTRATO 

1 Nº 207/2023 - ÇHAl:'1"ADA PUBLICA N" 002/202 - PNAE. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL ... : 19.858,80 

Autori'zo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



Proo.N•:~G¾/P.?1 
folhaNº: lJ\ 
kuoi1ca: fl 

o 

o 



Firefox 

o 

1 of 1 

https://smapl4.mda.gov.br/extratodap!PesquisarDAPMsualizar?Tok. .. ,] 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura FamUlar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

lnformaç6es Gerais 
LAP: SOW0003803983461702221037 

ífmlssão: 17/02/2022 

bmma Versão: Sim 

Tltular(es) 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 17/02/2024 

DAP Vâllda: Sim 

orne: VAL~D,~N~,~, s~,7.,,7.,~S~O~U~SA~--- -------•········------

PF: 003.803.983-46 

Chave do extrato: 52534623051936 
Emitido em: 18104/2023 às 14:34:52 

Enquadramento: B 

Municiplo/UF: Santa Luzia/MA 

DAP Expirada: Não 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

Frnais agricultores familiares. Frrendatário/a 

Emissor da DAP 
mluw:AGENCIA ESTADUAL DE PESOUISAAGROPECUARlA E EXTENSAO RURAL DO 

~RANHAO-AGERP/MA 

~orne do Responsãvel: EltSMAR SILVA OLIVEIRA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

CPF: 634.264.983-91 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por melo do endereço: 

http:1/dap.mda.gov.br 

1 

1 

1 

18/0412023, 14:35 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Valdenei Silva Sousa, portador do CPF nº 003.803.983-46 e RG nº 
016553442001-7, residente e domiciliado no Povoado Cacique, declaro que os gêneros 
alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos de produção 

própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

J~~ 20Wo.. s Q.JU2-CJ\ 
Valdenei Silva Sousa 
CPF: 003.803.983-46 
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PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• 002/2023 • CPL/PMSL 

1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: Valdenei Silva Sousa 12. CPF: 003.803.983·46 

3. Endereço: Povoado Cacique 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA 5. CEP: 65.390-000 

6. N• da DAP Física: SDW0003803983461702221037 7. DDD/Fone: (98) 99143-2726 8. E-mail (quando houver) 

9. Banco: Brasil 110. N!! da Agência: 2581-X 111. N!! da Conta Corrente: 55.526-6 

li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimenticios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 {vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 

civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 

TOMATE Kg 4.000 4,80 19.200,00 Semanal 
PIMENTÃO Kg 120 5,49 658,80 Semanal 

Total 19.858,80 
08S: *Preço publicado no Edital n2 002/2023 - CPL/PMSL 

Ili· IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de sa·nta Luzia-MA ICNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 

Endereço: Av. Nagib Haickel, s/n2, Centro, Santa Luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 

Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Forneced9r Individual: CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 003.803.983-46 
*Preço Conforme Edital n2 002/2023 - CPL/PMSL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 

., 
2023 

··--------.. ----·--···---- ---·----· -. ·-•--.. ·----·-- -- -----·· 
NOTA DE EMPENHO Nº 525030 

.,--· CÓDIGO êLASSiE'IciçXO"'DÃ--DESPESA .. EMPENH...?\DA \ 

L ------~-------------------------------------------------------------------------------' f02 PODER EXECUTIVO 

íoa SEC. MUN, DE EDUCAÇÃO 
' 08 .00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

12-. 365. 0020. 2028. 0000 

3,3.90.30.07 
Manutenção e Funcionamento do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE 

MATERIAL DE CONSUMO 

---------------------- ~------------ .---------·r·-----------------•-1··------------------SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATE A DATA ,, VALOR OESTE EMPENHO 1 SALDO ATUAL 

61.432,07 1 879.845,93 i 11.163,SQ l 50.268,57 

----------------------------------------------------------------------------------------
FICHA •. : 254 DATA •• : 25/05/2023 LICITAÇÃO •. : 

CREDO~ .. : VALDIR S.ALUSTRIANO DA SILVA 

CNPJ/CPF: 697.032.803-15 

ENDEREÇO: POVOADO BACURI 

DOCUMENTO •• : 000233138360 

CÓDIGO: 2024 

CIDADE •. : SANTA LUZIA U.F .• :: MA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

[ VALOR QUE .SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

! PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFORME CONTRATO 
• Nº 208/2023 - CHAMADA PUBLICA Nº 002/202 - PNAE, 

i 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL ..• : 11.163,50 

.Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proc.N"~• 3 
FolhaNº: 0 
F<uor!ca: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VALDIR SALUSTRIANO DA SILVA 
CPF: 697.032.803-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributã:rios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria•Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8,212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:38:04 do dia 22/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/06/2023. 
Código de controle da certidão: 1308.9274.FDB2.C40A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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P!Oc. N": ()(ó /t ~3 
-Folha Nº: - 1\ ,\ 

kuortca: </, 

• Ministério do Desenvolvimento Agrãrlo 
Secretaria de Agricultura Famlllar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Famlllar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Chave do extrato: 52517223419904 
Emitido em: 18/0412023 às 14:31:58 

ln!.?!T.~õe0•="='="='•~--------------------------
DAP: SOW0697032803150704220954 Versão OAP: 1.9.2 Enquadramento: B 

Emissão: 07/04/2022 

Última Versão: Sim 

Validade: 07/04/2024 

DAP Válida: Sim 

Tltular(es) -···-·····--·----------­
ome: VALDIR SALUSTRJANO DA SILVA 

PF: 697 .032.803-15 

Munlclplo/UF: Santa Luzia/MA 

OAP Expirada: Não 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

F emals agricultores lamlUar~.~ .. Eroprietár!o/a 

Emissor da DAP 
mlssor:·AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO 

MARANHAO·AGERP/MA 

!Nome do Responsável: ELlSMAR SILVA OLIVEIRA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

CPF: 634.264.983-91 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 

18/04/2023, 14:32 
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DE~LARAÇÃO 

Eu, Valdir Salustriano da Silva, portador do CPF n' 697.032.803-15 e RG 

nº604756, residente e domiciliado no Povoado Bacuri, declaro que os gêneros 
alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos de produção 
própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

'71alb c>'a&Pfaacn& &ia 3/4/r.q, 
Valdir Salustriano da Silva 

CPF: 697.032.803-15 



,O o 
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• 002/2023 • CPL/PMSL 
1 • IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: Valdir Salustriano da Silva 2. CPF: 697 .032.803· 1S 

3. Endereço: Povoado Bacuri 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA 5. CEP: 65.390-000 

6. N2 da DAP Fisica: SDW0697032803151906181128 7. DDD/Fone: (98) 98539-5875 8. E-mail (quando houver) 

9. Banco: Nordeste 10. N!! da Agência: 242 11. N!! da Conta Corrente: 275-7 

li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimentícios do Agricultor Familiar e 

do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF- DAP por ano 

civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 

TAPIOCA FÉCULA Kg 1.000 6,70 6.700,00 Semanal 
RAIZ DE MANDIOCA (MACAXEIRA) Kg 600 3,54 2.124,00 Semanal 

VINAGREIRA Kg 200 8,25 1.650,00 Semanal 

MAXIXE Kg 70 9,85 689,50 Semanal 

Total 11.163,50 

OBS: *Preço publicado no Edital ne 002/2023 -CPL/PMSL 

Ili• IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA CNPJ: 06.191.001/0001-47 Município: Santa Luzia-MA 

Endereço: Av. Nagib Haickel, s/n!!, Centro, Santa Luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 

Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assi,j,,t/~ª do Fornec~t Individual: CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 .... 1,.. .,.,..,. ("' ,r , 697.032.803·15 'd 

(}lç; cJ.,,te',Vc:Z 
*Preço Conforme Edital ne 002/2023 - CPL/PMSL 
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i PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
1 AV. NAGIB HAICKEL S/N 

06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 525031 

//·"- .. cÓDIGO cLASSIFICAçiO ... i,A DESPESA EMPENHADA , 

!·---------------------------------------------------------------------------------------· , 02 PODER EXECUTIVO 

t 08 SEC, MUN. DE EDUCAÇÃO 
j 
l 08 .QQ SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

t12.365.0020.2028.0000 

13.3.90.30.07 
Manutenção e Funcionamento do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE 
MATERIAL DE CONSONO 

i- -- -- ----- --- ------ -- -, -- - - - - - -- - - ,--- --- - - - -,- - - - - - -- -- - - - - - - - - -- ,;- - - - -- - - --- - - - - -
"; SALDO ANTERIOR EMPENHADO A'!'E A DATA t VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL t-•-••-•••••••---•••-••-~•---------------------~----••------•-------T••••-•---•••-•--•-•• 
'..._ 50.268,57' 891.009,43 l 19.886,25 1 30.382,32 

----------------------------------------------------------------------------------------
FICHA •• : 254 DATA •. : 25/05/2023 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO. , : 000233133877 

CREDOR .. : VALDOMIRO SILVA SOUSA 

'CNPJ/CPF: 753 .146. 653-87 CÓDIGO: 2927 

CIDADE .. : ENDEREÇO: U.F •• : : MA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: ~ 

( VALOR QUE 'SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
f PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO !NFANTIL, CONFORME CONTRATO 
j Nº 209/2023 - CHAMADA PUBLICA Nº 002/202 - PNAE. 

l TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL .•. : 19.886,25 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
-as. condições deste documento. 

ORDENADOR OE DESPESA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proe,N•: OGb/23 
FolhaNº: ~l..\~ 
F<uonca: q;, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VALDOMIRO SILVA SOUSA 
CPF: 753,146.653-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passiva acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (OAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8,212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:31 :53 do dia 23/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/09/2023. 
Código de controle da certidão: 2701.0360.77FA.A202 
Qu8lquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura FanUll.a.r 
Programa Nacional de Fortalecimento da AgrJcuUura Famlllar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Chave do extrato: 52478122743407 
Emitido em: 1810412023 às 14:25:28 

lnformaç6es Gerais 
DAP: SOW0753146653870601221020 

:emissão: 06/01/2022 

Última Versão: Sim 

Tltular(es) • 

Versão CAP: 1.9.2 

Valldade: 06/01/2025 

CAP Vâllda: Sim 

Enquadramento: B 

Munlclpio/UF: Santa luzia/MA 

CAP Expirada: Não 

ome: VALDOMIRO SILVAºs"o~u~,A~------ ·-····--·-1 
PF: 753.146.653-87 _ 

orne: IVAN1LDE DE ARAUJO SOUSA 

PF: 002.733.363-98 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

ema Is agricultores familiares. 

Emissor da DAP 
Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO CNPJ: 08.593.10210001-70 
MARANHAO • AGERP / MA -i ••. ·-. 

~orne do Responsável: EUSMAR SILVA OLIVEIRA CPF: 634.264.983-91 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por melo do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 
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D~ÇLARAÇÃO 

Proc. N": if!(Jq/,i; J3. 
Folha N': '\Í 
fUJonca: , 

Eu, Valdomiro Silva Sousa, portador do CPF nº 753.146.653-87 e RG nº 
000045275095-4, residente e domiciliado no Povoado Cacique, declaro que os gêneros 

alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos de produção 

própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

v ~do~ ~ v C9- 1-~ 
Valdomiro Silva Sousa 
CPF: 753.146.653-87 
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PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• 002/2023 • CPL/PMSL 

I • IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: Valdomiro Silva Sousa 2. CPF: 753.146.653-87 
3. Endereço: Povoado Cacique 4. Municipio/UF: Santa Luzia•MA 5. CEP: 65.390-000 

6. N• da DAP Física: SDW0753146653870601221020 7. DDD/Fone: (98) 98571-1595 8. E-mail (quando houver) 
9. Banco: Brasil 110. Nº da Agência: 2581-X 11. N!! da Conta Corrente: 41.928-1 

li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimenticios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 

civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 

TOMATE Kg 4.000 4,80 19.200,00 Semanal 
PIMENTÃO Kg 125 5,49 686,25 Semanal 

Total 19.886,25 
OBS: *Preço publicado no Edital ne 002/2023 - CPL/PMSL 

Ili - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA ICNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 
Endereço: Av. Nagib Haickel, s/ne, Centro, Santa Luzia-MA Fone:(98)98519-1392 

Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual: CPF: 
Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 753.146.653-87 

*Preço Conforme Edital ne 002/2023 - CPL/PMSL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 525032 
,. 

! CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA , 
,----------------------------------------------------------------------------------------,, 
i 02 

08 

i os .ao 
f12.365.0020.2028.0000 
' }3.3.90,30.07 
} 

PODER EXECUTIVO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

SEC. MON. DE EDUCAÇÃO 

Manutenção e Funcionamento do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE 

MATERIAL DE CONSUMO 

1- -- -- ·sALÕÕ-ÃNTER:Eõi ___ --;- -ÊMPENa-AÕÕ-ATt' Ã-ÔA-TÃ ___ -~- -·vÃLÕR-ÕÊSii EMPiti-ttÕ- -;- -- --SÃL-DÔ-ÃiuÃi- --- - -
I••••---•••••--•••••----~---•-•••·--•••••--••• 7 --••••-•--••••-----T··•••••--•••••--·••• 

\ 30.382,32 910.895,68 J 8.792,15' 21.590,17 

--------------------------------------------------------------------------------------- -
FICHA., : 254 DATA, • : 25/05/2023 LICITAÇÃO. , : DOCUMENTO .• : 

CREDOR .. : VALQUIRIA DE OLIVEIRA ROCHA SAMPAIO 

CNPV/CPF: 603.876,823-84 

ENDEREÇO: POV. ZE OLEIRO 

! 

CÓDIGO: 2015 

CIDADE .• : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

U.F,.:: MA 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
f PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFJl.NTIL, CONFORME CONTRATO 
f Nº 210/2023 - CHAMP-.DA PUBLICA Nº 002/202 - FNAE. 
l 

oi 
l 
! 

I TIPO DE EMPENHO: GL - Global 1 Vl'.LOR TOTAL ••• : 8.792,15 1 
Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

' 

\ 
\ 

ORDENADOR DE DESPESA 
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• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

l'!OC,N": 
FolhaN'.: 

06lr/R.3 
') $.'\ 

F<Uonca:---.-.(1--

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VALQUIRIA DE OLIVEIRA ROCHA 
CPF: 603.876.823-84 

Ressalvado o direita de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas atlneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art.11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:38:55 do dia 22/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/06/2023. 
Código de controle da certidão: A826.123C.55CD.BD7D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Firefox 

ô 

https://smap 14 .mda.gov.br/extratodap!PesquisarDAPNisualizar?Tok ... 

--PIOC. N!: @G&&g
5 FolhaN°: . ;), 

f<u!)nCa: . . ~ : 

Ministério do Desenvolvimento Agrârio 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento.da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

IDAP: SDW0603876823840804220922 

- missão: 08!04(2022 

ltima Versão: Sim 

Titular(es) 

r.: orne: VALQUIRIA DE OLIVEIRA ROCHA 

PF: 603.876.823-84 

Categorla 

Femais agriculto_re_,_,._m_m_,re_,. _____ _ 

Emissor da DAP 

Versão DAP: 1.9.2 

Valldade: 08/04'2024 

DAP Vâllda: Sim 

Chave elo extrato: 52680323429418 
Emitido em: 18/04/2023 às 15:00:02 

Enquadramento: B 

Munlclplo/UF: Santa LuziafMA 

DAP Expirada: Não 

orne: VALDEILTON DE MOURA SAMPAIO 

CPF: 057.547.303--73 

Condição e posse de uso da terra 

,arn1ssor:AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL 00 

:,AARANHAO·AGERPfMA CNPJ: 08.593.102!0001-70 

)fome do Responsãvel: ELISMAR SILVA OLIVEIRA CPF: 634.264.983-91 

A autenticidade e veracidade deste documento poderâ ser comprovada por melo do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

' 

l 
1 

l 

1 ofl 18i04/2023, 15:00 
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DECLARAÇÃO 

Floo. N•:JJ.ilJ,/~2, 
FolhaN°:~3 
f<uMca: rp -

Eu, Valquíria de Oliveira Rocha, portador do CPF nº 603.876.823-84 e 
RG nº 026018272003-5, residente e domiciliado no Povoado Ferro Velho, declaro que 

os gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos 
de produção própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

'íL~\lk_ ~-OU-~M<l ã1QUfria de Oliveira Rocha 
CPF: 603.876.823-84 



o o 
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• 002/2023 • CPL/PMSL 
1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: Valquíria de Oliveira Rocha Sampaio 2. CPF: 603.876.823-84 

3. Endereço: Povoado Ferro Velho 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA 5. CEP: 65.390-000 

6. N• da DAP Física: SDW0603876823840804220922 7. DDD/Fone: (98) 8. E-mail (quando houver) 

9. Banco: 110. Nº da Agência: 11. Nº da Conta 

li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimenticios do Agricultor Familiar e 

do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 
civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 
Unitário Total Entrega dos produtos 

ALFACE Kg 400 9,17 3.668,00 Semanal 

CHEIRO VERDE Kg 250 9,00 2.250,00 Semanal 
COUVE FOLHA Kg 120 8,97 1.076,40 Semanal 

PIMENTA DE CHEIRO Kg 50 11,49 574,50 Semanal 

PIMENTÃO Kg 50 5,49 274,50 Semanal 
VINAGREIRA Kg 115 8,25 948,75 Semanal 

Total 8.792,15 

OBS: *Preço publicado no Edital nº 002/2023 -CPL/PMSL 

Ili - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA CNPJ: 06.191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 

Endereço: Av. Nagib Haickel, s/n9., Centro, Santa Luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 

Nome do Representante legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031.943.033-25 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Fornece~ l~dua~o. CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 "},\, .. 1(\ ·. 603.876.823-84 
. - ,. . - .... - --- , ____ --· , __ --· 
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! - .PREFEIT~~A M-~~;Cl~;L DE ;~NTA ~UZIA 
i AV. NAGIB HAICKEL S/N 
1 06191001/0001-47 Exercício: 2023 
....._ _______ ------------- ·-------- .,., 

NOTA DE EMPENHO Nº 525033 

/ CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA _ 
·---------------------------------------------------------------------------------------1 ' l 02 PODER EXECUTIVO 

' l 98 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

SEC, MUN, DE EDUCAÇÃO 
! 
! 08 . 00 

112.365.0020.2028.0000 

3.3.90.30.07 
Hanutençao e Funcionamento do Prog. de Alimentação Escolar - PNAE 
MATERIAL DE CONSUMO 

-----------------------,------------ .----------~-------------------,-------------------. SALDO ANTERIOR , EMPEtlHADO ATE A DATA , VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL 

1-----------------------~----------------------~--------------------~-------------------= ' \. 21.590,17] 919.687183: 19.913,50 : 1.676,67 .: 
·••••••-,--••••• •••• •••• • •"• •••• ·•••• •••••.L •·--""•""•""••••••-•••••rn•O<••••-•• ••••••·••••••••••••••••• ~••••••• "' •••• "'""'•·••""' 

FICHA .. : 254 DATA .• : 25/05/2023 LICITAÇÃO •• : 

CREDOR •• : WANDERLAN OLIVEIRA PINHO 

CNPJ/CPF: 063.460.713-86 

ENDEREÇO: 

DOCUMENTO .• : 

CÓDIGO: 2928 

CIDADE •. : 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

000233133858 

U.F .• : : MA 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQíJISICAO DE GENEROS ALI1-!ENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA USO NA ALIMENTACAO DOS ALUNOS DA lS.EOE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, CONFORME CON1'RATO 
Nº 211/2023 - CHAMADA PUSLICA Nº 002/202 - FNAE, 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTP...L ••• : 19.913,50 

Autorizo o fornecimento· e/ou a ,execução dos serviços a esta ?refeii::ura obedecidas, 
as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proe. N": IJGlr,M'3 
Falha Nº: ~.:Í 5")i 
kum1ca: ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WANDERLAN OLIVEIRA PINHO 
CPF: 063.460.713-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da sujeita passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:39:48 do dia 22/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/06/2023. 
Código de controle da certidão: 85AF.C67C.CD0A.038F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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https://smapl4.mda.gov.br/extratodap/PesquísarDAPNisualizar?Tok ... 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Famlllar 
Programa Naclonal de Fortalecimento da Agricultura Famlllar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP CAF UFPA 

Informações Gerais 

ÓAP: MA112022.01.000051068CAF 

i:mtssão: 2911112022 

!última Versão: Sim 

Titular 

Nome: WANDERLAN OLIVEIRA PINHO 

!c:PF: 063.460.713-86 

Emissor da DAP 

Versão DAP: 1.9.3 

Validade: 29/1112024 

DAP Válida: Sim 

mlssor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SANTA LUZIA 

!Nome do Responslivel: cleiton Jinhares dos santos 

Dap Principal Vinculada 

Chave do extrato! 5267390 
EmlUdo em: 18/04/2023 às 14:59:13 

Enquadramento: V 

Munlclplo/UF: Santa Luzia!MA 

DAP Expirada: Não 

CNPJ: 06.904.965/0001•95 

CPF: 627.698.803-06 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por melo do endereço: 

http:/ldap.mda.gov.br 

1 

! 

18/04/2023, 14:59 



-- - --------

DECLARAÇÃO 

Eu, Wanderlan Oliveira Pinho, portador do CPF nº 063,460,713-86 e RG 
nº 042537132011~6, residente e domiciliado no Povoado Bacuri, declaro que os gêneros 

alimentícios relacionados no Projeto de Vendas para o PNAE, são oriundos de produção 
própria. 

Santa Luzia, 19 de maio de 2023. 

' Wanderlan Oliveira Pinho 
CPF: 063.460. 713-86 



' , . • . ' 
PROJETO DE VENDA DE GENERc-rALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARl4LIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N• 002/2023 • CPL/PMSL 
1 • IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: Wanderlan Oliveira Pinho 12, CPF: 063,460,713·86 

3. Endereço: Povoado Bacuri 4. Municipio/UF: Santa Luzia-MA 5, CEP: 65,390-000 

6. N!! da DAP Física: SDW0063460713861211191117 7, DDD/Fone: (98) 98517-7937 8. E-mail (quando houver) 

9. Banco: BRASIL 10. N!! da Agência: 2581-X 111. N2 da Conta Corrente: 5.244-2 

li - Relação dos Produtos 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite de venda de generos alimenticios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de atê R$20.000 {vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF- DAP por ano civil. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 

FEIJÃO VERDE DEBULHADO Kg 500 17,00 8,500,00 Semanal 

INHAME Kg 250 7,64 1.910,00 Semanal 

PEPINO Kg 100 2162 262,00 Semanal 

LIMÃO COMUM Kg 200 5,48 1.096,00 Semanal 
QUIABO Kg 150 9,84 1.476,00 Semanal 

VINAGREIRA Kg 130 8,25 1.072,50 Semanal 

LARANJA Kg 150 2,34 351,00 Semanal 
PIMENTA DE CHEIRO Kg 50 11,49 574,50 Semanal 

MILHO VERDE EM ESPIGAS Kg 450 5,13 2.308,50 Semanal 

MAXIXE Kg 140 9,85 1,379,00 Semanal 

MAMÃO PAPAVA Kg 150 6,56 984,00 Semanal 

Total 19,913,50 

OBS: *Preço publicado no Edital nº 002/2023 -CPL/PMSL 

Ili • IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA TcNPJ: 06,191.001/0001-47 Municipio: Santa Luzia-MA 

Endereço: Av. Nagib Haickel, s/n'l, Centro, Santa luzia-MA Fone: (98) 98519-1392 

Nome do Representante Legal: Francilene Paixão de Queiroz CPF: 031,943,033·25 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

iif 
1:t zZ 
.•• o o .• .. •• 

as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual: CPF: 

Santa Luzia-MA, 19 de maio de 2023 ·\,u ~ .1 ' "'"'- 1('\ h , ~,. 1 ~- "'\J~ 063,460,713-86 

*Preço Conforme Edital n!! 002/2023 - CPL/PMSL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

ATA DE SESSÃO DA CHAMADA PUBLICA Nº 002/2023. 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2023, às 09:00 (nove) horas, na Sala de Sessão da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro, Santa 
Luzia/MA, reuniram-se o Presidente o Senhor, THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO e os Membros, 
constituída pela Senhora, FRANCLilJD ALVES ARAÚJO e pelo Senhor, LEONARDÓ 
OLIVEIRA BARROS, designados pela Portaria nº 184/2023 de 02/05/2023 para a realização dos 
atos relativos à Chamada Pública nº 002/2023 que tem por objeto: Aquisição de gêneros 
alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
considerando o disposto no art. 21 da Lei nº 11.947/2009, referente ao Processo Administrativo nº 
064/2023. A presente sessão compareceu os licitantes (Pequenos Produtores Rurais do Município de 
Santa Luzia/MA) abaixo: 

DADOS DOS LICITANTES 
NOME RG. CPF 

ALESSANDRO SILVA MACHADO 024240782003-3 SSP/MA 628.568.353-09 

ANTÔNIA NILSA DE PAULO DE SOUSA .Q4587J662012-5 SSP/MA 611.875.453-50 

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA AGUIAR . - 040302302010-0 SSP/MA 336.567.113-72 

ANTÔNIO DIAS GOMES e:;~ ·03.8584432009-8 SSPIMA 058.498.713-73 

ANTÔNIO FEIJÃO MELO i ''!ílllll' ... ,oo.0Õ'1]602197-3 SSP/MA 034.361.043-45 

ARLINDO PEREIRA MACHADO 1 
.. 

174620.52001-0 SSP/MA 000.249.473-69 

CLEANEI>,1- SILVA ~-·í.~\.h,, ~ 
"-,~. '. ' .024Í!29662003-1 SSP/MA 014.115.573-60 

DEÍYID.SILVA. ,...,-'l'l f·:[i't'"'" 

" ~ ~'TS57J9J39-3 1SSP/MÃ)'l õ~ 1.025.393,6.0 - ,~ . '· . 
E[)IEL GOMES~Üfy!A_;./' '~;r;._..-·;-... -..__ "Jl -~"' ---.....: ,/ 

0ÓÓQ61994596-'.l'!lSP/MA §ti;·.512.293:oó 

EDÍVÀL1JO;ÀL VES SILY ~ ~1... • :ó.0IÍ121823399081SSp/tifX! #_87.459.693-53; 
'.ENILDA LOP-es:siL VÃ'!;!!P im,;,~ !ol615034200Q,:ffssí"IMA '9,6íj!567,f443ZJ~I 

EVALDO LIMA DE OLIVEIRA 000086951098-3 SSP/MA 62T429.Õ93-53 

IZABEL DE OLIVEIRA PINHO 000034546494-0 SSP/MA 633.812.223-68 

JOSÉ DE MARIA MENDES DA ROCHA 057472892015-2 SSP/MA 264.197.183-68 

JOSÉ RAIMUNDO TEIXEIRA DOS SANTOS 028102012004-1 SSP/MA 376.652.603-06 

LUCAS SILVA CRUZ 066936912018-0 SSP/MA 631.333.593-71 

MANOEL GOMES 050975522013-6 SSP/MA 861.265.393-20 

MARIA IZABEL DIAS GOMES 067024622018-9 SSP/MA 004.330.772-80 

OZILÉIA REIS SOUSA 045165022012-2 SSP/MA 067.899.913-95 

RAIMUNDA DE FREITAS 25123982003-4 SSP/MA 031.886.663-30 

RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO LUCENA 049590552013-8 SSP/MA 063.821.503-04 

RAIMUNDO DA SILVA MORAES 057458222015-1 SSP/MA 129.742.693-20 

RAIMUNDO FRANCISCO DA COSTA 060666022016-9 SSP/MA 251.517.113-34 

RAIMUNDO FREITAS PEREIRA 000020899994-9 SSP/MA 842.217.633-53 

RAIMUNDO MELO SILVA 000122475399-0 SSP/MA 921.593.113-91 
,,---~--

:::t=@:::c: 
COMISSÃO PERMANETNE 

LICITACÃO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA Pigmal Je4 

FAZENDO t,tUITg MAIS ÍA'ZENDO MUITO MAIS 

o 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Ucitação 
Av. Nagib Haíckel - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

RAIMUNDO NONATO CARNEIRO DE SOUSA 031524132006-1 SSP/MA 
RAIMUNDO RODRIGUES DA CRUZ FILHO 000057686896-5 SSP/MA 
RAYDFRAN SILVA 040931882010-3 SSP/MA 
V ALDENEI S!L VA SOUSA 016553442001-7 SSP/MA 
V ALDIR SALUSTRIANO DA SILVA 604756 SSP/MA 
VALDOMIRO SILVA SOUSA 000045275095-4 SSP/MA 
VALQUÍRIA DE OLIVEIRA ROCHA SAMPAIO 035033762008-8 SSP/MA 
WANDERLAN OLIVEIRA PINHO 042537132011-6 SSP/MA 

Proc. N': l')btr/p, 
Fo!haN'::)ÍÔ), 
Rubrica: f,, 

039.136.653-07 

790.145.343-53 

084.550.943-89 

003.803.983-46 

697.032.803-15 

753.146.653-87 

603.876.823-84 

063.460.713-86 

O trabalho da comissão iniciou-se com o recebimento dos envelopes contendo os documentos 
habilitatórios e os projetos de venda. Em seguida os mesmos foram rubricados pelos membros da 
comissão e pelos agricultores presentes à sessão, na sequência foram abertos. Após análise das 
documentações e projetos de venda, a comissão concluiu que todos os licitantes acima, estão 
habilitados e considerados vencedores com o seguinte resultado final abaixo: 

RESULTADO FINAL 
NOME ~ 

VALOR11<S - -
ALESSANDRO SILVA MACHADO - ' 19.975,00 -
ANTÔNIA NILSA DE PAULO DE SOUSA ·- 1\_ .,i 13.409,50 
ANTÔNIO CARLOS VIEIRA AGU!Àlt l D" ~ . j!lj 10.937,50 
ANTÔNIO DIAS GOMES 1 ' 18.833,50 ' 
ANTÔNIO FEIJÃO MELO ' )li, " J 1 14.023,00 #\t ,<-, . ·~ ·-

ARLlNDOEEREIRA MACHADO·, "'":wl ;;:! ' ! ~li! ~.,,.----,--.... 19.975,00 ,, - "" . 
, "' ' 

CLEANE-DÀÍSIBY-A . ""!li \~:k ., ~ ..) ,{_(._~M'I Í·< >ft---7 "-,.--9:228,00 
DEIYJDSILYA~-- --zra~-... "°'\/ 

.. _,.,.~- - ';.._ 10.on:so '" EDIE!llGOMES.LIMA.-1111 ~---~-,,.7 ~~~l. , , l A 10.685,00 
EDIVALDO ÀLVES'SILVA"' iri~~~fdf-'.J:.o L~ '!!ill![J'!:227;75 
ENILDA LOPES SILVA ~9:748,90 
EVALDO LIMA DE OLIVEIRA 7.786,00 
IZABEL DE OLIVEIRA PINHO 19.634,50 
JOSÉ DE MARIA MENDES DA ROCHA 10.824,90 
OSÉ RAIMUNDO TEIXEIRA DOS SANTOS 19.749,00 

LUCAS SILVA CRUZ 13.145,00 
MANOEL GOMES 18.953,00 
MARIA IZABEL DIAS GOMES 19.986,00 
OZILEIA REIS SOUSA 13.676,50 
RAIMUNDA DE FREITAS 10.432,50 
RAIMUNDO CONCEICÃO LUCENA 12.225,00 
RAIMUNDO DA SILVA MORAES 5.856,75 
RAIMUNDO FRANCISCO DA COSTA 19.094,50 
RAIMUNDO FREITAS PEREIRA 19.958,30 
RAIMUNDO MELO SILVA 15.781,00 
RAIMUNDO NONATO CARNEIRO DE SOUSA 8.882,30 --- •. ::t':. ::t': 

COMISSÃO PERMANETNE 

LICITACÃO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA l'ãgínal&4 

FAZENDO MlllTg MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

1 

1 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickef - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

RAIMUNDO RODRIGUES DA CRUZ FILHO 
RA YDFRAN SILVA 
VALDENEI SILVA SOUSA 
VALDIR SALUSTRIANO DA SILVA 
V ALDOMIRO SILVA SOUSA 
VALQUÍRIA DE OLIVEIRA ROCHA SAMPAIO 
WANDERLAN OLIVEIRA PINHO 

VALOR GLOBAL 

I0,689 25 
17.770,00 
19.858,80 
11.!63,50 
19.886,25 
8.792,15 

!9.9!3,50 
472,113,35 

Perfazendo assim um Valor Global de R$ 472.113,35 (quatrocentos e setenta e dois mil, cento e 
treze reais e trinta e cinco centavos). Dada a palavra aos presentes, dela nenhum fez uso, e todos, 
quando perguntados pelo Presidente se abriam mão do eventual direito de recurso, disseram sim. 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Comissão de Licitação agradeceu aos presentes e 
suspendeu os trabalhos para lavratura da ATA, que lida e estando todos de acordo, pede os presentes 
que assinem. 

COMISSÂo ·DE '-Í.±cx~ 
FUNÇÃO 

ANTÔNIA NILSA DE PAULO DE SOUSA 

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA AGUIAR 

ANTÔNIO DIAS GOMES 

ANTÔNIO FEIJÃO MELO 

ARLINDO PEREIRA MACHADO 

CLEANE DA SILVA 

DEIVID SILVA 

EDIEL GOMES LIMA 

EDIVALDO ALVES SILVA 

COMISSÃO PERMANETNE 

LICITACÃO 
FAZENDO MUITg MAIS 

~~-
/fttrv;/da ellv-L2 ?Ai,&--

:=t:0-:=t: 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA l>4i=Jclo4 

FAZENDO MUITO MAIS 
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Proc. N•::OGif /,ejQi: 
FolhaN°: U\ 
RUbrica: ll 

·ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65.390-0D0 / Santa luzia - MA 

PARTICIPANTE($) DO CERTAME 

ENILDA LOPES SILVA 

EVALDO LIMA DE OLIVEIRA 

IZABEL DE OLIVEIRA PINHO 

JOSÉ DE MARIA MENDES DA ROCHA 

JOSÉ RAIMUNDO TEIXEIRA DOS SANTOS 

LUCAS SILVA CRUZ 

MANOEL GOMES 

MARIA IZABEL DIAS GOMES 

OZILÉIA REIS SOUSA 

RAIMUNDO RODRIGUES DA CRUZ FILHO 

RAYDFRAN SILVA 

VALDENEI SILVA SOUSA 

VALDIR SALUSTRIANO DA SILVA 

VALDOMIRO SILVA SOUSA 

VALQUÍRIA DE OLIVEIRA ROCHA SAMPAIO 

WANDERLAN OLIVEIRA PINHO 

COMISSÃO PEP.MANETNE 

LICITACÃO 
fAZENDO MUITg MAIS 

0+<~w-.;q...p,~(,Ul)lvfv<~ 
'r.;,~ 
e&~ 

-~~~c4...(:.!!,lK.k&:11k~5P& 
,, fJuC(Y2 MI-a (~ 
'7"'v_C-11 '1Cf;,cy?CJ ,ti g c;,vY1,J! 

~°' laQ~~""°J Cf:!o _ 
. QU,j.J-

• 
~""'1-!&.«t;:llc;Lp.=~l°~~ 

. Q).P 

FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de_Lidtação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390.000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO 

Senhor Controlador, 

Estamos encaminhando em anexo a essa egrégia Controladoria os autos do 
Processo Administrativo nº 064/2023 da CHAMADA PÚBLICA nº 002/2023, para 
Parecer Conclusivo da Licitação que tem por objetivo: Aquisição de gêneros 
alimentlcios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
conforme§ 1° do ar!. 14 da Lei n.0 11.947/2009 e Resolução do FNDE n.0 04/2015 de 
02/04/2015, nos termos do Ar!. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 
estima e consideração. 

Santa Luzia - MA, 22 de maio de 2023. 

~-:::t: 
COMISSÃO PERMANETNE 

11..ICITACÃO 
FAZENDO MUITg MAIS 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel, slnQ - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

CHAMADA PÚBLICA N' 002/2023. 
PROCESSO Nº 064/2023. 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 

Proc. Nº: 06 Í(, 'f 3 
FolhaNº: 
f<UDnca:,_..q,'-----

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
confonne § 1' do art. 14 da Lei n.' 11.947/2009 e Resolução do FNDE n' 04/2015 de 02/04/2015. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Após analisar o procedimento licitatório na modalidade Chamada Pública nº 00212023, conforme quantitativos e 
especificações constantes no Edital, após certificar a inexistência de recurso, o Secretário Municipal de Educação o 
Senhor, ANTÔNIO DA SILVA no uso de suas atnbuições legais, que lhe são contendas pela Portana n' 006/2021, de 
acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, tendo em vista o resultado apresentado no processo 
licitatóno supracitado, APROVA E ADJUDICA o objeto do processo em epigrafe na seguinte confonnidade: 

Item Produto ,, ificatao ' - - Classffica o Unidade Qtd. Unitário Total ' 
Produto ln natura, com boa aparência, semca . . , ; 

1 ARROZ BENEFICIADO presença de fungos, com chelni'·e·:85pecJos: · -Oulroo Gêneros Alimentlcios Kg 300 4,05 1.215,00 
carac!eristicos. · .. - ' 

ABÔBORA COMUM 
Produto in natura, com boa a~;-seqi~ i\, ! 

2 presem;~ .de fungos, com ?i.~!;2 1e 8!.a i{ ')Hortarças/Tubérculos Kg 4.520 3,14 14.192,80 
caracte:risfü::os. -<A<-"' r . ' • li ' 
Produto in natura. tamanho: grande, oom boa> ""l\, 

3 ABACAXI aparência, com e.beiro-,,.,, e.J aspectos "['Fl'!" Kg 10.500 4,15 43.575,00 
caracterlsticos. ~½:_ ., J. /k "· 

tAlfAC~' 
Produto in natura,; com boa·aparéncia,' sem ,a· ' . N i.d •"' ,.-- ½_ ', 

4 -presen;a:~de""''ruiigos, ~'cheiro: 'é 'as~ 4! ·HortaliçasJJubêrcu~s ...--1<9..__ ' 1.2.QQ_ ~--9,17 ,. 11.004,00 
ca:ã:cterísticos.-_,,. '-'Y, ". "'--- ----~ __;:/".,<;~.J . ~ / -- ·proouto-in natura, com ooa·•aparência, com; ,- Í~~ 

'- - ,~ ---5 BANANA"PRATA~ cheiro e asoecto caracter1stioos ~ l ,,..--~ -4.250 3,77 16.022,50 
r 40"""" ' ., 

~~-~~~ Prod~n;a!~~m. boa aparênc~;j_~~hi! ~õll rz...,.,..... --''--
__..,,,.,_, 

:J 6 .grande1 -em v1!am111as, simples e·com,alio, ;;:;.....-Hortaliçasll'ubércubs Kg ~ ,;.,,. 2.760.00 
valor erl!!rnêlico. ~-

CEBOLINHA/CHEIRO 
Produto in natura, com boa aparência, tamanho 

7 VERDE/COENTRO 
médio, sem a presença de fungos, com cheiro e HortaliçasfTubércukls Kg 1.000 9,00 9.000,00 
asnectos característicos. 
Produto in natura, tamanho médkl, com boa 

8 COUVE FOLHA aparência, folhas sem queimaduras, livres de HortariçastTubén::ulos Kg 500 ~., 4.485,00 
suiidades e cheiro caracterlsUco. 

FEUÃOVERDE 
Produto in natura, com boa aparência, sem a 

9 DEBULHADO 
presença o'e fungos, com e.beiro e aspectos Hortariças/Tubêrculos Kg 5.733 17,00 97.461,00 
caracier1sücos. 

10 INHAME 
Raiz mediana sem sufldades, embalados em Hortaliças/Tubén::ulos Kg 1.000 7,64 7.640,00 
sacos resistentes. 

11 LARANJA Produto in natura, com boa aparência, sem a Frulas Kg 1.900 2,34 4.446,00 
1 oresenca de funaos, tamanho mediano. 

Produto in natura, com boa aparência, sem a 
12 LIMÃO COMUM presença de fungos, com cheiro e aspectos Fru!as Kg 900 5,48 4.932,00 

caractsrlsticos, tamanho mediano. 
Produto ln natura, com boa aparência, tamanho 

13 MANGA ROSA granc'e, sem presença de fungos, com cheiro e Fruras Kg 1.500 6,47 9.705,00 
as"""to caracteristico. 
Produto in natura, com boa aparência, sem a 

14 MAMÃO PAPAYA presença de fungos, com cheiro e aspectos Frulas Kg 1.250 6.56 8.200,00 
caracterlsticos, tamanho mediano. . 

SECRETARIA.J)E 

EDUCACAO SANTA LUZIA 
FAZENDO t•!UITJ MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



15 MAXDCE 

16 MELANCIA 

17 
MILHO VERDE 

IESPJGASl 

18 PEPINO 

19 PIMENTA DE CHEIRO 

20 PIMENTÃO 

21 QUIABO o 22 RAIZ DE MANDIOCA 
IMACAXEIRAI 

23 TAPIOCA FÉCULA 

24 TOMATE 

25 VINAGREIRA 

o 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haicke/, slnº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Produto ln natura, com boa aparência, sem a 
presença de fungos, com cheiro e aspecto H ortaliças/T ubérculos 
caracterlstícos. 
Produto ln natura, com boa aparência, sem a 
presença de fungos, com cheiro e aspectos Fruas 
caracterlstlcos, redonda ou comnrida e~ raúda. 
Espiga tamanho médio colheita recente, limpos e 

Hortafças/Tubérculos embalados em sacos. 
Produto in natura, com boa aparência e cheiro Hortaliçaslr ubérculos 
caracteristk:o. 
Produto Íll natura com boa aparência e cheiro Hortalçaslrubérculos caracter!slico 
Produto ln natura com boa aparência e cheiro Hortaliças/Tubérculos 
característico 
Produto ln natura, com boa aparência, tamanho Hortaliças/rubén:u!os mediano e cheiro caracterislico. 
Raiz mediana sem sujidades, embalados em Hortaliças/i'ubért:utos sacos resistentes. 
Produto ln natura com boa aparência e cllelro Outros Gêneros AlimenUcios caracterislioo. 
Produto il1 natura, com boa aparência, sem a 
presença de fungos, com cheiro e aspectos HortaliçaslTubén:u!os 
caracteristicos. 
Produto in natura com boa aparência e cheiro .. 
caracteristico. 1 _., 

JH2,rtar?5'1'ubércubs 

VALOR GLOBAL -

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

11uatrocentos e setenta e dois-mil; cento e treze reais 'e trinta e cinco centavos 

~ ;!iflllllt 
Santaluzi~(Mfl), 24 de'!!1~~de2023. 

' ' 

~•~ SECRETA li I A_o E PREFEITURA DE 

EDUCACAO 
FAZENDO MUIT& MAIS 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

Proc. N": l?Ci11 /.e,3' 
Folha N°: . ::) ':D?, 
f<Ulll1ca: 1/, 

1.370 9,85 13.494,50 

9.500 z,1 24.415,00 

14.400 5,13 73.872,00 

1.270 2,62 3.327.40 

400 11,49 4.596,00 

465 5,49 2.552,85 

1.345 9,84 13.234,60 

5.750 3,54 20.355,00 

1.850 6,70 12.395,00 

12.000 4,80 57.600,00 

1.410 8,25 11.632,50 

472.113 



o 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

Proc. Nº: (l(Ôft /,23 
Folha Nº: ~'l, 
kuorlca.:_ ---'l~ál"'-

CHAMADA PÚBLICA N' 002/2023. 
PROCESSO ADM. Nº 064/2023. 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme § 1º do 
art. 14 da lei n.º 11.947/2009 e Resolução do FNDE n.º 04/2015 de 02/04/2015. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Com base no inciso VI do artigo 43 da lei Federal nº 8.666/93, HOMOLOGO a presente licitação, de acordo com a ATA DE SESSÃO 
constante dos autos, conforme segue: 

Horn 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

Produto Es lfica o Classificar.ao 
Produto in natura, rom boa aparência, sem a 

ARROZ BENEFICIADO presença de fungos, com cheiro e aspectos Outros Gêneros Alimenticios 
caracter!sliros. 
Produto ln natura, com boa aparência, sem a 

ABÔBORACOMUM presença de fungos, com cheiro e aspectos 
caracter!sticos. 

Hortaliças/Tubé!tu!os 

ABACAXI 
Produto in natura, tamanho grande_, oomr ~· J 
aparência, com cheiro -~ 1 ~pecios ../_:_/ /ruias 
caracterls~cos. -" -

ALFACE 
Produto in natura, com boa aparência, sem· a · • 
presença de fungos, com cheiro sre~aspectos· -HortariçasJTubércu!os 
característicos. J ,...J Wj 

BANANA PRATA 
Produto ln natura, com boa aparência,, com 7,,,,,__~I· -fruta 
cheiro e as""cto caracter!sHCÔS i ~ ·' 0 t · - 5 

Unidade Qtd. 

Kg 300 

Kg 4.520 

Kg 10.500 

Kg 1.200 

Kg 4.250 

Produto ln natura com boa aparência,, tamanho / 
BATATA DOCE grande, rico em vltaminas,-siniPles]e com-alto- H~ubérculos Kg 800 

_ .... r ---· .....__ valorenernéflco. 1\ • l f / ! ·, .... ~ - •. 

Unitário 

4,05 

3,14 

4,15 

9,17 

3,77 

3,45 

G 
" Produto ln na_tura/ tamanho ~io, co_m boa _..J • _:>"' /1'{; ,.- ·., -~- ·1 _,, 

UVE FOLHAM 'aparência;-foll1as sem queimaduraç~~ide· . ,atJtertaliças/Tubélcukli( ,. _Kg-i -.500_ ..-8,97' ! 
"",suildadésechelro-'caracteris~co. ~» •. JH11~ /__;...,.-- • ,.__ ., ) 

FEUÃO VERDE Produto· in natura, com boa a~réncia, sem a ~ _,.,, 
DEBULHADO presem;~ _de fungos, com chetro e aspectos Hortaliçasfl'ubérculos Kg 5.733 11,00 

caractel'isflcos. 

INHAME 

LARANJA 

LIMÃO COMUM 

MANGA ROSA 

Raiz mediana sem sujidades, embalados em 
sacos resistentes. 
Produto ln natura, rom boa aparência, sem a 

1 nresenr-" defunnos, tamanho mediano. 
Produto ln natura, com boa aparência, sem a 
presença de fungos, com cheiro e aspectos 
caraclerls~cos. tamanho mediano. 
Produto ln natura, com bca aparência, tamanho 
grande, sem presença de fungos, com cheiro e 
as:..Ã~ caracterlsliro. 
Produto in natura, com boa aparência, sem. a 

Hortaliças/Tubérculos 

Frutas 

Frutas 

Fru .. 

MAMÃO PAPAVA presença de fungos, com cheiro e aspectos 
caracter!sticos tamanho mediano. 

MAXIXE 

MELANCIA 

MILHO VERDE 
/ESPIGAS! 

Produto ln natura, com boa aparéncia, sem a 
presença de fungos, com chetro e aspecto 
característicos. 
Produto in natura, com boa aparência, sem a 
presença de fungos, com cheiro e aspectos 
caracterfsticos. redonda ou rom"rida e "raúda. 
Espiga tamanho médio colhelta recente, limpos e 
embaiados em sacos. 

Hortallças/Tubérculos 

Hortali;as/Tubércu!os 

::e:•~ SECRETAR I A.,P E PREFEITURA DE 

EDUCACAO 
FAZENDO MUIT& MAIS 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

Kg 1.000 7,64 

Kg 1.900 2,34 

Kg 900 5,48 

Kg 1.500 6,47 

Kg 1.250 6,56 

Kg 1.370 9,65 

Kg 9.500 2,57 

Kg 14.400 5,13 

J 

Total 

1.215,00 

14.192,80 

43.575,00 

11.004,00 

16.022,50 

2.760,00 

9.000,00 

4.485,00 

97.461,00 

7.640,00 

4.446,00 

4.932,00 

9,705,00 

8.200,00 

13.494,50 

24.415,00 

73.sn,oo 



18 PEPINO 

19 PIMEITTA DE CHEIRO 

20 PIMENTÃO 

21 QUIABO 

22 RA~-~E MANDl~CA 
CAXEIRA 

23 TAPIOCA Fl:CULA 

24 TOMATE 

25 VINAGREIRA 

o 

o 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa LuziaCNPJ: 06,191.001/0001-47 

Secretaria Municipal·de Educação 
Av. Nagib Haickel, s/n" - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Produto ln natura, com boa aparência e cheiro 
Hortalçasll'ubércu!os caracterlstiro. 

Produto ln natura com boa apaiê-ncia e cheiro 
HortaHças/Tubérculos característico 

Produto in natura com boa aparência e cheiro HortalÇ3s/íubérculos característico 
Produto ln natura, com boa aparência, tamanho 

HortalçasJTubérculos mediano e cheiro caraclelistico. 
Raiz mediana sem sufidades, embalados em 

Hortanças/Tubérculos sacos resistentes. 
Produto in natura com boa aparência e cheiro 

outros Gêneros Alimentlcios caracteristico. 
Produto ln natura, com boa aparência, sem a 
presença de fungos, com cheiro e aspectos Horta~ças/Tubérculos 
caraclerísücos. 
Produto ln natura com boa aparência e cheiro 

Hortariças/Tubén:ulos caracteríslico. 
VALOR GLOBAL 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

nuatrocentos e setenta e dois mll cento e treze reais e trinta e cinco centavos 

Santa Luzia (MA), 24 de maio de 2023. 

SECRETARIA.JJE 

EDUCACAO SANTA LUZIA 
fA-ZENDO MumJ MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

Pmc.N•~• 6 ~ 
Folha N": Ü\ 
l'<uonca: 

1.270 2,62 3.327,40 

400 11,49 4.596,00 

465 5,49 2.552,85 

1.345 9,84 13.234,80 

5.750 3,54 20.355,00 

1.850 ~70 12.395,00 

12.000 4,80 57.600,00 

1.410 8,25 11.632,50 

472.113 35 



o 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel, s/n" - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA N' 002/2023. 

Ref.: Processo Adm. nº 064/2023. 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme§ 
1° do art. 14 da Lei n.0 11.947/2009e Resolução do FNDE n.0 04/2015 de 02/04/2015. 

Levamos ao conhecimento dos Interessados que a Chamada Pública em epígrafe, foi Adjudicado e Homologado em favor 
dos agricultores abaixo: 

·"' - . • "RESUl!TADO]F.INAL .:tari#. . . -~hl, 

NOME VALORIR$1 
ALESSANDRO SILVA MACHADO 19.975,00 
ANTONIA NILSA DE PAULO DE SOUSA 13.409,50 
ANTONIO CARLOS VIEIRA AGUIAR 10.937,50 
ANTONIO DIAS GOMES 18.833,50 
ANTONIO FEIJAQ MELO 14.023,00 
ARLINDO PEREIRA MACHADO 19.97500 
CLEANE DA SILVA 9.228,00 
OEIVIOSILVA 10.011,50 
EOIEL GOMES UMA 10.685,00 
EOIVALDO ALVES SILVA 11.227,75 
ENJLDALOPES SILVA . ' . ' ! ; 9.748,90 
EVALOO UMA DE OLIVEIRA 7.786,00 
IZABEL DE OLIVEIRA PINHO • 19.634 50 
JOSE DE MARIA MENDES DA ROCHA ' -- ' 

/\ u 10.824,90 
JOSE RAIMUNDO TEIXEIRA DOS SANTOS ,,:; V, ' /1 . 19.749,00 
LUCAS SILVA CRUZ 1 i;''-,\ i 13.145,00 
MANOEL GOMES ' i 18.953,00 
MARIA lZABEL DIAS GOMES ? 

,, .,.. __ 
i 19.986,00 

OZILEIA REIS:SOUSA _l - !'\7"4 "" - 1 ... -~-----' 13:676,50 
RAIMUNDA DE"FREITASt:ze----· 

. 
' \ .. .:~ i' '-........-,._~\ J _; __ .~ ~-- 10.432.50 ' - , .. -

RAIMUNDOCONCEI '..o.QLUCENA--- .. ,_"¼\._ ----..: ~ ki~V ,~ r -12.225,00 
RAIMUNDO DKSl[VA""MORAES ·,w; T {' ·\'y ---~ 5.856,75 . -RA1MUNDOERANC!SC01JA.COSTA~ "-r.. ~ •-,-~,.,-- :..-- r·~ ' --19:094,50 'ª"'"'• 

RAIMUNDO FREITAS PEREIRA,:;;- ,--- ~c"'\ . .J-t..~ L/" - - ':r\19.958,30 
RAIMUNDO MELO SILVA ~ -· 15.781,00 
RAIMUNDO NONATO CARNEIRO DE SOUSA 8.882,30 
RAIMUNDO RODRIGUES DA CRUZ FILHO 10.689,25 
RAYDFRAN SILVA 17.770,00 
VALDENEI SILVA SOUSA 19.858,80 
VALDIR SALUSTRlANO DA SILVA 11.163,50 
VALDOMIRO SILVA SOUSA 19.886,25 
VALQUIRIA DE OLIVEIRA ROCHA SAMPAIO 8.792,15 
WANDERLAN OLIVEIRA PINHO 19.913,50 

-.. "'VAl!OR(GtOB:AL 1-,· -- - 472[1)3'35! 
' -

Santa Luzia (MA), 25 de maio de 2023 . 

. l 
ANTONIO DA SILVA 

etário Municipal de Educação 
Portaria n' 006/2021 

ÊoÜc:AcÃo 
FAZENDO MUITt MAIS 

.....,J!!Jir....., 

...... "i.;l' ...... 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



o 

o 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA convoca os vencedores da Chamada Pública nº 002/2023 os 
agricultores abaixo: · - .,.,1;_ CONVOCADOSlP.ARAll'ASSINATURAtDE(CONTRA: 

ALESSANORO SlLVA MACHADO 
ANT NIA NILSA DE PAULO DE SOUSA 
ANT NIO CARLOS VIEIRA AGUIAR 
ANT NIO DIAS GOMES 
ANT NIO FEIJAO MELO 
ARLINDO PEREIRA MACHADO 
CLEANE DA SILVA 
DEIVIDSILVA 
EDlEL GOMES LIMA 
EOlVALDO ALVES SILVA 
ENlLDALOPES SILVA 
EVALDO LIMA DE OLIVEIRA 
IZABEL DE OLIVEIRA PINHO 
JOSE DE MARIA MENDES DA ROCHA 
JOSE RAIMUNDO TEIXEIRA DOS SANTOS 
LUCAS SILVA CRUZ 
MANOEL GOMES 
MARIA IZABEL DIAS GOMES 
OZILEIA REIS SOUSA 
RAIMUNDA DE FREITAS 
RAIMUNDO CONCEI O LUCENA 
RAIMUNDO DA SILVA MORAES 
RAIMUNDO ERANClSCO DA COSTA 
RAlMUNOffFREITAS PEREIRA ~ 
RAlMUNOO-MELO SILVA --.-~,. J 

RAIMUNDO NONATO CARNEIRO Dl:SOUSA 
RAIMUNDO RODRIGUES DA CRUZ FILHO 
RAYDFRAN-SllVA----...,,: ~ J 
VALDENEISILVASOUSA~ 
VALDIR SALUSTRIANO DA SILVA 
VALDOMIRO SILVA SOUSA 
VALQUIRIA DE OLIVEIRA ROCHA SAMPAIO 
WANDERLAN OLIVEIRA PINHO 

NOME 

i • 

./ / .. .., 

na\l: :OR'.Gl!O 

VALOR IR$\ 
19.975,00 
13.409,50 
10.937,50 
18.833,50 
14.023,00 
19.975,00 
9.228,00 

10.011.50 
10.685,00 
11.227,75 
9.748,90 
7.786,00 

19.634,50 
10.824,90 
19.749,00 
13.145,00 
18.953,00 
19.986,00 
13.676,50 
10.432,50 
12.225,00 
5.856,75 

19.094,50 
,....,.- -.. 1 19.958,30 
' .--- "-.. 15.781,00 
- \ --- .-8.882,30 
.,,,.---: i · ::.,,, ---, 10.689,25 

1 :·~ -.....,_ ...-r--·11.770,00 
\. ~ ft:rry••::-·19.858,80 

11.16350 
19.88625 
8.792,15 

19.913,50 

No qual os mesmos tiveram sua homologação assinada pelo Secretário Municipal de Educação, em 
24/05/2023, referente ao objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DIRETAMENTE DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL CONFORME§ 1' DO ART. 14 DA LEI 
N.' 11.947/2009 E RESOLUÇÃO DO FNDE N.' 04/2015 DE 02/04/2015. Para assinar o contrato 
Imediatamente. 

Santa Luzia (MA), 25 de maio de 2023. 

NTONIO DA SILVA 
• rio Municipal de Educação 
Portaria n' 006/2021 ~•:::e: PREFl!ITURA DI! 

ÊoiicACAO 
FAZENDO MUITl MAIS 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO N" 179/2023. 
PROC. ADM N" 06412023. 
CHAMADA PÚBLICA N" 002/2023. 

CEP: 65.390-000 

Proc. Nº: IJH(t 3 
Folha N"::t:i ;i, 
F<Uonca:. J . 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel. 
s/n', Centro, Santa Luzia/MA, inscnta no CNPJ sob n' 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo Secretáno 
Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n' 016729402001-3 SSP/MA, e 
CPF n• 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. ALESSANDRO SILVA 
MACHADO, fornecedor individual, situado no Povoado Aldeia, s/nº, Santa Luzia/MA, portadora do RG nº 
024240782003-3 SSP/MA, CPF n' 628.568.353-09, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado nas 
disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 
002/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Allmentlclos da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica pú_blica, verba FNOE/PNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n' 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independelltemente de ane~àção ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO.se compromete a fornecer os,QêíleroS-àülTl 
confonne descrito"ná·c1áusulfb.uarta déStê":Contráto. ':. · ~ 

' ~ ... ~ . 

_os ~a.Mri,ultura;f~!l)iliarao CONTRATANTE 
/ -

LA 
·-- --- ,; 

C USULA TERCEIRA: ,...,·. "tl..- _ "'- , , , _/ 
~p•~-.,.-'· ,_ ..... "·o~~ --;_J . ~ ; ~ , .,,,--~~---- ,..._ __ .. ~ j.~ J 

O limite individual d~Veifdi'~f9êneros alimentícios dÓ CÓNTRA TADO será ~~até R$ 20.oà·O;OO {vinte 'mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agncultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$19.975,00 (dezenove 
mil, novecentos e setenta e cinco reais). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsàvel pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

J 
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Proe. N":__fjJ,_lf (Í J 
FolhaN•:~ 
f<uonca: 'f, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDEICDl0412015). 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditoria; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição• Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 

MELANCIA Kg 2.000 2,57 5.140,00 Semanal 

MILHO VERDE (ESPIGAS) Kg 1.500 5,13 7.695,00 Semanal 

FEIJÃO VERDE DEBULHADO Kg 200 17,00 7.140,00 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.0B.00.12.365.0020.2028.0000- Manutenção e Funcionamento do Programa de 
Alimentação Escolar- PNAE. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 -Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1.552.00.0-001 001 

CLÁUSULA SEXTA: i 
O CONTRATANTE, após receber os documentos'.dêScritos na Cláúsi.Jla Quarta, alínea •a•, e após a tramitação do 
proc~sso para"in_strução e liquidaç~o, efetuará pieú" P,agâm~n~nq ·valor correspont~~s entregas do mês 
antenor. .--· , 1, ,, ?",.1 ~- _ -· 

-, ;' ~ i ' "'-· 
fl " " ;\ 

CLÁ~~~--; 'i'I-:. _ _ ,,,,.~ .......:.::,,,.~ 
O CONTRATANTE ciüetôã.01seguir a forma de lioêra·çãb.!'de*i-eéursos para pagamento do G@NT~8D0,'.está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de O, 1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida'4 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no§ 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentlcios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

l\k,~ sJ 1/t>- Mok...t f 
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Proc. N": !JG/tl,t 3 
FOV!aNº: . ;))Y\ 
f<uonca: ,,, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro. garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade E,ecutora, do Conselho de-Alimentaç_ão,Escolar - CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação. ,~·;v -

1 V" 

'~ 
' .. t " ,.,,, 
,f--9""' H 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
' '• -1½: -t-0-4,&-' 

O presénte,éontratô?rege-se, ainda; pelá"Chamada Públicâ"n' 002/2023,-pela Resolução•ÇD/FNDE n' 04/2015, 
pelai:ei'.n° 8.666/1993-·e peIa"7L"éi~t:11.94t72oo9,;er:htód0s o5~8us _term_oS. · 

,a• '""" •-._, F, 

' " "'~-::-.-" 
Este Contrato poderé seraãitado a qualquer tempo, mediante acordo fonnal entre as partes, résQuardada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

Af, comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes: 

b) pela Inobservância de qualquer de suas condições: 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

, pJ.,,o.4 1,1. l llb- 44 12!1LI J 
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Proc. N·,t)hf/RJ 
FolhaN•:~S 
kUD11Ca: (t 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
fom,a, na presença de duas testemunhas. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

.,-~--······1 ' 
-... __ ··---------"·"' m L , "-'>' 

-~~~~~·-----1 
Testemllnhas: \ ..... ____ ... ..--- .,.-,,-

J.. 

ANTÔNIO DA-SILVA 
Se retário Municipal de Educação 

Portaria n• 00612021 

ALESSANDRO SILVÀ'MACHADO 
, RG n' 024~40782ÔÓ3'37,5$PIMA, 
\?,·CPF n°·s2s:sss.353-09 "· ; 

· ·, Fornecedor lndlvlduáC . - ' . 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

Nome: _______________ CPFnº _________ _ 

Nome: _______________ CPFnº _________ _ 
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Proc. N':_f§/Jj_t(3 
FolhaNº:~~ 

fruonca: ffe/ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO li' 180/2023. 
PROC. ADM li' 06412023. 
CHAMADA PÚBLICA li' 002/2023. 

CEP: 65.390-000 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
sln', Centro, Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob n' 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo Secretário 
Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n' 016729402001-3 SSPIMA, e 
CPF n' 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a Sra. ANTÔNIA NILSA DE 
PAULO DE SOUSA, fornecedora individual, situado no Povoado Maguan, sln', Santa Luzia/MA, portadora do RG 
n' 045873662012-5 SSPIMA, CPF n' 611.875.453-50, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado nas 
disposições da lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 
002/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimegtícios ·da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica pública; verba FNDE/PNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro previslo na Cláusula Quarta, todos de. acordo.com a Chamada Pública n• 00212023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independeryteménte de ~ne~Sção ou transcrição. 

1 . 
):,, -.'} 

t..if,\ CLÁUSULA SEGUNDA: 
. "•· J 

O CONTRATADO s~ compro~~te.4~ fornecer os:g~neroJ".ª!LmenUcio~ Aa,~gri~ultura:familiaf+ªº CONTRATANTE 
conforme-descrito na C/áusulà~O§rta dS~t~ Contrato.- '- ';.~ 1~ ,,. ....,. 

'"""t 

CLÁUSULA TERCEIRA: 1 , · 
_ _....,----\ / l -, ' ,...~-~---~ \..,_._~,__,.,·• • 

O limite individual de'venda·degêneros alimentícios
0

dõ CONTRATADO será ije até RS 20.000,00,(vinte mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimenticios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 13.409,50 (treze mil, 
quatrocentos e nove reais e cinquenta centavos). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

J 
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Proc. N": Oftltli3 
Folha Nº: . :'il,;,s 
kuooca:. íJ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD/04/2015). 
Considera-se como fom1a de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditoria; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 

FEIJÃO VERDE DEBULHADO Kg 300 17,00 5.100,00 Semanal 

MAXIXE Kg 70 9,85 689,50 Semanal 

MILHO VERDE (ESPIGAS) Kg 300 5,13 1.539,00 Semanal 

PIMENTA DE CHEIRO Kg 50 11,49 574,50 Semanal 

QUIABO Kg 100 9,84 984,00 Semanal 

RAIZ DE MANDIOCA (MACAXEIRA) Kg 300 3,54 1.062,00 Semanal 

ABÓBORA COMUM Kg 300 3,14 942,00 Semanal 

MANGA ROSA Kg 300 6,47 1.941,00 Semanal 

VINAGREIRA Kg 70 8,25 577,50 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: ~,, 1 -
As despesas decorrentes do presente contrato correrãO·àC~ Jàs seguintes dotações orçamentárias: 

i ,>,,.,,,....,. 
' "<>!lrfi4,&¾t¾io 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.08.00.12.365.0020l02B;0,ÇQQ\Manutenção e Funcionamento do Programa de 
Aliment~ç.~o~Escolar1 - PNAE. * .J. J .. ; « ~ 
ELEMENTO-DEDESPESA:~go:30.00~•Materialde Consumei, 
FONTE.DE RECURSO: tí;52,oó'ó~oo1 /Joí 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea •a•, e após a tramitação do 
processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 
anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, eslá 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de O, 1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentlcios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

Q b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

o 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilibrio econômico-financeiro. garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. · 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: __ ,1, : 

A multa aplicada após regular processo adminiStratt,gf~~{r d~scontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o c~sorcõbíélâa'iüclicfatmente. 

CLÁU§ULA DÉCIMA SEGU~-¾1! J. , , 
----- -~ ~ / .;.:__,•f' '-- 4 

A fis~!i_?ação--do.pl"_êsente contiat~ ficará,a;çargº dõ.re~p~ti~o)§cal de cont~tQ,Jl~e~~~taria Muni~ipal de 
Edu~a_çª~dta:.E111!~a~~.É.~~ç~tB_ra;Jdo Conselho .~e.Ahm~nt~ça~- Escolar - CAE ·e outras -enti~ades -~~es1gnadas 
pelo·contratante ou p~la Ieg1~9ao,1 t •

1 
_,.,..,... ..,, -:-· - _.,.. 

~......;;; . ..,,,.- .... -• 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 002/2023, pela Resolução CD/FNDE nº 04/2015, 
pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Este Contrato, desde que obseivada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o_-presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. - -- -·, 

CONTRATANTE: 
""f 

t :-•'--=~ s 

CONTRATADA: 

~ .. ,-----··1~, 
!'_,'.1,; 

·.-. NTÔNIO DA:SILVA'"' 
ãno·.Munlclpal de Educação 
Portáiiáin~ .. 0.06/2021 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

Ji;t,~o,,".M..w. d, :PCI.M.!.o cb ~~ 
ANTÔNIA NILSA DE PAULO DE SOUSA 

RG nº 045873662012·5 SSP/MA 
CPF nº 611.875.453-50 
Fornecedora Individual 

Testemunhas: 

Norne: _______________ CPFnº _________ _ 

Nome: _______________ CPF nº _________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO N' 181/2023, 
PROC. ADM N' 06412023, 
CHAMADA PÚBLICA N' 00212023. 

CEP: 65.390-000 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
s/n', Centro, Santa Luzia/MA, inscnta no CNPJ sob n' 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo Secretáno 
Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n' 016729402001-3 SSP/MA, e 
CPF n' 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. ANTÔNIO CARLOS 
VIEIRA AGUIAR, fornecedor individual, situado no Povoado Bom Sossego, s/n', Santa Luzia/MA, portador do RG 
n' 040302302010-0 SSP/MA, CPF n' 336.567.113-72, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado nas 
disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666193, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 
00212023, resolvem celebrar o presente.contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Allmeoticios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica·p~blica,,verba FNOE/PNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a. Chamada Pública n' 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independeílterTlentE! de aôexação ou transcrição. . . 

CLÁUSULA SEGUNDA: . j-
0 CONTRATADO Se compromete,a fornecer os:gêherolialimentlcios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
confq,.nne desêrito n,a Clál,l~,uta q_~ria de~t~\~~n~!~.:- _,. ,., ~- ~ ·~'"" 

~ -:,!;" 
CLÁUSÚLA TERCEIRA: "· "'° -

~--~-- ---- ''l\ 1 ~ ---- ·~-- ~· .....-r 

O limite individual de'verid~ErQêneros alimentícios do tfÔNTRÁTADO será §e até R$ 20.0Üo,cíÔ;(Vinte1iritf;eais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agncultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 10.937,50 (dez mil, 
novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia -Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD/04/2015). 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditoria; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitãrlo Total Entrega dos produtos 

MELANCIA Kg 1.000 2,57 2.570,00 Semanal 

PEPINO Kg 200 2,62 524,00 Semanal 

MAXIXE Kg 150 9,85 1.477,50 Semanal 

BANANA PRATA Kg 600 3,77 2.262,00 Semanal 

MILHO VERDE (ESPIGAS) Kg 800 5,13 4.104,00 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.08.00.12.365:0020.2028.0000·- Manutenção e Funcionamento do Programa de 
Alimentação Escolar- PNAE. • __ _ 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Materia/aê1Consumà_ 
FONTE DE RECURSO: 1.552.00.0-001 001 1 / i. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE que não seguir a tonna de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de O, 1 % ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no§ 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterer ou rescindir o contreto sem restar caractenzado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cafgo do ,re~peçtivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Executara, do Conselhà de_Alirii9~lação"Escolar - CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação. p: 'li' 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
li' - ·~ ili " 

O presente~ontrato·rege-se, ·ainda, pela Chamada Pública n' 002/2023, pela Resolução CD/ENDE.n°·04/2015, 
Q pelatênfâ666/f9?3 ~.P2§.Lei•n~~1.947/iÕÓ9, êP, todo:~s sepS termos. r·• -~~,~-\_ __ .~~·--

. ·-_ _,,,,. 
CLÁUSULA DE CIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que obseivada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobseivância de qualquer de suas condições; 1 

o cevtlo\\ VitQ[J Ü 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

CEP: 65.390-000 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

Ê competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

ANTÕNIO:DA SILVA 
retári9,Municipal de,Educação 

Portaria n• 006/2021 
' ' . 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

·~··--1 
( ----- .;:._ .. , -~- .-~..,-
[,,...--- \{~ -- _.,::,_,,,,.,.~ 

Nome: _______________ CPFnº _________ _ 

Nome: _______________ CPFnº _________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO N' 18212023. 
PROC. ADM N' 06412023. 
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023. 

CEP: 65.390-000 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
s/n', Centro, Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob nº 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo Secretário 
Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n' 016729402001-3 SSP/MA, e 
CPF nº 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. ANTÔNIO DIAS GOMES, 
fornecedor individual, situado no Povoado Maguari, s/n', Santa Luzia/MA, portadora do RG n' 038584432009-8 
SSP/MA, CPF n' 058.498.713-73, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado nas disposições da Lei 
n' 11.947/2009 e da Lei n' 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 002/2023, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as clâusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêner~s Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica·p~blica; verba"FNDE/PNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n' 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independelltemeílte-de anàXSção ou transcrição. 

~ ) •' 

f \''-C 
fr'c ~ 

' ' li! 
CLÁUSULA SEGUNDA: 

•tt:i' ~ 

O C~,NTRAT~Os; ~mpro~i;~,~ fo~~er c:>S(~~nero~lime.~f!~ios d,a,,~griçultur~rFamiliar,ao C0NTRAT~NTE 
conf<:une descnto na~~l~sula.~rta de~t~c~nt~~~- - ~ 1.... .1 ~ ,...:::±.... ~:;,. 

CLÁUSÚLATEl<CEIRA~ --:• "· ~- «· ,~~~ '":,. • 

O li~=~ndividual d~a-~~ gêneros alimentí~f!'do JMfJ.rADO será ~;-;;;;;;;~i:~;~.~lreais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, confoíllle a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$18.833,50 (dezoito mil, 
oitocentos e trinta e três reais e cinquenta centavos), 

a) O recebimento das mercadorias dar~se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
inclufdas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. {Resolução FNDE/CD/04/2015). 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditona; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade Prer:o de Anuisir.ão* Cronograma de 
Unltãrlo Total Entrena dos crodutos 

MILHO VERDE Ka 3.000 5,13 15.390,00 Semanal 
MAXIXE Kn 70 9,85 689,50 Semanal 
QUIABO Ka 100 9,84 984,00 Semanal 

RAIZ DE MANDIOCA (MACAXEIRAl Ka 500 3,54 1.770,00 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.08.00.12.365.0020.2028.0000- Manutenção e Funcionamento da Programa de 
Alimentaçilo Escalar- PNAE. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00-Material'de Consuma.: 
FONTE DE RECURSO: 1.552.00.0-001 001 

CLÁUSULA SEXTA: 
\, 

O CONTRATANTE, após receber os documento~ de2çritoS'n~ qã4sul8 Quarta, alínea •a•, e após a tramitação do 
process~ p~a-instrução e liquidação, efetuará o s,eu pag_amento no valor correspo~_dent~ às entregas do mês 
anterjor, "li, iillli1 _ r e; •.. "" l i,f ... • 

,,.,- "I:':~·,. ----- ~- _/ / 
CLÁUSULA-SÉTIMA'· ~- - .,,.,~ •. " •· ~ "''-· 

,- - -~--- ,::; t -e"__ ,, "" ,.-,--, ------- . / . ·, . 1. ~ --·~-·- '--· ---º CONTRATANTE•quenão seguir a forma de·libéraçãoldé1iecursos para pagamento do CONTRATADO;está 
sujeito a pagamento d'effiUitâ"de 2%, mais juros de O, 1% ao dia, sobre o valor da parcela venc@â·i.:.swz>-

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE n' 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d} aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizado culpa do CONTRA TAOO, 
deverá respeitar o equilíbrio econõmico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do· respectivo ·fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho-de-Alimentaçã~Esoolar - CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação. t, ..-- ' 7f 

1 " •. , 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: -~ l!IÍ 

O presJnl~ cqntiatcfrege-se,_'!i!tda; pela Çhamadà Públiéã n' 0!Jf/202;lppela;~~sg!'1.ção,GD/FNDE n' 04/2015, 
pela Lei nº·8.666l1993·e-pela Lei n~-11.947/2009, eórtodos os seus termos. • - "" - .,. 

·- ..._.... .• -- - ~, ------ --- ?', ... - .,-?-j'-''1" /41;, 

CLÁUSU~éCIMÀ,QUARTA:, 1 ""i.!'il ~ A--!!f --,,,, ----· 
, .-- . ·--•• \. -- ~-:-;- -~ r ~~~-,J t,•,_.,,..- , -~ ~ 

Este Contrato poderá sefr·ãditãclo a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguárdadá as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

Página 3de 4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa LuziaJMA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
fonna, na presença de duas testemunhas. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

NTÔNIO DASILVA 
Sec ~rio Munlclpa:I de-E.ducação 

Portaria n"00G/2021 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

Nome: _______________ CPFnº _________ _ 

Nome: _______________ CPFnº _________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO N' 183/2023. 
PROC. ADM N' 064/2023. 
CHAMADA PÚBLICA N' 002/2023. 

CEP: 65.390-000 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
s/n', Centro, Santa Luzia/MA, inscnta no CNPJ sob n' 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo Secretáno 
Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n' 016729402001-3 SSP/MA, e 
CPF n' 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. ANTÔNIO FEIJÃO 
MELO, fornecedor individual, situado no Povoado Água Limpa, s/nº, Santa Luzia/MA, portador do RG n° 
000073602197-3 SSP/MA, CPF n' 034.361.043-45, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado nas 
disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 
002/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Ê objeto desta contratação a Aquisição de Gênercis Alimentícios-da Agricultura Famlllar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verbâ FNDE/PNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro pre~sto na Cláusula Quarta, todos de acordo.com.a .Chamada Pública n' 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independeíltémente de-ariexâção ou transcrição. 

1 ) ' l r_,~_,, 
CLÁUSULA SEGUNDA: 

' r 

O CONTRATAó·o se compromete.~ fornecer os(gênero/aiimenticios d.a Agncultura·Familiar,ao CONTRATANTE 
confoi:me-descrito·~a Cl~!JSUlà Q~§rta d8~t~-,Con~to.- -t .Rã ~-

.:ã.. --- P .;., A \.!Y 
CLÁUSULÀirÊRCEiRA: _,-1 ~•v _ r,-~ '\ ,, 

·.-- ---- ·'··· .. ,, ~-" _) '-, l"-"F .,, . . ' _,.... •. _______..i_ \ <...,__ _,_,. 

o limite individual d~vénda dégêneros alimentício~ ai·coNTRÂTADO será àê até R$ 20.000,00'(vinte·níil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentlcios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentlcios da Agncultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$14.023,00 (quatorze mil, 
vinte e três reais}. 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cãlculo do preço já devem estar 
incluldas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD/04/2015). 
Considera-se como fonna de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditona; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade 
Prer.o de Anuisit":ão* Cronograma de 
Unitário Total Entrena dos orodutos 

ABACAXI Ko 2.000 4,15 8.300,00 Semanal 
BATATA DOCE Ko 300 3.45 1.035,00 Semanal 

FEIJÃO VERDE DEBULHADO Ko 200 17,00 3.400,00 Semanal 
MILHO VERDE EM ESPIGAS Ko 200 5,13 1.026,00 Semanal 

PEPINO Kn 100 2,62 262,00 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.08.00, 12.365.0020.2028.0000 - Manutenção e Funcionamento do Programa de 
Alimentação Escolar- PNAE. " 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1.552.00.0-001 001 -~,,.... 

CLÁUSULA SEXTA: 
'li 

O CONTRA TANJE, após receber os doc~mentatd~scrit.õs:fm,. Ci_àÚsula Quarta, aline!l •a•,_e após a tramitação do 
processo para instrução e liquidação, efàtuará a•:seu págamento\no Valor correspondenté 'às entregas_ do 1mês 
anteriór; ~-~ -·---. ~ i,., J \ ... ::~' ~--~~ · ~- ;;(i;:~ ' i. '- > 

··-";----, -" 'Sil.?f "1:P ~- ____ ....... __ t 
CLÁUSULA.SÉTIMA: __ ~- "Í ' --- _ ., . r ___:_ 1 ~----·___...',, 

,._,. --- I" " ; ti '. ,,. ,;.....-- \ ,;~Yi _.>,,,_ .._,___ '::':-_...... .-, ..,., 
-- •lf!it'_:,...- ~ ,., ~. Jif 

O CONTRATANTE quê não seguir a fonna de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de O, 1 % ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65390-000 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b} rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Ex?'ul~ra, do Conselhq.d~(menlaç,~o-pscolar - CAE e outras enlidades designadas 
pelo contratante ou pela leg1slaçao. · ~ 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: 
:r 

O presente contraio rege-se, ainda; pela Chamada Pública n°·002/2023,,pela Resolução CD/FNDE n' 04/2015, 
' . . ' ' ., ,. . ' ' 

pela Lei n' 8.666/19_93=ei n~•11.947/~~~· em:!~tj~_os _se~s le!,íl)º'· -~ 9 , 
CLÁUSÍÍLAo1ctMÃQUARTA:-·•': ., -~:,i;:-1 ~--

..•• ---···- - --~\ ~.-. -·· _,) "-:-' '] 1r. l ,a !i-,~--'.L -------·· , 
Este Contrato poderá· se7fditâciã'"a qualquer tempo, mêdltnfe acordo formal entre as partes, Íesguardadà. ~ suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
tera validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DECIMASEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) por quais~r dos motivos previstos em lei. 
j(f/f!k,),, ____________ -i:--;.._ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia -Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

Santa Lu~a/MA, 25 de maio de 2023, 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

rio Municipal de Educação 
Porta 021 

ANTÔ 
RG n' 00007 2197•3 SSP/MA 

CPF n' 034.361.043-45 
Fornecedor Individual 

Nome: _______________ CPFnº _________ _ 

Nome: _______________ CPFnº _________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA . 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO N' 18412023. 
PROC. ADM N' 06412023. 
CHAMADA PÚBLICA N' 00212023. 

CEP: 65.390-000 

'CONTRATO, DEJ!it AQUISIÇAO ~ GÊNER05' 
~MENffiS J:l~GRICOilTIJRA~l;'.~ILIA~RA1'~ 
_ · MJ:JJ.m O ESCÔl!AR/Pt;AE. \Hi "'' 1 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
slnº, Centro, Sanla Luzia/MA, inscnla no CNPJ sob nº 06.191.001/0001-47, represenlada neste alo pelo Secreláno 
Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG nº 016729402001-3 SSP/MA, e 
GPF nº 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por oulro lado o Sr. ARLINDO PEREIRA 
MACHADO, fornecedor individual, situado no Povoado Aldeia, s/nº, Santa Luzia/MA, portadora do RG nº 
17462052001-0 SSP/MA, CPF nº 000.249.473-69, doravanle denominado CONTRATADO, fundamenlado nas 
disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nt1 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 
002/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
"' 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica. pública, verba FNDEIPNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro previslo na Cláusula Quarta, lodos de a~J!lo.ço°k~r•ll)ada Pública nº 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de:anexação ou transcrição. 

t f ;' • 

CLÁUSULA SEGUNDA: ~ ,'«i,;',,, Ai!ll 

O CONTRATADOS~ compromete.a fom,àcer os;g~nero,S alimentlcios da_P,.gric,ultura·Familiar,ao CONTRATANTE 
conformé·descrito· ~a C~~}~~JfO~_arta de~t~fºº~o/-"~ * " 
cLAusp~.1~!!§~1~~----1 · ~ . ,,...-·-~~ \'" /~ 

~,. ~-,;_ ' ,,,.-- 1 -

O limile individual de'venà1f!de-gêneros alimentícios dõi'oNTRA TADO será ~ê' alé R$ 20.0Ó0,00 (vinle mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor tola! de R$ 19.975,00 (dezenove 
mil, novecentos e setenta e cinco reais). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluldas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD/04/2015). 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditona; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade 
Preco de Aauisicão* Cronograma de 
Unitário Total Entreca dos rirodutos 

MELANCIA Ka 2.000 2,57 5.140,00 Semanal 
MILHO VERDE EM ESPIGAS Ka 1.500 5,13 7.695,00 Semanal 
FEIJÃO VERDE DEBULHADO Ka 420 17,00 7.140,00 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.08.00.12.365.0020.2028.0000 -Manutenção e Funcionamento do Programa de 
Alimentação Escolar- PNAE. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1.552.00.0-001 001 

CLÁUSULA SEXTA: -:r ~fL;1 

O CONTRATANTE, após receber os documentos dJtJ~tos-lctáusula Quarta, alínea •aw, e após a tramitação do 
processo para instrução e liquidação, efetuara O,~eu-"pagame_nto.,no valor correspondente às entregas do mês 
anterior. ! ~.ir;>-,._ -,t« \5"< 

CLÁU'fuLAséflMA~ 

O _cpfp:.8Nf ÀNTEfª~e_nã~egUJfi a fo_~a de-!i,bé~~~'k~f~8uisos para pa~~t_o~~~~-~ÜJ:{[Bh T~0;1 está 
sUJe1to-a pagamento.d~~~:de,2%, mais Juros de10;,-1%:ao'.d1a;,sobre o valor da parcela venci~~_:. __ . __ .,. r; 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

J 
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l<uonca: f: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caractenzado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do. respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho-~imentação Escolar - CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação. 1 

-~ •• '-;í 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser fonnais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

é2,ALhc:?do l°.~Y)(7\ h10: é7ê(',e &a J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIAf<uonca, lf 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorara da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

CONTRATANTE: 

CONTRA TACA: 

Nome: ______________ CPFnº _________ _ 

Nome: _____ ~ ________ CPFn' _________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO N' 18512023. 
PROC. ADM N' 06412023. 
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023. 

CEP: 65.390-000 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
s/n', Centro, Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob nº 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo Secretário 
Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG nº 016729402001-3 SSP/MA, e 
CPF n' 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a Sra. CLEANE DA SILVA, 
fornecedora individual, situado no Povoado Bacuri, s/n', Santa Luzia/MA, portadora do RG nº 024229662003-1 
SSP/MA, CPF nº 014.115.573-60, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado nas disposições da Lei 
nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 002/2023, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica· pública, verba FNDE/PNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acoido,,;!Q}ª C!)arryada Pública nº 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de·aílexação ou transcrição. r , , ç , 

" 
CLÁUSULA SEGUNDA: 1 ··'" • , 

1 ~-· ,l' 
O CONTRÀTAbO'se compromJte.a fornecer os,gêiÍeros•aiiínenti!ios da f>.gricultura·Familiar,ao CONTRATANTE 
confóm1e deScrito·na 'Cláusul[Quarta dêstê:cont'rã.to.; 4 '· 

CLÁUSÚt:ATERC~iRA: .• "~ ·-""-:,··- :;,í),~ #fll:-~~,~ o 

•::.,- .----.,, .... ..._ -~l "' -- -:- - )~,, . -.. ~,., 
tf:'"',.,.. \.. · ___..,.:~ · ... : t_ ~J.!!~'- r .. ~-- --· rr:_. ., _ _,~,;~ 

O limite indMduat devenda·deljêneros alimentícios dó.CONTRATADO será íle até R$ 20.000,00(vinte·mil reais) 
por DAP por ano civil, referente á sua produção, confom1e a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agrtcultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 9.228,00 (nove mil, 
duzentos e vinte e oito reais). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Tem10 de Receb[mento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura famiHare no cálculo do preço já devem estar 
Incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, ass[m como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

rf, 
V 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.00110001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia -Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicosJ 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD/04/2015). 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditoria; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidada 
Prer.o de Anuisir:ão* Cronograma de 
Unitário Total Entrena dos produtos 

QUIABO Ka 50 9,84 492,00 Semanal 
MAXIXE Ka 50 9,85 492,50 Semanal 

RAIZ DE MANDIOCA IMACAXEIRAl Ka 250 3,54 885,00 Semanal 
MANGA ROSA Ka 200 6,47 1.294,00 Semanal 

FEIJAO VERDE DEBULHADO Kn 200 17,00 3.400,00 Semanal 
LIMAOCOMUM Kn 100 5,48 548,00 Semanal 

MILHO VERDE EM ESPIGAS Ka 300 5,13 1.539,00 Semanal 
VINAGREIRA Ka 70 8,25 577,50 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão _à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.08.00.12.365:0020.2Ó28.0000aaManutenção e Funcionamen/o do Programa de 
AlimentaçãoEscolar-PNAE. ! _ '" ~ '7 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00-Material de Consumo .. 
FONTE DE RECURSO: 1.552.00.0-001 001 f fi!i _ ~ 

CLÁ~SULA SEXTA: 

O CONTRA TANTE:_após·receber os docum~·nios._descntos·na ,Cláúsula Quarta, atlne_a.:a:,_E} _após.a tramitação do 
proc~S~ara..in_sJruÇão e ljquidéição, efetuarái~.-~pa~a[!lê_n~o valor ~orréspondel!~-à'~ en_t~g-~s .do1 mês 
antenor. -----~ +.?-!~ " ~ f:..,.~ •--~;'. ,;, 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recuraos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de O, 1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULAOtTAVA: 

O CONTRATANTE se ccmpromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

u 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

O d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

o 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá,ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: ' 1 
l . 

A fiscalização do presente contrato ficará"ª cargo;do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educaçã?,_da ~nti~~de Ex~utora, do Conselhord½tAlim~n~~Escolar - CAE e outras entidades designadas 
pelo contrata,íle.ou pela leg1S1ªção. ~ !it· ftl .1IÍÍd' 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ¼ '7 _ 
--- "-- ~--- '\ 

O presente contrato. rege-se, ~nda; pela Chamada fública,_n~ 002/2023, pela;Resolução CDIFN□E·n° OJ/2015, 
pela Lei n' 8.666/1993·0·pela-Lei n' 11.947/2009, em todos os seus tennos. '-, ---- · 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

\?k'.ahe J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições: 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

Sanla Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

CONTRATANTE: 

) 

Testemunhas: 

Nome: _______________ CPFnº _________ _ 

Nome: _______________ CPFnº _________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRA TO N' 18612023. 
PROC. ADM N' 06412023. 
CHAMADA PÚBLICA N' 002/2023. 

CEP: 65.390-000 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
sln', Centro, Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob n' 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo Secretário 
Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n' 016729402001-3 SSP/MA, e 
CPF n' 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. DEIVID SILVA, 
fornecedor individual, situado no Povoado Novo Horizonte, slnº, Santa Luzia/MA, portadora do RG nº 55749139-3 
SSPIMA, CPF n' 041.025.393-60, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado nas disposições da Lei 
n' 11.947/2009 e da Lei n' 8.666193, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n' 00212023, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentíci_os da Agricultura Familiar p~ra Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE"para o ano de 2023, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo·co1wa·.Cpa1j1ada Pública n' 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independeriteménte de·anéxàção ou transcrição. 

u 

CLÁUSULA SEGUNDA: /1li,d';;; lllil' '·A 
'~~,·~ j 

o CONTRATADO se compromete·a fornecer os,gê'neros'alimenticios;da.Agricullúrai[âmiliàr-ao CONTRATANTE 
' --•---- '• - - • •,•, O "a ' , ',,-~ •" 

conforme descrito n~usul~_ Quarta dést,poritratõ.~_ .,,.- ~:;, · :----

CLÁl!Slf tÀieRCEIRA:_..--4! . -·~.t.lj:'l~· ~~· ·~ , 

O limite individual d~ãcíé g;,;eros alimenti;~;; cti;AATADO será d~ até R$ 20.00~:oo'(~lmYrni(reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimenticios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$10.011,50 (dez mil, onze 
reais e cinquenta centavos). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agriculb.lra familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
elou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD/04/2015). 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditoria; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 

MAMÃO PAPAVA Kg 300 6,56 1.968,00 Semanal 

ABÓBORA COMUM Kg 500 3, 14 1.570,00 Semanal 

BANANA PRATA Kg 350 3,77 1.319,50 Semanal 

LIMÃO COMUM Kg 200 5,48 1.096,00 Semanal 

FEIJÃO VERDE DEBULHADO Kg 100 17,00 1.700,00 Semanal 

LARANJA Kg 350 2,34 819,00 Semanal 

MILHO VERDE (ESPIGAS) Kg 300 5,13 1.539,00 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à.conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.08.00.12.365.0020.2028.0000j/,Manutenção e Funcionamento do Programa de 
Alimentação Escolar- PNAE. 1

·' 'ili 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 -Material de Consumo. , 
FONTE.DE RECURSO: 1.552.00.0-001 001 1 , ,.- í 4"' . 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recuraos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

J 
lJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

Q b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

o 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, •garan.ti.ndo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ·--.}í 
. ... . .,;; 

A multa aplicada após regular processo adm1rnstrativo podera·ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judici_almente. 

CLÁ~Mt,~S~GUNDA}l; \'t~. li: ;fll:_,. ·'? r"<"f - ', · 
A fis~lização.~d~liP~s~tr8~o ficarã•ã@~l"9o, do re"spec~i de con!fato,-da-~ec~etariã MUnicipal de 
Eduça~~o,:dB*Entld,_aÇe.E~~ut~ra,ldo Conselho~g~,-~ime.n~~ão Escolar - CAE ,~.outraS_:êntic{é_!.qes_designadas 
pelo·contratante ou pe@J~tslaçao: "~ ••. • .. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n' 002/2023, pela Resolução CDIFNDE n' 0412015, 
pela Lei n' 8.66611993 e pela Lei n' 11.94712009, em todos os seus tem,os. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

T> µ.Uj,l 5 i.lvo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Este Contrato, desde que obseivada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acorc.lo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Clãusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, a'ssínam- o .presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. - ,-.. ···-::i]g 

! f/,.__\! 
' ' 
1 - l 

CONT~ TA!!JE:.~. , I ; / ·-
i ,.%!?" ··- ---~-'~-' _·_,_--"'~-··1·~~':'.5::'. 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

,! ~ : :·-.,, 

··. ANTÔNIO'DASILVA''"' ,.,_. . ~ .~ 
tarl?,,M~-~Jc.ip_at~!,.~ttucação 

Portaria n'-006/2021 

DEIVID SILVA 
RG n' 55749139-3 SSP/MA 

CPF nº 041.025.393-60 
Fornecedor Individual 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

Nome: ______________ CPFnº _________ _ 

Nome: ______________ CPF nº _________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO N' 187/2023. 
PROC. ADM N' 064/2023. 
CHAMADA PÚBLICA N' 002/2023. 

CEP: 65.390-000 

A Prefeitura Municipal de Santa LuzialMA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
s/n', Centro, Santa Luzia/MA, insente no CNPJ sob n' 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo Secretáno 
Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG nº 016729402001-3 SSP/MA, e 
CPF nº 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. EDIEL GOMES LIMA, 
fornecedor individual, situado no Povoado Alto da Cruz, s/nº, Santa Luzia/MA, portadora do RG n' 000067994596-
2 SSPIMA, CPF n' 916.572.293-00, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado nas disposições da 
Lei n' 11.94712009 e da Lei nº 8.666193, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n' 00212023, 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentíc(os _da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de.aoordo·com·a·Chamada Pública n' 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independeíltémente de·aiíexáção ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: r• 0,-., 
.,~ •' 

í 

O CONf~~~O ~~S~~promet~~ to~jq~r os'.Q~!~s alime~Íícios1dafgriçultura Famillár·ao CONTRATANTE 
conforme descnto na Clausula guarta deste-Ç;pntrato. · _ •. /:i .. ,, 

... -•.r·i-- -- ... . . ,,;, ._,;. _ _, V --- -- 1 
CLÁUS~1'ATERC1f1RA:, ,, ., 

1 
I '~- , \..........---

- -·· .- -- ---,._,:!!,e;;_ __ ~ \ ~ •.· .,.. 

O limite indi~dual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 20.000,00·(~nte mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agncultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 10.685,00 (dez mil, 
seiscentos e oitenta e cinco reais). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

~ ~ ~ J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ~ª' #,, 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD/04/2015). 
C 'd como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de ons1 era-se 
Garantia - SP G; Certificação por Auditoria; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade 
Pr o' Cronograma de 
Unitário Total Entre a dos rodutos 

ABllB ORA COMUM 300 3,14 942,00 Semanal 
FEIJÃOVE RDE DEBULHADO 200 17,00 3.400,00 Semanal 

MAXIXE 80 9,85 788,00 Semanal 
M ELANCIA 1.000 2,57 2.570,00 Semanal 

MILHOVE RDE EM ESPIGAS 300 5,13 1.539,00 Semanal 
QUIABO 75 9,84 738,00 Semanal 

RAIZDEMAN DIOCA MACAXEIRA 200 3,54 708,00 Semanal 

CLÁUSULAQ UINTA: 
As despesas d ecorrentes do presente contrato corre~o-à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇAOO RÇAMENTÁRIA: 02.08.00.12.365.0020.2028.-0000,-Mánutenção e Funcionamento do Programa de 
scolar - PNAE. Alimentação E 

ELEMENTO D 
FONTE DER 

E DESPESA: 3.3.90.30.00-Materialde"Consunio. 
ECURSO: 1.552.00.0-001 001 . .~ -

CLÁUSULA.S 
- ~~ 

~ 

O CONTRATA 
proce:sso, para 
ante~#-

CLÁUSULAS 

O CONTRAT 
sujeito a paga 

ANTE que não seguir a fonna de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
menta de multa de 2%, mais juros de O, 1 % ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA O ITAVA: 

O CONTRAT ANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura 

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CD/FNDE n' 
apresentados 
Familiar para 

CLÁUSULAN ONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
orrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
de à fiscalização. 

terceiros, dec 
responsabilida 

J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia -Maranhão, 
CEP: 65.390-000 

CLÁUSULA DÊCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equillbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo adrriinistíc!tiVo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada jud_icialmente. 

CLÁUSULA DÊCIMA SEGUNDA: 

CLÁUSULA DÊCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acorclo formal entre as partes, resguarclada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

Pãglna 3 de4 



·, 

o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
fonna, na presença de duas testemunhas. 

\ 

' 
Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

CONTRATANTE: 

Testemunhas: 

Nome: ______________ CPFnº _________ _ 

Nome: ______________ CPFnº _________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO N' 188/2023. 
PROC. ADM N' 06412023. 
CHAMADA PÚBUCA N' 00212023. 

CEP: 65.390-000 

llfil&,T.Q#, DE ~gl1)§1çAõ DE · 
S ·DA AGRI 

ÃO ESCOLAR/ 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
s/n', Centro, Santa Luzia/MA, inscnta no CNPJ sob n.' 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo 
Secreláno Municipal de Educação, o Sr. ANTÓNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n' 016729402001-3 
SSP/MA, e CPF n' 004.534.773-56, • doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. EDIVALDO 
ALVES SILVA, fornecedor individual, situado no Povoado Novo Honzonte, s/n'. Santa Luzia/MA, portador do RG 
nº 000121823399-8 SSP/MA, CPF n' 787.459.693-53, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado nas 
disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 
002/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Allmentícl_o(da Agricultura Famlllar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica pública,-Verba FNDE/PNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de. ai:orrlo·com·a·Charriada Pública n' 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, indepe°'1en~tem~nte de ªl:x•ç~l ou transcnção. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ,. • , " • :~ 
,· '·-'" ~ i,., .• .- -:- ,\,> ---- -~-º CÇ)Nl'f?.J~(;_)_;se._c~~prc,mete·~ for_v.~~Í:-91} ;~~.!· alím

0
~_!}Jíc,;Jfios'-~a,Agriçulturá. Familial':~o CONT~ ~NTE 

confonne descnto ~~~~aus~i~_guarta destt.~~trato.__:_ ;,•__..,·-~.. • ,t_,..,,- ,-- -----. ~ ~~ = ,,,, 
.... ,~"l";-::-,--. . - ""'S~"'---, '\_,-' - r._ . •• • ,.---- - ---

CLÁUSULAJERCEIRA: .... --·•1, . ~ --- .. 
1
,/ r l _...,,, 

l _.,,...... i ~ !~ .... ,il~,:1- ·, 11:,(f~t!• L ~--\ .___,_,__, . . .,./ 
,. ' .- ~t '~-- [.';.__; -=-- _.;-,.., ""-< ,.-, 

O limite individual d8'venclãdltgêneros alimentíciosdoCoNTRATADO será de até R$ 20.000;00·(vintémii reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, confonne a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimenticios da Agncultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 11.227,75 (onze mil, 
duzentos e vinte e sete reais e setenta e cinco centavos}, 

a) O recebimento das mercadorias darwse-á mediante apresentação do Tenno de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluldas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

td:-vJ/o d/11-1a f;/.;rr .I 
V 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ.' 06,191,001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP,' 65390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDEICD/0412015), 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditoria; e Organização de Controle Social - OCS, 

Produto Unidade Quantidade 
Prer.o de Anulsir.ão* Cronograma de 
Unitário Total Entrena dos crodutos 

ARROZ Ka 300 4,05 1,215,00 Semanal 
LARANJA Ka 200 2,34 468,00 Semanal 

BANANA PRATA Ko 200 3,77 754,00 Semanal 
VINAGREIRA Ka 75 8,25 618 75 Semanal 

TAPIOCA Ko 300 6,70 2,010,00 Semanal 
RAIZ DE MANDIOCA IMACAXEIRA\ Ko 300 3,54 1.062,00 Semanal 

FEIJÃO VERDE DEBULHADO Ka 300 17,00 5.100,00 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

. ! 

"--,-- ,,-· 1, ,, 
• ,F, • A,s,"f; uarta, ahnea "a~, e apos.a,tramItação do 

o valor correspÕn-denÍ!t~âs entregas doimês 
r!li'~, 
--- > .. ,.,;, 
. ·,.~--

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no§ 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentlcios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

!§cl,;,aldz &(j///,(0 [//2/t<--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

CLÁUSULA DÊCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direilos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caractenzado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilfbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo adminísf~pvo ;póõerâ.'ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o'caso, cobrada judíci?lmente. 

CLÁUSULA DÊCIMA SEGUNDA: ; "f . ~ 
1 .u 

A fiscalização do presente contrato ficará,a cargo-do _respec.tjvo,_fis~I de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação,~dafEntidade Executara, do Conselhó: de~AnmentaÇã'S Escolar~ CAE e outras entidades designadas 
pelo~t§tantê,o}?~ {~ r-- ,, ,~ ~ ,~~? ~":;. ~~ 

CLÁ~ULA~ÉGJ~-"(TERCEIRA: "'4'' , -,, 'S]II_~ 
o preJ!~~i~ pela Chama a\EubUca n!'lôo212023, per.'Rêsolução CD/FN0É~015, 
pela lei n' 8.666/1993 e pela lei n' 11.947/2009, em todos os seus termos. ~ 

CLÁUSULA DÊCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada á formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

CONTRATANTE: 

Fornecedor Individual 

Testemunhas: 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

Nome: ______________ CPFnº _________ _ 

Nome: ______________ CPFnº _________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNP J: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO N' 189/2023, 
PROC. ADM N' 06412023, 
CHAMADA PÚBLICA N' 00212023. 

CEP: 65.390-000 

DE ,· AQUISI 
OS ·oA AGRICUIÍ 
ÃOESCO · . 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
s/nº, Centro, Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob n.º 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo 
Secretário Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG nº 016729402001-3 
SSP/MA, e CPF nº 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a Sra. ENILDA 
LOPES SILVA, fornecedora individual, situado no Povoado Santa Rosa, s/n°, Santa Luzia/MA, portadora do RG n° 
016150342000-7 SSP/MA, CPF nº 964.567.443-34, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado nas 
disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 
00212023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Àllmentíclos da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica-p0blica; verba'FNDE/PNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de. acordo.com a. Chamada Pública nº 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independelltemerite de•ariêxação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 1 Íf 
1 

,\ 

O CONTRAtAfüYSe compromete.a fornecer os~~;;~¼ume~oi~~ Agricultura·Familiar~ao CONTRATANTE 
confcirJriê-a"Bscrito·~à.c1áusul~-9~!1rtad'e~§í~ºnfra~.-..)-r .:._ -~JV f --- .,_.-..!. ' -- :1~ 

------·--...:_--~----• '<.--'í~.. .....__ / /,$l"/ 
LA - ll ,' '- ,-' ---------~ C :~J~L~tT~r17 ~] ~, ~)-~,-~J~ ~~ .. \~----~~- ✓:~: 

O limite individual de venM'neros alimentícios do-CONTRATADO será ~e até R$ 20.000;00 (vinte níil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, confonne a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros aliment!cios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 9.748,90 (nove mll, 
setecentos e quarenta e oito reais e noventa centavos). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e · quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

\.J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando•se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD/04/2015). 
Considera.se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditona; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 
Unitário Total Entrega dos crodutos 

ABOBORA COMUM Ko 100 3,14 314,00 Semanal 
CHEIRO VERDE Ka 100 9,00 900,00 Semanal 
COUVE FOLHA Ka 60 8,97 538,20 Semanal 

FEIJÃO VERDE DEBULHADO Ka 100 17,00 1.700,00 Semanal 
INHAME Ko 150 7,64 1.146,00 Semanal 

MANGA ROSA Ka 200 6,47 1.294,00 Semanal 
MAXIXE Ka 70 9,85 689,50 Semanal 
PEPINO Ka 70 2,62 183,40 Semanal 

PIMENTA DE CHEIRO Ka 50 11,49 574,50 Semanal 
PIMENTÃO VERDE Ka 70 5,49 384,30 Semanal 

RAIZ DE MANDIOCA IMACAXEIRAI Ka ' 1 200 3,54 708,00 Semanal 
VINAGREIRA Ka 100. 8,25 825,00 Semanal 

QUIABO Ka ., 
50 9,84 492,00 Semanal , . 

CLÁUSULA QUINTA: , 
- \_ 1 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão.à contá das seguintes dotações orçamentárias: 
' ' ~;,.;.-

DOTAÇAo·oRÇAMENTÁRIA: 02.08.00.,12.365.0020.2028.0000!- Mânútençãa e.Funcionamento da Programa de 
(';, \ - f ,-J 1 ' <., •,~\ l (~ ,,.. ',~,~r~/''"'f 

Alim~nfação-Escol~r;;PNP,E::' ) .. :~ .. \\•~, - j•i,ffv 1 .~-,.._·:.., 
ELEMENT__QP~}lf=SRESA:-3,3:90.30.00''',lat~ri?t·de·Consuma.;Jho/ 
FONTEDE RECURSO: 1.552.00.0-001 001 '~ ,_ . _j ;,Y 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, allnea •a•, e após a tramitação do 
processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 
anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a fom,a de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de O, 1 % ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Tennos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

() 
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Folha N": )\li\ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou do[o na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os Interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direilos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste: 

Sempre que o CONTRATANTE allerar ou rescindir o contraio sem restar caracterizado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, gara11tindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: E " .. :,ri',. ~ M 
A multa aplicada após regular processo ad~i~is~fuhi~1podei~-ir'descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando fÓr.ó' '"'râdâ' udiêfalriíente. 

• • "'-4 ,-,,1 
CLÁUSUl!À~DÊCÍMA.SEG_UNDA:°'i ~ ... 

- _/ '>r-/ 
A fiscali · te·contrato ficará,a<c 

/ ,...,~ 
Eduça~ i:a~do Conselho: ., , 
pelo'.con o:-' • ~ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente conlralo rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.' 002/2023, pela Resolução CD/FNDE n' 04/2015, 
pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

• 

J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Este Contrato, desde que obseNada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobseivãncia de qualquer de suas condições; 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

CONTRATADA: 

toA koPM S~i,/15\ 

Testemunhas: 

ENILDA LOPES SILVA 
RG nº 016150342000•7 SSP/MA 

CPF nº 964.567.443•34 
Fornecedora Individual 

Nome: _______________ CPFnº _________ _ 

Nome: _______________ CPFnº _________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO N' 190/2023. 
PROC. ADM N' 06412023. 
CHAMADA PÚBLICA N' 002/2023. 

CEP: 65.390-000 

!CONTRATO DE AQUISIÇ"llõ "''DE ,;~NEROSi 
iÃBÍfENTicí'os à AGRJCUIJ;J,IRA.IEAMl~lP!RÃ A! 
~IMENfJ!:CÃO'ESCOgNll:E 1M" .. 1 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa juridica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
s/n', Centro, Santa Luzia/MA, inscnta no CNPJ sob n.' 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo 
Secretáno Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n' 016729402001-3 
SSP/MA, e CPF n' 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. EVALDO 
LIMA DE OLIVEIRA, fornecedor individual, situado no Povoado Santa Rosa, sln', Santa Luzia/MA, portadora do 
RG n' 000086951098-3 SSPIMA, CPF.n' 621.429.093-53, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado 
nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 
002/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Allmenticlos da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica: R~blica; verba "FNDE/PNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quad'? previsto na Cláusula Quarta, !?dos d, a1orcJ,~,com~~~a")ada Pública n' 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, mdependentemente,ç:fe;anexação ou transcnção. " 1v ~·' n ,r~ 

CLÁUSULA SEGUNDA: ! ' • J 
o CONTRATADO se compromele,a fom8cer ;;.1g~f ,;;lalimentlcios da Agncultura,Familiar ao CONTRATANTE 
confàrmedescrito.na'cráusulâãuãiíadestê"éonfráto:-v • ~-')'-, '<;ff (-. ·~,"----· -.,..,, F' ~ "P.~ _..- ,,~,, ----....._ ., .. ,.s,.,.,,. y ~---- - ,:::;.;-,)-, {._/ . 
CLÁUSúLÂirER~~ ~ à __ ' _ .,- r::iiL--~-- _.,.. 

[/--··--·\~ ~-~ L~;(f!.~tJ j,r-x i };)w:""._,-y.r~ _) 
O limite individual de venda·de gêneros alimentícios dõCONTRATADO será de até R$ 20.000,00.(vinle,níil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, confom,e a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agncultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 7.786,00 (sete mil, 
setecentos e oitenta e seis reais). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á medfante apresentação do Temia de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e} Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD/04/2015). 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditoria: e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade 
Pre o de A ulsl ão* Cronograma de 
Unitário Total Entreaa dos orodutos 

BATATA DOCE Ka 500 3,45 1.725,00 Semanal 
INHAME Ka 300 7,64 2.292,00 Semanal 

ABÓBORA COMUM Ka 300 3,14 942,00 Semanal 
. MILHO VERDE EM ESPIGAS Ka 500 5,13 2.565,00 Semanal 

PEPINO Kg 100 2,62 262,00 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.08.00.12.365.0020,2028.0000 - Ma~utenção e Funcionamento do Programa de 
Alimentação Escolar- PNAE. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1.552.00.0-001 001 /'e _ .. lií!í!'_,,..,\11 

~ 1 '" ( 

CLÁUSULA SEXTA: ''• 

O CONTRA TANTE;-após recebe~9~ doc~mentoJ d~sf-la C~sul1:1\0uarta!_alinea..!'a7"e.~pós a tramitação do 
procésso .. para·;instrução.e-liquidação, Bfefuará o 'seu,pagamento.ino valór correspondente às entregas-dó mês 
anterior. t -~ ...._., /" "e'-,_·,-~\ '-, __ -· ~~~y $:'·:'-'" . 

. 1f>--'l. -~ ~ ~ ,,.. ·~ ..,.....-~-~-,, -- -"' 
CLÁUSULASÊTIMA: - .. 4 .. .. .. ---. ,__ _ __ ....... , 

,__ -~# :,-::>~- .• ~ ~,.~--

º CONTRATANTE que não seguir a fonTJa de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no§ 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

0vvt}__d_o ft ~°'-oÚ-o~v~0-J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d} aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilfbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará.?r'é·afQa:da respeçtiVç.·fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Executara, do ConSelhri de ·Alimentaçãà Es~lar - CAE e outras entidades designadas 

pelo contra~~n.t~-º~ pela legislação. ~~ .,,,,.---...--, -, - .} 

CLÁU~U~JJ!ÇJMA TE_l!CEIRA)I: ~-" bt __ ( 1 , 0"L, , ' .#1 
' _, · ;.,;:,. \ "'v . /:,:ir j( ~·= -~- t1J •, -, '•- - /' ,,;.,., . .,. ' -~. *·' 'it 

O presente.contrato;rége-se;ainda, pela Chamada Pública n.' 002/2023, pela Resolu.Çiio CD/ENDECh''04/2015, 
pela.têfo0.8.666/1993 e pela Lei.n'\11.94712Ô,Ó9, em.todos os,seus'térmos. (,..-- -\ _.-, 

CLÁ~S;LA DÉCt~À.;;TA,-.-J ''i:•' 'k•;é!'" ,.---\..._--==-: ,·" 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

----""""CD-"'v-=-N .... ~ .......... o-";i;=-=k,,<-D=-".':a~O=-M"""--'-k---'-"--"~~-q-----/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

CEP: 65.390-000 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

':EVALDO'tlMA"DE7OlllVEIRÃT 
RG'íífoooo86951Ó98;3..§.S~/MA 

CPF,n' 621,429.093'53 
h,,r,:,-,-.· -., , · -rcr, s 

Fomecedor:.lnâivii:lual 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

Nome: _______________ CPFnº _________ _ 

Nome: _______________ CPFnº _________ _ 
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f<uDrlca:__,,fJ,,--
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO N' 19112023. 
PROC. ADM N' 06412023. 
CHAMADA PÚBLICA Nº 00212023. 

CEP: 65.390-000 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
s/nº, Centro, Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob n.0 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo 
Secretário Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n' 016729402001-3 
SSP/MA, e CPF nº 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a Sra. IZABEL DE 
OLIVEIRA PINHO, fornecedora individual, situado no Povoado Bacuri, s/n', Santa Luzia/MA, portadora do RG n' 
000034546494-0 SSP/MA, CPF nº 633.812.223-68, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado nas 
disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 
002/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Allmentfcl~s da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica-,p.ública; verba:FNDE/PNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo.corn.a.Cllarnada Pública n' 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independel1tel11ente defariex8ção ou transcrição. , w, .,. · "W,~· r · : ,. "'"' ... / -<, 
CLÁUSULA SEGUNDA: 1 ;- x>!Íi :.,a . -J!lll!!: • 
O CONTRATÁDCJ°se compromete a fornecer osJgê{.;os álimentl~os da AgricultuiaFamiliar-ao CONTRATANTE 
conf0nhé desCrito·na' CláusulãÔúâria déstê:Contra1o:-',-;: .-- ,, ·~ t· ~---~ f/JT(_ -~ - - · 

w· i 4.8úi!ii ~ 41,,•J--,_, ---... . ~--~ ,Y ;,$ - \ 
-.. ' "'l\f,"; ., ' ...,. ~·. • 

CLÁUSÚLÁTERCÊÍRA: _...-J , v i , /. --- , _ . .------.... -...___-, ' ----~--- ,,,,. ,.,.. \ ...... ~ 

o li~dividual ~~a-d8 gê~eros alimen~~~~~'NT~TADO será ~;~;~;;:~~-mií~ais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros aliment!cios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 19,634,50 (dezenove 
mil, seiscentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluldas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia -Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDEJCD/04/2015). 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditoria; e OTganização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade 
Preco de Aauisicão* Cronograma de 
Unitário Total Entreaa dos nrodutos 

INHAME Ka 100 7,64 764,00 Semanal 
FEIJÃO VERDE DEBULHADO Ko 700 17,00 11.900,00 Semanal 

LIMÃO COMUM Kg 150 5,48 822,00 Semanal 
MAXIXE Ko 100 9,85 985.00 Semanal 

MILHO VERDE EM ESPIGAS Kg 300 5,13 1.539,00 Semanal 
PIMENTA DE CHEIRO Ko 50 11,49 574,50 Semanal 

QUIABO Kg 150 9,84 1.476,00 Semanal 
PEPINO Ko 100 2,62 262.00 Semanal 

MAMÃO PAPAYA Kg 200 6,56 1.312,00 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das,seguintes dotações orçamentárias: 

r--- ··- .• 
'1 1 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.0B.00.12.365.Ç020.202B:oo90;, Manutenção e Funcionamenlo do Programa de 
Alimentação Escolar- PNAE. "' i 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00-.Maferial de Consumof 1 
FONTE DEfRECURSO: 1.552.00.0,001 001 i e- .. . *' 

~ ~~• -~ / ' _..,. l'h "··-' > j ~ ~\' /4 

CLÁÚSl!.[!I.SEXT[I: ,. '·""' s; 

O c8'~t~ TANTE,\~S~recé~ documen:0S~~!~çri!o.~_na:.c1âus:la Quart_'a1: alinea·•a•; e-~iós·a,trariíifáçâo do 
processo para instruçâà-e-liqúidação, efetuará o seUp;ffaÍnento no valor córrespondente â~entregas· do mês 
anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO. está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULAOtTAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou Inaptidão do CONTRATADO: 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE allerer ou rescindir o contrato sem restar caracterizado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equillbrio econômico-financeiro, garantindo~lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

- -- -•--,+-~,, ~ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
i - 7 

A multa aplicada após regular processo adminiStratív~odeiá •-S8r descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando foq:, c?so, · ·"' r • dida![nente. 

CLÁUSUl:A'DÉCIMA SEGUNDA:-·1 , •. . -~-

A fiscalização.do~;resen~:?:~trato fic~râ,a,Càrgo ~õ ·;spécÍivo{fifcàf de cõntrato, cta Secretaria-Municipal de 
•• - 7 ,. " ' ' ,-, ' ' ----- -----

Educação, da.Entidade Executora~do Cons8lho,de.AHmentação-Escolar - CAE e outras eritidades designadas o pelo1C0ntfátànte OU'p~!a_,eg!~!~ção:j ~V;·'-, 1·1 - . .--'t,; : L- ,,. .. ---\ ---,--~..... ~~ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contraio rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.' 002/2023, pela Resolução CDIFNDE n' 0412015, 
pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por melo de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Este Contrato, desde que obseivada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam-o:p~sente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

CONTRAT_AN1E~ 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

J~ .hlfJi·\/,Lmf~ 
BEL DE OLIVEIRA PINHO 

RG n' 000034546494-0 SSP/MA 
CPF n' 633.812.223-68 
Fornecedora Individual 

Nome: _____________ CPFnº _________ _ 

Nome: _____________ CPFnº _________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia -Maranhão. 

CONTRATO N' 192/2023. 
PROC. ADM N' 064/2023. 
CHAMADA PÚBLICA N' 002/2023. 

CEP: 65.390-000 

~NTRAT 
i.iíl!IMENTICIO 
--NÍAÇÃ 

A Prefeitura Municipal de Santa LuziaJMA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
s/n', Centro, Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob n.' 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo 
Secretário Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n' 016729402001-3 
SSP/MA, e CPF n' 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. JOSÉ DE 
MARIA MENDES DA ROCHA, fornecedor indi~dual, situado no Povoado Zé Oleiro, s/n', Santa Luzia/MA, 
portadora do RG n' 057472892015-2 SSP/MA, CPF n' 264.197.183-68, doravante denominado CONTRATADO,. 
fundamentado nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na 
Chamada Pública nº 00212023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: ' 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
., 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Allmentíci_c;>s· da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com,a·Chamada Pública n' 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ► .. , ' 
o CONTRATADO se compromete-a fomeicer as:glneroS alimen cios da-Agricultüiãfi;âíllmat;ao CONTRATANTE 
confÜrrile descrito na~Ctà'uSUiâ Ollaria deStê~Confrattfr -· ,r · ., !" "•--» ~- · 

, ,,~,,. '- -- f-,.,..,., 

CLÁUSUtA.TéRéÊiRA: . -- •,.Y . - -·< ' ' . ~· ·•C 
' ,...v \ .i-- __ T"... 1~ í,,1~ j ·!?! ,<'----- r,- ·--~-~·'itJ 

O limite individual d;~d~ de ;;neros alimentícios do coNTRATADO será d;· até R$ 20.ooÕ;oo·(vint/;il reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 10,824,90 (dez mil, 
oitocentos e vinte e quatro reais e noventa centavos). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
inclufdas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ·~-<vp-­
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke!, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD/04/2015). 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditoria; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade 
Preco de Aouisicão• Cronograma de 
Unitário Total EntreA"a dos produtos 

PIMENTA DE CHEIRO Ko 50 11.49 574,50 Semanal 
CHEIRO VERDE Ko 250 9,00 2.250,00 Semanal 

QUIABO Ka 50 9,84 492,00 Semanal 
ABOBORA COMUM Ka 300 3,14 942,00 Semanal 

ALFACE Ko 500 9,17 4.585,00 Semanal 
COUVE FOLHA Ko 120 8,97 1.076.40 Semanal 
VINAGREIRA Ko 50 8,25 412,50 Semanal 

MAXIXE Ka 50 9,85 492,50 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta d.êS.S!;!QUintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.0B.00.12.365.0020.2028.00Qq-Manutenção e Funcionamento do Programa de 
Alimentação Escolar- PNAE. e--

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00-Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1.552.00.0-001 oot' " ; ... 0 

O CONTRA TANTE;·após receber e;>_~ docume6tos.descritos na CláusUla Quarta, ~línea:!.a;,:e,após a tramitação do 
proc~s.~ç, ,para-instl}l,Ção-eAiq~i9~~o, efetuaíá-~ -~~~~

1
\pa~~!íl&nto no valor cÓ~!P,ondéhfot~ ,.e.n~gas,dój' mês 

antenor. °'~2:_. __ .... ,....,...,.- ~, ----~ ~:..,,,.__,..J~ ... 
CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%,,mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no§ 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidadf-à fisc 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

CLÁUSULA DÊCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e} fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÊCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá .ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÊCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a ca~o,: d9 ' 
Educação,-da-.Entidade Executara, do Conselhri de"Alimen 
pelo contratanteº-~ 'Pelª !~gislação: ) r~ ,-- ,, 

çªl de contrato, da Secretaria Municipal de 
sOOlar ~ CAE e outras entidades designadas . . ··•.,·,!!J<~ 

€"~ 

CLÁUSUIADÊCIMA TERCÉIRA: . -

o p'5~~~t~~~]fsel~;n~; pela Ch;m/ci~RÚbHCa:fi0Jôo212023, pela-RêsãlUção cp/FNDEO~í2015, 
pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. ·-~ ---

CLÁUSULA DÊCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, re~guardada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

~-JJ,J~(~.~~~ ~ J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

' 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

CONTRATANTE: 

ANTÔNIO DA Slt A 
tarló Murílclpal de Educação ,. ,- , 

•.' ~\. P~rtaria ni 006/2021 ' J 

Testemunhas: 

Nome: ______________ CPF n° _________ _ 

Nome: ______________ CPF nº _________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke!, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRA TO li' 193/2023. 
PROC. ADM li' 06412023. 
CHAMADA PÚBLICA li' 00212023. 

CEP: 65.390-000 

ON:f!lAtõ'lllloe· ~ AQUISIÇÃO~-DE ___ GENERtfsl 
Ll~JICJO§;PJ~AGRl~ULTURA FAMILIAR Pi,.RA:'lí.j 
li EN :À ÃO• SCOLAR/P E. ·, 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
s/nº, Centro, Santa Luzia/MA, inscnta no CNPJ sob n.0 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo 
Secretáno Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n• 016729402001-3 
SSP/MA, e CPF n• 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. JOSÉ 
RAIMUNDO TEIXEIRA DOS SANTOS, fornecedor individual, situado no Povoado Sede da Cacique, s/n', Santa 
Luzia/MA, portador do RG n' 028102012004-1 SSP/MA, CPF n• 376.652.603-06, doravante denominado 
CONTRATADO, fundamentado nas disposições da Lei n• 11.947/2009 e da Lei n• 8.666193, e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública nº 002/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros. Alimentícios, da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básic~!Íúbliqa" ve.~~NDEIPNAE, para o ano de 2023, descntos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de· aéglUÕ,@~hamada Pública nº 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independeíltêrnenle i:fe:8nexàção ou transcrição. 

CLÁUSULA§_E~.~-NDA: ' f . . • ,
4
>, . 

.. 4_ -- .Jl l' ili- .~,!;: -~ 
O CQNTRATA~0·~~;Ç~IJlefri'í~}ã fom~~r,·~s-g·~~ros: ~Agri~iliar;~Q-,CO,NTl3~J~NTE 
conforme descnto.na·GfausuliQuarta deste:Contrato. ~-......_ . ., ??"" Ir ]w ··· 

~ ,M •• ··s>" 1 ~ rf',T - -~---:":~. ~ f' ,i~;~~ .... r;,"! .M 
CLÁUSUIJI TERCE~ ' ·"; ' :!~.;.,A , ;-1;;5Jf 

··------
O limite individual de venda de gêneros alimenlicios do CONTRATADO será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agncultura Familiar, o(a) C0NTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 19.749,00 (dezenove 
mil, setecentos e quarenta e nove reais). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluldas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

12G:2i Ík1, -1a= de t 1,í 2,.1) i1@, dcn S: evn/",w- J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n" - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD/04/2015). 
Considera-se corno forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia-SPG; Certificação por Auditoria; e Organização de Controle Social-OCS. 

Produto Unidade Quantidade 
Preco de Aaulslcão* Cronograma de 
Unitârio Total Entreaa dos crodutos 

TOMATE Ko 4.000 4,80 19.200,00 Semanal 
PIMENTÃO Ko 100 5,49 549,00 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.0B.00.12.365.0020.2028.0000 -Manutenção e Funcionamento do Programa de 
Alimentação Escolar- PNAE. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 -Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1.552.00.0-001 001 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documE!Q.~~à'.~ciª~s_ula Quarta, alínea •a•, e após a tramitação do 
processo para instrução e liquidação, efetu9rá',~~:tRagamei1t~jno valor correspondente às entregas do mês 
anterior. '/' " -

-;;;fY. ·""""' ~-e,J -1, 
CLÁ~~SÊTJMA=-,.,-id!fii . """,.f· ~ -
~ --~ ~ ~-~ 

O C~liTE,lfue não seguir a forma~11iberação,de recuJSOs' para pa~ONTRATADO, está 
sujei!§êpagam~íq,de_,mulla:dei2ó o, mais juro&ãif 2:U~~;<':l.9~~!i)~bre o valor ª:~!~rt;,ela'J~l!~J~~,,...~1 

- 't"· ¾ ~.:l!<' < ~ 1$-"\,;qi'i>' ",_.-~ ,- - ' ,·.,,, _}-~ 

CLÁUSULAOITAVA: ----· -

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

';Jç,.:;2,/ P-e~,041 r/c, t,1-.,· 2, b.b:ç, dexz 5 ~-z j 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equillbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do.respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Executora, do Conselh imenta - · Escolar - CAE e outres entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou par fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que obseivada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Dêcima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes: 

b) pela inobseivância de qualquer de suas condições; 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

CLÁUSULA DÊCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato viQorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÊCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
fonna, na presença de duas testemunhas. 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

Nome: _____________ CPFnº _________ _ 

Nome: _____________ CPFnº _________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO N' 19412023. 
PROC. ADM N' 064/2023. 
CHAMADA PÚBLICA N' 002/2023. 

CEP: 65.390-000 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa juridica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
s/n', Centro, Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob n.• 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo 
Secretário Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n• 066936912018-0 
SSP/MA, e CPF nº 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. LUCAS 
SILVA CRUZ, fornecedor individual, situado no Povoado Aldeia dos Vianas, s/n°, Santa Luzia/MA, portador do RG 
nº 028102012004-1 SSP/MA, CPF n• 631.333.593-71, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado nas 
disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 
002/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Allme11t_íclos da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básíca·pública; verba FNDE/PNAE, para o ano· de 2023, descritos no 
quadro pre~sto na Cláusula Quarta, todos de acordo.com.a.Chamada Pública n,• 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente.de ~lle~~ção ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ~# 1 
,\ ~ 

. -- . ·" ;_/)...-, ) 

O CONTRATADO se comprome_te.a fornecer os;gêheros-aliméntícios~êla Agricultura:Familiar--ao CONTRATANTE 
confonnê dêSCrito·na'CláusulâÔuarta desté'-Coótrâto: · <' )J ,,;f!"'. 1 

• ' ' .-, ' 
' ,_ • _<J r '.. - .. -, . 

---- -~- -,-

CLÁUSUl:A TERCEÍRA~, ~ < ~ ,,.,-- : /;tf;- -, -, . ,_ __ --..._, ,~, _, ,..._. ,,·;-,,1 l,. ~ ·------~- ' 
~'! . ·• •.:!. .~• -~!:.&."" ·:· ,,..~ ; ~ 

O limite indi~dual de veniJa·iJe gêneros alimentícios do CONTRATADO será ~e até R$ 20.000,00-(vint .. mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, confonne a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 13.145,00 (treze mll, 
cento e quarenta e cinco reais). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

tÍ1fM ~ C!wfr= J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD/0412015), 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditoria; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade 
Prece de Aauisicão* Cronograma de 
Unitãrio Total Entreaa dos orodutos 

ABOBORA COMUM Ka 500 3,14 1.570,00 Semanal 
RAIZ DE MANDIOCA (MACAXEIRA) Ka 500 354 1.770,00 Semanal 

MAXIXE Ka 50 9,85 492,50 Semanal 
VINAGREIRA Ka 50 8,25 412,50 Semanal 

MILHO VERDE EM ESPIGAS Ka 1.000 5,13 5.130,00 Semanal 
BANANA PRATA Kn 1.000 3,77 3.770,00 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentarias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.08.00.12.365.0020.2028.0000 - Manutenção e Funcionamento do Programa de 
Alimentação Escolar - PNAE. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3,3,90,30.00 • Materia/.de Consumo.­
FONTE DE RECURSO: 1,552,00,0-001001 i ._ ;'-; 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE que não seguir a fonna de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CDIFNDE n' 2612013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Tennos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressartimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

(J 
Pãglna2de4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, co.brada judicialmente. 

·' 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que obseivada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou ínterpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobseivância de qualquer de suas condições; 

-<Ji,úJ4 !,~ Úzl~ J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

CEP: 65.390-000 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresenlado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

CONTRATANTE: 

j 
1 

Testemunhas: 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

Nome: _____________ CPF n° _________ _ 

Nome: _____________ CPF n° _________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - MaranhiÍo. 

CONTRATO N' 195/2023. 
PROC. ADM N' 06412023. 
CHAMADA PÚBLICA N' 002/2023. 

CEP: 65.390-000 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
s/n', Centro, Santa Luzia/MA, inscnta no CNPJ sob n.' 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo 
Secretáno Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n' 016729402001-3 
SSP/MA, e CPF n' 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. MANOEL 
GOMES, fornecedor individual, situado no Povoado Maguari, s/nº, Santa Luzia/MA, portadora do RG nº 
050975522013-6 SSP/MA, CPF n' 861.265.393-20, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado nas 
disposições da Lei n' 11.947/2009 e da Lei n' 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n' 
002/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Allmenticios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica públiCa, verba FNDE/PNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acolllo·com;a,Chamada Pública n.' 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente dfiíl8x8ção ou transcrição. 

f. i/ 

CLÁUSULA SEGUNDA: i .. , 
O CÇ>t;JTf§}ÃJiO~Sê~c~~~~te1,~ foí!1~~r os]g-ê~-ro~J m_~n -i~ioS df-Agriyultúfã-Fãiruilãr1!:!o CONTRATANTE 
conforme descnto na Clausula Quarta deste.Contrato.. J1fl / ·-----

___,- '.,ç'",< •, '~ r' ; 

~a·--;!°'~·t~•-··•-•-•, •-· _..., <~i• ,' ... )' -------....------, 
CLÁUSUt.kTERCEIRA:_ ____ ,,- -- ; , -- , . l. ...----·, 

_,- ' ~ ,k_'.:q"~. l ,,_..--~, -- .· 
"'•,_ -·•••- ,.r• \ , .J~ 

O limite individual de vendá de gêneros alimenticios do CONTRATADO será de até R$ 20.000,00·(vinte mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentlcios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agncultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) recebera o valor total de R$18.953,0D (dezoito mli, 
novecentos e cinquenta e três reais). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-ã mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsãvel pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cá.lculo do preço já devem estar 
incluldas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato . 

. ôf11lc«Y?oJ) gomvz 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
efou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD/04/2015). 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditoria; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade 
Preco de Aauisicão* Cronograma de 
Unitário Total Entreoa dos nrodutos 

MAXIXE Ka 100 9,85 985,00 Semanal 
MILHO VERDE EM ESPIGAS Ka 650 5,13 3.334,50 Semanal 

RAIZ OE MANDIOCA IMACAXEIRAl Ka 700 3,54 2.478,00 Semanal 
QUIABO Kn 150 9,84 1.476,00 Semanal 

VINAGREIRA Ka 150 8,25 1.237,50 Semanal 
FEIJAO VERDE DEBULHADO Ko 500 17,00 8.500,00 Semanal 

ABOBORA COMUM Ko 300 3,14 942,00 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta-das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.08.00.12.355.0020.2028.iJ000-Manutenção e Funcionamento do Programa de 
Alimentação Escolar- PNAE. , . . 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00-Material de Côhsümcf/ 
FONTE DE RECURSO: 1.552.00.0-001 001 \ '· ~-'1 ~,-------------~ 
CLÁUSULA-SEXTA: l· ./ ' 

...• ' ~- 1 . J;l!_, .,, ,. ,. < . --- ~ \. -- .... _ __..,' 8,/ - -~ . ' 
O CONTRATANTE: após-rece er-oS doc'uriíentos·aescritõs·na. ausula;Quarta,-allílea •a•, e.-após-,nramitação do 
proc~sso-para-instrução é"li(luidaç?o, efelua:rá-o ·seu J}àg·ámenfO:.iiô' ... valor con:espondente-à,s entregas- do mês 

1 
,. 1 ___ ,,,,. ! ><.._ ,_ -· ___ ,,. ,...,,. _...- \ ~--an en9.!;,,.----, ...______ ,J '-',- .... , c;:'">";,~1 r _________ ,__ ___ J 
1.,. ' ~ ...,__,.__ .:.. ; ..-- \ 

CLÁUSULA SÊTIMA;-- --- ' __ .. ~-· 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de O, 1 % ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentlcios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caractenzado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo põderá .ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 1 "";L, ,a, -,. 
(.,/ \~ 

A fiscalização do presente contrato ficará a ca~o. db re~ ecti~ scal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação'"'dé!,,Entidªde Executara, do Qçmselh(?'·dê''{ scàlar - CAE ~ outras~ntidades designadas 
pelo ,cánfrí:!tarite~º-~ Pe~giªlªç~orJ · l t " .~-

~- t? -·r-,, 
cLÁy,suLA·DÉCl~TERCEÍRA;,,, . ·, '- -' . ,.,..--·-·- ' • o. ,. 

~ • _.r~\ '-----•----::~, J ,,,-~, ::;, J,,; ( ~ --- _\,-.., ____ ____..,,.., 
O presente contrato.~g~,amda, pela Chamada,Rubhca'ni' 002/2023, pela-Resolução Cl/!f'NDE.~_"..04/2015, 
pela Lei n' 8.666/1993 e pela Lei n' 11.947/2009, em todos os seus tennos. --

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições: 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

CONTRATANTE: 

Testemunhas: 

Nome: ______________ CPFnº _________ _ 

Nome: ______________ CPFnº _________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO N' 196/2023. 
PROC. ADM N' 064/2023. 
CHAMADA PÚBLICA N' 002/2023. 

CEP: 65.390-000 

NTRAJCl DE AQ _ 

Proc. N": 0~&/13 O 
Folha N": '3t\ 
i<IIDl!ca: t 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurldica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
s/n', Centro, Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob n.' 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo 
Secretário Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n' 016729402001-3 
SSP/MA, e CPF n' 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a Sra. MARIA 
IZABEL DIAS GOMES, fornecedora individual, situado no Povoado Maguari, s/nº, Santa Luzia/MA, portadora do 
RG n' 067024622018-9 SSP/MA, CPF n' 004.330.772-80, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado 
nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 
002/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de t;;ên'eros Alimentici(!~ da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica-p(!blica; verba FNDEJPNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo.com a.Chamada Pública n' 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independeíltemente de· ariêXâção ou transcrição. l ·-~, n 
CLÁUSULA SEGUNDA: : , , .. , 

O CONTRATAÔ04se compromete.a fomecerosÍgêiie~s' • os~~ Agricultur=1J"iªº CONTRATANTE 
confi~tílCláusul~~~rla d'e~!~,~9.ntl'at ,,,. _ li ,..t,, /' (.,.,..,--4- - -

-- '( v;; .. _ ~ . ,r _., ~ •: k.. --

CLÁUSUJ:A TERCEIRA: .,..,,.-, ~-'· • J:0 ,.,, ~' ,, 
Jni ·~ ~- "I """~-"'f---~ -'~- \. __ ,.,.,..,,.\ 
1.....--· t:i-ZB'. e../ ••':.,_..r;t]15_d.!;,.J 7 ----- _l 

O limite individual de"teí11fà·de gêneros alimentlcios~oCONTRATAOO será de até R$ 20.000,00 (vinte níil reais) 
por DAP por ano civil, referente â sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 19.986,00 (dezenove 
mil, novecentos e oitenta e seis reais). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

J 
V 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD/04/2015). 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditoria; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade Prero de Anufsi.-ão* Cronograma de 
Unitário Total Entreaa dos crodutos 

AB"BORA COMUM Ka 300 3,14 942,00 Semanal 
FEIJÃO VERDE DEBULHADO Ka 493 17,00 8.381,00 Semanal 

MAXIXE Kn 100 9,85 985,00 Semanal 
MILHO VERDE EM ESPIGAS Kn 1.000 5,13 5.130,00 Semanal 

PIMENTA DE CHEIRO Ka 50 11,49 574,50 Semanal 
QUIABO Ka 200 9,84 1.968,00 Semanal 

RAIZ DE MANDIOCA tMACAXEIRA\ Kn 450 3,54 1.593,00 Semanal 
VINAGREIRA Kn 50 8,25 412,50 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão ·à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.08.00.12.365.0020.2028.0000.-.Manutenção e Funcionamento do Programa de 
Alimentação Escolar - PNAE. .. -g 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30,00 - Material.de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1.552.00.0-001 001 1 . . . 

·'h ..-.--, 
CLÁUSULA SEXTA: _, I CJ'"- ~ f'. ' - -l'fll" -,,- ',~ / ,·-º CONTRATANTE,-após-recebér os docuiiíênlos éiêsCritos na Clál§U1à' Quarta, alinea~a•, e após a tramitação do 
proceSSo naraJnstru~::ío e liquidação, efetua~Só.Seu_pagamehto\río valor corresn"ondenie~ás entregas dmmês 
anterior.;:.. 1::- - -~ .,;~ ~;"'.J1.~E 1!.kf.!rJ L ~-,--:---- - ~ .~J 

....__.,:~ -~~- ~--:.----- ~-' 
CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, estã 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no§ 11 do artigo 45 da Resolução 
CO/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

0oo'.Ow,,, J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de Infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo adminis~tivo-poderãt~er descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for ocas~, .coPradajU~iCi~mente. 

' 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: - )f) 

A fiscalização do presente contrato ficará .. a ca~ - 'pe:ff~fist:al de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação0 da En~dade Executara, do Conselhtj .d,. liÍ!'enta~EsÇÔlar - CAE e outras entidades designadas 

pelocontrata~~~u.pel~-~~c!ção:; t~ ! '- l- ', i :~ _ 
CLÁUSULA.DÉCIM'J;;lTERCEIRÁ: '~,:,<~ / ~, ~--

,,,.- 11 <!J ,., 'v ~- ~~ 

o p~sentêêontrafo ~~~ pela Chama&ã~~1p\~00212023, pe~;Resoluçao-cq)FNDE-fi' ~/2015, 
pela Lei n' 8.666/1993 e·pela1-ei n' 11.947/2009, em todos os seus tennos. "----

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo fonnal entre as partes, resguardada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à fonnalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes;~ ' 

llo ,o, 
' J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ~a•. @ 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas, 

CONTRATANTE: 

Testemunhas: 

- ...,... ·7 
!._ t .. ,_:' 

RG nº 067Ô246220fé'.g SSP/MA 
CPF nº 004.330.772-80 
Fornecedora Individual 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

Nome: _____________ CPFnº _________ _ 

Nome: _____________ CPFnº _________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO N' 19712023. 
PROC. ADM N' 06412023. 
CHAMADA PÚBLICA N' 002/2023. 

CEP: 65.390-000 

ONTRATO • 
tlMENTÍCIOS D . 

_LIMENTÀÇÃO Í:S 

DÊ- -
Ú'AMILI 

" 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
s/nº, Centro, Santa Luzia/MA, inscnta no CNPJ sob n.º 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo 
Secretáno Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG nº 016729402001-3 
SSP/MA, e CPF nº 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a Sra. OZILEIA 
REIS SOUSA, fornecedora individual, situado na Rua Curió, s/nº, Bairro Nova Santa Luzia - Santa Luzia/MA, 
portadora do RG nº 45165022012-2 SSP/MA, CPF nº 067.899.913-95, doravante denominado CONTRATADO, 
fundamentado nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na 
Chamada Pública nº 002/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentíclos da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo·com·a·Chamada Pública nº 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independelltemente de··a~éxàção ou transcrição. 

1 ~ 
CLÁUSULA SEGUNDA: ., 

O C9J~TJUJ~.g9 __ sé -~~~prpmet;,~ foíQ~~r os[gêf;;~l!í;n~ntic,ios·da•AgriçultliTa·g!m~1ffãr: o CO~TRATANTE 
conforme descnto n~. Clau:~~!~guarta deste~~.Q~trato, . ...,_- ;,i..;z.----· r 4:~-;:/ 1 

· , ><-! - -r 
___ .,.,----- -- ·- ,;>;... "'' ---- ' ~ 

CLÁUSULAJERCEIRA: _ _..-, ' . ··- --- ' ,,-· . l. -~--, , _. . \ ·- ; 1,•· ;f,°' ,' -------, .,. ___ 

O li~;~ individual cÍ~enctã·de;;;eros alimentlc;~iô~T~TADO será de:;é R$ 20.oob;oO·(\li~tênill;eais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros a\imentlcios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agncultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 13.676,50 (treze mll, 
seiscentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos). 

a} O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
inclufdas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroe_cológicos, 
efou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD/0412015). 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditoria; e Organização de Controle Social - OCS. 

Preco de Anuisicão* Cronograma de 
Produto Unidade Quantidade Unitário Total Entreaa dos nrodutos 
MAMÃO Ka 400 6.56 2.624.00 Semanal 
LARANJA 10 400 2.34 936.00 Semanal 

RAIZ DE MANDIOCA IMACAXEIRA\ Ka 500 3.54 1.770.00 Semanal 
MILHO VERDE EM ESPIGAS Kn 500 5.13 2.565,00 Semanal 

PIMENTA DE CHEIRO Ka 50 11,49 574.50 Semanal 
TAPIOCA FECULA Ka 300 6.70 2.010,00 Semanal 

MANGA ROSA K" 300 6.47 1.941,00 Semanal 
ABOBORA COMUM Kn 400 3.14 1.256.00 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato c~merão ·à ccintá d~s S~guintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.08.00.12.365:0020:2028'0000·•-'Manutenção e Funcionamento do Programa de 
Alimentação Escolar~ PNAE. l ·::.: J 1......J 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 -".fate1a1 de Consumoii+ 
FONTE DE RECURSO: 1.552.00.0-001001, , l!llí, 

----- ¾ ! - -- ~------------~ 

cLAµSISµ SEX(A: __ .,,.." ~--- - Jtr, i \:___. .__ / i / 1 ....-~ ' " ~ = _, .. -
--- >,!, ~- ........- -f';. 

O CONTRATANTE;--após íãceber os documeritos descritos na Cláusula Quarta, alínea..".'a~.,e.após·a tramitação do 
procêtsó~para-instruÇãore,.liquid~o, efetuarã ·o$eU:,pagam~lltõ 'no valor co'rí-esROi'iêf E!ílte ,à's. entregas-dó1 mês i,,,.... 1 " ·-' ,,-<>- , .. , ... ,,,,1«,, ' .,,- ' ~, •. ~- ' 
antenor. --.• ~ ~ -...:.:-~-- '-':.-1,,,..~,., (_,..,., \::- _ . .,..__. --~---
CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resoluçao 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
resp~bilidade à fi~alização. , 

l,k .Q,,,,,. eu,,, J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.00110001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares pode rã: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilibrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo:p~erásser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: / f ,, 
( s \ 

A fiscalização do presente contrato ficará;a ca~o do •res ~~I de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educ~orda-Entid~de Executora, do Co9S~lhcj de✓Alil)léíl , ~Çf'lar - CA~2utras entidades designadas 
pelo~~!'3-tante"o~,Pelalegislaç~p~ ~-- \\~,.S ; ! ,tí-r { .--~·,, te,.:·---~-

t 1 ~ ~~ --- ____.- /~,,y' v·,... l ~* "' / 
CLÁUSUIADÉCIMATERCEIRA: ·z,~'-1 ~/ ./~}!e . --·-- _ _ ~---

_,, - -x ,. l ...---t ? ....._ ._..,...,} / /' i --
. .:,---"'---·-- "-----·---- l -...., ,~ --:,--~ . ,_. _I' ' ,_.,~-

Q piesériie contra1o.fW~_ainââ, pela Cham8àà~í:ibuCâfn~1óo212023, peia-RéSóiUçãõ'C~Nof~~04/2015, 
pela Lei n' 8.666/1993 e pela Lei n' 11.947/2009, em todos os seus teITnos. --

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser foimais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZI~ª'·- # 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

a} por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

CONTRATANTE: 

Testemunhas: 

Nome: ______________ CPFnº _________ _ 

Nome: ______________ CPF n° _________ _ 
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í<IIDflCa• {#, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA •. 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO Nº 198/2023. 
PROC. ADM N" 064/2023. 
CHAMADA PÚBLICA N" 002/2023. 

CEP: 65.390-000 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
sln', Centro, Santa Luzia/MA, inscrtta no CNPJ sob n.' 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo 
Secretárto Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n' 016729402001-3 
SSPIMA, e CPF n' 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a Sra. RAIMUNDA 
DE FREITAS, fornecedora individual, situada no Povoado Novo Horizonte, Santa Luzia/MA, portador do RG nº 
25123982003-4 SSPIMA, CPF n' 031.886.663-30, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado nas 
disposições da Lei nº 11.947/2009 e da lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 
002/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro previsto na Clãusula Quarta, todos de acórdo·corma•Chall)ada Pública n' 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independe~t~mentE: de· ane~ação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: , s , 

O CONTRATADO se comp~mete·a fornecer os;êner:11;entlci~os.da-Agricultura Fâmiliarno CONTRATANTE 
conforme descrito ria Cl8usula Quarta dêste Contrato. 

, j)W"V ,.- ~. 

' ~ 'Ci'" ,)' ., ,. '11!,il',, 
CLÁUS_l:JLATERCEIRA: _, .. ,, f '>:;li.'-"-- '-,,-- -•·-;,, 

-.'i:c"fu-"__ - ... ,,... "\< \ . ; 

O limite individual de venâã de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de atê R$ 20.000,00·(vintê mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentlcios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentlcios da Agrtcultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 10.432,50 (dez mll, 
quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos), 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ,_ ef/j -­

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CDI04/2015). 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditoria; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade 
Preco de Anuisicão* Cronograma de 
Unitário Total Entrena dos nrodutos 

RAIZ DE MANDIOCA tMACAXEIRAI Ko 300 3,54 1.062,00 Semanal 
INHAME Kn 200 7,64 1.528,00 Semanal 

BANANA PRATA Ko 100 3,77 377,00 Semanal 
VINAGREIRA Kn 70 8,25 577,50 Semanal 

TAPIOCAFECULA Kn 250 6,70 1.675,00 Semanal 
FEIJAO VERDE DEBULHADO Kn 200 17,00 3.400,00 Semanal 

LI O COMUM Ko 50 5.48 274,00 Semanal 
MILHO VERDE EM ESPIGAS Kn 300 5.13 1.539,00 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 02.08.00.12.365:0020,2028.0000 --Manutenção e Funcionamento do Programa de 
Alimentação Escolar- PNAE. , " ' ' 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00-Materia/ de Consumo, 
FONTE DE RECURSO: 1.552.00.0-001 001 

CLÁUSULA SEXTA: '-~- . . .: 

O CO):JJRATANTE,após:i!'eber (!S docu~e~descriÍõs na Clã~s~la Quarta, allnê'\!!ª:,,e após'a tramitação do 
procésSo-_para·instruÇão- e-llquidâção, efetuará o ~eu._pagame_nto no valor co~SP..ohdênte às_enti:egas-do; mês 

·-- • "' ' ,., i .. • _, • ' anterior. · _..,. · · - _ _, ·~---
CLÁUSULA SÉTIMA, 

O CONTRATANTE que não seguir a tonna de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não luindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ· 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

Q d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilibrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadãs. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo adrriinístrativo põderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo::do~ respectivó 'fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educaçã~•~ ~a•-Entid~de Ex?cuto!ª• do ~onselhóVd~Hrylên.taÇãojscolar - CAE e o~,_tras entidades designadas 
pelo contratante.ou pela leg1Slaçao: "91'. · . ~- -· 

CLÁUSUlA DÉCIMA TERCEIRA: . 

Ü O p~Íe contrató-se;.aindi pela Chamàda Pública n:0••:2/2023, pelá~Íução CDIFNbl"nº ·04/2015, -- --- '--• pela Lei nº 8.66611993 e pela Lei n' 11.947/2009, em todos os seus tennos. ·-

CLÁUSULA DÊCtMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

a) por acordo entre as partes: 

b) pela inobseivância de qualquer de suas condições; 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

O CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

o 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas} vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

CONTRATANTE: 

Testemunhas: 

RAIMON_D~Jli:'FREITAS 
RG n' 251lli82003-4 SSP/MA 

CPF n' 031.886.663-30 
Fornecedora Individual 

Santa Lu~a/MA, 25 de maio de 2023. 

Nome: _____________ CPFnº _________ _ 

Nome: _____________ CPFnº _________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO N' 199/2023. 
PROC. ADM N' 06412023. 
CHAMADA PÚBLICA N' 002/2023. 

CEP: 65.390-000 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa juridica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
s/nº, Centro, Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob n.0 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo 
Secretário Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG nº 016729402001-3 
SSP/MA, e CPF nº 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. RAIMUNDO 
CONCEIÇÃO LUCENA, fornecedor indi~dual, situado no Povoado Alto da Cruz, s/nº. Santa Luzia/MA, portador do 
RG nº 049590552013-6 SSP/MA, CPF nº 063.621.503-04, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado 
nas disposições da lei nº 11.947/2009 e da lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 
002/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Allmentícl_os _da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básiccfpúbliCa, ·verba FNDEIPNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro pre~sto na Cláusula Quarta, todos de,aéordo·com·aChainada Pública n.0 002/2023, o qual fica fazendo 

::~::::::::::nte contrato, indepen~eÊm:~:-d 'anêxaç~~ ou transcrição. 

O CÇ)NTF§JAD,9J'ê.,,c~'!'m<'l/1ete·~ fo'!'~rr os~-~í aJim, cio;,da;Agri,ultura:i'_!miliãroao CONTRATANTE 
conforme âescnto na _çlausula _Quarta deste~Contrato._ .,.. ~~'-\/ 1 

,_~..--- • --- --
, _,_.,________ '\·-,;-'.:'.:--,.__ -,, / ~~- .,-,_;. 

Ô CLÁ~LA~TERq~ e:\;~;?" ~':. ~; 
O limite individual d~eros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 20.ooõ;oo(vinte mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 12.225,00 (doze mil, 
duzentos e vinte e cinco reais). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluldas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUz1.r""°"'·---f#,'---­
cNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade. considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD/0412015). 
Considera-se como fonna de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditoria; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade 
Prero de AauisJr.io• Cronograma de 
Unitário Total Entreoa dos orodutos 

BANANA PRATA Ka 300 3,77 1.131,00 Semanal 
MELANCIA Kn 1.500 2,57 3.855,00 Semanal 

MILHO VERDE EM ESPIGAS Kn 500 5,13 2.565,00 Semanal 
PEPINO Ka 200 2,62 524,00 Semanal 

ABACAXI Ka 1.000 4,15 4.150,00 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.08.00.12.365.00?0.2028.0000 • M~nutenção e Funcionamento do Programa de 
Alimentação Escolar - PNAE. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00-Malerial de.Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1.552.00.0./J01001 r.-·----.. ,- 1, 1 

CLÁUSULA SEXTA: l!f"" . ~ 
,.,, ! ·~M-

O C~~JR!\ TA~TE,,a~ós rei:eb_er .?~ doc~w.e!t~~~ deséri\õs _nátláqsula:.Q~arta,_.a~5.%,P ~pós a tramitação ~o 
processo para-.1nstruçao_e.hqmdação, efetuara o ·seu. pagamentomo:valor correspondente as enti:was,dojmes 
anteiiof ;_ '_.,.- __ ,,,, \:._~f}: ,'-"- --..., ,, -----:-~1__~·-/ ' ~ __.-- ---i ·----· ' ..,.. 

,- ----::-1 ....... ,:;- ......... 'V ,...,.../4":"t.,, ~-- --

CLÁÚSÜLASÉTIMA~, ·;-i . ,.füil;;~-. -~' '>· ~-.. ·. '::l__.- ·; 
p..»"" 1,_ . ,... <:!l 1, ~r 1 · J 

. '~~-- ·' ... '~ 
O CONTRATANTE que não seguir a fonna de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia -Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilibrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o casoíl.cobrada;judicialmente. 

1 ' • ,,, '-- ' , ;. ' --. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a ca~gci do re~~~~:)fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Executara, do ConSeihó de AHmentaÇãà"Eséoiar - CAE e outras entidades designadas 

pelo contrat~nte_~~:era legislação. ,,, ~ .,,, l_;" ~ r~:"~ 
CLÁ4S~DÉC!MAJERCJIRA. ".':A' \_ ~J (----~,.__. -- 1 

~ l _ ~> - ·---.... \ - i.------- 1 "" 
' .. ;:;,-;.., --- ~ - - ~ 

O pre3~nte:contrató1ege:se. ainda, pela Ch:,1nad~ Pública nt00~2023, pela 3esolução.CD/FNDE·n°·04/2015, 
pela(~;! nº 8.6~6/.19c~~~~11.947/2009,1!~\!f#;~~~~ps termos. e----~\-'-----: l 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA: ..____ -

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acorclo formal entre as partes, resguardada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada á formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.00110001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Sànta Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

b) pela inobseivância de qualquer de suas condições; 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresenlado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

CONTRATANTE: 

Testemunhas: 

ANTÔNIO DA SILVA 
S etário Municipal de Educação 

Portaria n' 612021 

RAIMUNDO O LUCENA 
RG n' 04959D5520 -8 SSP/MA 

CPF nº 063.821.503-04 
Fornecedor Individual 

Sanla Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

_,..,.~--~ ---... ,- \ 
L--"--í ·-, ,.~· 

"•--- ---

Nome: ______________ CPFnº _________ _ 

Nome: ______________ CPFnº _________ _ 
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F<tmrlca:_-i/J~'l'-· -
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia -Maranhão. 

CONTRA TO N' 200/2023. 
PROC. ADM N' 06412023. 
CHAMADA PÚBLICA N' 002/2023. 

CEP: 65.390-000 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
s/n', Centro, Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob n.' 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo 
Secretário Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n' 016729402001-3 
SSP/MA, e CPF n' 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. RAIMUNDO 
DA SILVA MORAES, fornecedor individual, situado no Povoado Vista Alegre, s/nº, Santa Luzia/MA, portador do 
RG n' 057458222015-1 SSP/MA, CPF n' 129.742.693-20, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado 
nas disposições da Lei n' 11.947/2009 e da Lei n' 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n' 
002/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Ê objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentíclos da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica_.pública, verba_ FN□EJPNAE, para o ano de 2023, de~critos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de.acordo·com,a·Chamada Pública n• 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independel1temente , ' ' 'ção ou transcrição. 

1 . 

' ' CLÁUSULA SEGUNDA: ! 
f /"\.-, 

O CQNT~TiQQ:se~~mpJQ~e~e-~ torr~r:P~[g~~.~ ali me , jos da;,AQriculttíiâF:.~l~r ao_ CO~I~ TANTE 
confonne descnto n

0
a Clausula Quarta dest:;~f~~to .. : -, / ,.,-->-{,{S:Y ! ,..-

CLÁUSÚÍAJERé~ _ __,-í ·. ~',,,; '__,.,;{:ll!j;;/ r~ .. . ~ -✓c.'l 
1,.-__,,.- \ ~",:~,;v ~-.;:i J·•~ra 1 ~--~\.:" - .... 

~~ ,, ---""' _,... \;,.,. •' :;. 
o limite individual de venaa de gêneros alimenticios do CONTRATADO será de até R$ 20.000,00·(vinte mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 5.856,75 (cinco mil, 
oitocentos e cinquenta e seis reais e setenta e cinco centavos}. 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
inclufdas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia -Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD/04/2015). 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditoria; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade Prer::o de Aouisir::ão* Cronograma de 
Unitário Total Entreaa dos r1rodutos 

lARANJA Ko 300 2,34 702,00 Semanal 
BANANA PRATA Ko 300 3,77 1.131,00 Semanal 

VINAGREIRA Ka 145 8,25 1.196,25 Semanal 
LIMÃO COMUM Ka 200 5,45 1.090,00 Semanal 

RAIZ DE MANDIOCA CMACAXEIRAl Ka 350 3,54 1.239,00 Semanal 
MAXIXE Ka 50 9,85 492,50 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: 02.08.00.12.365.0020:2028:0000_- Manutenção e Funcionamento do Programa de 
Alimentação Escolar- PNAE. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 -Materii,/ de'C<msumo:-

. ' ..1,. 
FONTE DE RECURSO: 1.552.00.0-001 001 , ', ;, 

l '<!!$)! 

CLÁUSU~SE)(l'A: ,<: ·: ~,,-~;;wJ 
O coNT~TANTÊ~ap_ó.fJe~_eb_er·o~ doq~e:nfo~_:tlE!§c~tos ~ã-Cjáys~là19ua~;âíln~~tfeàpós a ~amit~ção do 
proc~sso para ~nstl'l!Ç~~_tlqllidação, efe'!g~r~.._o-seu.p~~~enJófD91valor corresj5ondenté\ às en~~.!.do· mês 
antenorr ....,._'"' ,...,,-. --1 , -. ,__.....--------._ 

t: ., ' 1, ~ .. ~-, ~ / .•f+f -?7 -----·: 
cJÜ~ÉTIMÀ:~_;;:J t~~_fü_\~ il,"·1.-- L~~ 
O CONTRATANTE que não seguir a fonna de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou-a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: • · 

. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia -Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equillbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,,cobra_<lajudicialmente. 

\ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
r-----r,.-

A fiscalização do presente contrato ficará a caíQo do resp~tiVp::fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Executora, do Conselhótde f\liment8çãÔ'Escolar - CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação. tÃ t .~· . 

' i .r / • 
CLÁUSULA DÉCIMÁTEl!CEIRA: _J '-, i .l...· (. ' ,~ 

\c;!.J.,. \ ~__.., '1 -- --

0 pre,sente·contrat~ge'se: aindi!: pela ifii~,\,à;~úblicaÍÍ~2Íi23, pera Reso[ução-CD/FNDÊ·n• Ó4/2015, 

pela~~~;11.947/2009{~9~~~stermos. P--t~~--~ 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: ·•-

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que obseivada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a} por acordo entre as partes; 
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Proc. Nº:_J_{oJ / .Í.p 
FolhaN°:~'\ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

b} pela inobservância de qualquer de suas condições; 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

CONTRATANTE: 

Testemunhas: 

\ ! 

ANTÔNIO.DA SILVA 
rotário Municipal deJpucação 

Po • 006/2021 

RAIMUND JLVA MORAES 
RG nº 057458222015-1 SSP/MA 

CPF n' 129.742.693-20 
Fornecedor Individual 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

Nome: ______________ CPFnº _________ _ 

Nome: ______________ CPF n° _________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO N' 201/2023. 
PROC, ADM N' 06412023. 
CHAMADA PÜBLICA N' 00212023. 

CEP: 65.390-000 

ÇONTRATO ""7iÊ · . QUI . 

Proc. N": O&lt /IZ3 
Folha Nº: '.5 rôQ 
f<IIDliCa: 7 

os,.DA AGRICU 1 

ÃO'ÊS€0LAR/PN '----" J 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
sln", Centro, Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob n.' 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo 
Secretário Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n' 016729402001-3 
SSP/MA, e CPF n• 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. RAIMUNDO 
FRANCISCO DA COSTA, fornecedor individual, situado no Povoado Vista Alegre, s/n', Santa Luzia/MA, portador 
do RG n' 060666022016-9 SSP/MA, CPF n' 251.517.113-34, doravante denominado CONTRATADO, 
fundamentado nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na 
Chamada Pública nº 002/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÃUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNOE/PNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordocom-a-Chamada Pública n' 002/2023, o qual fica fazendo 

::~::;::;~::::nte contrato, independe:::e de tção ou transcrição, 

O CONTRATADO ·se compromete a fornecer os[gêneroÍ:alimentlcios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
' . --·- _, ___ '~ -- - . ' -.,, ' ,,____,_ " ' . ,· , , ' ' 

conforme descrito na.Cláusula Quarta deste;Contrato;1 ·- _ , --:_,;, · 
------- ,_.,_-fl.: - ,,..--- ·~---;.' -- ,.. ,,1sJ ;,' 

CLÃUSULAJERCEIRA:~~ > i(ip;._,c - > f .::::~,- . -~ . ,,_... '- ~ ~ ,, ,~- ·- ~ 
O limite individual de ~enâãdegêneros alimentlcios do.CÔNTRA TADO será de até R$ 20.000;00 ( 't,i' mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÃUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentlcios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 19.094,50 (dezenove 
mil, noventa e quatro reais e cinquenta centavos). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

f, 
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l'IOC, Nº: O&M /J?, 
FolhaN°: ~(ÕI\ 

f<uonca:~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.00110001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD/04/2015). 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditoria; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade Preco de Aauisicão* Cronograma de 
Unitário Total Entreaa dos orodutos 

ALFACE Ko 300 9,17 2.751,00 Semanal 
CHEIRO VERDE Ko 400 9,00 3.600,00 Semanal 
COUVE FOLHA Ko 200 8,97 1.794,00 Semanal 

QUIABO Ko 50 9,84 492,00 Semanal 
BANANA PRATA Ko 1.000 3,77 3.770,00 Semanal 

VINAGREIRA Ko 50 8,25 412,50 Semanal 
ABOBORA COMUM Ko 300 3,14 942,00 Semanal 

MANGA ROSA Ko 500 6,47 3.235,00 Semanal 
PEPINO Ko 300 2,62 786,00 Semanal 

M~OPAPAYA Ko 200 6,56 1.312,00 Semanal . 
CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato i:'~ ~n,l:Jseguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.08.00.12:365:0020.2028.0000' anutenção e Funcionamento do Programa de 
Alimentação Escolar- PNAE. i · 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.-Ma/eriaiâe Có 
FONTEÔE:RECURSO: 1.552.00.0-001,ÓÓI, liíi:' ( 

' ,... , - ~ > 'l, ., -~-' ft"' 

CLÁUSULASEXTÀ,°;'di':_ , ~:' ,:- . _ 

o c!1AA~ó~~z;:1 documento11~~tihto' -Gláusula Quart~~;ea-•a•~ e a;;ss a trâ~Í,~o do 
processo para instruçãÕ e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente àSentrfgãS do mês 
anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a fonna de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CO/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentfcios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Ê de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à ftScalização. 

CLÁUSULA DÊCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

Ô b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econõmico-financeíro,--garantindo-_lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. · '""' · 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 1 _,,,, 1' _ 
1 1 ( 

A multa aplicada após regular processo adminiStrati\lo poderá:}Siêf descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o cãsorcohrada judicialmente. 

-.,. 1 ~J>'\'.\ ,,~ 
CLÁUSULA. DÉC[MA,SEGUNDA: 1 }'~"' ~ _,;e ,, , 

A fiscal~é;içãoz(!qJ)·resente- c:Ôrit~; fica~~hlQ~sf>'~~~sJÍ de ~n!rato,-d~-S~~r;etaiia~ÜiliCÍpal de 
EduçaÇ~_õ,_da-Eiitictã'ge_EJr;eHutoràj do Conselh9lf A.li[11~l1t~,ção Escolar - yAE-~_outr?(~ntid_ades_desjgil'.adas 
pelo1coíítratante ou péJ.i![~g[slà.ção. ~!ft.~r ',L ~.l',.,-,_\j ,--- \........._ _,. _, 

- .---
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege,se, ainda, pela Chamada Pública n.0 002/2023, pela Resolução CD/FNDE nº 04/2015, 
pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÊCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

~e/4 0~t/Ç CP tYa /09¼,_ 
V 
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Folha Nº: . '8 ¼) ?, 
l<uonca: __ .,,fJ:"--

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

CONTRATANTE~ 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

~,,.,,,_<fb ~J<e /fo,t'c,;i 
RAIMUNDO FRANCISCO DA COSTA 

RG n• 060666022016·9 SSP/MA 
CPF n' 251.517.113-34 
Fornecedor Individual 
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Proc. Nº::.._ (1) G ¼~]ô 
Fo/haN°: :\'\_, 
kuonce, ·-----;ii __ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRA TO li' 20212023. 
PROC. ADM li' 06412023. 
CHAMADA PÚBLICA li' 00212023. 

CEP: 65.390-000 

·c~l~~~1g1o~~gE~~f. ' •.• , •. ·D~LIARG~~:~ 
LIMENT ~E~-·~·---~~ 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
slnº, Centro, Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob n.0 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo 
Secretário Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG nº 016729402001-3 
SSP/MA, e CPF nº 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. RAIMUNDO 
FREITAS PEREIRA, fornecedor individual, situado no Povoado Boa Esperança, s/nº, Santa Luzia/MA, portador do 
RG nº 000020899994-9 SSP/MA, CPF nº 842.217.633-53, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado 
nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 
002/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Ê objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Allmentícfo's ,da Agricultura Famlllar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica p_ública, ·verba_ FNDE/PNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo·com·a:Chamada Pública nº 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de alléxàção ou transcrição. 

1 ., ' 

e'/'·) 

CLÁUSULA SEGUNDA: -i'.~\0 i 
_.,..., <~..-'i! 

O CÇ!lfRAJA-ºi~ co~~ forJ!cer osfo·~~ot all=tíclos,da-AgricultfrâFãmiilâf:·ao CONTRA T~NTE 
conforme·'descrito na:GláusulmQuarta dest~e'Contrato,_· - ~--_,, · 
~ ?-.~ "'- ~--t-

CLÁ~~ . •i~]f:, ~-;; 
O limite individual d~eros alimentícios do.CONTRATADO será de até R$ 20.000;üO·(vinte mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 19.958,30 (dezenove 
mil, novecentos e cinquenta e oito reais e trinta centavos), 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessãrias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

6,,;IA.,(,A,vttkrd JC?v--r wr01 
' 

f 
V 
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Folha Nº:: 3 G ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD/04/2015). 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditoria; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade 
Preco de Aauisicão* Cronograma de 
Unitário Total Entreaa dos nrodutos 

BANANA PRATA Ko 400 3,77 1.508,00 Semanal 
MILHO VERDE EM ESPIGAS Ka 500 5,13 2,565,00 Semanal 

MAXIXE Ka 50 9,85 492,50 Semanal 
FEIJAO VERDE DEBULHADO Ka 500 17,00 8.500,00 Semanal 

MELANCIA Kn 2.000 2,57 5.140,00 Semanal 
ABOBORA COMUM Ko 220 3,14 690,80 Semanal 

RAIZ DE MANDIOCA IMACAXEIRAI Ka 300 3,54 1.062,00 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato corre~o ,à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.0B.00.12.365.0020,2028.0000,- Manutenção e Funcionamento do Programa de 
Alimentação Escolar - PNAE. ~ -. Ji 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 -Mate1al âe Cónsum'o71 
FONTE DE RECURSO: 1.552.00.0-001 001· i , ' ";i., 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prezo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentlcios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

j\1ç .. i1M.-< ~ J 
Pãgina2de4 



Proc. N•:_1_ 0 ¼ (,e 7 
FolhaN°:==:n~ 
í<UDnca:. p 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contraio, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

O d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

o 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rascindir o contrato sem restar caraclertzado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equillbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
"\ ~ ; 

A multa aplicada após regular processo administrati\l'o" pifderá~ser ~escontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o· cê:isg,-cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: ~} ~~ .1"!.. ')~ 
A fiscalização do presente contrato ficará_;a cà~~do_-.~1ct~fi_s~l,de contrato, da Sec~taria Muni~ipal de 
Educaç?o,~da-Entid~de Executara, do qgnselho -~.,Alll)l.entaçào ~s_ç_olar - CA~o.utras~ntidades designadas 

pelo cà~tratanle,01;
1
-egis~ ~-.ê. ~~JAl=i1 ( .. >-- 5~ --;Jff" 4 

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA:~ ~4''1.. V ,-,;!;:lJr -'!:, --- -
O p(sê;i~·~;;;;id:~~ pela Chama~'P.~~i{a'2/2023, pe'R~çãôtô~Nõ&n'10~~015, --- '--"~ pela Lei n' 8.666/1993 e pela Lei n• 11.947/2009, em todos os seus tennos. -

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

rr?;,;ÍA-:w vi/4 ful'L ,r?,&.b /kti:tO, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

CONTRATANTE: 

Testemunhas: 

Nome: ______________ CPFnº _________ _ 

Nome: ______________ CPF nº _________ _ 
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Folha Nº: 3 (lí 
F<uonca· f PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ' . 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia -Maranhão. 

CONTRA TO N' 203/2023. 
PROC. ADM N' 06412023. 
CHAMADA PÚBLICA N' 00212023. 

CEP: 65.390-000 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurtdica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
sln', Centro, Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob n.' 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo 
Secretário Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n' 016729402001-3 
SSP/MA, e CPF n' 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. RAIMUNDO 
MELO SILVA, fornecedor individuat situado no Povoado Boa Esperança, slnº, Santa Luzia/MA, portador do RG nº 
000122475399-0 SSP/MA, CPF n' 921.593.113-91, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado nas 
disposições da Lei n' 11.947/2009 e da Lei n' 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n' 
002/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de GênE!ro's AlhnentícJ.os ·.da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba-FNDE/PNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos d~,ai:ordo~!U\ª·Çhamada Pública n' 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independe~mente de·àrlàxãção ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ',. ~ :.~ ~1 
O C?,t!~JA-R_t["'~,c~~~rn~12.-! fo~~(QsJ~eroS~imfntlgos.éf~l,griS~lttifa ~Í~1JL~qm CON~~JANTE 
conforme descnto na Clausula Quarta deSÜrCont~ ~- ' ,~ --- ··- · -Ih 

• ~:,,...-- ·0;1\, ~"_,. _.,..1-, ,y ,._, ,L .-
_..,...-~-""0-~ '-'-,'t', ~ V F '~ .-~ 

CLÁUSUI:AJERCEl~:~.l •• ·~ (. ~ ,;~lil ~-.;/ 
I_~ ~~ ~~~ \J.tilA o!J ~ \ -- _ - ✓ ,:t 

O limite individual de venaa de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 20.00Ó~Ó·(~inte·mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$15.781,00 (quinze mil, 
setecentos e oitenta e um reais). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

~M1do~ 
' 

f 
U 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CDI0412015). 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditona; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade 
Prec:o de Aqulslc:ão* Cronograma de 
Unitário Total Entreaa dos orodutos 

ABOBORA COMUM Ka 400 3,14 1.256,00 Semanal 
ABACAXI Ko 3.500 4,15 14.525,00 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: 02.08.00.12.365.0020.2028.0000 -Manutenção e Funcionamento do Programa de 
Alimentação Escolar- PNAE. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00-Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1.552.00.0-001 001 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prezo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CO/FNOE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

1:U?, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o ccntrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela ínexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o ccntrato sem restar caractenzado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÊCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÊCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a éargo .do respectivo_ fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Ex~cutora, do Conselh~:d~iAlim_en\•çãe;:Escolar - CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela leg1slação. ;: ► ~- ~-J ~ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ., liz-~ #1\l 1 , .. 
o preseníf ccifrallltrege-se,.ainda; pel{Chamat';;~ n!,ook2023;pela;Resolução CD/FNDE n'.04/2015, 
pela ·leniº 8:~~-~~~=~~-e~fe~ Lei.rÍº

111.947/j~,,o~,~ém:'"tóc!~"~s:s~i,í:t~n!1óS. !_~ _Y.-~- --1 ·· :~: -;t, 

cLÁusu~tíÉcriAÃcuARTA~:J- ~f'i:'! . _
1
_~<' ·V -ç-:-,---~-~- _ -1 

:.,,.-- ,, ª l' i"';;::., ~l••~ r'' •••~• f~:>- """""-;'1!0 iJJJil,, 
. t:_ v__;-- . ~--- ·- l--- . _;:;---' 

Este Contrato poderá ser· aditado a qualquer tempo, mediante acorclo formal entre as partes, resgÚaraãda as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terã validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

f{J ,:J ,< A a.d d fifi .d..tz m.Jo s, U, 0 fl J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

CEP: 65.390-000 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

Ô E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

CONTRATANTE: 

Nome: ______________ CPF n• _________ _ 

Nome: ______________ CPFn" _________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA Luz11A=•=. ~( 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Nfaranhão. 

CONTRATO N' 20412023. 
PROC. ADM N' 06412023. 
CHAMADA PÚBLICA N' 00212023. 

CEP: 65.390-000 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Naglb Haickel, 
sln', Centro, Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob n.' 06.191.001/000147, representada neste ato pelo 
Secretário Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n' 016729402001·3 
SSP/MA, e CPF n' 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. RAIMUNDO 
NONATO CARNEIRO OE SOUSA, fornecedor individual, situado na Quadra 05, n' 07, Bairro Mutirão, Santa 
Luzia/MA, portador do RG n' 031524132006-1 SSP/MA, CPF n' 039.136.653-07, doravante denominado 
CONTRATADO, fundamentado nas disposições da Lei n' 11.94712009 e da Lei n' 8.666193, e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública nº 002/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDEIPNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de RS 8.882,30 (oito mil, 
oitocentos e oitenta e dois reais e trinta centavos), 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluldas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim corno com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/C0/04/2015). 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditoria; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade 
Preco de Anuisir:ão* Cronograma de 

' Unitário Total Entrena dos nrodutos 
ABnBORA COMUM 10 300 3,14 942,00 Semanal 

FEIJÃO VERDE DEBULHADO Kn 300 17,00 5.100,00 Semanal 
MAXIXE Ka 100 9,85 985,00 Semanal 
PEPINO Kn 100 2,62 262,00 Semanal 
QUIABO Kn 120 9,84 1.180,80 Semanal 

VINAGREIRA Kn 50 8,25 412,50 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentàrias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.08.00.12.365.0020.2028.0000 - Manutenção e Funcionamento do Programa de 
Alimentação Escolar - PNAE. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1.552.00.0-001 001 .. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos· na Clàusula Quarta, alínea •aw, e após a tramitação do 
processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às- entregas do mês 
anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, eslá 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de O, 1 % ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato: 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Executara, do Conselho de Alimentação Escolar ~ CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.' 002/2023, pela Resolução CD/FNDE n' 04/2015, 
Q pela Lei n' 8.666/1993 e pela Lei ri' 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser fonTiais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enyiada mediante registro de :recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada á formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ· 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

,l 
ANTÔNIO DA SILVA 
ária Municipal de Educação 
Portaria n' 006/2021 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

RAIMUNDO NONATO'CARNEIRO DE SOUSA 
RG n• 031524132006·1 SSP/MA 

CPF n' 039.136.653-07 
Fornecedor Individual 

Nome: _____________ CPF n° _________ _ 

Nome: _____________ CPFnº _________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ,,_, 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO li' 205/2023. 
PROC. ADM li' 06412023. 
CHAMADA PÚBLICA li' 002/2023. 

CEP: 65.390-000 

ONTJlAT& il!<E, aAQÜISIÇAÕ ~D!;, ' GENEROsj 
LIMENTlêíos"õi>. 'A13R1cllLtÜ!fA · FAM1~rAR 'PARÁ "'] 

}AI..IMENTMÃOJ§SCOI/ARIP,IIAE:. •· • ~ ,!'!_lllll 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
s/nº, Centro, Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob n.0 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo 
Secretário Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG nº 016729402001-3 
SSP/MA, e CPF n' 004.534.773-56, doravante denoroinado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. RAIMUNDO 
RODRIGUES DA CRUZ FILHO, fornecedor individual, situado no Povoado Maguari, Santa Luzia/MA, portador do 
RG nº 000057686896-5 SSP/MA, CPF nº 790.145.343-53, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado 
nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei n' 8.666193, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 
00212023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

. ' E objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícl.os da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básic~ públíca, verba-FNDE/PNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordocom·a·Chamada Pública nº 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independ~1tení~e flf~~-éf1ção ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: , * • 
f -,,., 

o C'2t:!T~JP.~Q_se __ ~~~e!~ fof{l1~r _os(Qêlle~, alim,entiêlos ~~-~Agri~!,lltúfãJ&am]~r~o co~~!RA TANTE 
conforme desc~to n~,.~~u~~_guarta des~9.9~1ram::._,, .. w---:·4.1o/' 1,-- · ._\ ·-- Jt..·····/ 

---c-wr - "< - ., r íl'!ill, ~-"'1 
CLÁUSULATERC~!RA:_-'4 . <,,-.~::;,;:; ,:.;,,.. r' :__ ·•' ___.._<~ 

!. _;..-- 1l li,,'~-' . ~"'~ J,.>--- \ • '!IJI!/" 
O limite individual de venaa de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 20.000,00 (vint,, mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 10.689,25 (dez mil, 
seiscentos e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos}. 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Tenno de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

Waêwui 1t1do 42o~Lló Jo. Ort«& 01L J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecolôgicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CDI0412015). 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditoria; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade 
Prece de Aauisicão* Cronograma de 
Unltârio Total Entre~a dos produtos 

FEIJÃO VERDE DEBULHADO Ko 300 17,00 5.100,00 Semanal 
MAXIXE Ko 70 9,85 689,50 Semanal 

MILHO VERDE EM ESPIGAS Ka 500 5,13 2.565,00 Semanal 
QUIABO Ka 100 9,84 984,00 Semanal 

RAIZ DE MANDIOCA iMACAXEIRAJ Ko 300 3,54 1.062,00 Semanal 
VINAGREIRA Ko 35 8,25 288,75 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
/JJ!J despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 02.08.00.12.365.0020.2028.0000., Manutenção e Funcionamento do Programa de 
Alimentação Escolar- PNAE. -
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1.552.00.0-001 001 / '. ,;;;:," ,il 

i ~ i/ ~ 1 

CLÁUSULA SEXTA: ' ,;:; ~ "" 1111 : ,_ ,,-,_;... J 

o coNTRAT;NJi 0pós.receber-os doc~menfô~ d:cnés n~lá~ula'euarta; aflri~à~~. ~pós a tramitação do 
proOOsso para insth.J_ç?~_,_8]!quidação, àfe!°~â~á. 0-seu_·p~g~meílt_Ó;,Óq}yâlor cOrieSPõndéiiielàs. àntrêg~ dt mês 
anterior-~----~-., .,;,r._ -,, ,-- .;__~ ---- - · -- ~-
Í~~ ,._ __ "1 ~ ~ -· }I ,P ~.,._.à_ ---:·1 

CLÁUSULA SÉTIMA~ ... ✓ \ ~~I ~~- i L..-.,,,.,-- ¼a:~--) 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de O, 1 % ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA:;() • /Í) I I . (J;J 
lfd@tWIAAVJ~ 1l-<at?fa,Ü1f.rlÀ d.,e1 Gw~ IJ;J1,m 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZI":'1"ª'·--1,, 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a} modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato: 

d) aplicar sanções motivadas pela lnexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caractenzado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso;1cobrada'judicialmente. 

' · .. " w i' ~. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
',! I 

l. 
A fiscalização do presente contrato ficará .a caíQó do, 
Educação, da Entidade Executora, do Coríselhóide Ali 
pelo contratante ou pela legislação. ~·, r·: , 

1 de contrato, da Secretaria Municipal de 
sêolar - CAE e outras entidades designadas 
• 

~ ''H 

cLÁ~sg~~ ~ tÇ~ _ 
O p~~nte:c_ontrat_ ·. pela Chéf~d~ PliliHcá ni_~~?12 23, p 
pela:l!e1-nºB.666/.19 · 1.947/2009, errutodos:os:seus termos. 
~ ~º-~~~ 

CLÁUSULADÊCIMAQ ARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acorclo formal entre as partes, resguarclada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que obseivada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acorclo entre as partes; 

%1 'wu 1 ntki 11(1} Lg u.tf::i kJ. ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

CONTRATANTE: \ ' ', 
! 

Testemunhas: 

Nome: _____________ CPFnº _________ _ 

Nome: _____________ CPFnº _________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRA TO N' 206/2023, 
PROC. ADM N' 064/2023. 
CHAMADA PÚBLICA N' 002/2023. 

CEP: 65.390-000 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa juridica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
s/nº, Centro, Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob n.' 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo 
Secretário Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILV/2, brasileiro, portador do RG n' 016729402001-3 
SSP/MA, e CPF n' 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. RAYDFRAN 
SILVA, fornecedor individuat situado no Povoado Novo HClrizonte, Santa Luzia/MA, portador do RG nº 
040931882010-3 SSP/MA, CPF n' 084.550.943-89, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado nas 
disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 
002/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de ~êneros Alime~~ci-2s :da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica P._ública;:·ve~a:;Ff.JDE/PNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de aé füo:comra1Chàm'ada Pública nº 002/2023,.o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, indepéndE! - "·- .,. ''f - • llàxclção ou transcrição. 

"' '•l"j . ,"•y/ \j 

CLÁUSULA SEGUNDA: "\- . 
- ,f 

O C~~,c~mprom~~ fom~e(;'!} gene tda,_Agricultifraf~l~.)ao CONTRA1ANTE 
conforme descrito n~~~uarta dJs!ê ►·--' ~ 

Ü CLÁ~1lffiFctc:J11 ~-~ 
O limite indi~dual de venaa de gêneros alimenllcios do CONTRATADO será de até R$ 20.000;00·(vinte mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimenllcios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$17.770,00 (dezessete 
mll, setecentos e setenta reais), 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDEICD/04/2015). 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditona; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de AaulslrJio• Cronograma de 
Unitário Total Entreaa dos orodutos 

ABACAXI Ka 4.000 4,15 16.600,00 Semanal 
lARANJA Ko 500 2,34 1.170,00 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: 02.0B.00.12.365.0020.2028.0000- Manutenção e Funcionamenlo do Programa de 
Afimenlação Escolar- PNAE. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 -Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1.552.00.0-001 001 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentoJ descritoS-náiClãi1sula Quarta, alínea ·a•, e após a tramitação do 
processo para instrução e liquidação, efetuará à·seu PaQ?ní'éíltõ~ no; valor correspondente às entregas do mês 
anterior. _ _ 1 

1 ./'e.-; ~ ') ¾ 

CLÁUS·u•LArSÉTIMA0 • ~ ', ~f". 1,.J~ J .. ·s,, ·l?i 
- , ~---·f::· ) \~.J-,. l~.> -~i~1 1~ ~ 

~- ~ '-,, ~- ~/,'.'."p .... ,, .---~- ,,,,, ,, _,,.::,•.y • -
O CQN,TllATANTE"que não segyir1 a forma·d~ liberação'de _recursos para p~gamento·dç,CONTRA TADO,, está 
sujeito:a1pagamento.de multa•dif2%, mais juros de,Q,Io/ó,a5faJa,,sobre o valorpa pa:lrela·veh'çi~a~_; 

--"" ~ ~~,,",;.'-.-\_,.~- L.--,/ ~ 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guaruar pelo prazo estabelecido no§ 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Tennos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

Pãgina 2 de4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficara a cargo, do respectivo ~scal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho;;,de•Alimenteçã_õiEscolar - CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação. í ~ ~ ~ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ~ ~►- ~ 
. •. . f . 

O pre,5ent_e.con!(a)o_'(eg~se,,ai~da) pet.ef.ham~d~bli';",n.' 2~21?02~, pela Resoluçã9 C_D/FND~ n'.'-04/2015, 

pela.[~~-~ª 8~~~~~;tre1.n~_·,11.947~?~gi:·e~.t~JS-S~~f~ºs. _ =-----,;,l ~~ ~ 1

} 

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA:, ·: i!i,::. -0,_;:,,- [ ·• ~ _,,-,:J 
'· ·:- \~" ~~0;~ .,.,.,-P- ~ \.. ~ .. ~ ...... ~ 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardacla as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acorclo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

J 
Página 3 de4 



o 

o 

Proc. w, &&'r I tlS 
Folha N":= · '.3~ 
ÍWlll!ca: </,, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

CEP: 65.390-000 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. -

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

CONTRATANTE: 

Testemunhas: 

Nome: _____________ CPFnº _________ _ 

Nome: _____________ CPFn' _________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO N' 207/2023. 
PROC. ADM N' 06412023. 
CHAMADA PÚBLICA N' 002/2023. 

CEP: 65.390-000 

A Prefeitura Municipal de Santa LuziaJMA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
s/n', Centro, Santa Luzia/MA, inscnta no CNPJ sob n.' 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo 
Secretáno Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n' 016729402001-3 
SSP/MA, e CPF n" 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. VALDENEI 
SILVA SOUSA, fornecedor individual, situado no Povoado Cacique, Santa Luzia/MA, portador do RG n' 
016553442001-7 SSP/MA, CPF n' 003.803.983-46, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado nas 
disposições da lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 
002/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Afiinentícl.os da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica_ P,ública, verba_ FNDE/PNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro prev~to na Cláusula Quarta, todos de.acordo·com·a·Chamada Pública n' 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, indepencielltemente "dé·al19x8ção ou transcrição. ". ,. 1~ . 't : 

'. ...,_ \, 

CLÁUSULA SEGUNDA: i . ! 

O c9N.l'~TP,-□~é,corr,ip+omete·~ fo'!'~r-r,o~t~;~ alimeulii,;os da;Agncultüra"'Famlllar'~o CO~TJ!ATJ\NTE 
confonne âescrito n_a qáusula _guarta des~~Çp_ntrato. __ ~ _. -A,;.~, .,,....----- ~~- ' 

/_.- -----------=.-------- '-";_~·_.'-"--..l ',. ('.-;,;;~\/ -~ ---

CLÁUSULA.TERCEIRA: ....-,1 •~-, --- r r ·,r_; '*<"' ...-:'.-, ~. ' . -·: 7· ~li:ê},;,_b.tff 1.,.,..,-.,.c,'---:• 
O limite,individual d~dã'de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 20.000,00·(viAtémil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, confonne a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agncultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 19.858,80 (dezenove 
mll, oitocentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Tenno de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
lncluidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

vctJJl'11s i S~VD, '.! ~ J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD/04/2015). 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditoria; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade 
Prer.o de Anulslr.ão* Cronograma de 
Unitário Total Entrena dos orodutos 

TOMATE Kn 4.000 4,80 19.200.00 Semanal 
PIMENTÃO Ka 120 5,49 658,80 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As-despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.08.00.12.365.0020.2028.0000-Manutenção e funcionamento do Programa de 
Alimentação Escolar- PNAE. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00-Malerial de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1.552.00.0-001 001 , 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receberas documeJioJ dj~os n~~sula Quarta, alínea •a•, e após a tramitação dO 
processo para instrução e liquidação, efetuará_ O séu '.f'agalllé!Jtó}no, valor correspondente às entregas do mês 
anterior. __ .t J ~ · ~í 

--~-~ ··1 _,-; Í' _j' !. i 1 ,,_,.,,---- ..... 

CLÁ~LA SETl!.1A::~I ~ ~:------5 ,..--~,1 jr,_,.... • .a._1 ,. _ ji, 
O CONTRATANJE=;jü.;- não seguir,a fonn~ib~de .reéu~s para Pêgamento;do·CÔNTRATADO, está 
sujeito'a.pagamento de·muJta·dé 2%, mais juros"~~J.9;f~~:c:i,g~~ja,tsÔbre o valor.ãâ Rarcelàvenêid~-;J 

,.- "~ ~"'~ J...-- • ~~ 
CLÁUSULA OITAVA: . 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no§ 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentlcios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

•o-

Página 2 de4 



• 

o 

Pme.N":~3 
FoataN°:~ 
kuonca, - f, -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econõmico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou _a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a Carg·Ó--do ·respectivo .. fiScal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Ex:cuto!ª• do Con~i,!,hq'âe]J!men~~O::Éscolar - CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela leg1Slaçao. h 1 -'il.V. , 1 (' 

CLÁ~~~LI\:~; TERCEIRA: .. ·," J }t~ Ir' :\ ~- -•·. 
O p~se~rcon~!o-reg~;.e,,amg.~; pel11_Ç~_arp~daJ:>_~.b~_ca n.0 .qgp?~2~: pela·Re~~o CD/FNDE -n.~04/~015, 
pela.lei ~~-.~~666/199_~.E:!! LeLnº'11.947~fJ9«:.:._m.to~~s,s~~ttêpnos. f!/ L.~--~-' 

__,." ~I ,, ".;.':f{i l í __,,,._~ ,----.:;---·-, 
CLÁUSULADECIMAQUARTA:-· i ~, · •.--•··· ,, ~- ' ___,---• 

: > -- , / 1.i:J"Ld.Jtl:0x~:6, i. -1 ~ ,,. .. \, ... ._-......J.-.. -- _,.._e,.__ . -.-- ~ ,~t,;, ~ 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, res·guaidãda as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c!ctltL (\2 i S'.xe1.1u , >OO!Ul j 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

CEP: 65.390-000 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresenlado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

Sanla Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

CONTRATANTE: 

Testemunhas: 

Nome: _____________ CPFnº _________ _ 

Nome: _____________ CPFn' _________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO N' 20812023. 
PROC. ADM N' 06412023. 
CHAMADA PÚBUCA N' 002/2023. 

CEP: 65.390-000 

CONTRATO . .,g;~ ~SIÇA-õnríG~NEm 
1 !-IM;MJÍC!Os'tolr AcíRlfflTLTU · ÁMltlARiPA~ 

!MENTA ÃO ESCOtAR/PNAE. ~- ·-·"-"'-· --~ 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haicke\, 
s/n', Centro, Santa Luzia/MA, inscnta no CNPJ sob n.' 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo 
Secretário Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n' 016729402001-3 
SSP/MA, e CPF n' 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. VALDIR 
SALUSTRIANO DA SILVA, fornecedor individual, situado no Povoado Bacun, Santa Luzia/MA, portador do RG n' 
061876032017-5 SSP/MA, CPF n' 697.032.803-15, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado nas 
disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 
002/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSUtA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentíci_os _da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica p_ública, verba.FNDE/PNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo-com;a·Chaniada Pública n' 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independe~temeritã de ~IÍ~ção ou transcrição. 

i ,,,_, 

CLÁUSUtA SEGUNDA: ; 'f )--~ lll' .... , ... , . 
O CONTRATADO se .. compromete:a, fomecer,llS[gêneros. alimentícios da Agncultúra Familiar ao CONTRATANTE 
conf6fmé~.~1\a_9~~~,Quarta dàSf~GJ'htratõ.•-~~- ( _Ntk,, .~' 

LÁ 
-~ 'l''"'7'Wr-. -1 ~--1 ~- "' ~7':z- "-> 

C ~~tATERC~;~J t'0l,;L\il~.J ,~~•· . . ;; 
O limite individual de venâa de gêneros alimentlcios do CONTRATADO será de até R$ 20.000,~ mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Esoolar. 

CLÁUSUtA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agncultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 11.163,50 (onze mil, 
cento e sessenta e três reais e cinquenta centavos), 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD/04/2015). 
Considera-se como fom,a de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participaüvos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditona; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade Preca de Aaulslcão' Cronograma de 
Unitário Total Entreaa dos nrodutos 

TAPIOCA FÉCULA ko 1.000 6,70 6.700,00 Semanal 
RAIZ DE MANDIOCA IMACAXEIRAI ka 600 3,54 2.124,00 Semanal 

VINAGREIRA ka 200 8,25 1.650,00 Semanal 
MAXIXE ka 70 9,85 689,50 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.08.00.12.365.0020.2028.0000 - Manutenção e Funcionamento do Programa de 
Alimentação Escolar- PNAE. " ' · · -
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 -Mateiial de Consumo: 
FONTE DE RECURSO: 1.552.00.0-001001 - ·, 

' __J \._/ 1 ,..., ;! 

CLÁUSULA SEXTA: . Ílilii!,_ ~''1 . . . 
O CONTJ3li. TANTE, após receber os documento~ntos naClausula_.,Quarta, ahnea "a", e apos a tramitação do 
proc7.~So para inspD"ç~: l!_gµidaç~o, .~fel~-~rá Q;~~ p~ga'in~nfo 1n0 .va~or C?rresJ)óílderit9"'~_s entregas do1mês 
antenor,..,... ·1 ,.J \ç~.;,., \._ - ,,,., / ~';, , ~· ------- -·; ~ ----

- __.. '\=-•" - Cs.> ' -

CLÁUSU~sEf"'~~: --- - <t_~l';S·:,'1ii, ---,_,,~-$~ ,,,.,-· ~w,_ --d 
l~ ?-· li! i y • jJjp-~----yft'lr~,..lJ 

' ----~ - ,.r_;,;.-, .... 

O CONTRATANTE que não seguir a fonna de liberação de recursos para pagamento da CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CDIFNDE n' 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Tennos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentlcios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando foro caso,.cobr~_~a'judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

CONTRATANTE: 

Testemunhas: 

Nome: _____________ CPFnº _________ _ 

Nome: _____________ CPFnº _________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO N' 209/2023. 
PROC. ADM N' 064/2023. 
CHAMADA PÚBLICA N' 002/2023. 

CEP: 65.390-000 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
s/n', Centro, Santa Luzia/MA, inscnta no CNPJ sob n.' 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo 
Secretáno Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, ponador do RG n' 016729402001-3 
SSP/MA, e CPF n' 004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. VALDOMIRO 
SILVA SOUSA, fornecedor individual, situado no Povoado Cacique, Santa Luzia/MA, portador do RG nº 
000045275095-4 SSP/MA, CPF n' 753.146.653-87, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado nas 
disposições da Lei n' 11.947/2009 e da Lei n' 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n' 
002/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Allmentici.os _da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba.FNDE/PNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quana, todos de ~coído:com-a Chamada Pública n' 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independelltemenie de allêx:8ção ou transcrição. 

" 1 . . ' &"-~ : ' 
1 /4/l' 1 

CLÁUSULA -=~UNDA: ~ /"!lii- ilf Í 

O CONTRATADO se compromete·a fomêcer os1Qênero: alimenticios da-Agricultúfa Fam.iliar ao CONTRATANTE 
conf0rine~d9Scri1o-n,(g,~~?ªUartadêsi$onfraiõ.~-- .. -~~-~\_.:, L--~"" ··i9.J-·- ,?- ' 

----···-,.-,··--'"I ~- -~ (-~ .--· -o CLÁi!!_.LAJERCEIRA:~ ~~f{ ~~,i ·•. --:;,-•· 
O limite individual d~da de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 20.ooJ~ ;ií reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, confonne a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agncultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 19.886,25 (dezenove 
mll, oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, 
efou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD/04/2015). 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditoria; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário Total Entrega dos produtos 

TOMATE kg 4.000 4,80 19.200,00 Semanal 

PIMENTÃO kg 125 5,49 686,25 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.08.00.12.365.0020.2028.0000 - Manutenção e Funcionamento do Programa de 
Alimentação Escolar - PNAE. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00-Malerial.de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1.552.00.0-001001 •-~ • , 

CLÁUSULASEXTA: -- •. J\l 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos n;Ôáusula Quarta, allnea "a", e após a tramitação do 
proc~sso pa.r~instrução e liquidação, efetu~rá ~l!-~g~m,en~!?J.no, ;Valor correspondente às entregas do mês 
antenor •. __....- ........._) f~ ; ·:7' _, 1 ~-------

.. 1 -~ . ' . ' ,__, ( "' ' ' -_..--0-•w.__,_ •~<- , \,-,;;,, •,,, ' \ ' ~ J . ...::• "! ,_ .. • / 
•. ,, ' o/~ ~ y ---... ' ' 

CLÁUSULASETI~:! ___ .... , \;il;•-s"'-~-~,--7.4v .,-- ,_... ~ 
.. -·---~--.., ·.,tn-... -/ (~o/' .. --- .. --

Ai • \ __ ,. ~ ' . ·" .,-411[ íliiil!' ,. 
O _C_0_~TRATANTE\8~,!'não-ieguíj; a forma de·l!!l~Wçã~l~l"![~gursos para ~•9_:!.mentõfdo,~ONTRATiqo,:está 
su1e1to a pagamento'de:multa-de·2%, mais Juros de 0;1o/óao·é:lia, sobre o valor da parcela venc1d~..:-~-· 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderâ: 

' i 4md '{)VJ,JJc!J o V 
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Proc.Nº: {}(p/t/J.11 
FolllaN°: '~(6Y\ 
kuonca:_ Í 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econõmico-frnanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo ~do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Executara, do Conselho-iie-AlimentaçãÕ0Éscolar - CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação. · 1 ~ .;-;~ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ; -Jí ; llli, ~ 
-- - l . -.._._ •· -

O presen)~tconl@.to'rege-se,.ai~da) pel~!Çhaní4dáJy_bjca n.0 '0Ô2J?02~tpela"Resàl~o8D/FNDE_ n~.0~/2015, 
pela lei n' 8.666/1993·e pela Lei:n•-11.94712009, em.todos os seus)errJlOS. ~- -~ - ,. _____ ,_______,, ,... -p- ~ /~•YI• iHt-7: if,_ 

_,,,.-----,_,,,. ___ .,_ -~:.,S:.J"-•1 V T~ <::;v -

CLÁÚS!lLADÉCl~U~T~;<[ ~I'!!it"'~ ,_. ~~-----•~ 
. .,.- '-~-----">····''_~- ""~""- -~-)' JC-~j ►..,.... ~-~w-.. ~-) 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes: 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

i 
V 
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FO/haN": 3 0\5 
f<uooca: ___ I!!,,,,_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia -Maranhão. 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

CEP: 65.390-000 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado {Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, ~ssinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
fonna, na presença de duas testemunhas. 

Santa Lu~a/MA, 25 de maio de 2023. 

CONTRATANTE: 

Nome: _____________ CPFnº _________ _ 

Nome: _____________ CPFnº _________ _ 
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Proc. w, Oh 4 /P.Ji 
FoUia N": -~~ ~ 
l'<uonca:_ , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia -Maranhão. 

CONTRA TO li' 210/2023, 
PROC. ADM li' 064/2023, 
CHAMADA PÚBLICA li' 002/2023. 

CEP: 65.390-000 

lcõNTffATO. lí,DE.!IIO-AQY!SIÇÃO: .DE ~EN~s! 
lÁt:IMENTICf Os!li:lA "&JIGRIGffi!TURli.'I' F~ILIA1UPARJ!.I' Al

I ~ENIAÇÃQESCOLAR/RNAE. ,'j, 'll li :., 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, 
s/nº, Centro, Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob n.0 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo 
Secretárto Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n' 016729402001-3 
SSP/MA, e CPF n' 004.534.773-56, doravanle denominado CONTRATANTE, e por outro lado a Sra. VALQUIRIA 
DE OLIVEIRA ROCHA SAMPAIO, fornecedora individual, situado no Povoado Ferro Velho, Santa Luzia/MA, 
portador do RG n' 035033762008-8 SSPIMA, CPF n' 603.876.823-84, doravante denominado CONTRATADO, 
fundamentado nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na 
Chamada Pública nº 002/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentíci_os _da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação bàsica:~R_Í'.lblica~ ·verbi(FNDE/PNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de,aconl~omi·Chaníada Pública n' 002/2023, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, lndepeílêfo~tein~nte ~~~?<~ção ou transcrição. 

' /.< ,, 1 

CLÁUSULA SE~UNDA: j '~':_- ·ilf 
O cg!if ~I~P,~pq~e~met~•~ to11;.~~(:0~~gêrleroi a~m.eryti~os· d~tAgri~l!ltüfa ~~íliàfJ~o CO~IBA~NTE 
conforme descnto na Clausµr~guarta dest~Spritra~ ~~----:A.i · L,Y~ ---

---~ - <,,y,, '\ ,...., 

CLÁUSULÂ,flfklfw:_---,<, ~Q "<---:il ri'" ~1~ ~ 
L ~-- \ - _,. . _; -~,J::t:1 lltjt~ l...-,.....---\.·-ç--- _....,..; 

O limite individual de 'véna~eros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 20.000;00'(:~íémil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentlcios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agrtcultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A] receberá o valor total de R$ 8.792,15 (oito mil, 
setecentos e noventa e dois reais e quinze centavos). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Tenno de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fomecedorda agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluldas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cUmprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

J)J+{µi,llio d,g ~i'.lÜJJW: ¼&w_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

e) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agraecológicos, 
e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a 
possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 
alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD/0412015). 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de 
Garantia - SPG; Certificação por Auditoria; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aciuisicão* Cronograma de 
Unitário Total Entrega dos orodutos 

ALFACE Ko 400 9.17 3.668,00 Semanal 
CHEIRO VERDE Kg 250 9,00 2.250,00 Semanal 
COUVE FOLHA Ko 120 8,97 1.076,40 Semanal 

PIMENTA DE CHEIRO Ko 50 11,49 574,50 Semanal 
PIMENTAO Ko 50 5,49 274,50 Semanal 

VINAGREIRA Ko 115 8,25 948,75 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.08.00.12.365.0020.2028:0000,cMimutenção e Funcionamento do Programa de 
Alimentação Escolar - PNAE. · 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00- Ma!e1ald_e'Con1!l{/1Piil 
FONTE DE RECURSO: 1.552.00.0,001 001 . , . ,ili& •, 7J! 

f 

·- " ' 
CLÁUSULA~EXTA: _ , ~,;,. ;,';, '

1i 
O coNTRATANTE~ósJeceber~ós doçfrllJ~ntci~ ~!o~-~~Clà~s~la)Çluart?;~ineª:~ e 'âpós._a Jramitação do 
processo para instll_!ç~ ê~IJquidaÇão, efe\l!~ffe"O-s8u,p~g?mentot.~1f,valor correSpondenteJàS;en~~s _do mês 
anterior,..--~ ',~"' ✓ ("Y ,--__,..--,~-- · . 

;':iif(;,_. "•* -, -~ " . " ~ .r~ '·· ...--, 

CLÁÜlui:AséTIMA:;::,_,;.., ~ 'lí:W~ j ....... v - ~~~~ ,,.;l 

O CONTRATANTE que não seguir a fonna de liberação de recuJSOs para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de O, 1 % ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CDIFNDE nº 2612013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Tennos de Recebimenlo e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

Ê de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

\l l,o\01 qiw,., 

Páglna2de4 
J 



o 

o 

PIOC. Nº: o b0 I ti 3 ri 
Folha Nº: 3~ 1, 
f<uDnca:. '7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderã: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,.cobrada judicialmente. 

. ' ~ 
' 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
i,,,,,.....~. ~-z 

.. .,, - ;;..9u 41 
A fiscalização do presente contrato ficará a 'caíQo :·do rêspêctiVO',fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Executara, do Consê'fho"'de'iAlifllel]J13·Çã0 tsqolar - CAI; e outras entidades designadas 
pelocontratanteoupelalegislação. ' 0 I• · •,. ";. \\, 

,,.~·~ ---. T'."- , r-. ~-'· -~ !~A , i' ~--~ 
CLÁµ~Ut,ADECLMAJERC§l~j \~~ '< ,\__~ '.:;: ,4,7 ~"'""''----,;<_;' 

"' - ll&, ~ ·.,,.~- ·- " . ./ ·" 1' ►· " ,s . 
O pre3ente contrato./ege-sê, aind~ pela Ch~riJà~~ Públicà n.'\1!0~2023, pela R!;liel!lçã,.g.CD/FNDE·n' 04/2015, 
pelaileÍ'n' 8.666/.1993e pela-Lern'l11.947/2009"emtod,>sos0seus tennos. /v-··. -~· 7, ___ .----rl 

. ,.. , ~ '·">S!i __. ~ ,,uc,r,p, \l"·~fl"cll (.jft';, ,,.,, . 
i-, ,_ ""''".._!:.-- _, ,~_.... ,.,_,_ ,- ""--''" V . _,, 

CLÁUSULA DÉCIMÀCiüÃRTA: - - --- - ,_,__..-,-

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

-O~~l•PllA Jt ~~l,'/IJJM:a %L s~~.s 
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Proc. N":lJf/4 / fl.J, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ~ca: ~ / 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

CONTRATANTE: 

Testemunhas: 

Norne: _____________ CPFn° _________ _ 

Nome: _____________ CPFnº _________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRA TO N' 21112023. 
PROC. ADM N' 06412023. 
CHAMADA PÚBLICA N' 002/2023. 

CEP: 65.390-000 

Proc.N': O(p4J,e_5 
FolhaN':= MOO 
lwatlca: t 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Nagib Haickel, s/nº, 
Centro, Santa luzia/MA, inscrita no CNPJ sob n.º 06.191.001/0001-47, representada neste ato pelo Secretário 
Municipal de Educação, o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n' 016729402001-3 SSP/MA, e CPF nº 
004.534.773-56, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. WANDERLAN OLIVEIRA PINHO, 
fornecedor individual, situado no Povoado Bacun, Santa Luzia/MA, portador do RG nº 042537132011-6 SSP/MA, CPF 
n' 063.460.713-86, doravante denominado CONTRATADO, fundamentado nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e 
da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 002/2023, resolvem celebrar o presente 
contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gênero& Alll'llenliclos- da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica __ pú~lica, vertia FNDE/PNAE, para o ano de 2023, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acoido com.a.Chamada Pública nº 002/2023, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentem,~n\i: g_eJf!ªXêç~Õ~~~transcrição. 

1 r,,_'' 

CLÁUSULA SEGUNDA: i . ,d<' l 4, 
. ~~ ,. ' 

O CONTRA TAoo··se1compromete.,a, fornecer os+gellerÕi, aiíffientiCioS :da Agricultura· Familiar ao CONTRATANTE 
confontle:dE!scrito·nã,Óláusu1a·aüârt:deSTu1contl"atci;-,::::~:"'.,~1 

• 'J ,- ,,,.... !"!!if»--. t'.i:----,-~-: · ··- \ -,0•> " ~" ' - . . ' ;,---- ' . 
..-::: -- 'i.",<-., --. ' " ... 

CLÁUSUl'.ATERCÊIRA; . -, ' ' ' '; ,• , /-- --::-·~:,"''· . -

O limit~~~~du~1e~s alimentíciof cWdd~~rfoo será de~~O~:;;~~;éiis) por 
DAP por ano civil, referente à sua produção, confonne a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$19.913,50 (dezenove mil, novecentos e 
treze reais e cinquenta centavos). 

a) O recebimento das mercadorias dar•se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de 
Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
inclufdas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 

c} Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou agroecológicos, e/ou 
não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a possibilidade, 
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FolhaN":~I\_ 
F<uor!ca:. ~-. . . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

considerando-se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais alimentos em até 
30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CDI0412015). Considera-se como 
forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de Garantia - SPG; Certificação 
por Auditoria; e Organização de Controle Social - OCS. 

Produto Unidade Quantidade 
Prer:o de A(juislr:ão* Cronograma de 
Unltãrio Total Entrena dos nrodutos 

FEIJÃO VERDE DEBULHADO Ka 500 17,00 8.500,00 Semanal 
INHAME Ka 250 7,64 1.910,00 Semanal 
PEPINO Ka 100 2,62 262,00 Semanal 

LI O COMUM Ka 200 5,48 1.096,00 Semanal 
QUIABO Ka 150 9,64 1.476,00 Semanal 

VINAGREIRA Ka 130 8,25 1.072,50 Semanal 
LARANJA Ka 150 2,34 351,00 Semanal 

PIMENTA DE CHEIRO Ko 50 11,49 574,50 Semanal 
MILHO VERDE EM ESPIGAS Ka 450 5,13 2.308,50 Semanal 

MAXIXE Ka 140 9,85 1.379,00 Semanal 
MAMAO PAPAVA Ka 150 6,56 964,00 Semanal 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato C9rt,erão à conta das s~guintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.08.00.12.365.0020.2028.0000\c,_Manutenção e Funcionamento do Programa de 
AlímentaçãoEscolar-PNAE. r ~- '~ ,I 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00- Material de Cónsum,j. / 
FONTE DE RECURSO: 1.552.00.0-001 001 ! .,;"' '* · ', " r ._.,,._,_ 
CLÁU[Ul!ASEXTA: \ir- -: ", ~ <bf~\ .; 1 l5< ' .,t "'~ .. j:) 

. --------- "'t'" ' , -,,J,f ---º CONT~l~~_P~ ~~~b~LO~idocum~nt~,~~O§~:êI~1.ISula Quart,a,•·ali,neã-•àre··~pós a tr~~~ção_do 
processo·para mstru~~~o,-efetuara o seu,p~g~p~nt~.no valor corres~ndente•às en~eg~~-d~e~ntenor. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a !arma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito 
a pagamento de multa de 2%, mais juros de O, 1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução CDIFNDE 
nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Tennos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas 
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

1.,1'1,"llla,v"'l j\), V·,~ 1:'I o 
\j 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZI~--· ·~·fL-­
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e} fiscalizar a execução do contrato; 

O d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizado culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilibrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administraMo =poderá _ser,'descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,.cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: r~ ·-:; 
i :v--,.1 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo dõJfuspeCtivo · fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Executara, do Conselhà de AllrífentaÇãÕ_,EsCOlar - CAE e outras entidades designadas pelo 

contra~~P,2~}egi:~o. ~=; ~~ ' 1 
~ ' , · •~. •·~- • ,_~~!íll~~ __ . 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: .~ • - , . :!'' ~ , 
-· . •---. -~-r," "-r - -

(Í , ~ 1 .;J 'llll - ' ~., .. O O preseAíítrato ~gêfse,ã,~.pela Chamada,llública,j,~02/2023, pela {eso1t1ção'CD/J;NDE-n' 04i§j];, pela 
Lei n' 8.66611993 e pelatein°·11.94712009, em todos os seus tem,os. '--

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá 
validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar á sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; ) 

\J,) 2, ::o e\ f\: 3"" J 
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Froc, N": O~lf f,er3 
Folla Nº: 11 Qp 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIAkuolfca:. /1:,' 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura atê a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado 
(Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

Santa Luzia/MA, 25 de maio de 2023. 

CONTRATANTE: i 

Testemunhas: 

Nome: _____________ CPFnº _________ _ 

Nome: _____________ CPFnº _________ _ 

Pâglna4de 4 



MOTA JÚNIOR - Repre~entimte Legnl. Santa LuzialM,\, 
17/05/2023. 

EXTRATO DE CO:"/TRATO Nº 179/2023, PROC. ADll. Nº 
06~/2023, CIIAi\fADA PÚBLICA l'I,. 002/2023, 
CONTRATANTE: Prefeitura Mu11icipal de Santa Lwja/MA, 
inscrim no CNPJ sob o nº CNPJ: 06.191.001/0001.-47 
CONTitATADA: Alessandro Silva Machado, inscrito no CPF sob o 
rf628.568.353-09 OBJETO: Aqufsição de Gêneros Alimemlcios da 
Agricultura Fami!far para Alimm~âo Escolar, VIGÊNCIA: 
25105/2023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO; 
RS 19.975,00 (dezenove mil. novecentos e setenta e cinco reais). 
MODALIDADE: Chamada Püblica. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL Lei 11º 1\.94712009 subsidiariamen!e a Lei nº 8.666/9], 
RECURSOS; Excrc[cio-2023, DOlaçào On;amcrmiria: 
02.08.00. l 2.365.0020.2028.0000 - Manutenção e Funcionamento do 
Ptogmma de Alimentação Escolar. Elemento de Despesa:. 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 1.552.00.0· 
001 001. Pela Contratante assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA -
Secretário Municipal de Educnçllo, Pela Contratada assina o Sr. 
ALESSANDRO SII.VA MACHADO - Fornecedor Indívidunl. 
Santa Luzia/MA, 25105/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO N" 180/2023, PROC. ,\D~I. ~ 
064/2023, CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023. 
CONTRATANTE: Prefoitura Municipal de Santa Luzia/?.1A, 
inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ: 06.191.001/0001-47 
CONTRA TAOA: Antônia Nilsa de Paulo de Sousa, inscrita no CPF 
sob o nº 611.875.453-SO OBJETO: Aquisição de Gêneros 
A1imendcios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar. 
VIGENCIA~ 25/05/2023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO 
CON1RATO: R$ l].409,50 (treze mil, quatrocentos e nove re.iis e 
cinquenta centavos). MODALIDADE: Clmmada Püblica. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:· Lei nº 11.947/2009 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, RECURSOS: Exerclcio-2023, 
Dotaçllo Orçamentária: 02.08.00.12.365.0020.2028.0000 
Manutenção e Funcionamento do Programa de Alimentação 
Escolar. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Fonte de Rocurso:· 1.552.00.0-001 001. Pela Contratante assina o Sr. 
ANTÓNIO DA SILVA - Secretârio Municipal de Educação, Pela 
Contratada assina a Sra. ANTÓNIA NILSA DE PAULO DE 
SOUSA- Fornecedora Individual. Santa Luz.ia/MA, 25105,'2023. 

E..\'.TRATO DE CONTRATO Nº 181/2023. PROC. ADM. Nº 
06412023, CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023. 
CONll~ATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luziuir-.fA, 
inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ: 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA; Antônio Carlos Vieira Aguiar. ínscrito no CPF 
sob o n• 336.567.113-72 OBJETO: Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar. 
VIGÊNCIA: 25/0512023 até 31/i'.!/2023, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO; R$ 10.937,50 (dez mil, noveçentos e trinta e 5ete 
rea,lis e cinquenta centavos). MODALIDADE: Chamada PLibliea. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 11.94712009 
subsidforiamente a Leí n~ 8.666/93, RECURSOS: Exercício-2023, 
Dotaçllo Orçamentária: 02.08.00.l2.365.0020.2028.0000 
Man111enção e Funcionamento do Progrnma de Alimentaçâo 
Escolar. Ekmentode Despesn: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.552.00.0-001 001. Pela Contratnnte assina o Sr. 
ANTÓNIO DA SILVA· Secretário Munidpal de Educação, Pela 
Contratada assina o Sr .. ANTÔNIO CARLOS VIEIRA AGUIAR -
Fornecedor Indhidual, Santa Luz.ia/!'v!A. 25/05/2023. 

EXTRATO DE CO~TRATO Nº 182/2023, PROC. ADM. N" 
064n02J, CIIAl\fADA PÚBLICA l\,. 002/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luúa/?.1:A, 
inscrim no CNPJ sob o nº CNPJ: 06.191.00110001-47 
CONJRATADA: Antônio Dias Gomes, inscrito no CPF sob o nº 
058.498.713-73 OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimenticios da 
Agricultura Familiar para Alimentação F.scolar. VIGÊNCIA: 
25/05/2023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 
RS 18.833,50 (dez.oito mil, oitocentos e trinta e ~s reais e 
cinquenta c,:ntavos). MODALIDADE: Chamada Publica. 

FoDlaNº: 
FoJorte11• , 1 

FlJND,\MEt.TAÇÀO LEGAL: 1.ei n~ 11.947Í2009 
suhsidiariamente a Lei nº 8.666/93, RECURSOS; faercicio-2023, 
Dotação Orçamentária: OZ.08.00. l 2.365.0020.2028.0000 
Manutenção e Fllllcionamento do Prog:rnma de Aliment:i.ç~o 
Escolar. Elemento de Despesa: 3.3,90.30.00. Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1,552.00.0-001 OOL Pela Contratante assina o Sr. 
ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de Educação. Pela 
Contratada assina o Sr. ANTÓNIO DIAS GOMES - Fornecedor 
lndÍviduaL Santa Luzia/MA, 25/05/2023. 

EXTRATO DE CO:".TRATO ~• 183/2023, PROC, ADU Nº 
064/2023, CHAMADA PÚBLICA i'\• 00212023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. 
inserira no CNPJ sob o nº CNPJ: 06.191,001/0001.-47 
CONmA TADA: Antônio feijão Melo, inscrito no CPF sob o nº 
034.361.043-45 OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimenticio$ da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolat, VIGÊNCIA; 
25/05/2023 ate 31!1212m3, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 
R$ 14.023,00 (quatorze mil. vfnte e tr~s reais). MODALIDADE: 
Chamada Pública. FUNDAMENTAÇ,\O LEGAL: Lei nº 
11.947/2009 subsidiarfamente a Lei nº 8.666193, RECURSOS: 
Exerddo-2023, Dotação Orçamcrmiriu: 
02.08.00.12.365.0020.2028.0000 - Manutenção e Funci(lllumemo do 
Prognuna de Alimentação Escolar. Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 1.552.00.0-
001 OOL Pe!a Contratante assinn o Sr. ANTÔNIO DA SILVA -
Secre?rio Municipal de Educação. Pela Contratada assfna o Sr, 
ANTONIO FEIJÃO MELO - Fornecedor Individual. Santa 
Luzia/MA, 2510512023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 184/2023, PROC All.\l. N• 
064/2023, CIIAMADA PÚBLICA ;,.• 002/2023, 
CONTRATANTE: Prefeitura Mun'icipal de Santa Luzia/MA, 
inscrita no CNl'J sob o nº CNPJ: 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA; Arlindo Pereira Machado, inscrito no CPF sob o 
n• 000.249.473-69 OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar. VIGÊNCIA: 
25/05/2023 ate 31/1212023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO:' 
R$ 19.975.00 (dezenove mil. novecentos e setenta e cinco reais). 
MODALIDADE: Chamada Públíca. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL; Lei nº 11.9H/2009 subsidiariarnen\e a Lei nº S,666193, 
RECURSOS: Exerdeio-2023. Dotnção Orçamentári:i: 
02.08.00. l 2.365.0020.2028.0000 - J,.fanutenç~o e Funcionamento do 
Programa de Alimentll.çilo Escolar. Elemento de Despesa. 
3.3.90.30.00- Material de Consumo, Fonte de Recu1so: 1.552.00.0-
001 001, Pela Contratante assina o Sr. ANTÓNIO DA SILVA -
Secretãrio Municipal de Educação, Pela Cootmtnda assina o Sr. 
ARLINDO PEREIRA MACIIADO - Fornecedor Tndí~ldual. Santa 
luz.ia/MA, 25/05/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO N' 185/2023, PROC. AD:\I. Nº 
06-1/2023, CIL.\l\lADA PÚBLICA J'iº 002/2023. 
CON1RATANTE: Prefeitura Municipal de Sama Luzia/MA, 
inscrita no CNPJ sob (1 nº CNPJ: 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA: Cleane da Silvn. inscrita no CPF sob o nº 
014,115.573-60 OBJElO: Aquisição de Gêneros Alimenticios da 
Agricultura Fruniliar para Alimen~o Escolar. VJGi':NCIA; 
25/05/2023 até 31/12/2023. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 
R$ 9.228,00 (nove mil, duzentos e vinte e oito reais). 
MODALIDADE: Cbamada Pública. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lel nº 11.947/2009 subsidiariamente a Lei n" 8.666193. 
RECURSOS; Exercldo-2023, Dotação Orçamentirria:· 
02.0S.00.12.365.0020.2028.0000 - Manutenção e Funcionamento do 
Programa de Alimemaçito Escolar. Elemento de Dcsp~sa: 
3.3.90.30.00 • Material de Consumo. fonte de Rocurso'. 1.552.00.0. 
001 001. Pela Contratante IISSinn o Sr. ANTÓNIO DA SILVA -
Secretário Munícípal de Educação. Pela Contratada assina a Sra. 
CLEANE DA SILVA - Forne.:edora Individual. Santa Luzia/MA, 
25/05/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO N" 186/2023, l'ROC. AD'.\-1. Nº 
064/2023, CIIA!\IADA PÚBLICA Nº 002/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Mtllliclpal de Santa Luzia/?.tA. 
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inscrita no cNP( sob o nº CNPJ; 06.191.001/0001-47 
CONlRATAOf,.'( Deivid Silva, inscrito no CPF sob o n" 
041.025.393-60 OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimeml_cios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar. VIGENCIA! 
25/05/2023 atê 3111212023, VALOR GLOBAL DO CON1RATO: 
RS llt0I 1,50 (dez. mil, onze reais e cinquenta ccntav<El). 
MODALIDADE: Chamada Pública. FUNDAMENTAÇAO 
LEGAL; Lei nº 11.947/2009 subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, 
RECURSOS; facrcicio-2023. Dota<;Jo Orçamentária: 
02.0SJ)0.12.365.0010.2028.0000 - Manutenção e Funcionamento do 
Programa de Alimentação Escolar. Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00. Ma1erial de Consumo. Fonte de ~ecurso: l.552.00.0-
001 001, Pela Contratante assina o Sr. ANTONIO DA SILVA -
Seti:et:irio Municipal de Educação, Pela Contratnda assina o Sr. 
DEIVID SILVA - Fornecedor Individual. Santa Luzia/MA, 
25/05/2023. 

EXTUATO DE co:-.'TRATO N" 187/2023. PROC. ADM. N" 
otUn023. CHAMADA PÚBLICA !\'.º 002/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 
in:;crib no CNPJ soh o nº CNPJ: 06.191.00110001-47 
CON1RATADA: Edie\ Gomes Lima. inscrito no CPF sob o nº 
9\6.572.293-00 OBJETO: Aquisição de Gfneros Alimenticios da 
Agricultura Familiar pam Alimentação Escolar, VIGENCIA: 
25/0~12023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CON1RATO: 
R$ J0.685,00 (dez mil, seiscentos e oitenta e cinco reafs). 
MODALIDADE: Chamada Pilblica. FUNDAMENTAÇAO 
LEGAL; Lei n• 11.947/2009 subsidiaria.mente a Lei n" 8.666/93, 
RECURSOS: Exercído-20:!.3, Dot.ição Orçamentário: 
0:!..08.00. \2.365.0020.2028.0000 - Manutenção e Funcionamento d o 
Programa de AlirnenUJção Escolar. Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00. Material de Consumo. Fonte de Recurso: 1.552.00.0-
001 001. Pela Contratante assina o Sr, ANTÓNIO DA SILVA -
Secretário Municipal de Edu-.--aç/lo, Pela Controta~a assina o Sr. 
EDIEL GOMES LIMA - Fornecedor Individual. Santa Luzia/MA. 
25/05/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO:-;• 18812023, PROC. AD:\!. N" 
064/2023, CHAMADA P(IBLICA Nº 002/2023. 
CONlRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA.. 
inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ: 06.191.001/0001-47 
CON1RATADA: Edivaldo Alve,; Silva, inscrito no CPF sob o n" 
787.459.693-53 OBJETO; Aquisição de Gêneros A!irnenticios da 
Agrícultura Familiar para Alimentação &colar. VIGÊNCIA: 
25105!20:!.3 até 31/12/20:!.3, VAtoR GLODAL DO CONTRATO; 
R$ 11.227,75 {onze mil, duzcmos e vinte e sete reais e setenta e 
cinco centavos). MODALIDADE: Chamada Pública. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº l l.947/2009 
subsidiarinrnente a Lei nº 8.666/93. RECURSOS: ExeccCcio-2023. 
Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.365.0020.2028.0000 
!1-tanu1cnçilo e Funcionamento do Programa de AlirnenUJ~lio 
Cscoh1i-. Elemento de Despesa: .U.90.30.00. Jl.fateriaf de Consumo. 
Fonte de Recur.;o: 1,552.00.0-00l 001. Pela Con!rntaute assiro o Sr, 
ANTÔNIO DA SILVA. Secretário Municipal de Edw:açllo, PeJa 
Contratlltb assina o Sr. ED!V.A.LDO ALVES SILVA - Fom~cedor 
Individual. Santa Lulia/!l,IA_, 25/05'2023. 

EX.TRATO DE CONTRATO Nº 189n023, PROC. ADM, Nº 
064/2023, CHAMADA PÚBLICA N" 002/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Mmlidpai de Santa LllZi~IA. 
inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ;· 06.191.001/0001-47 
CON'JRATADA: Enilda Lopes Silva. inscrita no CPF soh o nº 
964.567.443-34 OBJETO; Aquisição de Gêneros Alimerulcios da 
Agric1~tura fllrnilíllr paro Alimentação Escolar. VJGÊNCIA; 
25/05/2023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 
R$ 9,748,90 (nove mil. s.ete'centos c qu:ircnta e oito reais e noventa 
centavos). MODALIDADE: Chamada Pública, 
FUNDAMENTAÇÃO LEG,\L: Lei nº 11.947/2009 
subsidiariamentc a Lei nº 8.666/93, RECURSOS: Exercicio-2023, 
Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.365.0020.2028.0000 
Manutenção e Fu11donamento do Programa de Alirne11tação 
Escolar.Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso:- 1.552.00.0-001 001. Pela Contratame assina o Sr, 

ANTÓNIO DA SILVA. Secretário Munícipal de Educação, Pela 
Conllatada assina a Sra. ENILDA LOPE..'- SILVA - Fomeeedora 
lndíviâual. Santa Luzia/MA, 25/05/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 190/2023, PROC. ADM. Nº 
06~/2023 CHAMADA PÚBUCA l\.. 002/lO?J. 
CONlRÀTANTE; Prefeitura Munidpal de Santa Luzia/MA. 
inscrita no CNPJ soh o rf CNPJ: 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA: Evaldo Urna de Oli\-CÍro, inscrito no CPF sob o 
nº 621.429.093-53 OBJETO: Aquisiçiio de Géneros A!itnent!cio., da 
Agrkulturo Familiar para Aliment:içllo Escolar. VIGENCIA; 
25/05/20:!.3 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 
R$ 7.786,00 (sete mil, sr:teeentos e oitema e seis rea!s). 
MODALIDADE: Chamada Pública FUNDAlvlENTAÇAO 
LEGAL: Lei nº 11.947/2009 subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, 
RECURSOS: Exerddo-2023, Dotação Orçamentária: 
02.08.00. l 2.365.0020.2028.0000 - Manmcnção e Funciooarnento do 
Programa de Alirnentaçl!o Escolar. Elemento de Despesa; 
3.3.90,30.00. Moterial de Consumo. Fonte dl." Recurso: 1.552.00.0-
001 001. Pela Contratante assina o Sr, ANTÔNIO DA SILVA· 
Se~7et:irio Munidpal de Educaç5o, Pela Contr.ifada assiro o Sr., 
EVALDO UMA DE OLIVEIRA - Fomecrdor lndi.idual. Santa 
Luzia/MA, 25i05/:!.0:!.3. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 191/2023, PROC. ADM. Nº 
064/2023, CIIA!\'L\DA PÚBLICA N• 00212023. 
CONTRATANTE: Preti::itura Municipal de Santa L1izi:ift,,.tA, 
ínscrita no CNPJ sob o nº CNPJ; 06.191.001/0001-47 
CONlRA TADA: lzabe\ de Oliveira Pinho, inscrita uoCPF sob o nº 
633.812.223-68 OBJETO: Aquisição de Gêneros Alirnentl_cíos da 
Agricultura Familiar para Alimentaçüo Escolar. VIGENCJA; 
25/05/2023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 
R$ 19.634,50 (dezenove mil, seiscentos e trinta e quatro reais e 
cinquenta centa,•os). MODAi.iDADE: Chamada Pública. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº l 1.947/2009 
subs"idi:u:iamente a Lei n• 8.666193, RECURSOS: Excrclcio-2023, 
Dot.iç!o Orçamentária: 02,08.00.12.365.0020.2028.0000 
Manutenção e Funcionam~nto do Programa de Alimentação 
Escolar. Elemento dt Despesa: 3.3.90.30.00 • Material de Consumo, 
fonte de Recurso: 1.552.00.0-001 001. P~la Contratante assina o Sr. 
ANTÓNIO DA SILVA - Secretário Municipal de Edu-,ação. Pda 
Contratada assina a Sra. IZABEL DE 01.IVEIRA PINHO 
Fornecedora Individual. Santa Lllzia/MA, 25/05/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO N" 19212023. PROC. Alnl, N" 
064/2023, CIIA!\IADA PÚBLICA !"iº 002/2023, 
CON'JRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 
inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ: 06.191.001/0001-47 
CON1RATADA: José de Muria Ml.'lldcs ili! Rocha, inscrito no CPF 
.sob o nº 264.197.183-68 OBJETO: Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agrkt~tura Familiar para Alimentação Escolar. 
VIGÊNCIA: 25/0512023 atê 31/1212023, VALOR GLOBAL DO 
CONTRA1D; RS 10.824,90 (dez; mil, oitocentos e vint~ e quatro 
reais e noventa centavos). MODALIDADE: Chllmada Pllblica. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 11.947/2009 
subsidiaríamente a Lei nº 8.666/93, RECURSOS; Exerdcio-2023, 
Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.365.0020,2028.0000 
Manutençllo e Funcionamento do Programa de Alimentação 
Escolar. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recur.;o: 1.552.00.0-001 001. Pela Contmtante assina o Sr. 
ANTÓNIO DA SILVA - Secretário Munícípal de Educação, Pelu 
Contratada assina o Sr. JOSÉ DE MARIA MENDES DA ROCHA· 
Fornecedor Individual. Santa Luzia/l',IA. 25/05/2023. 

EX.TRATO DE CO;'i'TRATO Nº 193/2023, PltOC. ,\.D.\1, N-
06-ln023, CHAMADA PÚBLICA N"' 002/2023. 
CON1RATANTE: Prefeitur.i Mllllicipal de Santa Luzia/ll-1A, 
inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ: 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA: José Raimundo Tei:1.eira dos Santos, inscrito no 
CPF ~oh o rt 376.652.603-06 OBJETO: Aquisição de Gêneros 
Alím:t1Ucins da Agricultura Familinr para AIÍml."ntaçilo Escolar. 
VJGENCIA; 25/05/2023 :t!ê 31/1212023, VALOR GLOBAL DO 
CONTRA1D: RS 19.749.00 (dezenove mil, setecentos e quarenta e 
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nove reais). MODALIDADE: Chamada piiblica. 
1-"UNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº !1.947/2009 
subsidiaria1lll'nte a Lei nº 8.666/93, RECURSOS: Exerc!cío-2023, 
D(itaçao O~ament:iria: 02.0S.00.12.365.0020.2028.0000 
MMutenção e Funcionamento do l'rograrnll de Alllm:utação 
Escolar. Elemento de Despesa: 3.3.90.30,00. Material de Consumo. 
l'oot~ de Re.:ur.;o: 1.552.00.0-001 001. Pela Contratante assina o Sr. 
ANTÓNIO DA SILVA· Secretário Municipul de Eduew;ão, Pela 
Contratada assina o Sr. JOSÉ RAIMUNDO TEIXEJRA DOS 
SANTOS. Fomeccdor Individual. Santa Luzfo/MA. 2510512023. 

EXTRATO DE CO:,,iTR-\TO Nº 19-l/2023, PROC. AD.\!. Nº 
064/20?3, CHAMADA PÚBLICA 1'"" 002/2023, 
CONTRATANTE"; Prefeitura Municíplll de Santa Luzia/MA. 
inscrita no CNPJ sol> o nº CNPJ: 06.191.001/0001--47 
CON'IRATADA: LucllS Silva Cruz;, inscrito no CPF sob o nº 
631.333.593-71 OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, VJGÍ,NCIA: 
25/05/2023 ate 31/121:!023, VALOR GLOBAL DO CON1RATO; 
R$ 13.145,00 (treze mil. cento e quarenta e cinco reais), 
MODALIDADE: Cbarnnda Pública. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL'. Lei n• 11.947/2009 subsidi.arirunenle a Lei nº 8.666193, 
RECURSOS; Exercfciu .. 2023, Dotação Orçamenliria: 
tl2.08.00.12.365.0020.2028.0000 • Munutenção e Funcioruunento do 
Programa de Alimentação Escolar. Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00. M:uerinl de Consumo. Fonte de Rocurso: 1.552.00.0-
001 001. Pela Contr::mmte assina o Sr, ANTÕNIO DA SILVA -
S=tário Municipal de Educação. Pela Contratada assina o Sr. 
LUCAS S11,VA CRUZ • Fornecedor Individua!. Santll Luz.iu!r-.-fA. 
:!5/05/2023. 

EXTRATO DE COSTRATO Nº 195/2023, PROC. ADM. Nº 
064/2023, CIIAl\fADA PÚBLICA 1'"0 002/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Lwja/MA, 
inscrita no CNPJ sob o nº CKPJ: 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA; Manoel Gomes. inscrito no CPF sob o n" 
861.265.J9J-20 OBJETO; Aquisição de Gêneros Alimefltlcios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar. VIGÊNCIA: 
2510512023 mé 31/12/2023, VAI.OR GLOBAL DO CONTRATO; 
R$ 18.953.00 (de.--0ito mil, novc.:entos e cinquenta e três mlis). 
MODALIDADE: Chamada Pública FUNDA!--.tENTAÇÀO 
LEGAL: Lei n" 11.947/2009 subsidim:iamente a Lei nº 8.666/93, 
RECURSOS! Exerclcio-2023, Dotaçãn Orçamentária: 
02.08.00.12.365.0020.2028.0000 • Manutenção e Funcionamento do 
Programa de Alimentaç.ilo Escolar. Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00. Material de C('lllsumo. fonte de Recurso: 1552.00,0· 
00! 001. Pela Contmtll!l(e assina o Sr. ANTÓNIO DA SILVA. 
Secretário Municipal de Educaçilo, Pela Contratada assina o Sr. 
MANOEL- GOMES • Fornecedor Individual. Santa 1.uzla/l'\1A, 
25/05/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 196/2023, PROC. ADM. :,i• 
064/2023, CHAMADA PÚBLICA IV' 002/2023, 
CONmATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 
inscrita no CNPJ sob o nº CNPJt 06.19LOOI/OOOl-47 
CONmATADA: Maria lzabel Dias Gomes, inscrita no CPF sob o 
n• 004.330.772-80 OBJE10: Aquisição de Generos Alímenticíos da 
,\gricu!tura Familiar pum Alimentação Escolar. VIGÊNCIA: 
25105/2023 atê 31/1212023, VALOR GLOBAL DO CON1RA10: 
R$ 19.986.00 (dezenote mil, novecentos e oitenta e seis reais), 
MODALIDADE: Chamada Pública. FUNDAMEKTAÇÃO 
LEGAL: l.ei 11º 11.94712009 subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, 
RECURSOS: Excrcicio-2023, Dotação Orçamentária: 
02.0S.00.12.365.0020.2028-0000 - M:mutenção e Funcionamento do 
Programa de Alimentação Escolm:. Elemento de Des~sa: 
3.3.90.30.00. Material de Consumo.•Fonte de RC<:Urso; 1.552.00.0· 
001 001, Pela Contratante assina o Sr, ANTÓNIO DA SILVA · 
Sccrct:irío Municipal de Educação. Pela Contratnda assina a Sra. 
MARIA JZABEL DIAS GOMES • Fornecedora lndivídual. Santa 
Luz.ia/MA. 25/05/2023. 

EXTRATO DE CO~TRATO Nº 197/2023, PROC. Amr. Nº 
064/2023, CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023. 

.. ,. 
CONTRATANlE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. 
inscrita no CNPJ sob o, nº CNPJ: 06.191.001/0001-47 
CONTilATADA: Ozilêia Reis Sousa, inscrita no CPF sob o nº 
067.899.913•95 OBJE10: Aquisiç1!11 de Gêntros Alimentícios d11 
Agricultura Familiar para Alimentação Escol:i.r. VJGGNCJA: 
25/051:!023 11té 31/12/2023, VALOR GLOBAi. DO CONTRATO: 
R$ 13.676.50 (treze mil. seiscentoo e setenta e seis reais e cínquenta 
centavos). MODALIDADE: Chnmnda PúMica 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 11.947/2009 
subsidiarirunente a Lei nº 8.666/93, RECURSOS: Excrcicio-2023, 
Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.365.00202028-0000 
Manutenção e Funcionamento do Programa de 1\limentaçlio 
Escolar. Elemento de Despesa: 3,3.90.30.00 • Material de Consumo. 
Fonte de.Rci:urso: J.552,00.0-001 001. Pela Contratante iissina o Sr. 
ANTÕNIO DA SILVA - Semtário Municip:11 de Educação, Pela 
Contratada assina a Sra. OZILÉIA REIS SOUSA • Fomecedora 
Individual, Santa Luzia/MA, 25/0512023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 198/2023, PROC. AD:\-1. Nº 
0~12023, CIIAMAUA PÚBLICA /'iº 00212023. 
CONTRATANTE: Prefe'itura Munldpal de Santa LuziNMA, 
inscrita 110 CNPJ sob o nº CNPJ; 06.191.001/0001-47 
CONlRA TADA; Raimonda de FreitllS, inscrita no CPF sob o nº 
067.899.913-95 OBJETO: Aqlllsiçilo de Gêneros Alimentlcios dll 
Agricultura Familíar pura Alimentação Escolar. VIGÊNCIA: 
25/0512023 ate 31/12/2023. VALOR GLOBAL DO CONTII.ATO: 
R$ 10.432,S0 (dez mil. qualJocentos e trinta e dois reais e cinqu.:nla 
centavos). MODALIDADE: Chamada Pública. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n" 11.947/2009 
subsidíariamente a Lei nº 8.666/93, RECURSOS: Exercicio-2023, 
Dotação Orçrunenlfiria: 02.08.00.12.365.0020.2028.0000 
Manutenção e Funcionrunento do Programa de Alimentação 
Escolar. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 • Materi:11 de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.552.00.0-001 001. Pela Contratruite assina o Sr. 
ANTÓNIO DA SILVA· S«rcuitio Municipal de Edw.:açilo, Pela 
Contratada assina a Sra. RAIMUNDA DE FRETAS - Fornecedora 
Individual. Santa Luzia/MA, 25/05/2023. 

EXTRATO DE COSTIUTO N• 199/2023, l'ROC. AD:0,1. Nº 
064/2023, CIL\MADA PÚBLICA l'.º 002/2023. 
CONlRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luz.ia/MA, 
inscrita no CNPJ sob o n~ CNFJ; 06.191.001/0001-47 
CONTII.ATADA: Raimundo Conceição Lucena. inscrito no CPF 
sob o 11º 063.821.503-04 OBJETO: Aqui~içilo de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimcntaçlln Escol3t. 
VJGENCIN, 25/05/2023 até 31/121202J, VALOR GLOBAL DO 
CON1RATO: RS 12.225,00 (doze mil, durentos e vinte ·e cinco 
reais). MODALIDADE; Chamada Pública. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL; Lei nº 11.947/2009 subsídiariameme a Lei n" 8.666/')J, 
RECURSOS: Excrclcio-2023, Dotação Orçamenlfiria: 
02.08.00.12.'36S.0020.2028.0000 • Manutenção e Funcionamento do 
Programa de Alimentaçiio Escolar. Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00 • Material de Consumo. Fonte de Recurso: 1.552.00.0-
001 001. Pela Contratante as~ína o Sr. ,\NTÕNIO DA SILVA • 
Secretário Municipal de Educação.. Pela Contratada assina o Sr. 
RAIMUNDO CONCEIÇÃO LUCENA • Fornecedor lndivíduaL 
Santa luziafMA, 25/05/2023. 

EXTRATO DE COSTRATO Nº 20012023, PROC. ADM. Nº 
064/2023, CIIAl\L\DA l'ÚBLICA N" 00212023, 
CONTII.ATANTE: Prefeitura Municipal de Santa LUI.ia/MA, 
Inscrita no CNPJ sob o n~ CNPJ: 06.191,00110001-47 
CONTRATADA: Raimundo da Silvn Moraes. inscrito no CPF sob 
o n" 129.742.693-20 OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentaçlio Escolar. VIGÊNCIA: 
25/05/2023 até 31/1212023, VALOR GLOBAL DO CON1RATO: 
RS 5.8S6,15 (cinc-o mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e setenta 
e cinco centavos). MODALIDADE: Chamada Publica. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 11.947/2009 
subsldiariamente a Lei nº 8.666193, RECURSOS: E>..ercklo--2023, 
Dotação Orçamentária:, 02.08.00.J:?.365.0020.2028.0000 
Manutenção e Funcionamento do l'nrJallla de AHmentaçao 
Escolar. Elemento de Dcsp~a: 3.3.90.30.00 • Material de Consumo. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://transparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 17cee3bc302d5e269818a99f72e1eb4d75863630 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



ô 

fonre de Re.:urso: 1.552,00.0-00I 001. Pela Contrruunte assina o Sr. 
ANTÔNIO DA SILVA • S~>cretárlo Municipal de Educaçi'lo,. Pela 
Contratada assina o Sr. RAIMUNDO DA SILVA MORA'ES -
Fornecedor Individual. Santa l.,uzialJ',,lA, 25/05/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO N• 20112023, PROC. Aml, N" 
064/2023, CIIA!IIADA P(IBLICA 1'º 002/2023. 
CONTRATANTE: Prefeítur.i Municipal de Santa I.uzia/MA, 
inscrita 110 CNPJ sllb o nº CNPJ: 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA: Raimundo Francisco da Costa, inscrito no CPF 
sob o oº 251.517.113-34 OBJETO: Aquisição de Gêneros 
Alimentidos da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar. 
VJGÊNCIA: 15i05l2023 até 31/1212023, VALOR GLOBAL DO 
CONTRA TO; R$ 19.094.50 (dezenove mil, noventa e quatro reais c 
cfnqmmta c,mlavos). MODALIDADE: Chamada Pública. 
FUNDAMENTAÇ.ii.O LEGAL: Lei 11" ll.947/2009 
subsidforiamente a Lei n" 8.666/93, RECURSOS: Exerclcio-2023, 
Dotaçilo Orçan1entária: 02.08.00.12.365.0020.2028.0000 
Manutenção e f'uncionamento do Programa de Alimentação 
Escolar. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Rcruiso: 1.552.00.0-001 001. Pelo. Contratante nssin:i. o Sr. 
ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de Educação, Pel.a 
C1mtrat.ada assina o Sr, RAIMUNDO FRANCISCO DA COSTA • 
Fornecedor Individual. Santa Luzia/MA. 25/0512023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 202/2023, PROC. ADM. Nº 
064/2023, CHAMADA PÚBLTCA N• 002/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Mlllliclpa\ de Santa Luzia/MA, 
inscrita no CNPJ sob o n" CNPJ: 06.191.001/0001-47 
CONlRA TADA: Raimundo Freitas Pereira, inscrito no CPF sob o 
n" 842.217.633-53 OBJE10; Aquisição de Gêneros Ali111enticios da 
Agrict~tura Familiar para Alimentaçilo Escolar. VIGÊNCIA: 
25/05/2021 alé 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRA10: 
RS 19.958,30 tdezenove mil, no\'etentos e dnquenta e oito reais e 
lrin!a centavos). MODALIDADE: Ch:unada Píibllca. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n" 11.947/200"9 
subsidfariamcnte a Lei nº 8.666/93,. RECURSOS: Exerelclo-2023, 
Dotação Orçamentária: 02.08.00. l 2.365.0020.2028.0000 
Manutenção e Funcionamento do Programa de Alimentação 
Escolar, Elemento de Despesa; 3.3,90.30.00- Material deCm1sumo, 
fonte de R~u1;;0: 1 . .SSZ.00.0·001 001. !'ela Contratante nssim,o Sr. 
ANTÔNIO DA SILVA - Secretãrio Municipal de Educação. Pela 
Coruratada :mina o Sr. R1\IMUNDO FRl!ITAS PEREIRA -
Fom«edor Individual. Sama Luzia/MA, 25/05/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO IS" 203/2023, PROC. ADM, N" 
064/2023, CIIAMADA rúBLICA N• 00212023. 
CONlRATANTE: Prefeilura Munii:ipal de Santa Luziall-vfA. 
inscrita no CNPJ sob o n• CNPJ: 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA: Raimundo Melo Silva, inscrito no CPF sob o nº 
921.593,113-91 OBJETO: Aquísiç.Jo de Gêneros Alimentlcíw da 
Agrii:ult11.ra Familiar para Alimentação Escolar. VIGÊNCIA: 
25/05/2023 até 31/12/2023. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 
R$ 15.781,00 (quin1,e mil, setecentos e oitenta e um reais). 
MOD,\LIDADE: Chamada PUbHca. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei n~ 11.947/2009 subsidiarinmente a Lei n~ 8.666/93, 
RECURSOS: Exettício-202J, Dotaçlio Orçamentária: 
02.08.00.12.365.CI020.2028.0000- Manutenção e Funcionamento do 
Programa de Alimentação Escolar. Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00 - Materfal de Consumo. Fonte de Recurso: 1.552.00.0-
001 001. Pela Contratante assina o Sr. ANTÓNIO DA SILVA -
Secretário Municipal de Educação, Pela Contratada assina. n Sr. 
RAIMUNDO MELO SILVA - Fomecedor Individual. Santa 
Luzla/1,IA, 25/0512023. 

EXTRATO DF. CO:,,iTRATO Nº 204/2023, l'ROC. ,\D:\I. Nº 
06.fn023, CIIAMADA l'ÚllLICA liº 002/2023, 
CON1RATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 
inscrita no CNPJ sob o n• CNPJ: 06.19\.001/0001-47 
CONlRATADA: Raimundo Nrumto Carneiro de Sousa. Inscrito no 
CPF sob o n" 039.136.653-07 OBJETO: Aquisi~ de Gêneros 
Alimentfcios da Agricultura Familiar para A!ímentução Esco!u. 
VJGENClA: 2Si05/2023 atl: 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO 

Proc, N": @& '1 ltl'.3 

CONTRATO: R$ 8.88230 (oilo míl. oitocenlos e oitenta e dois 
reais •e trinta eenlavos). MODALIDADE: Chamada Púl>lka. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; LcÍ ri' 11.947/2009 
subsldiariameotc a Lei nº 8.666/93, RECURSOS: Exercldo-20:!.3, 
Dotaçân Orçamentária: 02,08.00.12.365.0020,2028.0000 
Manutenção e Funcionamento do Programa de Alimentaçllo 
Escolar, Elemento de Desp.:sa: 3.3.90.30.00- Materíal de Consumo. 
Fonte de Recurso:-1.552.00.0·001 001. Pela Contratam e assina o Sr, 
ANTÓNIO DA SILVA. Secretirio Municipal de Edt1cru;ào. Pela 
Contratada .issina o Sr. RAIMUNDO NONA 10 CARNEIRO DE 
SOUSA - Fomeeedor Individual, Santa Luzia/MA, 25/05/:!.0:!.3. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 205/2023, PROC. AD'.\I. Nº 
06412023. CJIAI\IADA PÚBLICA Nº 002/2023, 
CONlRATANTE: Prefeitura Municipal de Sama Luzín&.IA, 
inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ: 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA: Raimlllldn Rodrigues da Cruz Filho. inscrito no 
CPF sob o nº 790.145.343-53 OBJETO: Aquisiçilo de Gêneros 
Alimentlcios da Agricultura Fami!íar para Alimentação Escolar. 
VIGÊNCIA: 25/05/:!.023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: RS J0.689,25 (dez mil, seiscentos e ohenta e nO\'C 
reais e vinte e cinco centavos). MODALIDADE: Chamada Púb!íca, 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 11.947/2009 
subsidiariamcnte a Lei nº 8.666!93, RECURSOS: faercicio-2023, 
Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.365.0020.2028.0000 
Manutenção e Funcion11.menm do Programa de Alímentaçâo 
Escolar. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.552.00.0-001 001. Pela Contratante as.sina o Sr. 
ANTÔNIO DA SILVA. Secrotáfio Municipal de Educação, Pela 
Contratada assina o Sr. RAIMUNDO RODRIGUES DA CRUZ 
FILHO- fornecedor Indhidual. Santa Luzla/lvlA, 25/05/.2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 206/2023, PROC, AD:\-!, N• 
064/2023, CHAMADA PÚBLICA N• 002/2023, 
CONTRATANTE: Prefeitura Munlcip:i.I de Santa Lw.ia/fl.lA, 
inscrita no CNPJ sob o nº C'NPL 06.191,001/0001-47 
CON'ffiATADA: Raydfran Sil\'a, inS<:rito no CPF sob o n'" 
084.550.943-89 013JE10: Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricu\rura Familiar JlUTII. Alimentação Escolar, VIGÊNCIA: 
25/0S/2023 até 31/12/2023, VAI.OR GLOBAL DO CONTRATO: 
R$ 17.770,00 (d=scte mil, setecentos e setenta reais), 
MODAUDADE: Chamada Pl!blica FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei nº 11,947/2009 subsidiariamente a Lei n• 8.666193, 
RECURSOS: E.,;ercicio-2023, Dotação Orçamentâria: 
02.08.00.12.365,0020,2028.0000- Manuti:nção e Funcicmamento do 
Programa de Aliment.ação Escolar. Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. F1mte de Rei:urso: 1.552.00.0-
'()()J 001. Pela Contratante assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA -
Secretario Municipal de Educação. Pela Contratada assina o Sr. 
RAYDFRAN SILVA - Fornecedor Tndividual. Santa Luzia/MA. 
25/05/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO N• 207/2023, PROC, AD\f. N" 
064/2023, CIIAJ\IADA PÚBLICA Nº 00212023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Lttzia!M.t\, 
inscrita 110 CNPJ sob o n~ CNPJ: 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA: Valdenei Silvo. Sousa, inscrito no CPF sob o n~ 
003.803.983-46 OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentlcios da 
Agric1~tura Familiar para Alimentaçilo Escolar. VIGÉNCIA: 
25/05/2023 nté 31112/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 
R$ 19.858,80 (dezenove mil. oitocentos e dnqucnta e oito reais e 
oitenta cmtavos). MODALlDADE: Chamada Pública. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leí n• 1 L947/2009 
subsidiariamente 1.1 Lei oº 8.666/93. RECURSOS: Excrcfcio-2023, 
Dotaçii!o Orçamentáriu; 02.08.00. J 2.365.0020.2028.0000 
Manutenção e Funcionamento do Programa de Alimentaçãn 
Escolar. Elemento de Desp.:sa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.552.00.0-001 001. Pela Contratante reasina o Sr. 
ANTÓNIO DA SILVA. Secretãrio Municipal de Educação, Pela 
Contratada Msina o Sr, VALnENEI SILVA SOUSA - Fomec.:dor 
Individual. Santa Ltlzia.lMA. 25/05/2023. 
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EXTRATO DE CO:".TRATO Nº 20812023, PROC, AD:\'I. Nº 
06412023, CHAMADA PÚDLICA Nº 00212023. 
CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Santn Luzia/MA, 
inscrita no CNPJ sob o n~ CNPJ: 06.191.001/0001-47 
CONlRA TADA: Valdir Salustriano da Silva, inscritonoCPF sob o 
n• 697.032.803-15 OílJETO: Aqui5içãn de Gêneros Alimentlcios du 
Agricultura Familiar paro. Alimenta~ao Escolar. VIGÊNCIA! 
25/05/2023 até 31/1212023. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 
R$ 11.163,50 {onze mil. CL'llto e sessenta e três reais e cinquenta 
centavos). MODALIDADE: Chamada Pllblica. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n~ 11.947/2009 
subsldinriamente a Lei n~ 8.666/93, RECURSOS: Exerclcio-2023, 
Dotação Orçamentária: 02.08.00. l 2.365.0020.2028.0000 
Manutenção e Funcionamento do Programa de Alimenmç~o 
Escolar. 'Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Mnt.eria\ de Consumo. 
Fome de Recurso: LS52.00.0-00I 001. Pela Contrat.'Ulte assina o Sr. 
ANTÔNIO DA SILVA· Secre1ário Municipal de Educação. Pela 
Contratada nssiua o Sr. VALDIR SALUSTRIANO DA SILVA -
Fornecedor lndividuaL Santa Luzia/1.fA, 25/05/2023. 

EXTRATO DE C0:-1TRATO N• 209/2023, PROC. AD:'11. ;,,;• 
064/2023, CIIAMADA PÚBLICA r,.'" 002/2023. 
CONTRATANTE: Prefci1ura Municipal de Santa Luzia/MA. 
inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ: 06.l':ll.001/0001-17 
CONlRATADA: Valdomiro Sih,a Sousa, inscrito no CPF sob o nº 
753.146.653•87 OBJElD: Aquisição de Gêneros Alimenticlos da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, VIGENCIA; 
25/05/2023 atê 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 
RS 19.88625 (dezenove mil. oitocentos e oitenta e,seis reais e vinte 
e cinco centavos). MODALlD/1.DE: Chamada Publica. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, Lei nº 11.947/2009 
subsidiariamcnte a Lei nº 8.666193, RECURSOS; Exerc!cio-2023, 
Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.365.0020.2028.0000 
M:mutcnçiio e Funci0l13lllento do Programa Je Alimentação 
Escolar. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00. Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: l.S52.00.0·001 001. Pdn Contratante assina o Sr. 
ANTÔNIO DA SILVA - Se<:retârio Municipal de Educaçao, Pela 
Contratada assina o Sr. VALDOMIRO SILVA SOUSA -
Fornecedor lndividll31. Santa Lu1ja/MA, 25/05/2023. 

Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.365.0020.2028.0000 
Manutenção e Funcionrunento do Prosrama de Alimentação 
Escolar. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: i.552.00.0-001 001. Pela Contratante assina o Sr. 
ANTÓNIO DA SILVA- Se<:retãrio Municipal de Educayâo, Pela 
Contra1adn assina o Sr. WANDERLAN OLIVEIRA PINHO -
Fornecedor lndividuaL Santa Luzinli\--lA, 25/05!2023. 

EXTRATO DE CONTRATO N" 212/2023, l'ROC. AD\f. Nº 
017/2023, TO;\IAOA DE l'REÇO i\" OOY.?023, 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzía, inscrita no 
CNPJ sob onº 06.191.001/0001-47 CONlRATADA: TG Ser.nços 
e Construções Lida - ME, ínscrítn 110 CNPJ sob o 11• 
28.674.200/0001-49 OBJETO: Contratllyâo de pessoa jurídica para 
reforma e ampliaçilo da U. E. Joaquim José de Carvalho - l'ovoodo 
Bolero, no Mtmidpiode Santa Luzia/MA. conforme Projeto Básico. 
VJG!lNClA: 2510512023 até 23/0812023. Prazo de Execução 
da Obra é de 03 (três) meses, VALOR GLOB,\L DO 
CONTRATO: R$ 351.225,87 (trezentos e cinquenta e um mil, 
d1m:ntos e vinte e cinco reais e oitenta e sete centavos). 
MODALIDADE; Tomada de Preço. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL; Lei nº S.666/93 e demais legislações correlatas. 
RECURSOS: fü.crcleio-2023, Dotação 
Orçrunentária:02.08.00.12.361.0051.1005,0000 Co115trução, 
Reforma e/ou Ampliação de Eseolns Municípais. Elemento de 
Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalnções. Fonte de Recurso: 
1.500.00.0-001 001. Pela Contratante assina o Sr, ANTÓNIO 
DA SILVA • Secretário Municipal de Educação e G,lS!or do 
Fundo de Manutençio e Desenvolvimento da Educação Bãsicn e 
Valorização dos Profissionais da Educaçilo (FUNDEB). Pela 
Contratada assina o Sr, DAVI MENDONÇA NUNES 
Representante Legal. Santa Luzia/MA, 25/05!2023. 

AVISO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

AVISO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS • .A Prcfcitum 1'.fonidpal d~ Sru1ta Luzia/tllA vem 
tlivulg.ir a ade,;ão, como CARONA, d:i. Ata <lc RL-gistro de 
Preço da Prcfcitur;1. Municipal de l'LndarC Midm - MA, no~ 
1cmm~ da J.ci Federal 8.666/93, Lei Federal ,1~ 10.520/2002, 
e/e o Decreto Federal n" 7.892/2013, conforme c.ipetificru;ik~ 
do l'rcgln Eletrônico nº 031/2022, Pmcesso ,\dm. 11~ 
058/2.022 e :\ta de Regis1m <lc Preços 11" 025/2.022 com 
vit,'l.·ncia de 1:2 (doze) IDC$CS. ÓRGAO GERENCIADOR: 

Q 

EXTRATO DE CONTRATO N• 21012023, PROC. AD:'1-1. Nº 
064/2023, CHAI\L\DA PÚBLICA ISº 002/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Lw;ia/MA, 
inscrita 110 CNPJ sob o nº CNPJ: 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA: Valquíria de Ofü·eira Rocha Sampaio, inscrita no 
CPF sob o nº 603.876.823-84 OBJETO: Aquisição de Gêneros 
Alim,:ntlcios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar. 
VIGÊNCIA: 25/0S/2023 até 31/1212023, VALOR GLOBAL DO 
CONTRA TO; R$ 8.792.15 (oito mi!, setecentos e noventa e dois 
reais e quinze centavos). MODALIDADE; Chamada Publica. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n" 11.947/2009 
subsfdiariamcnte a Lei nº 8.666/93, RECURSOS: faerddn-2023, 
Dotaçau Orçamenlària; 02.0S.00.12.365.0020.2028.0000 
Manutenção e funcionamento do Programa de Alimentação 
Escolar, Elemento de Despesa; 3.3.90.30.00. Material de Consumo. 
fonte de Recurso: 1.552.00.0-001 úOI. Pela Contratante assínao Sr. 
ANTÓNIO DA SILVA - Sccretãrio Municipal de Educação, Pela 
Contrat:1da assina o Sr. VALQUÍRIA DE OLIVEIRA ROCHA 
SAMPAIO- Fornecr-dora Individual. Santa Luzia/MA, 25/05/2023. 

Prcfcirurn i\lunici(m Je l'inJ.-irC /'llirim • MA. Ei\ll'RESA 
BENEFICIAIUA: PROJEPLAN SERVIÇOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ: 30,052.887/0001-22. ESl'ECIFIC:AÇAO 
DO OBJETO REGIS"Jfü\DO: Registro de Preços pam 
eventual e funira contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de n:cupemç-lo de estradas 
vicinais no Município de Pindaré Mirim - l\lA, de acordo 
com as L'Specificações e quantitativos prei.istos no Projeto 
Básico. \'J\LOR GLOBAT, DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: R$ 7.465.672,56 (sete milhões, quatrocentos e 
sessenta e cinco mil, seiscentos e setenta e dois reais e 
cimtuenta e seis centavos). VALOR GLOBAL D1\ 
ADESAO: RS 2,096.495,36 (dois milhões e noventa e seis 
mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e trinta e seis 
centavos). De~tru:lc, HOMOLOGA o pro,;:cdimento de 
"Carona" ne$tC ato r'--p;istr:tdo conforme ju~tific~tlv,l$ 
demon~trJd,1, em Proccsm Admini.~trdtivo n" 077 /2.023. 
Jucenãria Santos Frazão Secretária de Governo e Gc~tào de 
Santa Lw.i:t -MA. (autoridade ,uperior medi.-mte ato por 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2ll/202l, PROC. ADM, N" 
064/2023, CHAMADA l'ÚIILICA Nº 002/2023. 
CONTRATANTE: Prcfoitura M\micipal de Santa Luzia/MA, 
inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ: 06.191.001/0001-47 
CONlRA TADAi Wanderlan Oliveirn Pinho, il1:lcritono CPF sob o 
n• 063.46(!,713-86 OBJElO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricu!turn Familiar para Alimcntução Escolar. VIGÊNCIA: 
25/05/2023 até 31/12120~3. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 
R$ 19.913.50 (de-.amove mil, novecentos e treze rcaís e cinqumta 
centavos}. MODAUDA11E: Chamada Pllblíca. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:. Lei nº 11.947/2009 
subsidiariament~ a l.ei nº 8.666193, RECURSOS: faerdcio-2023, 
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